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PRESIDBNCiA 

Em 2S d-e abril de J 965 ils 21 horas c :to i.natos 

o.+ con~t!ar as scs:;i'Jes r.J.:;rcnclas ps.ra. o dia 2n de abril c9 e 21. 30) ; 

t:>' destma.l r:::s sas."Qé:s doe; ctit>.~ 28 de abril, 4 e 5 de maio (!U. 30) i;.s 
~•~n~~ntes 01.-'! :;c:-JQ$: 

28 de aO.ril: 

p,·oifw G~ Lei nr.t g.:.cs tC.N.), de inid.2tiva do Sr. 
Bt>~~ubiic4.. qu~ uspoe sc.ure &u...,~dios, v~;ncin1 entos, s~·~.:rio3 
lê. o:.ttras .provuJéncio.s; . . 

1. e o ae maio: 
-- -ve:o or.s:.:i.df.'nciaJ ao .f"rc~eto de Lei n~ 1.4.G6-.B-53 r.n 

JV.f'l'c ~Bd-64 n 1 S.::nado. q·Je r::.::pce scJre a reesfrur-nrrJ"<-~O 
«<-· 15lstr~tc. F.ed-::ral: · 

r; 

Pr.?siclente da 
e prove:noos e 

Câmarn e r.U ~ 
admrntdrã'trra 

- no l:'ro)eo de Lei n9 :.:!87·B-60 na Cimara e n9 7-G4 no Seuaê'o, 
qu~ cela ~tma Escolrt de Educa<;!.O_ A-_;:::.Colã DO MUii!Cif'.O ue JO:.\o Ri!JE'!rO, 
Est: do 1..: \'ilnns Gero i;,;: 

· ., ·~··o ce Lf!J no ::t :3f'l4-61 na camflr:l e n9 116-0:1 no S~.n:::.do, 
qnt n:.Jtii: cr Pf n•1tmns prnesslta..ll:. das cril)l~s PP"'Vl;;i-1: nos arbgJs }21, 
J f.l1 e 12'3. ~ u~, do Códig'l Prr.:.~ l. 

."3-::t:.t t.:• F2dPra~. em '27 ôe <>-)}l'il de 1965. 

CAMn.Lo Nocun:..e. nA Ga;,IA 

Ylce-Pre$idcnte do S~nr.cio Federal, 
no exercido c.h ?rr<:;.df·nela 

de 

A.:·t. V F. :n0ntido o r.tn. d.r. 2:.1 de m:trç;o de 1954. de Tribunal de Cont.ru; 
Ga Ur.ião, d!!nc,;atóúJ de i'Cf4istro e têl':.Uo rte contrato. celebra.do, em 3t de 
ãeze::nbro df.. U!5~, entr~ o Go,·ernt do Território Fede1·a1 do Rio Branco e 

Jítlio Oliri.;.o do Naa!:.anent.o. para. o !12.::em.pe!ilio, lll{q!Jele Tel'l"Hório. da 
!tnu;ao de AC!mtmstrucwr da '1Jra~:enua Hom Intente''. 

' Art. 2"' l::i.te decreto ·legisla!Jvo entrara f'tn V1gor ua ctata de Silll yuiJ!l~ 
cac~-"' rOVC!Sildas zs dispo~Jções em contrárlu. 

•'ienaclo F'cdt:ral, ~ 21 de ab·ra de 1965.­

Ct\~ILLO NOCill~lRA DA GAMA 

Vlce-Pre.c:iC:çr.te do Senado Federal 
no ex~·!·c:cio da Presidência 

Fa.~o sabe1· que o Con;,:;res.,o NaciOnal. aprc·,>on. nos t6rrnos do art. 77 
1 t 19 ·aa C"ali~t:tt:Jç.tw L"edeml e eu, Camillo Hog·ueira da Ga:na. -vice-Pn:~ 

I
. si dente C.o Se1n.d~J F'e::teraL no 6J>.(;l'C1Cio da Pre~ldeuci9., _promulgO o :::e:;wnte 

l~EGJCt.ATlVO N° 17 DE 19J5 

)trt ll ~. m.nntldo o a w. a,~· 2'; de dezcmbl'o de 1951. do Trilnmal do 
Contas d!:t- íJn:.â'J, d<"ne-;,;atiJric cre. regJstro ao tênno de conlruto celebrado, 
em ?.9 de O:ltoubra dt 1951. en~re c.; Serviço de EstatJstica da Previdência Q 

Trab.:~.lhc ~o Mimstel'io do Trar;alb.o, rrwu~trirt e Comercio e a Campa .• 
n.h!n. P111.U:::.ta de PapCls e Artes Grafícas S A., para farnecimcntc· úe 
maLe!·:al dE. coL.sur.w ctestln!ôd.o ao::: trabalhos do Abono Familiar, instituídO 
pelo s.rt 29· ao Decr~Jto-.lei n? 3.200, de 19 de abril de 19·11. 

Art. :;q r:~ste dr:creto 1t::o,ü;!.ativo entrará em j'igor n:1 dat~ de su: p'ulJli .. 
cr-çf:.J, ru·o;;aós a~> c\i.:;p:J~·'c.·ôf''- Pm contri!rlo .. 

.Re!ld~(. Federal. em 27 de ab~·~l de w::s. 

C.\:;!LI.O t\O~t7.Ir-. .. ~ D.\ (! ... :.:A 

Vice-Pr('f>idf'n!e cl.o S:>n"C.J i''.::ctc;nl, 
no í:Xr>rciclO c:.t 'Prt:.~':i'r.C~:l 

.Faço sebo· que o Con:-·rto'O N&c:c~-::.1 :::provou. r.os termos do art. 71,, 
§ 1.~ ~~i' c,;:::: .. •l~l :•;..:a .í:t·o~ra~ e t>U, C8.millo 1'-'!a,-~u;-ira -da ·ocm.~. Vtc::~J?.:c~ 
sícle-ntc dd 3:E.'l1~,lo 1-'eei::--r!!.i, no ex~~·cH'lo ,:a PrJ~_,d[ocla, promul~o o &CJt.~l~.!i 

Art 1' E" w:-ntido o ato de ~\l CJe dc<emb.o óe 1S5:.1. do frF .. :u.:. dts··. 
can.a<:. c:~ct Un1~o aenc.satónd de r-eg,stro ~o ter:n::. de co~tr<:to cdc::m•t;Q, 
a 1'' dr qgnrto d.;. 1953, ~nt1·e r.•, lw::peto_."ü! do ImpC..;to de Rf7ldr.. .e.m Nc.tt 
Fnburgu Es~adt.. do HlO de Janeiro e Jair S::mxe:. Iti\Jt:.iro, par::;. !.n~~· . ..:_:<;::.o 
de r11m1 "a1a t,Nrea elo prédio !1ç 47. da nl:t Gc:leral Pedra, naquela cid:..:-t:::-. 

Art ~·\ :f::::c decretu Jp~;if'latívo entr::ti'U €:11 \•i;!Gl' na del'l de Sl!a, f•Ub1> 
caçb.O, r e\ og-:tct~ aJ d.tspo;;lr;üe~ em contrario. 

' . 

S·~:l.'idc Fede::al, em 27 de abr.ll de 1065. 

'fA:M:ILl..O ~OGUI:!f.A DA GAMA . 

Vi.ce-Presid.'mte do senado Federal, 
no ezerc!clo da Prestõência 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. '17, 
1 F da. Constitüiç<Jo Federal e eu, Camil1o Nogueira da Gama, Vlce~Pra. 
sidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' !9, DE 1965 
71-!afttém o ato do Tribuna~ de Contas da União 

reriirtro ao ermo a l wo ao con ra o ce e r 
dq 19lili, entre o o11erno a epu tca os 
e Jaime Fabrtcto de Mora.e<5. 

Art 1"' f:: mantido o ato, de 9 de agôsto de 1954, do Tribunal de Contas 
da :mião, r!enegatóric de registre ao têrmo aditivo, de 9 de agõsto de 1954, 
,a cont.rato celebrado, em 23 de fevereiro de 1953, entre o Govêrno da Re .. 
pub11ca dos Es(;ados Unidos do Brasil e Jaime Fabricio de Moraes, para 
o desempcnhl'), no Serviço de Estudos do Departamento Nacional de Obras 
conna as secas, da função de pilõto aviador. · 

~\l"t. J..Q ttste decreto legislativo entrara em vigor na data. de sua pubu .. 
cação, revogadas as dispoeições em contrário. 

St>J1Udc Federal, em 27 de abril de 1965. 

CAMILLO NoGUEIRA DA GAMA 

Vir-e-Presidente do Senado Federal, 
nô exercíciq da Presidência 

VETOS PRESIDENCIAIS A SEREM OBJETO DE DELIBERAÇAO 
NAS SESSõES CONJUNTAS CONVOCADAS 

.PLA. 6 DE MALO! 

apo­
de dezembro de 1959, o abono pro­

vtsorio de que trata a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro 
de 1959, e dá outras providências; 

-(Veto (total) ao .ProJeto de Lei nY 2.569-C~61 na _cl .. 
g:tara e n9 6-64 no Senado. que federaliza o Con .. 
servatórto DramMico e Musical de São Paulo, e dá. 
outras providências; 

- veto ttotaU ao ?tojeto de Lei nY 333-B-63 na Câ­
mara e nY 111-64 no Senado. qUe iSêiitã O Instituto 
de Prev1rléncia dos SerVidores do Estado de Per­
nambuco de impostos e taxã.s federais de qualquer 
natureza, que tnctdam ou venham a tncldlr na com .. 
pra de ações da firma "Empreend!mentos Santa Cruz 
S. A •· situada à Rua do Sol nq 143, em Reci!e, Per .. 
nambuco; 

-. yeta (parctap ctg Projeto de LPI nQ z 410-B-fiL.na 
Cãmara e n9 315-64 no Senado gue define a campa .. 
téncia julgadora de recursos ilscai.s. 

,DIA 11 DE MAIO: 

- v:eto Ctotall ao Projeto de Lei n9 2 .158-B-64 na câ­
mar-a e n<1 2~7-64 no Senado, que dispõe sôbre o pra~ 
zo de validade de concursos públicos para candidatos 
naoilitados que estejam exercendo ou hajam assumi .. 

. tto mandato legislativo ou executivo; 

,E X P E D I E N TE 
DtE1"ARTAMENTO DE IMPRE-NSA NACIONAL 

DIRETOR ·GERAL 

AL8.ERTO DI!!: BRITO PI1REIRA 

CHE .. E 00 9RRIVIÇO DE F>VIILICAÇÔ•s CHii.F'I!i: DA SBÇÃO DB Rli.DAc:.IO 

FLORIANO GUIMARA.ES MURILO FERREIRA ALVES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
5EÇÃO 11 

'wt-resso nas oficinas do Departamento de lmpr!nsa Nacional 

BRASiLJA 

ASSINATURAS 
' 

REU.R'l'IÇ~ES E PARTICULARES I fUJH:IOIIARIOS 

Capital a Interior l!apital 1 lnt.erioJ 

Semestre • • • • • • • • • • • Cr$ ~0,00 Semeslre , ...... , • • • Cr$ 39,08 

Ano ••• , ·,•,......... OrS 96,00 Ano ................ ,. Cr$ 7G,OO 

l Exterior 

t86,00 Ano ••• ••-• •••• ,..... Cr$ t08,00 

Exterior 

Ano • , •...... • • • • • • Cr$ 

- Excetuadas as para Q exterior, que serão sempre anuais,_ as 
assinaturas poder~se-ão tomar, am qualquer época, por seis meses 
ou um ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acomp8.nhados da 
esalare(;iment,d's quanto l sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
'à remessa -por meio da cheque ou vale postal, flm.itidos a favor do 
T.,soureiro do Departamento de lmpr"ensa Nacional 

- Os suplementos làs edições dos órgãos 
aos assinantts sõmtnte mediante -solieitação: 

oficiais serão fornecidos 

ORIGEM DO PROJETO reune-se a Comissão Mista, incumbida 
de apreciar o V e to Total do Senhor 
President-e da República ao Projeto O projeto é do iniciativa do Poder 
de Lei da Câmara nQ 6, de 19S4 (PI·o~ Executivo que o encaminhou ao Con­
leto Lei nQ 2.569-C, de !96!, na Câ· gre~so Naciona:-1 pela Mensagem nú ... 
mara) que federe.líza 0 conservatórt0- mel o 529, de 1.., de dezem~ro de i960. 
Dramático e Musical de São Paulo a acompanhaÕ:_o d~ _Exposlçao de Mo-
dá outras providências · I Uvas do entao Mmtstro de Educação e 

. cultura. 
Iniciando os trabalhos, o Sr. ?re.. TRAMITAÇAO DO PROJETO 

sidente concede a palavra ao sr. Se- Na Câmara dos Deputados, a Co-
nadar Liilo de Matos que, na quali· missão de Educação e Cultura, tendo 
dade de Relator tece consideraçtlt!s em vista que se encontrav:Jm em -cur ... 
consubstanciada~ em Relatório ctr- so três mer:sagens presidenc1ais pro .. 
cunstanciando a origem e tramitaçãtl pondo _med1das correlatas. ·anexou-as 
da matéria nas duas casas do c 011.. ao proJe~o vetado através de emenda. 

I 
previsto no art. 81 do Regimento In· gresso Nacional, bem como as razões substituhya. _ . 
terno, para tanto designando O Es .. nas quais se fundamentou o Sr. Pre- ~ Cemiss~o de. Orçamento e ~15 .. 

~
~d~~~ cruunadOT o Sr. Deputado Celestina sldente da Repúb1ica para, no uso de cahZS;çao. Fman<:etra, aprovar;.do esse 

~~~~~~~~~~~ Filho. suas atribuições Constitucionais, apôi substitutiVo~ aditou-lhe mais duas concluida a votação, apura-se o se· seu veto ao processado em tela. em~ndas. Cmco outras e~enda~ fo::a~ 
~uinte resultado: Em discussão não havendo quem ofeiecidas. quando da drscussao um-

na I Pa ·a P ·cte t ·• 1 d . f ' d 1 ca do proJeto. 
fe<l<rali·za o Conservatório 1 resi 11 e. ma 5 e~eJe azer uso a pa avra, 0 No Senado Federal, tendo sido re-

L>mmóiticto e .Musical de São I' senador Oscar Passos .. ~..... Sr. Preside~t.e determina seja assina~ querido pronunciamento prévio ao 
5 voto~ do o Relaton_o. . Conselho Federal de Educação, pelo 

outras providéncias. Deputado Celestino Filho .... 1 voto E nada mats ~!l-vendo a tratar, en~ Aviso n9 1.897, de 19 de outubro de 
,1~' REUNIAO, DE INSTALAÇAO,] Para Vice-Presidente: cerra-se a Re~n1~0• 1ayrando eu, ~osê 1964, o Sr. Ministro da F.ducaçâo e 

REALtZ ~DA E~il 27 DE ABRIL DE soares de Ollvetra Fllho, Secretario, cultura informou que aquêle órgão 
I 1965 ~- • 1 Deputado Elias Nacle ..• · ..•.• 5 vot03 a present~ At9: que, uma vez a pro- pelo Parecer n9 203-64 de sua C&ma~ 

. . . ) Deputado Lauro Cruz ........ 1 voto vada, sera assmada pelo Sr. Prest- ra de Bnsino Superior, se havia rnaru .. 
At:; S hm:as, do dia '21 de a.bnl de 

1 
• 6 d 1 dente· f estado pela rejeição do projeto 

lm'il novecentos e sessenta e cinco, na' ú Sr. Presidente, ap s agra . ecer 81 N d b t t C . - . T:"d 
- 5eus pares a sua fleição destO"na c. a_ a o s an e, a omtssao de .e.- u-

:sala. das comissoes do Senado Fe~' ~ · • . t e 1 RELAT ·RIO N' 2 DE 065 cação e Cultura, que propusera essa. 
1deral Pl'esentes os Senhores senado~ !;r. Sent~d~r Lmo. de Ma osCRe_at;?l O 8. 1~ diligência ''por equidade e por reco ... 

. · , P d C 1 . u.a ma ena prectpua à omtssao , h ' . . 
,res o~car_ Pas.sos, a re a azans e Mista. 1 na comissão .Mista incumbida n ecer a convemêncm da . medida 
;Lin~ de Ma~os e os Sent;ores Depu- Nada mais havendo a tratar en- 1 e relatar 0 veto total ao Projeto quanto ao seu aspecto estntamente 
:tado::. Cele.:>tmo Filho, Eh&.s Nach _e cen-a-se a Reunião lavrando eu, José 1 de -Lei da amara n. ~ 1964 c~l_!:ural", foi. de parecer que a propo .. 
Lauro Crur, _reune-se a. Comissao Sor.res de Olh'eira' F'lho Secretãrto I (nd 2 B!Jb-C-61 na l'ãmÔral que \s1çao mereCia. ser aprovada, tendo 
:Mtsia incnmtJida de apree.ar o. V~t1.1j a ;resente Afa QUe 'umà vez a pro~ J.edera1<•a o Conservatório Dra- · ~:presentado, amda, emenda supres-

• 1 'I'o~a' do Sr. Presidente da Repubhca
1 

vada será a"'sin::tda pelo Sr Presl~ mãtjcq e nrmjcql de São P .. anlo e s1va do art. 1~. que transforma o Cur-
a" Prn.íl"to de Lei da Câmara. nã 6. de dentê -· · dâ outras providências, so de Geol_ogi~ do. Rrcife em Escola 
'1961 (t")rojet<l Let n9 2.569-C, de 1961\ · d_e Geografia, ~nclumdo-a na Univer .. 
:na C~.lrl~Ta) que !ederali?,~ o Canse:-. :!t~. REUXIAO. REALIZADA E~1 Relator: Sr Lino de '!\.fetos s1daçte do Recife. 
vat~r;l) Dramáttco e 1\:'I~s!caJ_ de Sao :n DE ABRIL DE 1965 O Sr. Presiden;te~ da Repúbli~a, A Comissão de Serviço Público Ci-
PalVJ ~ dá o~tra~ prma~encxas.. ! , . usand~ das atribmçoes que lhe sao vil, por seu turno. opinou pela apro-
, Em c .. oe.clJ(•nma ao preceito Reg~men~ ~ ~t-s 14 horas, do dia 27 de abriJ de coníendas pelos artigos 70, ~ 1°, e 87, \·ação do projeto tendo·lhe oferecido 
ta\ a~un:.t: 1:. 'Presidência o sr. Sb· 1 rml novecentos e sessenta e cinco, 11a II, da Constituição Federal, negou '!mais duas emendas uma supresslva.,. 
na<'!rJ:· O:e;ca.I Passos que, derlarando Sala das Comissões, sob a Pl"esidêncla sanção ao Projeto de Lei na. Câmara (las expressões: "e' gra-Úricação de 
,lnstaliiJn a comissão Mista, detcr~·m1 I do Sr. Senadot· Oscar Passos, Presi· n~? 2.569-C-61 Cno Senado, n9 6~64)), magistério", a outra, mandando res .. 
na sela procedida a eleição para os dente, presentes. os srs. Senadores.lque federaliza o Conservatório J}ra- tabelecer o dispositivo do projet-O do 
·,~argos d.e Presidente e .Vice-Presi- Oscar Passos, Padre Calaz.ans e Li.nG máti.co e Musical de São Paulo t dá !Poder Executivo, na parte que pres­
dent.e. respectivamente. através escru~l de Matos e os Srs. Deputados Ceies .. outras providências, por considerá-lo crevia a obrigatoriedade da prestao$.0 
tinia secreto, por cédulas nninomina.i~. tino Filho. Elias Nacle e Lauro Cruz. contrário aos interêsses nacionais. do concurso de títulos e de pr()ljl, 
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Abrll de 1~GS 925 
~~=--=--- .....,..,._ 
para o aproveitamento nos cargos trapassar as despe33.s obdgató-
criad.os pelo projeto. rias com as atuais e.;colas man-

A Comissão de Finanças, fina.lmen- tidas pela União. . 
te, n1anifestou-se favorável ao projeto Ressaltou, aínda, aquêié órgão, 
e (;(lntrário às emendas das duas ci- ser também duvidosa a conve-
taC.as Comissões. lliéncia da medida. pl'oJjosta, em 

o VETO E SUAS RAZõES relação a muitos dos Institutos 
O Sr. Presidente da República, p2la mencionados. 

Mtns~gem n«' 810, de 11 de d8zem:Jro Qn:.nto ao Cur~o de Geolo~ia 

tindo, porrm. que o seu montante e>eceda 30:~ do rendimento bru:.O em ... 
clu.-;ive as dJár~as àe \'Jugcm e ajuaa de custa. . ' 

Pelo atUgo 4,9 do. projeto, E"úo atingidos os sel'Victores pü.l.l!!cos civis o 
milita:·es e b~m rs.s1m os EtrYlél'ns dos Pode.res 'Judlciárlo e Lf'J>l>l<:H vo 
da Uni:l.o, inclusive dos ~,;__,,.-.-!<{'nos FedcHüs e ela Prefeitura dO Ui.:.trna 
Fec!er.::.J, e os serv!dores e {'mpregr:.<ios d:ls cutarqu·as federais, C"J.JO$ pl<..­
ventu.s c:{cedam ele Cr$ 600.000 cru.zci.o~ mcm.'l3. a partir da dJ.~~~- Ju. pui.Hi· 
caçJ.o da Le1 e tlJl·SHte o t:'}:;::rciclo. de .!.!::::;., tt::l'lz;dos ou ta~:Juos do .:.t> .. 
gu~nte moc.o: 

de ;1.964, comunicou haver vetado to- do Recife, já tnantido P::!lP União, 
talmcnte 0 Projeto, por lU!J?;fl.-lo con~ através da campanhro. de Fot~ de Cr$ COLOOO a SCO.OCJ - !Or:;: de reGu\~o n:t t:.:<.~; 
t.rf,l'jo 20<; interêsscs nacio.la~s. em fa- mação de Geólo~r:M (CAGE), 0 de Cr~ 001.000 a LC:::O:úOO- 15'o de rcdu ...... o na tJ<-n; 
c-e clr...::; s::-~_p1~ntes tazões: assunto já vem s~ndo olJjC>to de de Cr~ l.OJl.COO em m:.ntc - 20',c üe reuu:ao I!a t.::.:.a; 

··o Projeto de Jej 1.retado co- pr_eocut:ação do t.nn:stério da com a e,;pe.::.t:caç..to ou e-C:..:Ttemcnto d~ q_ue a rc;:tuç:lo e.}~tK;:-:. :a :1~ 
r:ita, não apenas da fedctalizr..ç.ão Eoucaça~ e Cultu-a, que elabo~ jte ~rtJ,;o ap.l:oo-.se, ;lr.':> ra·\«.3 ba.s~~. f' OS mo·,·;:~Los da inal.·V..UlUe c c..s 
oó Conservatório Dtamático e rou proJeto de. let a ser breve~ p<cn.: ... J~~ PJZ.:ts' pciü'.i c;:~frr:s pá;Jl.to.:: fzde:·n . ..') ·e p:~J.S ln.sutu.çJ. 5 .:..e !J;c-
h•:mücal de SJ.o Paulo (llrtigo 19 mc~te .subme-tldo ao . Congres~o v.dencl.a bCClaL · 
a G7) como, ainda, determina que Nacm~ml, no qual :-:er.ao melhor 1 O art: ... o c;tado e~c 1 ... ·'r e ~;nb .... in ·q1~c o -s:c.:v.c:.Jr Qt:e atllc:-1:· ?:·r~~· ... r~,._..<> 
a Fto.culdade de Direito de Som~ atc:1dldas 35..,~ ~rc:ssJdadr-s do ;de m~is C1e um.1 _fonte. c.e•;c~·l dt'C'laral' e-,r_x•cl1kar.1ente, ponr .. wnto c: 
c::tba e a Escola M•tnicipal de ~mso em Qu ... ::.t .. 'J e "r.! dos demais se.t.<; w:sco:o.1los serr.o c~lwLldG-'> soiJre o mvntanle de tôd2s r.s r0munc. J· 

Belas Artes de caxius do Sul mteJrantes da. CAC .!!.. çoes e m::..s. c um rclJ:;ilO ~8s .5crvmorrs c.v.;.s f!- m11:ta:·es em ~l.:..,sao DJ 
p::tsscm a integrar o M.E.C., na No tocante às lcmais entidJ.- e.s:ran::;eLro que ,ls n·~:.:ções .serão te.His de acar-.~o com a ta::u. O.J coUn~ 
c2tcgorla de estabelecimentos fe- des de- que tr;::.ta o Pioje!o, e.:;tâ versf!.o d::t moe'ld. ulllJnda pela D(:leg&Ci& do n~:;ouro. 
derais de ensino (art._ I)QJ; •uc a Q Ministério da Educ::çào e Cul- O ar~-~u 6? ~nl..erve!Il. ua meí::nn tor.;:na para o. rcduçao da l<'i, 11.1s ttr .. 
Escola de Enfermeiras do Hos~ tura examinando caJa caso in-~1 ma::. e cmiJr~:ns p.nv:d"l.s, mc.usiVE: as c.e cconcm:a m_,<;ta. sdure o~ p.·o-
pital de São Paulo com sede em dividualmente, em fuce da re- vent~.-. u<~s dnetcr .. :ts e r!n1JI€'<Jóf!.os que rcccQ:..m a~1ma de C..:r:.,; DCO.úllO 
São Paulo, passe il ~·stabeleci- tomendação contida no Lei de mensa:s. cpl:c.an1o-~€- .. ht.s a. lEJ., tamlJ;.-m, a partir de 6-Ua pu!JllcJ..,:lO, ctu- .. 
menta mantido pela União e n Diretrizes e Bescs d::t Educação rantc HW1, se não cp~arem pela subsc;::rao de obrigações .l:lCUJU!:tuveiS de 
integrar, cvmo unidade autôno- Nacional, no sentido de ser pre- T\'-::.car·o. m+.ramterive .. s. pe1o prazo de tres anos e em unpo:uncia cone!:~ 
ma, a Universidude Federal de ferida a forma de 1undaçáo, pendente ao dob1·o {ta re-:..uçPo cuada pC'lO p.·.:sente !)rojeto de !ei. 
Eão Paulo <art. 10); qt:e o lns~ para a rnanutenr:5o de escolas O att~g.o 7~ deteu:::1.na que os C.1rc~ores e empre;a..ctos d<Js t•!\11:ts e 
Uuto de Música do E3pírito S'ln- públicas por parte d~. União, empresas po:ivadas !:cnrão 1s:::nto.::- a.a &u::::J:cr~~.:uo <t:~ O.Jr!t;ações ~t.e.ljl~:t,t ... 
to, com sede em Vitória, passe a para, oportnn.·unente; 8pre:;f'ntar ve;s do TesoJro Nac.on·ü. Cl.t'~r.\3 que concJtéem exp:-e.~""5amente e PLrl' r~:-
intcgrar a Universidade do Es- as suas sugestões a rc-:::peito." cnto que a sua. rcnm.IL':.:v~;:o:o soi"r~\ e. reduç:aa ló..:..al a cstabt:Ic.::.d-a no ar. 
píríto Santo nac ategoria de es~ t-igo 4! para c:s ..':.Cl'Vldores e,yls. . 
tabelecimento diretBr.l.ente man~ CONCLUSAO O art.go 8? 1lete:·111.ha., cio mo;:smo moc:o. que foi est.ipulcdo, p.1ru o.s 
tido pela União (art. 11) e que :c:v~dol'cs c:v1s e rn!11t:-rcs C.\ Umão q'J~ o. r;.:nuç.w \·.go:arã, : ':nc: m 
o Curso de Geologia do Recüe 0 pre:J:ente veto foi apôsto dentro para os dircLor.._,s e cmr;·c.~atks, na z;aJ .c n!e.-cnte a soma de tutios os 

. do prazo C(mstitucional f' em obcdién~ seJa trans.iormado em Escolr. de ci . d', ~ prov~nt()S de mais c:le _ '1<n;l fl·m.::. P~·a e1c1~o do rcrerido llnpv~~o. 
~cologia e in?luído na Un.1~·cr~ \ n: a Jdpo~çao d~ m~"~: C.:~rt~ 1\. ag~ Os arts 95', lJ e l_J tl~\t3!TI da.!> ::ançCcs e mult<!:s aos infratotcs .? t011C"' 
stdade do Rec1fe. n • f? en ° P on.r ... s;-~ N, cwn_al, gadorcs da "le1 de rec<ur;co'·. ~unto para os ser, .. co:es da. UntdD e autl~G.ui .. 

. O Conselho Feder~ I de t:~ucaa 1 °5 crz;to'3 desse Reh~t.~rw, up.recwr 1 C0.3, quanto para os cm.t-~ -'E :.,aC1.'S ._ dt:·.::t'J''C~ d.:: c.r.~ .. ·ts:::.:; pri•:c c..us e de eco-o 
Çao no Parecer n? 203-61: mau,·- es.ta.dec.sâo do Sr. Prr~lJente da Rc- 'nom·" m;s·a . ' . • _ I publica ' • 1

'"" • ~ • • 
fcs~ol!-se c<:mtrànamen~e a tJro~ · , . l pa~.'lcm~. a6cra, a. :Tr.:.CJ,ZV an3'ít'ca do iJ;-G;.::~o te lE'l e:n:"da vco 
~~sH·.ao, sahentnnio ~~ 1mpos~1bi- Sala das Cor.l!~sce". ~s C:e abdl de· oJ.c~· Ex::c'itivo, para cr:e pu.o.urr..ro·• em t.r o I~O ~o p.:>rec:;r, 
l1aad~ da incorpora\WJ de nov·to: 1965. - Osca.r Pa3sos. Pre :tlt-nte. -I D~7. a COJ:l:ititJ.,lCt.:> F~d':J.l, el!l s~u a:tl~ o n, t~J~J.n::to Ce c"~r.!)(·~ 
umdades ao sistema tederal de ILino de ;.ratos, Relf>tor - Pn.dre ca. éncia excltuiv:t d.' Pvder l,r. .. ··slatlvo: 
l'n"í:roo enqur:nto o F11r do Nacio~ lcz.~ans - Cele.'lllllo Fd/10 - El•ets Na. · 
n;J.l Uo Ensino S•1p-=:r 0; r.E.o ui~ ele _ Lauro Crv:. - alínea IX - ''f .x.· .. u· a njt:U • ~ ~ cu ::.1 à.::,_ !:'.;;~11Jrc.:; do' c.1:1~· :c-~ o 

----l.~~t~n~~ ~~~ttb~~~~. u ~uo .. a .. o a:c~ ;:., e OJ 1-' ......... :D:e e àJ v.r·.: .:J ...... 

(C.l!. i· 

Co,n~J.sCo M~s:a wcu.tlboda de aprec:.ar e estudar o prrJi!~to ae 
Lei tP 3 ac 1835 tL:,N,) que d.1spõe sObre suos1dws. t·enc:(;?C.,Jtvs, 
Sf!.tár:os e woten ros e. du outras protiULnc•as. --

Rn~ v:: D..'_;..r.t:-do l\1rn<les de Moraes. 

I 
Or:::, em face dn·se à • .::puntuo os ar:..:. J.9 e 2." cto p:T<::~a•~ proj;:to ctQ 

lei, são 11agrantetne;"llt~ h:C.'fi'.tl~l cwnais, etn'x~·a ~e. o aCO·>~rlo CJUl o aspcc• 
to de vma tlmples rN:lur:'!.o ele vencil'll~n~os e n:; su ;dt "'J ao Coa;·re'5;o pa-a. 
que a tmn~lol·me em ki, d.:- C'O:llúrtnid.:dc ccr~l as S\':>S e.Lri'.m.r:õ.:s lt.l ts. fã 
e 67). A nosso modo e! c ver t1urm propêo u:-.l.a r:::{'tH; .• lo q11al:.u2r d.e p:oven ... 
tos os está fixando em menor hilpor:.D.ncla, mvact1ndo o:.,.m a e~fera pdra.· 
tiva do Poder L~gislt~!ivo. 

o s.rg-umento de q,~,., ;e trata de m,•ra su-:;-c.:;t,"'o r.o pcj~r Le-1.·-J.~tn·o 

e não um~ in:cjativa, n{l.J pcce prevalecer, po:q'J ... nto. salvo na v ~ .. encl;t 
de decretos leis em fac~ d.l3ton~lr ou de outorJa de poderes, o que ao 

lt:ELAtóRIO · Poder Executtvo wmptte srm:;_)re em qualquer caso, é apenac SU;J~r:.t· t>U. 
o Poder Executivo, em :\ler.sagcm n 9 5, de lf:65, acompanb.uca de Ex~ solicif.at a ptm·ldêncla aa ConJ.:c:::.;.':l, po:·ém cen·.ro de m:ttc~l' .. u, qu~ lht é 

pesição de ~lotivos a!;.sinarJ::t Pt!lO~ Srs. Ministros da Fazenda e do Pla- atr:buivcl e de RJ.a c >mpNt•ncla, suger~nllo a ap:ovu.~ao da lei a~ que 
j , C d E nece~ltJ. através de Mt-:.l.,a;ern Ma~ a flx .. :çJo ae seus subSidias e C:.o Vi .. · 

~ amen~o e oo1· enação ~co.nôml<!a, encaminhou ao Congresso :;Oic!Ollal, ce-PfesldC'nte é at.clbu;ç,to tJri,·atlLl do congre.s.s.o, s.;::;un-cto precelto co~lS~ 
_ptua dev1da aprecia-çá:o; o...pr.çj.eto de lei ll" 3, do corrente ano, o:spon~ . 
dO sõbre .subsidias, vencmlentos, S•.llários e proventos, com o obJetivo <":e :.itucwna}; e, si pude.s.:;emos udmitir que es::::t. suge~tao t"õ.s.sc PQS.Sivtl. tm 
conscgull' •·a disciplina salarin.l indispensâ.vel para atin·ür, no menor es- matéria que não lhe com!>i1f~. st>.riamOs conduz::do,s mais· tarC:) ll are.a 

~ ta·r i;;ual i>ugzstão par? os hnc1mcntos <ia m.':;:stratura. e do-, . 1!;>-tà-os 
pàbll?l ded ted.mpo pos.sivel, ab 1c~n~edn5ãc da. trtflaç~o. e uma 4S·atlsta:~.:)r·.a e;,;- dos p:·ótmos congre$s.sta.s. "\ 
W ... ~da e e preços!. e:ha c ece:• t.: para tanto no setor publlco da ecO- sugestão é in!ciativa, e c:::t.a C{lbe ao Poder- Le.~'.slPll'lO. 
~~~a,d~~b :m'i~eç;~~1 e S: ~~~J.J~~sabllldade diretas do Governo, vigorosa.\ Sã.;, portanto, quabe GUc 0bvutmente, inconstitucicn~is os arts. }.Q e 2.'~ 

:..~. n e a ~ a " .ru 1. da lei proposta, não podcPdo. em tais condições ter curso normal o ,Jrojet() 
Comv o d-esejo de dar t'uma C:emoru;traçã-o cl.:tra. e lneqUivaca. dessa I em lld~, pelo menos na parte re.i'erente a. êsses dois disponitivos. Tratando ... 

a.usteridatl.:: na área sob o Sé'.l comando, pror~e em seus doiS pr1me~ros ar~ 1 se de parte fundamenta.! pelo menos dentro do aspecto moral, t rec.J:uçáq 
tigos, não sOmente L ma •reduçao <ia 20% ( vmte par cento) nos .:>ut;stu.;os ·1 dos subs1dios do Presidente. e do Vice-Presidente, escoimando de tortos t="Sc$ 
db Presidente e Vice~Presidente da Repúblicg: mas também revo<::ra, wr~ ! artigos, deformariamQ.S cte ta! tnoào os objeti\'OS contidos na t\iensa:·ero QUI) 
nttuCa sem eleito, qualQU:t.r aumento ou reaJmtamcnto desses s~b.31d1oS, /não valeria a pena a torm•Jl::t';i'>o de um substitutivo. Mas, pelo p •. ls~.c-~ui-. 
bt"!Ul assim de vencimeut~. s~.lá:!o_. provento ou remuneraçao de q•Jalquer menta da .c..nálise: q_ué ~~!amos procedenclo •. cbegar~mos à conctusã.o de su{l. 
nautreza, como base em mdH:cs oo custo de vida ou em elevação dos ni~ completo. unperfetçao ainnte dos defeitos msanavc1s que 'l.prcsen~a. 
veiS de salàr1o minimo. A reduçãp ora sugerjda C.e 10 15 e 20% sôbre os vencimentos C11 !'- ser-

Tendo, como u:grtiflcante exemplo, at:ngido a sua própria renuuer<>~ v1dores pUblicas ciyis e mllltnres, bem assim os das autarqutas ~.~ctc:J.lB 
çfio, considera·se o Sr. Pres~dEnte Cia ..a.epuJJHca. em cond1ções a:toraLS de parece~nos conftgurn.r uma dtJp:a trrbutação pcr(!uanto o própr;.o impt·sto 
ü;npór sacrifícios e restnções aos demais ooosUelros, etn qu..asi tonos os ra~ de renGa já. é calculildo ~;ü~we az. venc1mentc:s ae~cs servi(I''Jr.:::s, ~·m sc~·­
mos de atividade, seja no.:; aus.aros do funci.ona.lismo em geral, tanto fe~ viço ativo ou não. at!m:tiua 'l interpretaçao de que êles co:nt:tuem re.1G"J, 
tl;eral quanto jUdiClár1o e 1eg1Slativo, atingind.o ao autarqU10.s .e os <l:.reto~ e sõbre êles taxado o im.pó5to a pa.gar, resultando c.ss-Jm C.ols .. ,1J..'Oj:c:;, 
rcs e empreJaáos das tu·mas e emprêsas prtva.aas, usufl•utuários de &a~ ou tributos incidindo sot•·e a me~ma fonte. 
lários elevados cujos limites~ rnmimos ,o pro}eto cte lei especifica em Cr$ Alêm do mais êle é cLtcrlm~n:ltór.io e p~rdeu a seu cart~::or Jz tn:ver .. 
600.000 Cl'Uzeiros, para sujeltáalOS a uma redução progres-siva nos vencimen~ sabilidade pois incide sómente sõbre o salário e ns.o sõbre o c~·ptt:::.l, por .. 
tJ:Js, a exemphJ do qut.: foi propc.!>tO para os servidores cívís e miiHal'es da qu .. :mto um c?.püalista ç_ue annrs renda de 2 ou 3 ml1hõ~s da . ~LlWer{·S· 
"(rnião. de lmóveis e-5tará isen~o ac:-"a nova taxação, ao passo que um l~'J'Jr;.~~· 

O Art. 311 do plujeto rete-re~se -à rooução para flns do impôJ~o MIJre do que receba 1 mUh:lo ele ..:ntzm os pa3ará u~e novo tributo sobre .,., seut; 
ll renda llquie!.a, permitindo cted"G.Zlr da rendimento bruto, além. doa cna venciment(>s. 
cargos de família relativos ao outra cônjuge, filhos e dependentes, da con~ E'' portanto d~scrin:;n:J.tóri'J. ~iutros'õ''Jn a ú.ltir'".l L::!i do lmpõrto sobr~ 
tribuiçã.o da previdência socl<l! e do tmpõsto- s:ndlcal os gastas urcvlstos Renda acsbou com o :ii.npoE:t'I cedular, mantendo o progressivo, danctcl-s$ 
~os ft-en.s v letra c c \'11, VJD, xm a XIV do art. 18 da Lei n9 4.506 assim um passo atrás ~a9-uilo que ?av~~ inovado. A 1~! é igual para todos. 
de 30 de novembro de 1964: e os pensões alimentícias pagas em virtude de Alega-se, na "Exposu;ao de Motivos que, por ocastao da grande guena,, 
4e11 tença judicja-1 definit1va. 1914-1918, quand~ o Br~il in!ervel!J no conflito, .adotou idêntica provi~ênci~. 

No parágrafo l\nieo C.ê.::s0 artigo sugere que o beneflclário a.o rendi- de saneamento fmance1ro .Nao foi exatamente Isto. Foi. criado um tnbu:to~ 
Ptento decorrente do exer<:lclo de mandato de representação pop'liar t·e~ nr;n.1mpôsto .de guPrra, eQl1l;·alr:?tE: a 1~% sôbr_e os. venc1m~ntos dos funcw• 
deral ou Estadual possa deduzi.r na apuração do respectivo 1·endjmento nanas e alem dis:o neql\e.a epoca nao bnvm tunda o unposto sõbre a 
)tquido os gastos efetw .. 1.dcm com _expediente. e correspondência, não t'l.d.'11l· renda· 



s~: e: ------· . ' 

---------~~~~~-
L-~ •::l ê !.- ... : •• : •• :) .. t• C-~- tc...:-o so:.> a !'c;:·r.u d~ re.t.l';ao, com' T~!l 

o :~i..'; I) l-.' c._.::-:.u>.t' o P ,_,,L. l< _ ... :1 u .. ~-·-o, t'1 .. ~.\tl e c';.tu. c;-;,1 
0 .. \,., c; .. :...t>_~\_·.:> }··'.;.·~ .... c.: tJ c • .• n:.n.· Jl hJfl",,lC':1.c I: .. . t- •. 

: •• J .• _1, .J :...~ r:~.l • .L' • .t1 t.: L).t C.::_.' •u .. u ljtl .\no t:iat'l ül ,J o,. 
(I .1 ~-v f' :.:..:;c;...:, C.•' f."- a ll .,•a <...~·~ S~r J,".r::~f\J. CUT;,Jfli'l.., Joo" 

·c .. ;...li' .. _ .• ::;~- .~ :·.t.:-; S~~-:1 «:..;.;c,. J.!OJ :.:. ll ..... ;;.J--:::c ú.) ~~~J.I;:tva c~;ll <::· . .i~J; 

.. 
!:.:~.-.;-~ .. i...:> <-.':· .. t c..c it- ~~·.;ta c inj:.tri:l'ct:, -..:rã rr~::1_1· os :->1Zb sérlvs 
_., •'" 1 . .:-; :· · .. ,'-r. ü ( Len'.~o. L'~p:;-cíaH-.?:ados na ina•.~..:.Ji.l p!'i;:a ... 
. . :--_3 ~~ .. :-,:,':i L. I,.:,. ;a·., .• , p'Jr'}'..::l:Jto n'J3 d~~-~ c;J~ tJr:--cJ:;, n.':'}_ hll. 
;·. t ~.: .. :.:.:.· c:u J_,.~.r~ta r-:~n.;;3 Ur &:: ..:.n_,.,s r;l çJ•,:.-::;.irua 

.. e, l_,~lL .... ~-·-· .• 1 ~ ~. ::'. sup~·r;.Jr m.c:s:r~~ a h·~.n :r.".:.~_') Uc cr...t.~ 

~t ·:;J.~, -·~ .·l l.· ,;· t.''l·J- JJ~ •. rx~...- l;t. ;:r.t~n-.:.:.:.io, ·t~:·t. lJ~-~. p:;.-.1. t..:.~:o, ~ .. .-~- .:1.: .~ -01 , ..... ,,_I,.HT tcrr.>'l, ~:f·-.r:.~o na L.!:-:-.. c:c·::~."t'.J em 
'.u r;:-1 .•. v c.' .:-:.._;1~ r G,rc:• Cd u:·~~·:-J:<..!...Jr r.J., lu: o• d.:!. e~-:-t:--:L~, 15 a:.., f', OI m de J,, __ ~ ... 1r .•• r:•:a0 L1::í ... 'oi1,;):, cn<l;,._..:.;nc::..~c::-....... p_;:-~JUC....l-
~- ;.; 1 • .-r.1r::s c~ v .. t fc :..na 4'1C n l\.: 1 (:c: Tl11ln:.:.r. Corr.o s..! jt' ... lL..:~.n-1., p.::,;·- t.J er. .. ;c .' t: .. u ,.__, ,:,1 ... c· •. ;,l '1 r ·.:n;ero c.c ~-:ttmcs c c:-_J}J:-r .. :..~jS l1..e nr.nc:s 
~-.1:0. J:tn:! ,_.~ ;:_.•c ·rrnlu, z::.o•.-:nvr,f", t•.Y.?\' c,,_~-~ H'>'..1".crcn.r.~·o j..!. t.-:o cn:-- <' Cl~?J. _, ~J .. ·,.::.:.!; ç· p:-:··-''t;-:1 s"t.':rt·.s r:::-:::~n.n- c!o J:mi,.:: c~+<:;-. .ll.:t~".:.o. p 
~--~d •J.->l LI:. t>m ::o1:r: t::Ll?-1-s P<~ :c.t~·es c c;,.L\:! \.a :·1:> ~':. '! a.~~~cst1:' '--~J,,.J c...l J,~..-ro. UJ 1..1<11 impor,.<;,ra em quat:..~.a t;.·.a hfcri::r;:o ~ 

Ptra,:c f..n-.:n ·:··Ia1tia'3 a . .:: e 11~r0 s~crl!'Clo p.•:.:--t::: c.~l Ui pi{,fL~.i-.'; nt.~t·:.-.1,; J •. , tlü r:r.tr,o. ora L"-' . .!.3'll~l• de c:.:n.cna;; ci.c m:lhôt"s, pa::."!. CQ.lSC .. 
li!· '"lli m ,. ''" · I>· •.os, o cu;,·"' r _ _,,,d.lCies cu;'" "l.~r'o'-· rr·chntos O' i c.m•-•·c o ""' c.J wl" ;c" r no J'WI ramo dcsinllacionário a "' dczc-.. ,doo• 
r··--~'.:.-;·~:· '1.-d :'!::J,'r· lr.t-:.·;nc'> ~~:nr-:;• · < !J:,· ç' L'J'i.'dO:> d'1 do, cr 1 \'::•.;·, no r·vr,:eu .. L..J.U l rv:., dem.~h ~!.C o t/Jjet!'o c'J1.m;J''o. 
t·., -~~ li~~·--~ :{!.•, H':.~~.C: .J<•S <.y:.1 <' l::·;~':·') ÓV t..'..IS':-1 (. •• ~ prlllCJ_r>UlJ 
\L-~ .. ~·c·_-_, 
~ i\:.o L·::n",':lo:::, rm (!:t,~ p.:;:~' o d.·t.~!o·à[' €'l!;:.::Jatrc:·, r~:-·.<:. r.1ra u~n 
f'!r:.) :,:-_,~:•) .:' p0•1:0 ·••.u._~,l(1-l( .. '•J, C:.'l.l~ G.J:T -Çdl t··Ln~t:l fiSt:"J.J 
cr.l {d'l"c··.,. (;; F•ni!l~ ti:. LL"i o.-..1 ;:.!brne:~d..) a n-..; ;:,;l ':>•~• . ..:.··,·o, 

D~,·::-•. :.J~ ,;··(rc: t\ '-~:r~·c!:·(,à' a r'?'.~r~l.to c.~ . ..:.~ ~.::rrr.o d1 L~·t or'l 
l>:·c~~,..:;·...;., \b _r.io .1:!- n;.':..;ll:>: ao., s.~::r.os e v.:-n.c: .. :-_:Jnt"lS e proyrntos d.1.; 
$?-c::ti .. HT"> r~::~!.···'"' c;.'~ ... 0 ruiti.,'l.b · t~-l Un:~o, d:..s <.::.tta::clUL"S e 1::..t:.! d:-s 
:êinn. ~ e C.:Ilr.:L.:·~~ p:h'al<:t> ..: ('e l't.-0-l:o:nt:J. ntJ:o~~\ -q~r. a no:;~.o Ycr. t-..rnb::rn 
))1n:•:c.:·~ o t.. ~:,c d.1 n:L:l.l<t D" co,J::::-r_,_ o -1..,=tra pru.:.:~·-~·ürmos na ~-~1:1 emt• 

:; •J·,, n'l r:W.t>l'c> c·v-!:.:-n-h.l':llf'S p)biic']S. oa 9~1e p:>•l-:')?ra aién.1 
llrr.:t·· t..· ~ ~::.r:!<<J pr;o rro~F·~o. con.stH~~I''11 o \'\·:ticc d~ p1rúm;...:e rios 
t;:r;tr:; · 

do 

As t: ~ ·-:''" _:.., .. cr:-.~ll' . r;. ~ tl~. 9.0 
.. li) e 11, cnnt€1'!1 S-:<.~~·.üc.::; e lTo\1\t;:L.'i. 

,,_, - ,. -, lr:-·~;"rl•H..Jr:o~. c ... ::e·{ado~~.- d:,.:.:t l:oi. t.'.O..::., v.;.n<··: ser apnl .. 
vaL.a, n.:o r.~-: .. :c;ldil p ··ra:1·:-r, ;·_ . .Jior cmmc ou d!.'~-alh9.:la r.r.m:•t:a,ao. 

F:r.Ecrn 

~&! ::- ·l~-c. c.t r.._;l; ·."-!>u '.c:, ':-~ d .. ::-:.:.r ~o-l u~b c.-:: !1.~-: .. r.ml.;:Jr c_~-· c mrsrn·•. ~ .. , 
t(1~1 ~·~ :...1 t: .:~ i", n.:'!I"'rb. rr-t·(Jlht•-l' 1:.1 1::1::-:l ~~ .... !lcla:; c-:-:-1 t:..pol~d.rn<.r:..; u rec;,1Jr,:.t~ · 

r:-~ n~:·~--:- f,_:.; ':,.-f r. r:·0,1eto de Lrl n,';l 3, de- ::~>Jj.J, d.:o 01'-:5· -:' go­
~ .. 'T:.: •-.i.Clltã1, y~··r.lic:l.·f>e Q.".ZE': 

tlf.· t::.Jci·1 ll'. .... · ... ·-v~"•r;:.'J ti'· C.:!r"l(Ht.:. e c>nll ... ~ç,.:.::t<Js ttc flrma·: e (m_y~sJ.·; • u1 os- ntJ·;n:-: 1" e 2~ d---.-;:~ Projeto são. indi:.cut~v~::r.nlte illcCn.':;tii•l ... 
t . .t'-'.l~.:u.;, a •':l' 11 ~l rn;·•o dt- dl';' d:-:s, e a bt'.l.lO C:.:'!fllllth'O 2:1 B;néo; c..l'1ll~-~. rc•L cC>ntr:.L:-t.re:n 03 :-:ti.;t>d 63 e C7 da CQ11:-l.titltir,..lo rcd!:!rn.l: 
Itt.-~·1.-...'1.•1· d~ f:Jh~'!'.~.!c., c-u•t remr.1 c.ío. m-:::.:no. P('!O 11rt::;o 11 as multp.s, b1 n ct'.:~,0_.\\:;o cn:.\'.ó, J:u<; ::;rts. l,l?·e no 45', detcrm·na.nC'o a f'OliCtH'iiO 
d .C'(I> i\.':'1~6. C'1'' ~Y':fv-:.r;-~ . .n da 1c 1 s_~·ruo t'p!:C.'.fl:l.s r:-:2'3 D.::1e:·-:•d.:Js_ S .'CC!Ol13.is Q~·.•.<' t 1 ;o_uLo_ 0:!r<:-n! r o Ct';rc::._ i_·Xercic!o tle 1965, tambrm P incnnSutuc.i,o .. 
d!t l!~_lf;f'..:!l'> •·•J rmp-vto dr Hr.-:..áa, n:no se bou•.-r-:->":,.:: corrcW:ç::.o entre o" nal p~.· co::.·ra:·l.>; 0 r:, ·,,,s •J ro ~ 34 do rrt. 141 da Cc.\stltUirão; ' 
cloi .. il:l:-cr>:>'v..;_ _ ' r1 0--; cti::po·Hi·.-os c~nfidoo -~.;Cl artigo 1n, r.bro~;_n;~Hdo os ~:.:rvidorcs do.i 
, - O p:·'J~~t.,, rl~ !~; r:t1 Q'tf'~t-~J. m:-.11dP rt,AJ't'.:r, r~Jo dt~posto €l11 sc:t' p,.~U"'~ L;:- ü·l:.:t!\O e J'Jr;:~l{ltio, 1edU:õ\;l1do-1:1~.:; o.; proren1,._">, t~lllbhn <;fui. 
~rtl-.n 4'\ ..1.s n,;,::.·cuc_·.~ LJa crwt'.J."> ~\ pu·r.u· C1.l d.'!l.l uu s:.w. puQltc.v . .J.a ...: ·. i_nr·o; .. t:t.•:-!~rai<:' 1;nr._. , r:r (' P:dbn!ç..to d-~~es Pod-er('<; fi::ar os. ve-nci ... 
<1'-n-:-·n'.'} !? t-•-xf.:Ct;>( rlP l.Jt:-. I •nentn.: do·, seu~ srr·Útor~s; e-, quem Plop:•:e l'Pdll';i!'l c~t~: i:'tf'.t'ldO C.'1"!. ne~. 

0:-.::., a,. C ... :-_ot:~nl('.1<• I'c; .. ~ru.J €1;! S::''l a.-~~::v l !l _- :.!4 o::~: I not quantia; 1 dl a 1r~t1• ão o• a p::-0nns'r C-C'nfi~u.-ada t:":m dupla trit1ttar;iio ine"{t-.ve~ 
":-7t>n.~"!ll t~Jb•.tc. Sf>r~ CO!.J!'DCI:.J em C1.C1"\ c::r:c~cin, ~:'~'1- p:ê'vh '.:.~ •. r-.: Ir.:> ,-.-.'tun(,1tns G.il fU·~cion'-'-H.bnlfl c;vn e m1Iibr dl. União. d.;.;s au­

nat-eL,?.:.r<lc, orc•:u~nfa.l'h l'C'f'-~·lvad3, t:orc.l1l, a t rifa :·t:J.'!'.~i!·•~ t:Eqn: •.. ~. dus Te.r.t 01 ,05 e oàs 1-irmas e r.mp:-t><:.as prh·acta.<>. ~lt~ dê ser 
e o 1 ·'~·"'LO hD.t· :-.c -çw· mctivo de g'.1crr!l." 1 • .11.-.-i,t.lin.lt"VnH. n:::.rtlrnuo c,_.,.,,Jil o caráter d~ univ~:-sicta.d(•, irtrir!e, do mes-· 

!'.:....:.~~~~-~- f·,-.~"' Joo·.-. à p·:.a.0,r.1 n~t-d q:.r..:o r . .1o se t.'a'..a r/~n ·ct:: l·.o ;.~nt•o qlK~ o r. nu,t7:'l. ~:.D~~e l.:tis pro·:enlos, imporland' en_1 l!ma ínjmta.. 
t~-lr'.:.~·,.._ ;..::;,::;,.c.t:-:.-1.- r~nt o E •• ·.ii (·~~-· :.m ~~·1.kan cr f,.i .• l,. I,l.llS <:2 1 :_. 14 \'~::~ c~·J;:.r:~-:d!. uc l . .-inutc··B.o alem .. ü• ~xadí'r n c:-pa-:-1d:1de r~oncrm"'a dJ con-
t-f:n sido d ... J~· .!·.lo ne--.,~~i CD:::~. t> ITcollllmento de lTlb'ltus ou de Qt:__ •• ~4~~c-r tr-~u'n' .:. l,.~,rt. ~(-2 Un Con.c;titUl~O.~I-~ . _ , , 
ol,ltr·-~ frr"...:.'.::..~ L.1' y{'_:>\" '· Hlll t:_:1c ll:·u;:~ no 0:-:;-.. n.rnto do 1..';.:- ;..:::elO cor- c• c.m-:l,ltll !l1!1is o j.rtbuto _c.uuao ou_ t'IJ.~e-nd? po:• .. ey:;.·.:! h·_:. u_-~-ra mto:r­
r,tspond.e,Jte, r e·· <..•t!''!l~"' : •.r.p:-e o L ]::-,to co pfc...:.:-, .1 d l no:-· .. ~~ L ... t : ~n~.:-, •·t:'-:: ·: '> t11C --~l ~.3. c',) PL~.::r Públ:r:. r:rls h >n:>: c- cmprL< .::s y;-.T .• ~~.c~ com o 
s~nl.~ v~~.:: cv .cr-1 !fC-1 1·; .. · I:.:r,:·r:r>.-.. Con·.tttl'-ClOn2l par;;. \._:~e ft.-:e -po.:;-,lbi~ · r1 i<=~m··,... n.J ~-!~. r· ~ ,!, r 1 · r-du..-: os V<D.'~;mcntos ou p;-::~vcntm d~ s.:us. 
li_.:.:tia a coi)"J-;\('fl 'dfl; ·o:-:•:.. e err.!)l.\'."<.:Co::. quf'" p~rcc'-:-:>m rra!<; de o·.--: t!:-g.c-:--o. 

~f' o \Ttn,'J~. ·rort .... n~(·. 1'Pf·~t'<: .iur~,dicas ou ti.Il;mcet~·.J.:; pam fi.Uf' se abra; • i · 
qu~'l c.r.t"·:.o p~.ru t:>P -r.-r:o trirl'tO em trstrt;:;r~ti<JO CYiclC'nte do;; p.-êf'ritoB ?\c.,:J.s cundlçóc·s, rc;,r.ar-itOS-lúm ti:U.:lS so llÇOCS: 

t$n·t .. uc.G.~•-ls. p-1i.;. (JP ~t-~· poti.e.-d. eicuvar-se cn U.ú6. ol o·1 invalidei· totalmente o Projeto de Ld, fulmlnsnjo-o com um P'l-
l ... , . • __ . t ., -·~· _ ,..,_ .... ,.· . _ . 'rece1: corlt;-:-..rW, e-m 1ace da incon~Htuc:OD!'!lidaile de vários disposi-tivo~: 
· 1~. ~I .. d. :1 n 1•.:!..··-1 ·u (· .__-p.-'-'~0 t'lL.:1:..r'.O ~" sr.~ .. .J da 1.n .. ,...t .. ·· .. u Íl:.C:::l Ola 1 ''J ou procurar es ur·ma·-lo d('<-s::!.S partes inconstitucionais e inJ'Uridlcas 

S ll .,. , -r.;• < ''--' .,.. .:--. ,. C"" r•·-- ~' r-•1 " ',, .... O g,... ~'"'"' ,..-.•., Ql'" 'l>U'"U v C ' -<,-.. ....... , •• ,.. ,- '-"""'-'-·'' .-~. u'~'-' '·•., ............. _ ··-:·J-·-'-'·- _ .. _ ~-·. . o bjet·vo de r rrr.nla!" l1:rl .S.l.\-;,i>l'tut~vo qu~ p:.;,dcv:,.3 !":'aceita pela 
1:~. -·.;.:; t:.r: ... ..J.;.. ".ll'l!."'U "':':';;!lGc._l·" ~.-~;o ~:> l:i!!\':U:)T..:-6 r.·:::-=:.:.Jco~ c".ls c mtli-~ c.rnn,_ c0 

·
1 

-.' . ~~·0 plcn<r1·o o'o Co. -•• "'rCs-;::.0 ele confvr-·Jid-•do con1 ., 
t.--l•-.· 2.'•1rr-·"-- c de tJ' .... -~. r·. '1-· e tl" c.::.~n--:-n., r.-t' +• (""r--r c.ou •. a omJ.'l,o e.!.''"'' . - -~ , .,_ .... .... 

-~--'::i ....... ---' ,;_ ..... • •-- .s. ~- ~~. ·- ..... ~ ..... ·- • en::encr· c.ue torem a~.·ovadas pela. douta Comissão d>J Sem:.dores c 
c~_:_:-t ·:.·!::-iJ· _'"!'~: c.;1 r.:u· ... ·n:•_,< ;~1.:1a:-e-, ~ E-~s:-:::Jtn-:; r<:l cru,-':':'0'-', n::.o r;~-··~~."?_~· .~ 
l ,(li'""', .. ~:>. r . ~~ o r. rio -· _,._,!; ...... ;..t.J.:;. 

-~., ·.~· ·. · k'.... - · i !.!,',:"' mrcC.i.o, f'~'.l:::..:e·..__.üo.o; à r.)~cc:a·-;.,"..:l da Co~nlli..~~.o o p~~u·r ir·cluso 
C.om a p;;•:1~a.o iurt>N..:..nte d ocusio de vid::>, so1:L.·cvdo na e~lmm~<;.uo que puder á ner nprovado. !-~vn lJI"{';J..JZO à-l. t.pro~·aç..-tO c.a. r~~.:.i~o .:!:.:..s :::-..ncn­

e 1 :r~o p .. e.~-J l;a.::. 1~-il"!.cip:ü.~ td!~d, d_.-· css·a 5.::.-vtdc~...-s. cml.;o:-a de provcm.os c: as !'.;srcsrntadas. permitindo assim, a a-pr~senta-;:'i.o ou n:~.o de um .flubstl­
ll:::.L' c·: ·.id.·~· l,..::~ ... Llm c • .; s-::L,., \~r:;::. .. .ncnlo:> p~hados d.::ntro d.:! t..,:; ~<-=unm:;. /!!fito h1.a.1s C('lnsentâneo com os dispositiros Constitucionrt\s e os objetivos 

6~1.1 na1 t,:.:;•.r:.::nt:-r..\0 {:.! p,H't,.,'!< a .. u:-t redUt; .. o ~~Jr..t hlt;ito .:;H:...:li, c-om dl PodPr Executivo na conjw1tura econ-ômica visando con bater á inflação. 
J;.~),_:-C:o .. u-:.- .:jvo,. f---tra ".1tr.;o:..·tar r:~: au•:o lado, a dimrna.i(_.o c~o JtlOndmt-c B) PnreccL' sObre as emendas &pr<:>,.,:entadas: · 
ql:-!n<::~ ·, c;.; ~e..1 pc.det ~411L,._--;,\·o. o f''~~'.ldo e a!l-~e:::a:-<1::> C.l<> En:.C'ncla~ ficará su~::ito i! f:Z-:u:n:: ,•lter ... 

' I..:c::~r.:J :::.trt!e q::.f'. t:.m co:-~"·'·!UÍ·ncia me~.::-:10. c!~~~7S fatú:-es, :nr::::~.:..O n=t~\a: 
e '("~'i·o d:: vfd-:. q_t.:.a uL_ .... -".e.:t:. o B:usil de ~o•t~ r-, E•:l, vt.rios E!.l:::.·:c.s 2:.1-l .a1 ~o p:rr~(:ei' tor r.pron:tdo pc-Ia CGrn-' ,:,~o.- c.s fh:~nL:s _perd;;rfro sen .. 
n~fr:~:zrcz:1 n.:> f-~~·:· _funcmn:~.r:cs a·J~Wl::er.po ro!)::e~t:Co r.t.;!-ç;:L;tr~d.:.s, p..:.u-la- tido e.u .... o tH<:.co por G_Ue ser tlii.euuda.s; .- . , 
mf.'11~2rcs e r-.J··:- a~ 5anl~:·ndJ hl'J::.' muit:). m:1:s do q'Je o~ !.C!.:'-' co~'?:--~E! \)) -se o par-c~er 1õl' tejei~ado ou .s.u:rg1r a!;n:.m s-ut ... tltutno (',ue o torna 
1~-~:.-.:...:. !.:·;:.~ ..... t•-·c gr~,.-~,ree :.:.JJJ"!:} os rroYe:J.~OS dos f2rViC:.or.:-s d::: 'Gnl~o. 1 i-Jrllil·~O !:-: .. .:!e c.f'C.l .. -..:-1 t:<~àa, m,{'_.·.:.:cr-Jo e5tudo as c..nendns t>.prc.,~n ... 
Ylfá er.-a••.:t:- •·r.1:~ a s'~11ur-;.io c'P;,Ifs em comparu1~3 c:..:.n r:quc:ts, Cd- ~1-:td~::~. ~ 0 · · · 
x;1ntío-os nn_h·~_m:ll'L-:;t::- ~itv ~r:.a· <·' L'.it-:·:'t)rit:..:..d:! E' G'tc o r"Pt->J.'l.O h:·.1n:.:no De Q:i.aJq_ue::r tonna. po:t-m. rt•.npete-no~ estud:~-las -e a;1-.;;.5..)}1:-<r !::Ôbi"G, 
e 1t.ecta! do p: -,u; ... ;n_l, J a<; ... t;ue ~ort'm c~n5t~ez:&~cias p:rtint:-;"ltes e de n;at~ria cor:re:.Jta. com o Pro-

: ._·~·~-~ "'- <1 ~:t. 4(, n':.S r.:t.~·~::.~"' t'~:~ ~.,:;,eriG.as en-..ol•c a pro:p.J:,~a r:o\,:r- j~ ... o o parccer distr.munado sopre o mérito de CJ.da urna. . . 
n~r ..__,,_} (h ::.·,... {.r:-.. dt..~ P~.,o.t.n~· L_Jl.,l~tho e .Ju~i._ • ..;.~·jo, c.J.j~ t 1 ;:.~ç.;,o! Fo!-.:m 2:-n'E'.:!!::r~·~Q,.,.s ~1 emcn~!!S- !Jes'l'ns, r>:~wa.c; protu.rt:..!ll c~:rn;rtr 
(\' • • r·-:-.~! 1 , r"' " P• ;-.-... ·~"i~ .. 1t.~16t fu c..our:.t.:nt.l& w: • .;,_ .• LS Pc.:..~;:-::.., o. uec ·,..; ou clt~!'~l' Q. Projt'"u ("r~· !TI"~ c.J:.:~=~ o Q'\!2.1 ccn~cm_os ~2 r.os_ nuntfe.Etar1 
f":.<"! arr:.: L:u .1r"i.:. Cc;;.·_t;.-:;c!.:.n~ rn~:..s~ r.o-.·t. 51ua~;:0 . 1-:.w p:.:,a:c:t.r~ 1

1 c:~ J._~..:...:a q-:1-e c·'..o ~~'!1'~0 r:-:."ltir!.o o pto.~.:to em,~"l:l fm::!'~d·J.~e ft'I'tr~n-..:;nta.t 
ô iz.:-;~··.:.:. ... ..:.·.o ú c;'Je s~ t •• aa ::4.~ t.:m tri'J~Jt~ r.~.r.Tliu.;.o n. toú.:::.-, pcis n ~"em -~"tt r>2-;;ec!o (!~ c.:c.c,.conto o~ r?!!u.:.:'o d.~ .5"1 't

1
;" e t"er ... "'~:nentcs 1?"-:..·dcln 

r:t-:- .: '•.:.-:~ ..... _·:; ··~: . .-\l.t •. .z l.l.::·.:: t.:--r: r:'tnc:r'~..::r rcir~iio, e qu:::n t:Jrte-jo f:>-:-.~~::? c a o_pnr~uni.d?:4c-. r!! .:.O nor -que. n<1 con.Sld~7:'.re-::no5 'Wt:}u.d..·cc-Jas. 
1-, ~-:._:; 1 pc.·:... .. • c .: ... :ru r ·.r.:e1· ·!: ·. p.: "'~::p .. HJ-:o to ·r:::: r..:. ci.~st· :· ~~.-.-~ ~ .::.:.::-. S::o P-~ e~ n,-·n:~.n:s 1.1., 13, 1~. 17, te, 1~. 20, 21, 22, ~3. 24. ~~. :::. 27 e 2.:!. • 
<.:ul~-.!~t'Jt•/:.-.~i::' ... C;. e j'r.~·::Jj:_(;," ~ r.-.··"cr··c· !)v' Íl"..tll''(u·'-,~r. e fora do,.,: C:iSJ.1C~.:Lh-J::i rC·.;iJ..r-n •. ai"S: 

:.: _, ü :, _5· •:- ... ::!-·~::;] rn:o!_i,;-L t.o ~~1.1-c::.<l.:!. e;::e r.:: r..:-ó;=-u3 .::.!"...:.~:r-Js n!' 1 ~ ;_Q 3~ " ~ '" ·•· "''"'"---'-~ 
~-=--r;:-:':, .~: •: · ... :r C;t E·-..:,.:~.~.·o ..... do:- .: .. ou ·o.-:., <!' ,;.__G"i.':J.: I ' --t\> F,,r1t•tfln~ i_1.::.~llt:rC~ :!. {, 5. 6, 7, 8, 9, -:a. 1!, 12, 11 e ~J têJ.,:.:; ~-c-~·:c...indo 

1_.1. -:,1 1.'-f:.Jti} M moc:.:l~ti.1rr.;:·s de.c-n<.p.~;:,;_,;;o C,Jt.-.,---.u'!,ório elll s..J:.:;ti-~tdc:::o ao pro ... 
. . . . . _ _ _ .e~n cti .. :nat do POCer }':~.:.cctlç;:,, Gt\ê!n E~r r~ru-,.::das, c s.ô'J;-c e-tr.s--. em 

·r'· '. ~.·:r; <:. r-:...,_:.: ~,r~~ :-\-':-'.[,:"-~. W! I_t.~.:. _-.r-.. ro-r L'.e:o r!.! ::tto [\n. m:o, L.Jdo tun pc.-cc.~ lJJ.tif'lnt:o-nte fa\·v:..'i:\'f'l e~ cuas~(!ü ...... 1cl:J. do quo 
1·: 1.. ·~_t ';'r·J c..; !>.!·~!. • P·~o.~. no ~<~wr r:'l:r ..... ctr' · t c;~:;!, ~.lt;'o, l!;Jr~.·ti• 2C:o pelo Rt·:ator ur.1 s;;..L.,it.;.:.Uoa qae c::m:~h'I-J. as 

o : __ r:::·__, '''::1!"·'· -.;. n .s pnv~d.l.t., O·_. ru.e:.;~~? ln?ÜO {j_')~ em :.:.d.::.<: O!"rt·:.U .. lLJ.::c~s ·I,Jv.~; ~~:; Ct}::-.l~ll.S ti.:! tu~n~ e·. --<!5 ea_:_en~~s. ~ ~o~~e!i!O 11-lic;o ~e .. E.:-tl CO"_ljunto 
C')_lr:':- ::.-'S c ;=~: t ~:cu:.:-.re.!-, os pat:'o.,;S, a rure-;~o s~m·:n·e re<n.u.'1'::'0~ 03 P.:;:..:s f', .;.-.. ;n C-!:.-.!.ul, o ::.(;~es~uno no Lu.t fbr .. ~~o~.u.1...-Ctdamcn~e 1.til da medo o. 
r-._.,_ ~~-... ~ (' :- ':Y:J··::-~~ d~ ..:C"--:--:do carn o .!:eu m::recml..:nru, o ~~u i•.r"l':hüen'..o 11.rr. nr um t0...;,o cn:pa1. ü~ mhe.-;:;r a ap~ovnç.:'o do Cr..n~~·e.=;::.:~. e.::n r.t~11di· 
n:, ·. ··:~.:ln -. de con!oimitiptl; com os recurso':! e pm~il)úH!:.H.i~ tt' ';: pro~ ::n";,úo H3 o'Jjet~\-VE> d!J' Pv-C:~t E' ,acuti..,..o em seu plalJejah:~·nw c:e. 1~-ciU!­
p:·lt'': nnrr..:'·-o:::, ~tm ter qJe p:-.;>;:;t:u cont:>.s ~o p.z:lcr plibhco, rzh o nos I r:·~·nro Cl·onomico do p2ts e coulenr;fto da es.piral infla-cionária. 
c:•tJ:; .de ft•;:.:tr.a(.. 0'1! S":l1{'.1'lcs~mmimos qu. e constituem problema de ordl'm . A~--L_!l, í.oü:~1d9 p.Jr ba::.e un·,; <l,:ts en~~mi~s ~Ui.Jõütutivt:-5 do F,ojeto 
!'(!di..., L r'! e T !": n" 3 ~e ltS..t, incluh ~n~os: J;.r•la O<; 1dn.l<i ute-1s de ou .. 1 as er..;,e.-;,dr.<;, c. 

: E' re~T"'_."nte -maténa muito discntm:;l e d.m·ictosa se pede o Put!Pt um rle 1on.1UJcrcm wn S!.liJ1>WUI!vo d:1 Co:r.1:s-são. Pera tanto-, r.~d.moa 
P\J.',;lico inter.'r na. economla inter.:.la. das empré:J.S pnv::odas, determm::mrto a ap.-o~_.tr;:'lo ela CCmiso!io ).I!!,~a. 
01~~ i~tpond:J -~i:"aç;o o'J. redn_r;ão de ven~tmento-s dos s~ diretore3 e- "~~ 1 . An~es de np:re:-ent!l-r a. Em~m::.:~. Sul:nti:·ut~vJ., tc-.r.os de O;linar a res ... 
rn<!'~--dos, po.t.s ra.~ ei(!-1tos_ imaureiros ja exü:.te o Imp~to de Renda Qt e peito das emendas apre-sentadas e que .merecem, a.ntc3 da orr.:uüza~ão do 
net;. e partlcuhr nao tran-s1ge.... ! .. b 11 c a1 d •-l'o d st.... 1 t c i - õb . ·. , · -.. 

' E, tanto isto é reconheciCto -pelo espírito e. no proj}r1o te~to do Projeto' ~ra 3 lO l_Il ' a ec~~o. ~· ."" l ou a om !O.SaO, ~ re as Q1at5- a.an:os _.-
de llei qur::l se ~retende ,dar-lhe aspect-o de opçãO;_ quando o exime, adiante, recer paJcmlmente fa\ora\el. . 
df'~sa tri1Jutnção. desde que adquira Obrigações R~ajustitvols do Tesouro 1 E..-nenda nQ 30 - {J.Ue dilata. o pra.lo para· cleclara<}io de ímp&~ de 
er11 dõbro do valor d~ >:•<J:'Ç~o lJ1'9<l!t~ ~la ~ ' I~. 110 exerciclo do 1~, até n a. -·· 
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E' -Uma necessidade, decorrer~te da vi~ência dessa lei, se aprovada, di• De 60l.O::w a. 8(Y.).OOO - 6t:b!;cr'...çáo de 10% . 
!atar o prazo de apresentação da declaração do I. R. que terminaria a I De 80l.C::w a 1.000.000- ~111JSCrição de 20'~ 
30 de abril, porquanto somente depois de 19 de maio essa lei será publiw I De l.t.:JG.OIJl f'nl (liante- sllbl:':erição de 30':'0 
cada. Mas acontece que, dentre as emendas substítutivas apresentadas, que l(jJH'-'f'tliD. unm média enu·e as várias emenctas apresentaaas ném ex .. 
uma se refere a 17 de maio e \hltra a 20 do mesmo mês. Somos favoráw ~.:es.:;i·oa, r.~m cednzida ctona1s. ' 
vel ao dia 11 (Ciezessete). ' ~~- ~ d. - t" · t S b ., 

E'0enda nP 31 - _aetel"mlna QUe o Empréstimo Compulsório instituido! <) ~ .... -2 ~-~~~P. l~O~'S ar~~:sen ·V o se3Ulll e. ~ s:t,u:ivo ao Projeto de Ld. 
no artigo 72 da Lei numero 4.242, de 17-7~63, seja res:1atado, mediante eu~ n 3 de l,_~_J de .nictatL,. do Podm ExecutlVo. 
tre:;~ $-os respectivos credores, em letras d,o Tesouro, instituídas na Lei I 
ttl? 4.~ij7, ~e 16~7-6-i, e que tais lct1as sejam nominativas e intransferíveis, PRO~TETO DE LEI Nç 3 
Salvo me_diante partilha em inJcn~ario jud!cial e com pra:::o de resgate de I :Cslahclc.ce, durante 0 e:rl'rcicio dC 1SJ3, um empré8timo com .. 
10 an()f). , - plllôô.io e. dá out1as p7Ct'iá!!ncias. ' 

~ p1·esente Emenda d~s-rirt!là o destino do e:Tl~J: ésümo comru~:;õrio 
dcsc.;<'d~ pelo Poder Executivo, Sumos por sua rejeiçri,o. • Art. l" Tôd<ts ~s !JCsso::s c:u'Íiio. recebem dos cofres- públicos ou parti .. 

f;,;I'Cnda nv 19 - manda que se -substitua a palavra "Proventos" por ' culár~ qup.lqm·r f'spécie de rcmuner~ção classific{vel na cédul~ c da de .. 
•cst'l?<:utlto'' e 'renilt.ílCifl('t'n'. ~o.vb a alegação de que a expressao proventos j c!am5a;? ae It:nd~tnímt?S, CC'lli.\J r_cndlmet?-to _do trab_:;tlho .. e~ lmpo~tância 
se re,ere aos aposentado/:). Embora a emencta'--(;e refira à matéria contida hü supe~w. a 600.000 <~ets:en~_os mtl cru~Clros1 men~u·s, flcarao suje1tas, a 
aru;;o 49 do Projeto t?ra rejeJtaJo, tem fundamento a Emenda em aprêço, partt; .. ct_a data da Y.ubliCaç~.o ~leztt~ Ie1 e ~ur~nt~ o exercicio de 19~5, à 
mas tanto para o militar fj_Uanto para o civil a palavra vencimento define subscH-';-_[lo. c~unpulsona de- obnç:acoes _ ReaJustavets do Tesouro NaciOnal. 
a retr.Cmição pelo exercício do cargo, sendo, portanto, de boa prática q!le 1tnr:u1.: 1Cl'l\'CIS, du.rante ~ prazo de: tres anos, de acôrdo com a seguinte 
se ernpreg~e as expressões em líde, repetidas, porquanto a lel abrangerá tabel.l. ' . ~ . 
tant_o servidores em serviço ativo quanto aquéles em inatividade. Por tais Subs~nç~o rmnpul.sóna de 
nwttvos achamos que a emenda nl.' 19 _tem procedência parcial razão por- Classes C:eRcmunc,·a>;ão Me-m·:tl Obngaçoes do Tesour_?, por 
q!-1~· Of?inamos por sua acem.t-ç5.o, sempre que se tornar nece~ária a re~ falta de remuncra":ao 
tlhca-;ho ou seu emprego. n~· 63LCOO a 800.000- fl!bf-C!~ção de 10-:'·ó da faixa de remuneraçao 

~ Emen~ n? 29 está tncluida no conjunto das que podem faz~r p::trt~ mensal 
do .t?ubst1tutivo tmaJ, posto que dando 0 aireito de opção aos servidores àa D~ an:.roa a 1.000.000 - ~'-h~·~:-1'H_:ão de 2{}~0 da faixa. de remuneração 
U.mao coloca-o~. no me~'? o pe dt~ I~!u.aldade aos_ diretores e impregados das m<~nsal 
1mn_ag e empt~sas_ prrvad~s per~utindo-se-lhes que se isentem da subs- DE LDOl.OC:J em dfant.e ~ SI'J}~ctiráo de 30% _f().. ra·~-.a. de remunera~ão 
crtçao, das _ Obrtgaçoes Rea)u:stáve1s do Te.sOLlro N"acional se optarem PO!" ' m~"n::,at excedente 
sua 3f1Uis1çao nas mesmas condições. Paragr~fo unico. A faiA<:!. do montante destinado à subscrição com~ 

A~recla!h>, a:.sim de um ntodo aeral as emendas apresentadas vamos 
sugeru· que seja tomada, uma da:; reunidas em grupo e, com o ~eu ar­
ca_bouço organizar-se o ~LbsLl!;ut:xo a ser apresentado' à Çomissão e ao 
Uor.gresso, ~I aprovado. 

romemcs a· Em~nda n:' 9 de ::-ut::-da do Deputado Ulisses· Guimarães 
quase Igual a do D~putado Gu:\hermino de Oliveira e. de outros com di­
verget.cl~s. f-penas s_obre_ a pr·rccluag:cm a ser ernpregada na Subscrição 
compuiSC_?na d~. Ob~Ir:açecs da Tt>.suuro e quanto à data de apresentação .da 
dec~:açao do ~po~ o ti~ .Rcn!.!a. outras emendas contém-também di.$­
posiçocs apl~o-;eltaYelS e qt.e serão incluídas no substitutivo se aceitos por 
esta Comissa(). · ' 

A redação do an:. 1", em q:~::sc tâdas as Emendas é idêntica, variando 
apena,s nas tahe~as. 

2.: (Cíuilh{'rnl;no) 
De 

De 

Ap.sim. a emenda n° 
601.'200 a 800.000 

I 
SOl. CO~ a l.OCO.COO 

~ sHc:srr.ctto l::;ua1 a 20':(, na faixa de remunera~ 
-:.-~i.c rr~{· nsal 

- :~ ':""C'l'J'-aO i..,.ual a 30% na f~ixa de remunera-
câ•J men~al' 

De .'!/Dl.DD:J em dian~e - 1J,J:n;crlçâo de 40~;-
ti'>o rcen.:--n.l 

Smenda n9 9: (Uli.s:ws Gu.imnrií es) 

na. faixa de remunera-

De 
De 

601.~ a s:O.OOJ - ~.tmscr~·:ão igaul a 5% 
'13.01.000 a l.OO~.DC{}- r.:JL~t"llÇ:.o t:;ual a 10'0. 

l"<> Looo.oco em d1am.e - sub:crit;ão igual a 15r~ 
rDLp. Carlo., l.\tur.ilo é i~ual- eru-:-n<;ia. 6) 

ElmendP. nl? lO: (Ulisses Gr;jmarães) 
De ··661.000 a l.ODO,OOJ- HJi.scriçào igual a lO':ó 
De 1.000.000 em diante~- wbscrü,-ão 1gual a 15':"'-' 

Emenda n? 11: fLeopolr:o Pf'rf'-s) : · 
De 6{)1.000 a BOO .QQ{} - ~ubscrlção de 20% 
De 800 000 a 1.0-00.000 ~ f.'it:-l:crlção de 25'.ó 
De l.OOO.C'JO em ~iante - s\lb:>rrição de 30% 

(Emend:t 5 é: iàAnUca - três Deputados) 
Em<:nda nl?.l2: (A. Almcicb e outros) 

De 601.000 a 800.000 ~ óubn:rição de 10% 
De 800.001 a. l.úú-o.ooo- ntb~crição de 15% 
ne 1.000.001 a 1.500.000- snbscrição de 20% 

(Também ~ emenda 7 é lguaD 

liànenda nry 13: (A. Alm('idú e outros) 
De 601.000 a 800.000 - ~ulmrição de 15% 
De BD-0.001 n 1.000.000 - ~ubscriç-ã.o de 20% 
De 1. 000. 001 a L 500. 000 - 15Ubscrição de 25% 

!Também o. Emenda 8 é idéntica) 
'Emenda nt? 4: <Ruhem A:ves) 

De 600.001 a 800. 0{}0 - subserkãfl de 
;ne 000.001 em diante ~ suiJ:.scriÇlw de 

(W. Calmon): 

5% 
10% 

Gdênti<..a àE Emendas 7 e 12) 

De 800.000 a 1.000.000 - ~ub~:crição de 10% 
·De 1.001.000 a 1.500.000 ~ t,!ibscrlcào de 15% 
De 1. 5-Gl. 000 em dia:tte - f,Ubst•rlção de 20% 

Do exame dessas p·.:opn~içõc:3 ,·erificamos que não há uma uniformi­
dade na taxação da po~·cc::Ita:',el:t sõbre as faixa$ de vericímentos, remune .. 
raçãn. e de v:ovent?s·. mas ~:mn. coisa é conveniente seja acentuada1 é no 
que di~ rc.spe1to r~ ulttma ünxa, tteJma de l.COO.OOO cruzeiros sem um limt .. 
te máximo, poi--: al{·m de f::f'r a rr:ais >torte, são. justamente, êsses contri .. 
bUintes os que mais sátl onenlClos com o impOsto sôbre a. renda, dê modo 
que um servidor. ou· emp~egado o..:. diretor que aufira cêrca de 2 milhões ou 
mais. ficará ont'rado em 4VO mil cruzeiros por cada milhão que exceder do 
primeiro. Talvez fôsse con.,.<'mcnte limitar a 1.500.900. como propuzeram 
ahn.tns parlamentat"f'.'l C'll diro.innir-lhe a percentagem para ZO%. Preferi· 
ría!llos essa 2t~ solução, propí,nd(l dêste mOdo a seguinte tabela: 

pu!so:m, ~~L8llClecidt. n-eE.trt Lei, ctecorrcrá em cada cQso do confronto entre 
a re:>p::ctira base e a rcr.ll.!lltrz<ão recebida pela pessca sujeita à subs~ 
eriçao. 

Art. '2\l A' subs~riçâJ l.nrnpulsória a que se refere o artlg·o ante~ 
nor in~<jU':l. S;.tbre o rcm.l.neração totál auferida me11c.almente a qualquer 
t.it' .. Ho, som~nao-::.e pm-a tal f:n~.lic.ade, nos casos de a::utnulação de cargos, 
tunçóes, ('l:lpr:.gos ou lJ:'0Yer.~cJs, os Vencimentos, s::tLtrias ou --"'proventos re-
cebidos (le mais de uma fo;::.tc, · 

.Po.ra::;raf,> uni.co. P'<lra os fi.nr dêste ar liso, a p-eswa que receber re­
muneraça0 df' 1nais de uma font<:. deverá declarar, dentro do prazo de de~ 
d1as, ao,; orgaos de pessca S{J.J _c LlJa jmisdiç.ão ~c encontrar caso receba 
remlllle~·ar;}lo clvs cofrr3 pú:Lhq.',':í ·ou as firmas e emprC.:.as a que pertencer 
on caso at• remunl"raçào pa~.a pelo<, cofres particulares , a soma total das 
remun~.ú~0~~::; .J.:C.C.tb1das em r.1~.is o:e urna fotJte, sendo-lhes permitido jn~ 
cticar sô~fC qual n.muneraçã,:J lleyerá incidir o valor da Subscrição com­
pulsaria to~al a que Jstivcr ::01l]t·.to. 

Art. 3<> No caso de sen'idores civis ou mi:.ibrcs, d.::s;gnados Pflra ser .. 
viço ou mis~~·.o no Exterior e cuja rcmunetação seja paga pela Delegac~a 
do Te::.O'..tro Brasileiro, em Nev; Yorl{, a sub.scriçúo compulsória será feita 
tende (l11 Vl">t;. a taxa. de cnnver::ão adotada pela mesma Delegacia e cor• 
responderá a 10'.~ sóbre o sôldo dos militares e dos nmc:mentos dos fnn .. 
c:onRrios civis, excluidas as H·rb<O.s de rrprcsent~ç:'i.o. 

Part1'rafo único. A su!JscriçDo compulsória não se aplicará aos ser• 
vld.Qre.s civis ou militares designados para serviço ou missão-no Exterior 
que perc:::bcm temuneraçfi.o total ou inferlor a S 500 (-quinhentos dólat'es) 
mensais. ~ 

Art, 4/-' PJ.ra o cnmprimento d-esta lei, as rcpatt:çõ~s pagadoras bem 

I assim as firmas e e"mprêsas privadas farão os descontos correspondentes 
sôbre a. remuneração mensal da pessoa sujeita à sUbscrição compulsória de 

I Obl'igações ~o Tesouro e ·efetuarão o recolhimento l'espectivo, dentro do 
prazo à:) 15 dias, à A.<;Cncia lOCJ.l ou mais próxima do Banco do Brasil S.A .. 

i P:!r::";'"Rfo único. A Agência do Banco do Brasil a que tiver sido feito 
1 o recolhimento cSCl'iturnrá a tmportU.ncia correspondente a crédito da. 
1 pessoa que tlVet sofrido o desconto e quando o mecrno atingir o valor de 
1 uma ou m"ais Obrigações Reajustáveis do Tesouro Hac:onal, fará entrega i do título coJ:respondente ao interessado. 
: Art. 5'' As pe~soas sujeitas a subscl'lção com:mlsórla das Obrigações 
; Reajustâveis do Tesouro Nacional, nos têrmos desta lei, fiçarão b;entas da 

I mesma, de_sdc que concordem, expressamente e por escrito 'dentro do prazo 
de.,l5 tquinzc) dias a partir da data da publicação desta lei, que a sua re­

\ nnlnetação sofra desco11to mensal correspondente à metade da subscriçlla 
compulsória a que estiverem obrigados. 1 • 

§ v• No caso previsto neste artigo, as importâncms correspondentes à 
arrecada<-ão efetuada na remunera-ç.ão de diretores e empregados de em­
prêsas privadas serão por estas recolhidas, dentro do _prazo de 10 dias, e 

I 
a _tí~ulo definitivo, no Banco Nacional de Habitação como- renda da insti~ 
tmçao. 

I ~ ~ Fi.;ar:l. dispensada do r~colhlmento a que se refere o parágrafo 
1 
anterior a cmprêsa. que se compron1eter a distribuir n seus diretores e em .. 

1 P;egado:s ações no V[!.Jor corresponden~e a redução efetu~da ,na remunera· 
· çao dos mesmos. O comprcm!sso ac1ma referido devera ser comunicado :à Dele~acía Regional ou Seccional do Impôsto de Rcn~a sob cuja jurisdi· 
ção estiver a emprêsa·. · 

'_ Art. 6{) Ficará igualmente isento da ·subs:crição compulsória ·de Obri· 
-gações Reajustáveis do Tesouro Nacional a pessoa que- fizer, após a publi· 
cação desta lel, prova de que efetuou o depó')itO da importância corres­
pondente à mesma, na Caixa Econômica. Federal, por prazo igual ou su­
perior n um ano. 

P<JT~-~ra.fo único. Ai Caix-as Ecànômicas Federais !:carão autorizadas 
a aplicar nos depósitos a que se refere êste artigr>~ b~m assíni de outros 
depósitos pm· prazo fixo igual ou superior a um ano, a cl.:lusula da. corre· 
cão mm"!etãri::t. de ~côrdo com os indlces a serem rs~~l)t:"kcidos pelo Corl· 
se1ho Nacional de Economia. -

Art. 7? As firmas e emprêsas que deix?.rem d" f'f~_~u"'-:" o-: descontos 
e os rrcc?.h'rn::!ntas nesta lei. e nn.~ PN'>:Os ~Qni r--.,"~-.~'.,.,·,~""'- fi:::n_ráo sn­
_id~?S ~. nultn.. C'lrre<>oondente ao d<1bro d:\ il):lpor'..t.n:::í:l Q'\' ~t~'tar de sPr 
de!econt:.>.da ou !ô1· JndevidamcntP n>tlrl""--

,• 



OIÃRIO CO r~--~---~- · ·" -· ·• Abril de 1 9f.!: 
~ 

Parágraio G.:-... e.: Ern 1:, :r,: pcnalit!.ule incorrerá a em). re:;a O'J fln.::>. Sos~:.MENDA n9 7 , 
que deixar de cut.!pr.. Lo p .• tLu lmpronoJa>'cl de seis me.<:.e.;;, o comp1o-
tnisso de distribu:f'.o de ar;v~" a qtk ~c lefi!<C o ~ 2Q do art. 5" de::ot.J. l.e;. Gu!Jstttuam-se os artlJOS 1l e 12 do Substitutivo por: 

Art. s·~ A pc.::,• J r;:::; ;ec:·L,·: rt..lll•tnE'r:.:.('ó.o de mais d~~ ur:u tunte! c l'.rt. __ O Prazo para a enttega das declarações de rendimentos das-
não fizer a d·.:ci<.HJ.'\~'.) a~; :2.:->e I:::-íe1e o .:.ün,co do arLgo :20 des:a Ic,, o: pc: . .,.,Ja<; írslcas, no corrente exercieJo, terminará. a 17 de maio de 1965. 
apresentá-la f..tL-a c,J l!~e:-:JU\, f·nn.l sujcHa à mnHa igunl ao dúb;·o <1:1. ir:<- ~~ - Os <:-ontribuintes que jU tiverem apresentado declaração de ren­
portàncla cujo d,•.,:..·uu:o L(';du cl:·J~:~da de so!J-er ou cujfl. sull.scric.:..o l::'nl11 dm1cn~o:> relanva ao corrente exe-cício, poderão retificá-la até 17 de maia 
cicixatlo de U~·:c;.n e:..1 H .. <lr t.t JL •• 'J apn:·-~::-ntat,uo, Ua tats:daJ.;; ou ac ·de 19:5, ::,em qualquer sançüo. 
inexaticEo d.! d:_-; ~~·;.•o. 1 

Art. !)- 1 A~ nv~."~ tcfe;·:c" r.0 ':·,i:;n anteriel" ~.~r .lo ~!)i~c.1d~s :pc•los 1 
Delc;ados R e ~kn , -> c•.: ;:;_r c- .~·r;· •s cin lJ:·pn.r,;:J•tento do Imr-G~to ele Rend:=l.. 1 

Deputado GuJ!Itermmo cte Dlll;ctra 

<ie C\ljas {f<c;~.,i.-;,. c ~.·r.1 <ct:~L ~. r u ddto ~:,mpcn~i\·p, p:1.ra o ~:iní.st:·o 
1 

~o artigo 1:5 ao Bub::.Litutivo do R.::1ator, apjs 
da Fannd.L "dlsposiçóes em cont.r.trio" 

Art. )0. 1 . .1 i>: r I:t·:.::- .. : •. c!;, r~J-1 lrqu:cla sujeita ao impêsto de contmue-se: 
que trai.t o :lr' .d ~~) (:I L~ J nn 4,:-;" i de_ 30 d2 novembro d~ 19':-L ~~::ú pr-r~ 1

1 "I'ncll>"l"e o ., XI\' d . 
I d d f - 1 ,. "' • I em , o artt60 18, da Lei n° 4.506, de 30 de nov'ltl-mitído tl<•clt::i:· t:J r :.t m·t1 o );,1:tn, flt'nl os rncan~os c :m11llJ. n•:J t- 11. ·e 19 ... 4 "' 

vos ao o·:t:·o c•:t t;·;·.,~ e C:.•:::-r:tlrntes, d.< ct.ntr;Quicão de p:e•,·:·.'f>nc':l 1 0 ~ .v • - . ,,, .; ·-
soc.al c d . 11:1:: ; .. 1· ·· ,J, u; ~ ... ·o.~ p!·t":l::.:os nos itrns V, lC"tra •·c·· e i S.lla o as Scssors. ,./ de abi.l a~.: l!JGo. - Dcput:~.do Ulysses Guuná-raes. 
VU, \'UI. Xl'! ,. -.TV (;0 :~1· o 1:1 r~'t me.o:ma 1::1, as pcn;õps alillH'lldc'a~: t'UI>El\IEND&. N.'? 9 
]Xl~ns rm ri. ". :: · s<:>'ltrm· t .\\1dicjal dcfinitivu, bem a~<m as d,'d'l~~-,c,' 
l'Cfri·:tb" rn> .: :' l' : __ : (l·:o-lf' tn·t 'W. I A tabela será a H:guinte: 

~ 1'' o_ 1 · .lr , .. ,.~rl ~~1' ,'1" '1 {_l?C~l'l'f'ntr flo exrrdclo de m'lr:.thto _de\ 
rrprro:::;·nl.' r~; ·1 • 1·. • ~)('l:"r,· r."ciJ:Ill', mdcp::>ndpntc·mPnt.e d~ Cúmpro·;~ç~o. 1 

De 6CJ em diante, 10~;, sôbre a d~ferença pa_ca mais. 
Senador Aurélio Vianna 

Smn:~li:NDA N.9 10 n~ anun:td-1 C:' ~.···>-."' \•:1) rf·l~(\\rnf'nlo hqui_d'?· c'l gastos c:tuo.d?s com c'X-1\ 
prch'nle f' C''Jr: · ~ ..... ,., .·1, n ·• .c ..... "dn ,<tclmltido que f'SSfl clrdn('no, somacl.l 
~" d~ one trnt::trr-. .-.~ "-·'_.; 1 T~T. TV e v do f!rti~o 18 d:1 Lri no 4 506 df.' :-r o artigo 19 - suprima-se as palavras finais "de acôí·do com a se-
SO de now·:nbro rl-' ;~.4, u:·.-.J~-,_,e o mont:Jnte de 30'~ do rendimento ÇUliiLC tabela". 
bruto. 1 o parágrafo úllic'J seni.. assim redigido: 

§ :]0 SrrJo !•-,':- rl <; n.''T ~' d ·dnçõcs ~dn.1\Ld~s pelo art~;o 1'3 d~ l 
Lri n? 4.5GG cl(' ~ 1 c!' n·n-r;:l'<J·o ct:::- E''H a D'1rtc v:niável dos subsidio.:;, ns "O montante da subscriçó.o compulsória estabelecida nesta Lei serã 
t~iuqas dE> ç.,,.~ e .... rr ·c:·r-:-"n' ~ p;;'), n1""f'"'1)'rh<; p•n drcor_l'E•nrh do I_TI_,nd~to J calculado por faixas d,~ 1 endimuntos, de acOrdo com a seguinte ta beta.: 
de reprr~":Jt::l"!to 1''•''' 11 r, ff'd,-r~l, ou P~~n.dnal, brm ass'm as grahftc!"lço~s Clf!S.'>C de Remunuacpào Mensal - Subscrição Com I ÓJ'J. d Ob · -
illco,·pol"l\'lS elo.;; "'l','"r'·•r'r, CH"" f' 111J1Jt:J.l·ps I . pus a e rigaçoes ' ' '' . ., · do Tesouro 

Art. 11. 0-> C'l" 1 •·i'•llnt••.;; r'H' i.'í. houverem feito a dcclnra'\âo dn 1m-[ · 
pô;.;to de Rend". rr··~<'in ·t f'r·'i-1:1. C'l<::fl tl?r.hn sido altemda rm....._ cons::-- De (;Ql.OCO a ~::'0.0'.'0 - Subscriçao de lG';-i. da iaixa de remuneraçâo 
qi_iê>ncia dP"-t::l l"i. r',-:'1~·') d0 r ~ '0 \Yf('l'ÍdO no ft1't1)!0 12 drsta 1C'i. I mensal. 

Art. 1:!. O pr'~' !i"rn rlrr 1'>•':F:'C'> 0'1 im'1f'.;;to de rer.da no corrente· Do flOLCDO s. l.OCO.<!GO- Subscliçâo de 20% da laixa de remuneração 
nno. tPrmin?tr'> ~ 1'7 jfl"-M,<::F•If'\ (lp. m"'in d~'~ 1%5. 1 mensal. 

Art. 13 F'-'1. '" pn•, ..... ,./, rrn \i.--or n:t d:1ta de sua pnblic::tc::'io, revoc:a-1 De l.O~O.NJQ em diant(! - Subscriçáo de 30% da. faixa de remunera· 
das "~ cli~P0~; ... r ~~ r"'1 ('"11+·--·-,.io ç(\O mens::~l. 

.f; C.s!e o lW""" wn·rr··r. S :\I. V. - f a) Dep, Mendes de ~.fm·ais. Rcbtor. 

p;~OH'TO 1:'B 1.'':"1 -:x" 3 .. DF. 1%'::> (Q, )1'.) Rclcioi·, Depu-~ Sul·n.u::--<OA n" 1 

.-"\o artho I'• ct0 su!Jstitu~ivo r.prescntado p~lo Senhor 
iado 1\-Iendes de ).lrlr:üs: I 

Onde dl7 : . 

•·cturnnte o pr,: 'J cte tl'és a:v,.>", 'leia-se: •·com· prazo ctC vencimento 
de tres anos". 

Srlla d:t Co:n·:· '':1, 27 de abril de l9t:5 -- Deputado nubem Aires . 
_Ao sulJstitu:;nJ r'prc.,~ntado J;"!o senhor Relator, Deputado .Mendes de! 

Morais. 
SúJJstitu:l-.,.'.: u tJ.!J:>~~ elo artl~c/ 19 pela se~uinte: 

Tabela· Progressiva 

Classes ae Rrnnwu.\''.' 1 l\lcn.~~·.l - Subscrição Compulsória de Obrigações' 
lú'8instúwi'> do T. Nacional 

Até Cr$ 6il0.00{l - isento 
de @0.001 n UUO.OOO - 10"(, 
de soo.om o. l.IJO'LQ:.lo- 15,..,(\ 
de mais dl' ! .00~! Oí:l - 2U', 
- exclua-R<' o pani.c-.;mlo ú1ú-:o do arti~o p-, 
Slla c!a Cum .. -~:w, :;7 de .l!ln! de 1965. - Deputndo 

Sun:l\n:xnA n9 3 

Ru/Jem .4.lre.r. 

Substitua~<:e 0 arti~Zo 6° do substitutivo 
Mendes tle 1.1npüs, p!'lo segulnte: 

do Sr. Relator, Deputndo 

- artigo P - F1cara tguuliJJí'nte i.sento da subscrição compulsóril. de 
Obrigaçõe~ Rf'rl·" · r''" rio :1 ~m.ro Nacional a pessoa que fizer, após a 
publicaÇão de.::.ta Jr!, prm·a de que efetuou o depóslto mensal da. importán­

. ele. correspondente c1 mesma, na Caixa Econômica Federal, por prazo Jgual 
ou superior a um ann. 

S::t!a da Cm!~!-' . .. o. -:;; OC' Dbl'il ele 19G5. - Deputado Rlllle'n Aires. 

I 

i 
Substitua-se o par:.\'~rnJo úmco do n.rtl';!:O ()Q do substitutiyo do Sr. 

lator. Deputaclo Mendes ele Ivronds pelo seguinte: 
HC-~ 

PatG~t·aro Unico ~ As Cai~as Econõmicas 1:-'ederais nplicarão nos de­
pósitos a qué se retere este arU::o a cláusula da correção monet:lria, de 
a.cõrdn rnm os 1ndiccs a serem rstabe1ecldos pelo Conselho Nacional de 
EconC'>n,'a para o reajuste. das OL,riga('ócs do 'Tesouro Nacional. 

Deputado Guilhermir:o de Oliveira 

SUDfMf:NDA N9 11, AO ART, 10: 

a> Exclu~r '·XIV'' 
bJ Acr~scente-se ao fina~ •·e a constante do pan\grafo único'" 
C) SUpprimr~-se O ~ 19. 
d_l Transt'OJ·mc· se o g 2.0 em Parágrafo único. 

Deputado Ulsses Guimarães ••• ,. 

SunEME"'DA N9 12 
Emenda ao art. , .. 

Suprima-se "excedente" qlle segue a locução "remuneraçno mensat .. 
na terceira faixa. 

Deputado Guilherme Machado 

SUBEMENDA N9 13 

A ;sunme-naa n~ 4, ao único do art. 69. 
Onde se lê: "ficarão e.utm·!zaaos a aplicar" 
Leia-se: ···aplicarão''. 
Sala das Sc&õe:s, 21-4-«5 Deputado Guilherme Machado 

SUBJ;;:MENDA N9 14 

Ao rart. 1~. substitua~st" "durante o" por "pelo'·. 
Sala dns S~ssões, :!7 àe ll.hril de 1965. - Dep. Ulyssu GuimarãeJ 

Comiss:~o Misbt: 

Submenrta (da Comissi\c) à emenda n9 10. 

Ao Artigo 10"', § 29, acrescente-se: 
" ... ben\ nssi.rn. as gratificaçôes incorporáveis do pessoal inativo, civil f 

militar" . 
Sala.das Sessões, em 27 de El>ril de 1965. - Se-nador Oscar Passos. 

Comissão Mista incumbida de exame e parecer sôbre O Prl)-o 
jet.o de Lei n9 3, de 1965, que "Dispõe sóbre subsfdios, vencimentos, 
~alários e woventos e dá outras providências". 

A Comissão Mista, 
guinte substitutivo. 

SUBSTITUTIVO 

PARECER DA COMISSÃO 

ern reunião de 27 de abril de 1965, rtpro\·ou o Fi.•· 

AO PROJETO DE LEI N9 _3, DE. 1965 lCN) 

Art. lfj Tõdas as pessoas que recebem dos cofl'es públicos ou par­
ticulares qualquer espécie de remuneração classi!icável na. cédula C da. 
declaração de rendimentos, cOrno rendimento de trabalho, em importância 

suprimam-se 0 artigo 10 e 0 ~ 1". transforme-se 0 ~ 29 em nr!i,..,o lO. superior a Cr$ 600.000 (seiscentos mil cruzeiros) mensais, ficarão S\\jeitas~ 
Sala das Sc:,..<.ôc,:; ~";' de ~bnl df. 19G5. _Deputado Ulysses Gtlimarães. I a partir dà data da publicação desta lei e durante o exercício de 1965, à 

subscrição compulsória de Obrigações Reajustávcis do Tesouro Naciona~, 
Surn.-IEYDA n9 6 intransferlveis pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. O montante da subscrição compulsória estabe1ecid!l 
Ao parágrnro ::.o do Dl'ti·,'o lC, do substitutivo apresentado pcJ'l Senhor nesta lei será calcLtlndo por faixas de rendímC'ntos cumulativamente d& 

So!a da Com1s~1o. '2·t rJc nbril dE 19G5. -Deputado Rubem Alt'es. 

SunEJ>.IFNDA n9 5 ao Substitutivo üo Relator 

Relator, Deputado Mendes de 1:forals, acrescente-se ao final o ser;uime: 1 acórdo com a segu;nte tabela: 

"prevalecendo esta dedução pa.I"l os efeitos da declare.';'ão dos nnd~- 1 
m.entos percebldvs em 1004". Clas:;es de Rem.1Lneraçáo Mensal 

8a.la da Comtasão, 2'1 de abrll de~ ~65. - D"",putado Rubem All..'es. 

I 
Subscrição compulsória 'de Obrig9-çóes 

do Tesouro, pol· faixa de remuneracão 
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De 

Pe 

600.001 a 800.000 

aoo.oot a l.ooo.ooo 

subscrição de lD~ó da taJxa de remu~ I A:rt .. ~1. O prazo para a e:!t~·ega da~ declara;õe~ tlc r~ndiment~s das 
neração mensal pessoas hs1eas, no cor reme e;-~e::~n·-~o, term.m~rá ~ 17 a e roa1o de 196tt. 

subscrição de 20~;, d::~. faixa dtl' re-mu~ __ ParMrafo único. Os ~ontnhumtes que Já ~r~ .. ·erf'm fl~:esent_a?C! ~ecla: 
neração mensal raçao dt> rendimentos relr.tlva ao corret;te exercicio, p•}(l.en1o retJftca-Ja ate 

v~ 1.'000.000 em diante .... ' ..... _., .. subscrição de 3D~Q da faixa âe rcml..l- 17 de mafo_ ele 1965, sem qu:11que1 sançao. 
nero.ção mensal Art. 12. E.sta lei entrarn 'êm vigor na data de sua publicação, re~ 

Art. 2!J A subscríç~o compulsória a que se refere o artigo anterior 
lncidlr{\ sõbre a remuneraçâo total aufetrda mensalmente a qualquer titulo, 
t>omando-se para tal finalidade, nos casos de acumulação de cargos, fun­
ções, emprega& ou proventos; os vencimentos, salários ou proventos rece­
bidof~: de mais de uma fonte. 

Parágrafo úníco. Para os fins deste artigo, a pessoa que' receber 
remuneração de mais de uma ·rónte, deverâ declarar, dentro do prazo de 
Cez dias, aos órgãos de pes.soal sob cuja jUrisdição se encontrar, caso re~ 
ceba remuneração dos cofres públicos ou as firmas e emprêsas a- que pe~~ 
tencf:!r no caso de remuneração pag-a pelos cofres particulares, a. soma 
total das remunerações recebidas em mais de uma fonte, sendo-lhes per­
mitido indicar sôbre qual remuneração deverá. incidir o valor da subscr:t4 

ção compulsória total a que estiver sujeito. 
Art. 39 No. caso de servidores civis ou militares, designados para 

J!erviço ou mi-ssão no Exterior e cuja remuneração seja paga pela Dele­
gacia. do Tesouro Brasileiro, em New York, a subscrição compulsória será 
feita tendo em visl::a a taxa de conversão adotada pela mesma Delegacia 
e corresponderã. a 10% sõbre "Í.) sôldo dos tnilitares e dos vencimentos dos 
funcionários civis, e:xchtídas as verbas de representação. 

Parâgr&fo_ único. A subscriçáo compulsória náo se aplieará aos ser­
,.idol'es Civis ou militares. designados para servi_ço ou missão no exterior 
f.lUe percebam remuneração igual ou inferior a US$ 500 (quinhentos dóla­
les; mensajs. 

Art. 49 Para o cumprimento desta lei, as repartições pagadoras, bem 
assim como as firmas e emprêsas p1·lvadas, farão os descontos correspon­
dentes sõbre a remuneração t!l.Pnsal da pessoa sujeita à subscrição com .. 
pu1sória de Obrigações do Tesouro e efetuarão o recolhimento respectivo. 
dentro do prazo de 15 dias, à Agência local ou mais próxima do Banco 
elo BrasH. 

Paráúa!o único. A Agência do Banco do Brasil a que tiver sido feito 
o recolhimento escriturará. a importância corl'espondente a crédito da 
pessoa que tiver sofrido o desconto· e quando o mesmo atingir o valor 
fte uma. ou maJs obrtga~áes .RfajustáVeis do Tesouro Nacional, rarã en~ 
trega -do titulo correspondente ao interessado. 

Art. 59 As pfs.soas suJeltu.s à subscrição compulsória das Obrigações 
({eajm~t:iveis do 'I'tst>uro Naclonal. nos tênnos desta Lei, ficarão isentas 
da massa, desde que CG::tcordem, expressamente e por escrito, dentro do 
)lr.:t?..o de 15 tqumze) difl.s a partil ela. data da publicação desta lei, que a 
«;u3. renmncração so!ra desconto mensal correspondente à metade da subs-
. eriçâo compttlsória a qu~ estiverem obrigados. · 
· § 19 No caso previsto neste artigo, as importâncias corresponden~es 
t. ru:recadaçáo efetuaqa na remu1~eração de diretores e empregados de em­
prêsas privadas serão por est~ recolhidas dentro do prazo de 10 dias e, a 
titlllo definitivo, no Bane~ Nat:lona.l de Habitação como renda da ins­
'WUíção. 

§ 29 Fica1á dispcllsada do recolhUnento a que se refere parâgrafo 
anterior a firwa <rU empr~sa qu~_; se comprometer a distribuir a seus dire- . 
1ores c empregados ações no ·ralar correspondente à redução efetuada na 
remUneração dcs rr:esmos. o cc·mpl'ornisso acima referido deverá ser co~ 
tnrmicado à Delegacia Rqrionnl llU Seccional do !mpôsto de Renda sob cuja 
juiisdíção esth·er a emprêsa. 

Art. 69 Ficará; .i(,'Uf>-lmenr.e isento da subscrição cômpulsória de Obrt .. 
cações Reajustávels do Tes{lul'O Nttcional a pessoa que fizer. após a :pu­
IJJiea.çáo destn lei, prova de que eft tuou o depósito mensal da importância 
corref;pandente à me~ma, ntt. Calx& Econbmlca Federal, .por prazo igual ou 
euperior a um ano. 

Parágrafo único. A.s Caixf'!Y Econômicas Federais aplicarão nos de­
JtóSitos a que se refere êiite artigo, a cláusula da correção monetária, de 
acôrdo com os fndiccs a serem e::-t-abelecido.s pelo Conselho Nacional de 
EcOnomia. para o reajuste das Ob~·ígações do Tesouro Nacional. 

Art. 711 As firmas e en:.prtl.<>a~ que deixaram de efetuar o!; descontos 
e ()s recolhimentos PI"evistos nesta lei e nos prazos aqui estabelecidos, fi .. 
earao sujeitas à multa correspondellte ao dôbro da importância que deixar 
de- ser descontada. ou fõr indCYJdamente retida. 

Parãgrafo O.ntco. Em Igu:ll penalida-de incorrerá a emprêsa ou firma 
qu:~ cteíxar de cuntprir, no pn:t-m improrrogável de seis meses, ..o compro~ 
Ullsso de distribuição Ge açõP.s a que se refer~ o § 211 do art. 5? desta lei. 

Art. 69 A pesso"" que receber remuneração de mais de uma fonte e 
nao fizer a declaração a que fie refere o parãgrafo único do artigo 29 desta 
lcl, 011 apresentá~la falsa ou inexata. ficará sujeita à multa igual ao dôbro 
ttS impmtãncia cujo descor-to tenha dei:s:ado de sofrer ou cuja subscrição 
tenha deixado de efetuar em virtude de não apresentação. da falsidade ou 
~ incxatidii.o de declumção. 

Art. 99 As multa:'~ re!cr-tdM: no artigo anterior .serão aplicadas pelos 
8clegados R.cg-ion~aís ou Secclon::Ú:<> de Departamento de Impôsto de Renda, 
de cuj8S decif,ões caberá recurso, sem efeito su.-:-pensivo, para. o Ministro 
iUt\ Fazenda. 

Alt. 10. Na determinação da renda liquida suje!te. ao bnpôsto de 
tt(Je trata o artigo lO da Lei n9 4.50S, de 30 de novembro de 1964, será 
twrmUU!o deduzir do rl:ndimento bruto, além dos encargos de familia re­
latlvt.& ao outro cônjuge, filhos e dependentes, da contribuição de previ ... 
~ncia socjaJ e do impôsto sindical, os gastos previs-tos nos itens V, letra 
1fllc''. e VII. VITI e XTII do artigo 18 da mesma Lei, as pensõeo albnentí­
eJas paf!ns em vh·tude de E-tnttnça jUdlcia1 definltiYa., bem assim a.s de~ 
ctuções referidas no par{;grafo únic'-' deste artis-o. . 

Parágrafo linico. Serão 1nclo1das entre as dPdw;ões. admitidas pelo 
artigo 18 da lei n9 4.506, de 30 de novembro de 19'64, a parte variáv1~l dos 
BubsJdlo...;, a..c; ajuda.' de custo e a repre<;entaeão, percebidas ern dccon-ên­
~a do mandato de repr~scntf!çáo popular, federal ou cctndual, bem assfm 
-.., grstlf1cações tncorporftveis dos aposentados civis ou militares, prevalo .. 
ll::end cesta. deduç-fio para os efelW.s da decl.D.ração de rendimentos per­
''clebldos- em 1964. 

vogadas as disposições em cont:·áriD, inclusive o irem XlV do aTtigo 18 
da Lei n9 4. 506, de 30 de uMembre de HJ64.. 

Estiveram present<:õs <ts Srs. senadores "Heribaldo Viejra, Osca1· Passo&, 
Eugenio Barros, José Leite, r-.1.enezes Pimentel, José Fcliciano, Antônio 
Juca, .\kllo Braga Joaquim PE?·cnte, Aurélio Vlana e os Srs. Deputados 
Ulisse::. Gulmarãe3: Mt::-r.des d•' Morais, Guilhermino de Oliveira, Ruben 
.11vcs. Pedro Bruga, Jamil Awiden." Guilherme 'l\1aclwdo, Wilson Calmon 
e Anii.l Bndra. 

Sala das Comis.':'Ões t:m 27 dt; abril de 10.65. - Heribaldo Vieira, Pre­
s1deüte. - 111entlcs de 'Morai,;;, Relator. - Eugênio Ban·os. - José Leite, 
- António Jucá. - Oscar Passos. - Guilherme jlJaclwdo. - Wilson 
Calmon. - !Wbeu~ Alves. - Guilhermino de Oli!:cira, - Aniz Bad.ra, 
''<mcitio - Menezes Pimentel. -José Feliciano. - .ii1ello Braga. - Ulis~ 
ses Guimarães. - Aurétlo Vw.nna, vencido. 

PROJETO DE LEI N' 3, DE 1965 (G. N.) 

Disoõe sôbre subsídios, vencimentos, sa!ái·ios 
e dá outras providencias 

EME:'>DAS APRESENTADAS PER.\NTE A COMJJSSAO 

lndice por ordem ~I f a bética. 

NúMEROS AUTOit 

-----
6. 12 e l::J 

20 .e 26 
6 

15 
1 
2 
7 

31 
8 

11 
18, '19 e 25 

14 e 23 
30 

24 
4 e 16 

l7,2le29 
9 e 10 

22, 27 e 28 
3 

1 Dep. Antômo Almeida e outros Senhores Dc:putr..dos 
'\ Deputado Br1tto Velho 
1 Deoutado Cm~o!' Murilo 
1 Deôutado DnJ.r Mendes 
1 DePutado Expedito Rodrigue_s 
1 Uenutacto Guilherrnino de Ollveira 
1 neoutacto HeJnique Lima 
1 seiiador João Agripino 
jlJeputado José Carlos Teixeira 
1 Deputacto Leopoldo Perez 
1 senador Mem de Sá 
l Deputado Mendes de Morais 
1 Deoutado OsnJ Regis · 
1 Deputado Paulo Macarine e outros Srs. Deputados 

1 Deputado RnbelJl Alves 
1 DelJutacto Tufy Nassif 
1 DePutaria UJysse.s Guimarães 
1 senador Vasconcelos Torres e ontrof Btn:tores Senadores 
1 Deputado Wllfoli Calrnon 
f 

Observaçan; 

Tôdas as emendas fúl'i<tn aceítns, preiimin.1rmcnt.E, para- exame do 
Senhor Relator e da comissão. • 

, 

RediJa·se a~sím o pwJet'a: 

N' 1 
<Substitutit'O) 

PROJETO DE LEI N' 3, DE 1965 (C .N. l 

Dispõe _2óõre subsic!jos, vencimentos, salár;9L.fl--.P!Ot'~JL~Q.s--~. (.te~ 
terrnina a süOscn Jo de titulas da undo que wstdui e da outras __ 
provi encms. 

O Congresso Naciom:.l' decreta: 
Al't. 19 Fica revogado e sem efeito, e partir da da~a da pub1~cação 

dest(l lei, qualquer aumento ou reajustamento dos sub~Hdios do Pres1dente 
e do Vtce-Presidente Cia República vigentes em 31 de _mdrço de 1965, bem 
cbmo de vencimento. salá.lio, provento ou remuneraçuo de qualquer na­
tureza, com base em indices do custo de vida ou em t1cr:"ç.&o (los nfvei9 
do salário-mínimo. · 

Art. 2.9 Na determinação ela renda Hquida sujeita :?o unposto de, que 
trata o art. 10 da Lei n9 4.508, de 30 de novembro G.e l!::C4,. &erá pe_rnuttdo 
deduzir do rendtm"nto bruto além Cios encargos de fi:ml:H\ relativos ao 
outro cõn,Juge, frlh;s e depcn'dentes, ~a contrH>_ul('ão C!e previdêncla social 
e do Unpôsto sindical, os gastos previstos no~ tt_ens V, Jet:·a _c, VII, VIII, 
XIU a XIV do art. 18 da mesma leJ e as t::emors t:Jl:nPntictas pagas em 
virtude de sentençl judicial definith'a. · 

Patf.qrafo l.i.nico. O b1nefidár!o do rene:ml"'"lto dec~;-;·er.te _do exercíc!o 
de m:::ndato dP. repre.3cnt~\àO popular. fedetal oll r~!td..:al, P('utrã. deduzir, 
na r.pur:J.çf o do respectivo n·ndimento Uq'.li<~o, os Ct; ~ ics efet~ltd~s com 
exprd~e"nt-e e correspondênc~a. não sendo admitido q .e f~· a drdu{'f!-0, somada 
à.s de ou e trat?Jm os 1ten:. f; II1, IV e V do art. 18 da ~rJ n'l 4. 506, de 30 
de nov·-mbro de 1964, u!tr~p.sze o montan~e de tO'"', 1tnnta por cento)' 
do rf'nd.nwnto bruto, excius1n- ajudas de cUE!.O e dl:-.:ivs· t}e "J::~gens. 

Art. 3!t As pessoas !isJCils contrib1_2intes do _i~pêsto de. renda, cujos 
proventos mensais excedam de cinco yezes o snhno m nirno fiscal, subs .. 
crevez:ío Titulas ReajustâveJs do Fundo Nacional de Inve:stimentos 1ns .. 
titn1do pq,'l presente lei. 

• 
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Parágrafo lime.:~. s.::o cxcluidos do disposto neste art;-;:-o [;.s pessoas t . P.;.rd:.;:rafo único. No caso do § 29 do art. 5"', a pessoa !islca ficar& 
tisicas que, estandu t.,.::nt<;..,. _por ~:.eus encargo.,, do pagamen.o (:o impóHo ~u;e1.a, <:~. me;smu _ mul~a prev1sta neste_ art.Jgl), quando nao efetuar a &Ubs ... 
de renda na. fonte, n_o auferll'em mensalm11nte soma de pron:n~Js ;:.uperior , L •. .,;.:.v a \l.lü;J t::.lnet om.·1g,J.tla OI\ t.tlel· me:;:~aament.e. . 
& oito vêzes o saiúrio·nlinlm.o fiscaL I Art. 89 _As ~~·lltas pr_el-ibtas nesta 1e1 ser_au apliC.:J.das pelos órg·ão.t 

Art 49 As Im;Jortánêia& correspondente<> à subscrição cont;J:Jt,.Ud'l. dos locJ.I..i OLl 1'e-gwna1s d~ lmpo::;to de Renda1 ae cuJas d~cLSoes caoe.ra·recurso 
títUlOS À que se re7Gt' O :}).'L 39 ·SCl'áO dest"ontadas pela? fontes PJ~adoras oodll (-u:.to buspens~vo, p~ra O M_lni~tério Cia Fazenda. · ' 
dos rendimentos a que se n?ferirem, o![>servad3. a se~utnte tabela; \ Art. 9? Aos Titulo~ ReaJUMavem ao l·undo Na~ .. onal de Investi.cHmto3 1 se apt~cam, no que couber, as tiisposiçô::?.S Gos ~3 19, 2~', 39 e 7~. do art, 19., 

·- ---- , --- - ---"'1 \} o .t" üo art. "1<:~ tia Lei n~ 4.357, de 10 dé julho de 1964, bem como as 
' 8 , , - I dem.us dt1=.postções C'CQ. Vif:,·or sóbre coricça:o monci. .... na, na forma eomo 

---..-------·-· 

Soma dos p1·ovcnto.:: !J~en;;ais, Cm unillades do _salárih- 1 
U.]Scr~çao 1 ,_. l..., .. abe1l·cmo n.t regulan:tcntação desta leJ. · 

I Pouagrafo umcu. O dtsposto no ~ au do art. 2° da !..ei nv 4.351, d4 i compulsória 1 10 de JUlho cie 19::1·1, tarubcm se aplica a-ps_ l'ecolhimentos preVisLos nesta 
___ _ 1 iet, da mane1ra conw fvr estabelecido em regulamenta dispot'à quanto à 

min.imo fisc3.}; 

1 ..o.orma de autt:1_1ticução ~os_ Títulos Reajusta~eis wbscritos atrayés daiJ 
de maís de 5 até " · 2'ó. ~:;t.•nc~cs das Cmxas Econonucas. e dos estab-elecliUenus bancáFios em g:era1. .de mais de 8 até n.~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::-:0 3';, -.!lUt' nao houver agt:ncia ào Banco do Brasil S. A. 
de mais de 10 até 1<) I 4.-,.. Art. 10. Os títl!los a qut:: se refere e:.'..a lei ser-ão intransferíveis pelb 

~: ::~~ ~~ ~; :~: ~~: ~::: :.:::::::::::::::::::: :::~: ::::::::::/ 1 ~~; 1 ~r~z~~ea~~ ~~~ c~~1~~~ à!01i;~~-da respecll\'a subscriçfto e vénce1·ão juros. de 
de mais de 20 até Ti ......................................... 1 13' O Art. 11. Tendo por solü:kltio o Tesou"ro ~acionai, o Fundo Nacional -d•. 
de mais de 23 até 2~ ........•.•............• ··:·········· .. r. 2')';. Inve:.umehtos garanttr~ a H':tltabüí<lade. a qu,e se referem O art. 10, __ ._.-· 
d · d 26 ~:1~;,. correção monetâria dos Titulo~ Reajustá.'.~is e o seu ;·esgate, após deCorrido. ;; e maiS e · .... · ' .. ·; ...... · .... · .... · .. ·'" · · · • , ..... ·: · ... 1 u prazu flxado nó mesmo artigo. · 

§ 19 Na apurarã~ do drsccnto mensal para a subscriçáo das tit~los 
respeéttvos, serão d,';;,p:"..·h~d<1S, no \·::tlm· f•1.1rl, as frações infenJl'1..S a cmco 
mil cruzeiros. 

Art. 12. Decorrido o puzo a que se referb o art. 10, os Títulos Reajus ... 
távets terão poder li~eratól'l.O, pelo seu valor atualü.ado de acôrdo com 1 
art. 9"\ para pag·amento de qualquer tributo federal. 

·Art. 13. A subscnçãn compulsória \'igorarõ, durante três anos, a contal 
. da data do {oi,~cretu que re~ulamentar rsta lei. Na tabela constante dl) 

§ 2° A sulJ.;,Cd(,i"..O dos tJt-:..'los correspondentes as impottr.ncms des- ~ut. 4u, Sel"àO feitas, f'D1 cada uma das faixas, reduções de l',ó trun por 
contadas sera eJ.e~Lt.lllti. p01 Inter medro. da fonte pagadot·v, .-~ua\icS dtl cC'nto), a partir do in.ic1o do.se~undo uno, e de 2' . .: (dois por centO), a 
l'ecolhimento à ag::..1.c..tt l0u1 01:.1 mars prox1mf:!: do Bar:co do ~Jai:iJl _s. A .. partir do hücio do trrccü·o. • _ 
cro formulário 1mp:·l··~o dt· acordo com modelo apro-.:ado .POl dccieto 00 I Art. 14. C.:om cs rccursa.s provenientE'S da subsc:rição cmnpulsórla dOI 
.Poder ExecutJvo. · Titulas Reaju'St;ive:s de qut> trata esta let, das rendas produzidas pelO( 

§ 3º os 'l'itu,os t~::ajm .. làn:i!' elo Pundo Nacional de Invc:;;lt!ncntos seràú imr-stimento,:; e r.ünveshnentos reali7 .... tdo<> e pelos juros dos financiam~nto.t 
autenticados pelo E.mco do Bra~1l S. A., no ato da su.bsc:cç::to e l"C'COlhi· concceüdos, das dota\Õ€& ulc;anur.tanas que lhe torem destinadas ·e· dU 
ntento do valor corcespondente, deles constando: 1 Jo..tções ou Oiltms rendas obtidas, fica ínstHuído o Fundo Nacional dt 

I - nome do .nm.::cl'itor: 

II - valor do tt~1 :lo, que não 
Ill - data da &U1)scl'içi:o, que 

lnve.stlmentos CFUNAII, com a finalidade especifica. de estunular. 10.cre .. . I mentar e fim•ncta.r atividadt:'S àc~cnvolsidas pJr pessoas jurídicas nacia:nail-
será inferior a ClUCo mH ct uze1ros; comp1·er•ndidas nas sc-g,Jiutes categ;ol"ias: 

'espandente; 
sc-:·á a do reco:hirn.rnto do valor c::~r- · r - produçflo e· õistribui\:lO de ener@"ia elttrica; . 

IV ~ identi.fic:::·::-:o r an:tntic·rf:o da fonte Ixw;ador3. ln~ermrdiâtla a::t 
mbscrição; 

. V - non • .J e a:smatL:l:J. elo h,th.:!un.t.io do B~ncú do Bn:..sil que au-
~nticar a recolllinlC-nlo do valor; 

II - con;:;trw;ào, inst.alo.c:ã.o e ap:.relhotn.l"ntu d~~ ·portos e out~·os em .. 
prre.:ldimentos necc:-.:.át'los a navcgaçf!t> marítima e fluvial; 

III - constrllçáo de ferrovias e wdovias; 

IV - ensino tt-c-r. 1.co de bfJ.U mé-dio e sup!':.:ior das especialidàaea 
i,ld~lstriais; 

VI - indica"fil d~ 11f 1 nc:a c nümero de ordem do titulo na agencia; , v ~ instal,:~.ç::.o e r.p;;.r..::llJ.mento de centros de pesquisas teenolõ:;lcas • 
A t f · 1 de Bpcrfeiço::tmE-ato tôchico~industrial; 

VII - dab. rm Q~H' o litl:lo se tornar\.t rans enve : l VI. - inrlnstnn..-- de m~1q·.tn:..s para a aj.;dCultura e ihdústrias rurai$; 
'\ZIII _ oütros d:>.dc.s requrr1l:los pelo modélo aprovl.'cdo na forma do j VII - indústrias de máquina,fer;amen~a, máquinas motri;t;es, máquinaa 

§ 241'.. , opH:>trizes e apnrclho.s indu.::.trlais; 
§ 4~ os fo~·m~·~:,~·:w; dús titulas ::>crBo preenchido~ em quatro v1n~. VIII - indu<d,~.s p:::ti-u!pímicas; 

destinadas: IX - indús1rias de comtrUt;ão nJ.vr.l; 
a) a prin,rirr:. n.-1 S\l'::l~~l'Hor do tttnlo. sendo-lhf> ent_reg-ue juntrtmcn}~ x - indú.stria.s de material ferroviário.; 

com a pagam~n:o d'JS ptownto.s que Uverum datlo oncem ao descon o 
respectivo; . XI - indüs~rhs de lrdores e implementes agrícolas: 

b) a se')u·1~a 20 2 ··qq!yo du a"~Uciá onde fór f"fetllad<l. o subscnçio, . . _ 
1 

á 
1 ) t ": :.. ' Fando Nac; 01~al de Investimento, encaminhada pela XII - 1ndustn:ts de tratores _nao agr!co_as e m quinas de terro.p en&-~. 

a~ê~ciaa on~ec€~~~· :r~milda v. sub.scnçáo; 1.cm e de construçao c constrYaç:no rodovu\rta; -~ 
o d> a quarta. u o.."J'11p~m.:-nte. d.1 font~ pagadorit, ou do Própno subscntot I XIII - s1derurgm; 

no caso prevrst-v 110 ~ 2'' de art 59, . v t 
1 

· d ~ f ,
0 § 5') o protl .. ·o üa :-.• 1b,c-··Jcão do.íl TitUlo&., Reajustáveis srrá cr~d~Itado- XI - me o. ur:pa. os. ttao- enú~ '• 

em conla. esv:c.~t!. ·~o FundC\ 1-Tacwnal de InVestimentos, à d!sposlç3;0 do XV - industrias de caminhões ~.:.ados; 
Banco Nac10n~! d-. n.::·"!'nvolnrnr!lto E.:onôm1co, para os fms espectflca~ 

XVI - mdu.stu.:.s de ferttlizantes; mente plc\'lf>tos n:-s~a lt•J. . • . . o 0 . . _ 
Art. 5(1 o c!" r·u:·1o uura a snbscrtçao a que se rereretn O"i arlR. 3 e 4 \ XVII - mdu.:.~r •• 1'5 de maten:ll eletnco e de comuntcaçoes; 

• 'd" .• · 0 "~, ' dos proventos de qualquer natureza aufendos pela 
1 lnCI Htt, ~?UJP. ~ '""";~ · ara •ss• fim os rend\mentos pc:t·cebldos ou XVIII- mdu;:.tllas Nhtol'iai;:; e grthca.s de livros técnicas e dídã.Uc&.!lf 1 pe~a _\St(!'l ... (<'l\ 'n • -sr, P.• ~· "' , 1 

creditadnr-; t·n~ m 'h clr uma fonte. . . XIX - mdust1ws de instrumento)-, e utenstlios pJ.ra. usos têcnicos •. 
<§ lt f'r..l"n n"- f1,1c; de5te a1 t1q;o, a pessoa fis1ca dev:ra derlan'lr., ~" fonte~ I proHsswnazs, mclu.:.l\·e ap,1relhos de medida e prec!slío; 

respectn·as 1u r :uo dr dn..: drn~ da data da publir.:açao ~u d..,cteto i~e XX - mdu.stu.:>s extrativas de produtos vcgetats; 
regu1amC'~1t\"\:' .,.,. , ld, a ·~ornn. total dos te-ndimenios. r.ufe-ndo:::;. sPndo- ~ . . . . , c . • ..... 

. T 1 lt'! 1, 1 -~ ... .,,;bre q~mJ l'Pnllm('racão cteverã. inctdtr o de~conto a que 1 XXI - mdustnas exhativa_~ de pto~utos mmNc..ts, 
JU'lffil H ú .. r "" XXU - industnas de papeis pt~ra tmpressao· f"5tB.l'{\ :<o'lH'Hêl. _ _ , 

J :;~ Qll,"'.){h 'V'~•ill~mP. d9S [Dlltf'~ píl?ad~rrtS !ôl' ~;01. )TJfldlC:l, Oll .,0 XXIIf - (j_\t;.Sqcer a~h::d:;,drs "ind\~<trh~~; OU de pté~inYr~timentoL. »11( 
rr-ndimr!l~r· rr•e:/,}irl,; dr> tw<;soa~: ~nnc'hca!'; n~o ~or suflCI!'r!!e Pp.ta; co~r~~ zon~·s subdcsen·oolv.ct.:~ ct.mp.czml:cta<; uas ;~r~ns de atuaçiio da, SPV.t!iA -. 
0 totu1 d'-l t;\lh :r: ~';\1 a pes.<t a fislca rt>cOlhera direta;nc?tP u _,:.:,n:c-nç.n. l?ca d:k SIJDENE. 
ou ma:s ur-:),-im; c'r, Banco do Brasil S. ~- a h~porhmc1a to.:~ 1 d~ s.nb:-;~r1· 
ção i\ qnc Nf';·,r nb:-iq:ada en' df'rorr{>ncia do disposto no a. t. 4. _trtendo, § 19 Os illveoti.ncntos c Ítf'anciamtn:og -~unc.:.-dJdos _com fund~mento :a.t 
a qt.arta nn é!"' t··-~·'ns -pn.~·a llH.e1·1or juntada à dr'claruc;Uo d:' renÕ'Mf'nto_ n"' VIII d~ste arti):,O dr.,:tru.T·n-ão c:.f'lU:>lV::lmt·ate a Petrobras e suá4 
do P'(r-rric~, p•··rv""'~·:o. _ hL:1J;:;1di..í.riaS. • 

~ :~I' N"~· ·r·· (• clP P:"l".l"!rt"o :li 
1 ~l"ior. a subscrira'"l d..,·,·~c·:t _lif'l" rtf'tu_r>da § 29 Em cada uma das. calf;;,;orL.l.s de ati'vidade, será asser;urada pr1o~ 

atô ô cl~,_.i-n<C' fli'l c!-o m~::, ~~t'J:.(';üente ãqur1c em que tiwr ... 'm F!fio a'!f!'ndos d- de aos inve...,timrntos e f~n!l.tlCi.:lmentos àcstinado~ a empreendl_ment 
o:;; l'Pnrl:'"!l••ntn" p:oneiro~. e p~·iotid:1.dc nu~olu~u aos que fornn re~liodos po1· soc:1edad. ~ 4o T\'"(l ,,r·., (]" "r-·Yitlor""'5 ct··fg c.n militares de<:l('"nfldo~ mr:-1. f"f't'Ylco . . . t 

• .. ~· • > J . · ~ h'"rm::'!in dl\ d ~ t•co.-·.o.\lJa mts a. . = 
ou m!ssPo no ':'·:1 _.,.:·1or e c.ni?s pro\'t'"r.l()s se am pag-o.q _po~" ... . ' · " § ~v /\ cada umn. das c:::,te,;o:'i.:t::; de ... ~iv~d~c!e nrto será concedt_ 
'tJ..:h·~ac'a ct., 'T~ --·t ·o Bra~Jl('rro no Exterlot. a subscric;ao · -1 

·l. f r. t 1 t.ndo nnancl:tmento, nem ~erá fe.~o inve;:.;t1mento,. anualmente, em valor su 
em l'!sla :.> t'l'"l (:~ C'0'1re:·.úo adot&d:l veia Delegnc!a. b .· a <JQ,...(l (vinte por cento) do,:; recursos anums do FUNAI, salvo quanttoi 

• Art. 1\
0 

/t<: fnn:~"'s Pll":adora.s q~u~ deb::arem de efe.•tuar _a 3~\, sc:Ic,l~ u·;ta·r de sociedade de economi~ mista ou de empreendime-nto p~ra o .Q. 
prcvi<;ht nr-·t·~ ld. " a t'Dtrrga do.ll t~lu1os juntam~nte r cont 0~ Pll Ü·m .n f a SUD.ENE ou a SPV.EA recomendem ajuda espec:al, quando esse llm1 
a que corr('· .,~·r:tl"rtr:l os t:~sn_ectlvos de~~on;M. ftra~uo" S'lie;tas a mul"~ .poàt.orá ser elevado ato dóbro, a critério do: BNDE. . .. 
toptal ao rl;;'wo1 G'l m1.porL.tncut que. dt'lXnl de se1 d.s. r:m.'lda, ou fo ARrt. 15: o Fundo Nacíonal de Inves~tmentos sera admmiStradol~ 
irtde\•ida11"'"'

1

" retida. . . · ~ Bo.nco Nacional do DesenvolVimento Econômic~. com os _recl!rsos adnllll 
Art. 7°· t\ n,~o::~r~ ~1s1ca que receber :prove11to ~u ~emu~('r30çaJ de tm~~., trativos e técnicos próprios do BNDE, settdo vedada a realumçao de qu u 

de urn." f0n•"' "' nan ftz~1· a dec~araç.§.O ~.que se Hff'te 0 
:> 1

1· d·~r .. · dâ espécie de despesa administrativa por conta d_os :t:,ecursos_ do ~UNAI, 
Qll a f~'f'l' f'-

1

-::'l- ·eq 1n_exatn, !Jcnrá SUJeita.}' multa .~gn~~ -~~ ... ~o .:.0 como a concessão de empré\;titnos on a renllzs..çeo de mvest1mentos 
subscrh;.Rn nq" t~n~,~ df'I.Xado de "!a~}" ~ vn .\W~ Ur. n.>.) · )Hs ... n.r.u:.~o ..::._u 1 não sejAm destinados M categorias de ativtdade enllmeradas no art. 
da falsidade ou i_nexatidão :ta deelail'aeM+ 7 · ~ . 
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rarágrafo Unico. Consti~ui crime de l'l"Sponsabilidnde $ inobservüncia 1 Isso, porque falta a. tndustríal':.:.açáo cn13az de compensar e ocupar _todo o 

do disposto neste artigo. apan:~lbamento já prE--montado no setor terctart_o. E' o unperatrvo Co 
Art. 16. Os recursos do F'UNAI serão financeiramelil.Le utiliz::dos- atra- sistema que conduz, inexotà.vclmentc, a essa tensao ~-;oclal obs.:rvável nos 

vês. de investimentos em açõe:: nominatívas e de fímuiciarnento.s. grandes centros urbanos e ao f'~tJ·angt~lantento da economta, enquanto nàG 
§ 19 Os Imanciament.os concedidos r:elo FU:'i"Al vcnce~·fto juro.'l de oito ocorm o ~es::•fogo Que a Jn~'.\stnal!znç?-O 1:eprescnta. . . . . 

a (loze por éento ao ano.. e esL1;-to sujeitos à me-':>m::> corrcçt:.o monetária Os rn1lhare<t dP ccmcrcmntes senu-octosos, de me1~adotcs e couetores 
que for procçclld~ nos Tit~llos Re~justáveis.. eventuais, de ;:~geme~.; da co_nt~·"Própna, de bancos proliferados P.ela ltúla-

f 2? A taxa de Jt..:-'os a q:1e se refere o p:trá;;-rn.fo anter~or será fixad~ ção._~ v.-:;tO~:ls ~e atr~~vr:~f!.,.~~~·e;:,~ de n.tacadls~as e. re:prescnta~tes~r de d~~~fo~ 
tenao em vista 0 caráter do empreendimento a qae 5~ destm~·r 0 tm.Jrês-- \era ta~,_ c a_,rn~es d... ...1:'-,,'t~an"<a, de mt~lmediános ... de. m_t .... me , 
mo, se-ndo tanto menor quat;tv mais importe fô1· o empreendimento p~ra () sü.o . ta_do o et.:cre1l!::t_mrn ? C;.Ut> nasce pnto co~ '"':, l_nor.stT._a e ::.a· 
ac~envolvimento económko n.:c1on:3J. 1 mu1tlpllca {Ul tc.r~.? oe • .J.. E a equipe urbana q~o va1 ac .. ..Jetar a <;lrculaç.lo 

:j" ~ 3? será scmp·'• asseo-urada a divers>ficacão dos ill''e"timentus e finan- l das riquc.z:u, traz:1a.:3 do c.:2mpQ e da fabl·Jca. E1a fica con~o q•1e a espc!'t• 
cií1.n:entos de m~n~~ra' a "'se dJ"-trlJ-Ju'r a~on~ent" a P~io menos dez daa 1 dos serviç.os que L.:~ Yt.? :::~r concedidos petos setores pl'lntun? e secundaria. 
er·.l\'R<Jria.s' de ati.~id,\dP.s< a <l\~ ~5~ ret~·re 0 -;_r--t, 11: "" - ,E, cnqu~mo esllfra, s {'dr~a::m.~ c ~e entretC'-m em esp~culaçoes no .merc~do 

~ o , · .; - ,_,. · .,, n , , •. ~., ne3i-o oe J'.:.O" e m~·tll~ .. , r:.rt'll>::':Clr:.ts, joga com o credito e engmda cem 
~ 4· O mo~1tan!e dos- f<~.nanc<~mcnlos n,w ::: ... 1. nL,or. •. n.ta.m .. nh, du ,. ~ _ g'nha n~. f•lc·-1 • .e 'd' n··, manobJ·as "os grupos mal~ • a •tade d · " ~ d F'",..·1AI d •t' ,.,,. os d ma• · '""OS ~o a nr,.o~agCI.I, " ~·.::> « ~ cut,--., P 1 • .- ""' " . 

~Ul: <:. • me: 05 H.'cnr..,o_, 0 . u·' • c .. m .... ...,.os c ·'i recm~ ... s fortE's <no~nck..mente os que con~am com apüio externo), d'-3hd1a-se • 
. r.V"-ti.men;os.. 1 _ , " ,_ 

1 
_. __ ....... • ••• , ••• , ~)enfim, num.t ltJta .su_í!!, snrd[! e v1vJrnta, onde os expedtent~ mcp.?3 

. Al,t •. 11. c~nqü.~?,L'!'- ?"1;" Ct.nco d~ ~ rtntlu-;_ prO'\ em~r.:..e~ d:Js ll:_l\ r·~..__.m~~~o.~ 1 lichoo.; são os. pri:n::-ir 15 í;n . .-:·::o.:; para a a.1~ .. -1p::..\:::tO e c. crimtn_cJm~.lldade. · 
e fm::uctamentos •~~liuQvs pelo PL.-?Al, h~m coa-:o .. o.s JUros oe. que L,Ja 1 Q "J"o m:-.<~· ,.., ... C•:rte de ,,,•,n·,,·o· ··a~<::•llOS da lndu.strt& se dilata 

• t 10 ~ .. , ''d ~<-• 1 ., -j -u .. ,, ~ . ...,, ..... , '"'-•·-'--'•~~· 
() r • , ~~t.o mE _;"IJ'..l.l os 40:- d •. ü~S que ":-.:erefll \ ;:...;.cu ... o o pn:zo prevli:h1 j e se dissipa na Pf.f.'~'"•', rtl";!). ~f' cot.t!')romete 0 de~:mvol\iment.o (..'<:unvmlCO 

nru-1~~<:1,~,."a1 t 1 ~ 0 ·. ... , . ... • . _ .. + , • .,. "+ 1 que c o BC'I pnwe:to n~~f\:lJ, lr:n'e se torna e msn1 m:-ior_algoz. ~ n<:~.o 
v , .1. ~·a~r.,aPf~' um ..... ?,· t·\ tcn .a rcwt. ,~~e n~o . C·J~>.:.~~U-t:\ r,_l.dlm_n_o dos adianh:.m m>.:àlcl:'..s 1!! ~..1nc-: ,11 : 1 ~:0 da moe0.'l, f'nq_u~n~ nao for cumpndo o 
~t.llot) e .... r ... !eu.es.wa c.n:lO C::IP•: .. l do Fr!N.t~-~... , ... .,. ) imperativo de ~isU'ill:l. P~úDUZIR.! ll~DUSTR-IAL~ZAR! CRIAR BE:.~S 

Art. 18 .. T<:das .~s opera~oe3 reahzaclas e _t:ihllcs S'l;:ncn.os p~!.o _FU}.Al : NOS S:ZTOH.ES QUE r .. EAL~:IENTE OS CRIAM. ' 
go,ta:~ da l<'encco :.n.:'u~at·1~ .~·:os.'r.;-ur~d?- á 1!0:~"_?· . , ~ , 1 Qualquer cter1vaçá1, ruun:wsJ. com qu<' se quejra tratar o prc!Jlent~\ 

Art. 19. O Po~e_.. Ex~cUllVO exp . .-dmi dêc.c~o rC'<;,~ •. ynerrtando a p.e~enl~) cêdo revQ-\ar~se~a cngano:~a dlspersap de e-sforço.:;. 
lei. no prazo de trmta dms a co_ntat da data do intcm d<:- SI!_a v1gtnc1.:L Em t~I fase àa luta pelo dHenvolvünento. se há um!l nltf'rml:_tlVa para 

Art. !W. E~ta l~l eilt•·:-o rm VJgor na data àJ. st!a pubhtaçao. J 0 apro\·eitamen~o das_ modestas margens de poupantta: ou el~s. sao ~unalt .. 
Congrc:.1l.o Nc.cional, em 2~ de abril de l%:i. _ ·u--put~do Et~;cti.ito Ro- 1 zadas para os mve.s•t:l!~nr.os Drodmnos, absorvendo, nas at1V1dad~_ mah 

â"tnues . ----- 1 • I essenci:lis, ns fol'('a.s {!Clo:-as. ou se consomem no sustento da legmo de. 
• 'J • , Ju!>-tific:tç:io - · semi-ocupado~_ que ~~-~·-::-:sam vrH.'l" e cobram çk> sistema o tnbuto de 

~ ha vC-Ios margHli1.1'1.7Uao. · · 
Não ~ra minlut inten~·tiJ ctu·ecer sttbstitu~i'.'O :\ um projeto o:·igmado o .wbstitudvo que apresente tem exat~:nente o e.scõpo de- can.aJin.J. 

Ce me-nsa;;cm gowrnanwntttl. r-; :lo r, ulias. sem ter vencido t:erta rclutã.ncia ll para· 05 illYf'~tüm•ntos prod. ~ttn:o,-: e os p:-.é-in. vestimentas. indisoenso.vclS na 
que o fa\f\. Primeiro pelo. tesi.~tencm inevttavel que a Il'laioria oporâ à pro.. desenvolvimf'nto econJmico. ·u!113 poup?.-n~·~ forçaaa que se exigirá nsa 
POJSiçáo de urr.. obsc~ro opo.jiclOmHa. Depois. peta pouca - ou nenhyma - apenas dns classes assa:::.nadas, nw.s rte toàas as pesso:ils ~ísicas que pod.eJU 
esperança de q1,e o Governo e-!>tCl]a interessado na.s sugestões que faço. ser consíderadns em .;vndi<;õcs de faz:er mal éste sacrifiCW. 

Os re';ponsáveis' pela politica econômica e fin&nceira do pais têm uma Não se trtu:a de o5acriHcio dt>etina.do à diluição em aplicações a!eatóna!l, 
filosofia c.:>mpletarnentc voltuda. p8ra o m.;:terior, como se C!> tivessem nas com risco de desínve.sOmcntos c deprest:Oes de que esta.. t.'io anl:e.açada a 
crdmJnãncia.<; do !"o'!;.>nte Rorahllil, costas voltndas para o Sul, :.mfihulo à. uo::;sa economia. Trata~.se de Cl'J~u· ponpança e apHcâ-la nos cmt,JreendJ­
cabeçu, e o~ olhos mag:nctiza:dos por miragens Q:stantes que· bó eles , mentos mais essencíaio; 0-<:1 desc<'voh·imento econômico. 'Trata-se de socorrer 
ctmseguem dJyj.sar, na direçfi.o do Norte. 1 as reo-iõC!s !"Ubdesenv. ivid~-'> do pa1s, de forraa._r capitrti:; nacionais, da 

. Todn\i~'t. co1no me parec'2m acertadas as provitH'-hc::-.s q_ue cot:~ubs- ' cstir.1War a formaçáo ct:• -uma mentalidade m~·estldora. Çog:ltn.~se de dotal' 
t~ndo 11!. subst:tutivo, jul-6-o-mf! no dever de U!)resentú.-lo, malgrado todo I o empréstir.J.O nacion1.1 de meio~ para produzir. 
meu cetici<:mo quanto ao U:.'li UJ..'r<.•Vcihlniento. No_te-se que tais provid!'n- _ ; _, ,.- ·,..,~ .. " " _ n . 1 1 1 1 In.? nstder. rl."" 
cJ 11s bem poàc-1-1am ser Jdrnt'f cnclt'l~ co:m ~quel:ls adotada.s pela- gL·anctes Nao ,nd • .,c.JmL ... d"t .c~t .... <omo na prop_stç.to n c.a, ,s co n~ ,, 
nacões ca:nit·'lts·à. ll-"' lula~ ' 0'110• "etnt)rec~dcram pelo de~cm;o~vim"nto' I a utilidade .::.ociat do sall11'H• de cr..da um é que se estrutura o substltutlVO. 

· ~~ •· " ~ '"""' • ' • "' ' '" • "~ · · ,~ !";X d"• li: d?>ncia p· ~sa · a'Jll""11' dc"à.c o que p"rceb~ Sn elas nfu; nos "1l"C'"Cl'1 tnis med.'das - caso em que os v'sionários do .cuoslm e q'"'"a a ._.._,_a " ·CJ -· .i.. • a ~ ~o> - • ·~ 
· ' ·' '=' ~ • · ' < • • ' 1 · de ct·"co l'"ces "·l >rJ·o "llnJ-JllO E• ,,, com"·0 US"ao a ta··a é rellu"')dn Roraima se npre~{"arin.m a ndotu.-4'1$- seru, t2Ivez, por ju!gurem, mnl!O I ma:s.., ~~.- .. '" ·_ 0 '·.:,.._ -;:_· :. .. -./ _. l""- ""~ •,. 1 <-~"",.c • 1

1 

ac('rt!!.damcnte. que o nos-so àrsW\Olvimento interessa mesmo e a nos, par_a··"J <::l~~,s mats l)al;:.~~· ."'n.rantlct;- l_.f'n~~~.Ya.ra ... qlL ~ ... ,~u~. onsom~I. i 
nãn a elas.~ q·,te a f!.ó; caile contemplar e en~en<\e!. a nossa realidade. I sala;.l_os ~:a~?s~_com ,enc ..• '"'o::; de famJm c c ... c.~dJ. <t contllb ... ç~o ll.os l11.aL.1 

A reduç&o s.alanal que o Gorerno propoc nao me pan::ça capaz de abascéldO:S ,\ ... 2 '· . 
co~l:-.uma: os oLjetivos com que se proctira relacioná-la. M~dídas fii_J.an· I outro. Jõgo de com;_1,:n.,.\<;~t- qlle aCotE'i c_stl\ no pro<:o de v!~.:'nc!a. d3 
<:e1rus ~1<:>.0 g.:.m:mt-:-m, por si prop1'.ias, efeitos po~ntn·os~ pOis neccs;:-Jtam subscnç!lo ccmpul.:::01'1J. , trcs :.tnos, enquanto a n:ctur.;!.\o SÇ.lan:"d p.-opost:), 
C~tar vm~ula~as :.:.os lastro:> cconõrmcos adequactos. . \ pelo Gov\!m() íncidi!'la ·:wl~·n.tamtntc, so durante o. escrc1c.o corn:nt<'J~ 

A pnwrira n~ta, a roduçac np!·csenta a va~t:=tgem que o Oovernt.l / cuja taxa Si! reduz Ü-' 1' . no s::':-.um.o cnn, e de 2'_, no t· rc~Ji'O, o q·Je 
ào~n·el,Júe a O"Jtros aspectO<; n1:.115- importantes. O eieltO de· contribuir para impotla em ir lib-.:::·:m~:J, <:a~"''- d.•3 O'..l.c~·~c:;, as c;u~s.:;; C:~.: l'C'l'.:.t:mrn:-.Al 
Q tão pe!"St'G'U!d:c equjlifJrjo rn;·~~mcnta1'i0, pretende-se que ofusque o~ malS bah. .. '!S. . 

demais. Mas a essr van'.:a: . .::m e po:;sivel, de»de loto, · antepor al~tms 1 
• • , ,, "·~ , • , .-..-:, •

1 
•• ., ., .. -,.., 

resultados .lll-..-ati\·os. qUL' Dl'm c::ame p8rfunctório embora re;.;s:Ut"Jm a I Uma ~J:3 ?Cl ..... d ...... Uf'~ l!.JP me- le-'iO:.t a a_ .. l.n es;ru~m ... r Sl.lb. ·~-.~V) 
tua L'Uportà!1~Ja 1ney_un·o~n. e nHnimtzam aque!o. v~ntagcm. 'Anotemo.s: cumpu.tsóna 101 a :te ti~~ e .-a mo m:l.:.J z:~s~:d.l a conjrJlJU:.;~_o de- d::L :D-1~ 

cento para um che. de fruul.'a que p:;;:ce.J'l, por e::emplo, tiJU u111 ~nl:c·t­
• !';> a. re.1~cao de s:t1.\;io.s itn;JOTtari, neces"lâ.ri'ltnente. na redução au 1 ros do que f.et-.:i, t=a:·., u1n .::.-:r::cac que pr~·c,:-;xl. 59' miJ, a con'rJ\. .. uH·ac dllv 
t~m-..umo, coru Lnevit:i\'cl re~t:açr.~ c!o merendo e cons2qUentes rei:;::xJS 4< que o .sub~til.~ttiYo Jt~ ptc<;~.·reve. No p~·ojeto do Governo, es-te L::<lrHl-
~olJre as empresas e. a prod·.:r;r.o; . Isento e o c.utro sofr~·-';J UJna re~w.:o s:"J m.2! Oe 6S mil cru- uros ..• 
. 2? em m:titos CJ.fos, a·rec.hç3.'J r~presenU>1·~ p<J.s_-::do s:J.ent'ic:lo,. E:~pE'<;iat·. Por outro lrdo, a po:~J:anç,< forç~L1a, p QcH:' scráo cond·Fjdo.; us p~-~·-ci\lf 
mente _Pf'.ra a clas~P. con1pretnthdc. na prilneira f:}~:·:,:-, :::emp:e que ~tlfl':!."tt obrigadas à subscnt:.i.o, ttrâ t>í'C:itas bcn~.dco.<J, apõs ctecor.nd~l, dt~iLJ t 1w~J. 
tJ.S.S::.lanados qPe t~llh~m cnc:r:·ros d:;!. fc._raília; _ · . ~ · quando os titules com€Çt r:...o a se tt•"no.r tn~.n;-;tcnvcts. A tt:...->')Of"l_t.lltdadb 

?'i' co_ntrn ~ r~:luc,·.1o dO.:i r;a~to3 P'-lbllcos h:avenJ., t:.-mb;;m, rcdt::;c.a da\ dessas economü1s podzr~ ensejar reaçae~ t::\·or<.!ve;s a no\-'0.'! 1:)"/f.:.!unen•oS, 
re-nna tnbuléna; -·mesmo no tetor privado, st·ncto relcv~nte n')br que a gr.ra:Jtll cte rcnta-

4_1} o problemg_ do dr~cmpré:JO s:~rã agravado, co-:no conseqilênci.a d~ 1 bllidade e àe res3ate e o podet· Hberetcr•o d"rté)- DO, tituJos a p:~-<!h~l:.dyJJJ 
àinunuição d:1 pr:J 4.UI.:é.o p. ro:l()tc.ion"J.lmente à retração do mercado. I de se to:narem. um so:>:uro .nh·~\!lueuto. em pronHo da c'ip~~3-t'J Uo .. ·lmr!o .. 

Como se ve, aauno q'Je par(:"(.'e- mar:?vilho.;;o remédio p:1ra a jnfluç:io , . 
do que _padPce 0 ·püs tun si.Jo.s rac~:as pcri;o~~s e pode "mr.t~r 0 Qmmto à&.cate:o•las áe •·_:t ... 'tt12dC'.:; tm qttc- o "FtlNAI tcr.t de tm-c::=:w, 
doente da cura''. . a preocupaçuo. ne c:-:.~mlC'fAÇ..lo das me·~m• ..l foi a de contt ntpJar al;,;~Jr...S 

Entretanto, alé-m de n!uito~ o~tros aspec~os negativos de:>sa p;.nJ.cêia d_<ls se~ored mais fu?d.:.m~ntais ~ mals ~tcsaunactc? dn nos~~ ccvnornia. E. 
1
P. 

nn~HnDacionaria, não inc-lui n:l cnumer~rr.o nc;ma aquele ctue me parece fllosofw de CtmduzJr à co~ten\'at da mflaçao- nao atra\'és. cte tortes áru~~ 
mu dos m:.is importantes-. - trários nos ganh?s àas c.rtssr;; as!)::l.lanadao;, ms.~ por 1lhl. aumento dr.s 

. atividades p:·Qàutrras. Soma de esforços no senttdo de crmr r1quezas e 
Ref~·o-me a? problema de se atingir, eom :1:. rectuço.o, exata~7nte n oportunidades, canalizaç:i.o dP. recursos na dlreç;lo tJas índ~trir_s de base, 

propens.ao m~rgmal para o consu!!)a e, con.s~uentem~nte, a 1a1xa da sacrifício com algum :;er.iidu redentor, e nâo o. e.t~lér1l eqJtltbno de u_rn~l 
poupanç~. E deveras desastrosc q'Ue, nu~ P?-lS desca.ptt'="llzado como o contabilidade mendig:n, c o que pretendf' su;,e':"ir o substit?ti\'O. 
·noss?. nap ocorra ~n _ GcyErn'J meW.or desUnaçao para aqrulo que se poct.e Poder·sa-ã certam~nte objetar que os recursos serno 1rrisonos para 03 
'co.ns1derar, nor: salauo::, vL<;~dos pelo projeto, como parcela de excedente fins propostos. :\Ias, &e não bastasse o argnnwnto de dlle "n.ntes pouoo 
econó;nico. . . . . . . do que nad.t'', ainda é lícito l'esponcter que, uma vez crJaclo, o l''l:lndo 

E certo oue as _c~ame.cla~ ativJdades terczarws Já, em 1950, ocupav~m terá tôdas as possibilidades de se d<>"e!r:ol""er, atrnves da cn.p1talizaçno e 
52% da populaçao "~tlva nuciCnal, percentual que hoje certamente e:.tará re!nvestiment() das recur,;;o3. 
mais elevado. No entanto, emhcra a renda global da classe ocupad::\ nesse Finalmenteo não ob.slr...n1-i a exl}{tUdc:de do prazo '·Iru:tttuclonal", 0.5 
uetQ_r Qe athídades assum~ proporções. gigant-escas (sempre mais elel·ad:t nossos emincnt~s companheiros terão oportun.!dade de corri3ir, melhorar. 

<l;J,Ue a d'J f3etor agrícola nota.:!J.mt'-nte nos países subdesenvolvidos), a renda modifica.r 0 presente trabalho, até- qt:c do mlglttal ::«l l'etnanesça o ::;onh.o 
média per crrpila. da parte assalariada é bastante baixa. Mais b!:.ixa ainda de dar ao BrasU aquUo q:.ze a mmha apc.Jrada capacidadf': mnl sabe expref~ 
é a renda d) assalr-~iudo ind·1:-:trial. E quanto ao trabalhador do campo, \ sar, mas que. os noQres Mt'mbros do congresso Nactcmal se nao furtaYâ.o 
nem se fale. de considerar da manezrn mais perff'Jta e pntnótl('a. 

Por outro lad_o, o aumEnt~ dos efetivos dos tra~alhador_es eo setor congresso :Nacional, "22 de atrtl de 19fi5. -Deputado Expedtto Rot!rif}1!t$. 
terclário, se na.o rerresf'nt[t. como no cnso do Brastl, o próprio dt!Senvo!~ 

~ubstitua-:o;C o prOJeto pele segtiln!e: 
vi.'1lento tndll.Strin.l, signifíca o agravamento d::t. tensão economtc:a. quP. 
ro pode SN' aliviado. pela alta 'fr>.dustrialização. E' mesmo e<.tracterf.st;ica da 
Blstcma. econômico o aumento desses efetivos p:1raprodut1vos, da mas~:l 
inativa, da mão-de-obra ocíosa que demanda os grandes centr-os urbc.rws I Art. lV Tô(ia_s. as pes~o<tS qt,e recetrm ~o:::; c0fre-s púUb.'O:; ou patUcu.lâ .. 
e devasta. os excedentes econômicos. rt;,s quai~uer. e.specie de 'On.Jn~ração rla~.fuavel na c~d,J,a. <I ~a ~d~da~ a: 

Oe tudo isso decorre que uma l!eduça.o S!llarfal como a proposta pelo r c ao de renclnnentos como 1 em1.'mrnto do trabnlho. em un~,J~ t •• nvln. s 1pe.1t;~. 
Govêrno, incidindo ptincipalmente sôbre es~a à;rea. do contingente attvo..~a ·crs 600.00~ <s~!sc~ntos rui! ('!"uzeirO!SI mC"nsa~. f!t·am "~t~el~ns. a po.rt:l.r Cif,, 
naoional1 resulta~·a forçosamente naqueles e!~itos negativos apontaào.s-. jdata dn publwaçao ot-st-a JH e durante o exerclcw del'j,96-~ a subscnção t'tlnl· 

f 
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puhó~i0 d€' 9Jrigações .E.e~JU~di\·eis do Tesouro Nacional, intran.s!erfveis J)do 
p~J.z.o ttc tre.s anos, de lCC•ld(• coro a seguinte tabela:_ 

I 
1
1 

subscriç:ãJ compul~ória ae ObrigaM 

1

1 t;Ues ;1or Jaf:.ca de rí!fl''!.:.ncra.~iio 

De Cr"; l.c:n.ccc em c:rau';e ........ J 
t 

Dç cr, Elll.c.:.J a cr::; t.oc:u::oo ••... 1 
I 

D.! C: .. ; CJl.C!:J a Cr': l:!C).c..;a ....... 1 

I 

Subscrição igual a 20% 
l'emuneração mensal. 

Subscrição igual a 30% 
l'emuneráção mensal. 

Subscrlç.io i::rual e. 40~ó 
remt~ncraçã0 mensal. 

da faixa de 

da faixa de 

da fuixa de 

~·.,....,.,.~-----...,..,-- = ---=~_-,.,., .. 

gastos f::fet~_mdos com e:;:pedJ(.nte e conespondência, 1·.ão sendo admitid!) que 
essa deduçao, somada n cie Qlil! tratam os itens I III IV e v do art 18 
da,Lel n9 4.50'.1, de 30 de V?Yem:·ro de 19M, ultraPa~se'o mont~nte de So% 
Ctrmta ror C'ento) do rrnd:íinc:Jt(l bruto, exclusive as ajudas de custo e a 
parte Vul·i.5\d C!S. s;.:'Jhldio. (1Ue ~ão dedutíveis paro. os efeitos da tributaç5.o. 

§ _.2? ?. :J·~.ruhict.-:.~·ir de_ rcr.dtment.o a que se tcfc re o § l"Q dêsle u·tlgo 
~odet ~ .... re.nftcr.r~ a decla.::' ;~\o c't' 1 E>nchm~nto~ para o corrçnte exercício por-
\entm ... ja aru ;,cntarta a flm de efetuar a dc.:luçao u ?iroa referi"la. 

Art. ~1_. E"h lei entrar.\ c111 vigOl' n~ data de Eua publit':l(,':·o rev~·1J.<!a.1 
c.s dtTCSl~Cles c:-a contrã:·i.J, ~ 

Gz.. 'Flermino de Ol.'r~·ira. 

N9 3 

SUBSTITUTIVO 

D~'lnôe svóre .~:.Lb :ci;:;., salãriC!l e da' Ollfras prOl.'ld ..... tcias, 

l .. J:t. 1' .I0 ic.1 n::vc::!::.J c s~m crnto, a p~.:tir rle dz.ta da pubhc.::.d'o qest'\ 
.Ar:. 2? A subsc~·íç.lo CClT'ilil~:>ria a que se refere o art. 1Q incict:iri sóbtc I:~. <_,1~ q'ler_3t.tol:.:l.'J ou lt:.ju:·.tment~ d~ su,J:.:.!dios, 1nc!us!1·e do L"'resi­

a re<J1.lrc.r.~·:_.o to~al r.ui~'~l~i..t lllCilf~lmente a qua!-:r:.Icr ii~ulo, so:nando·sc C·~n·e c de:. li.::.;-l.'IC~1Ci.:'llt8 dl n~k-úOli.::c., b::r.1 ccrno de vtnclmcnto, sa­
r3.ra e~-~ .f:r'l, coJ cn...::oa de ac;l'wulcç:fro de car::,os, fll~ç5~s ou ern1Jr~3os, ~s L..:J.o. r-V.',_:-tt cu ltlll\.n;,•~ ·: ~ tl~ Y.l.i.;ll~J1: ... .:- nn~u~ ~.:a. CJ:n bas.:! crü 1.~.1a:ce.,; 
p o·o•.ntn,:; ou calt'l.iD.& l"í.c.:V,Clos àc r1~1s d!:! uma iC41~~- t:o c.J·.o ~·J .. :1 .. oH c.a1 c;...::.:~ .. o dE· ra~l3 d3 zal~.riJ-!:línimo. 

P:1 ·. ·-n:.·o 1..:1:::.1}. lJeâ! c.~ J:m.~ d:\:~e f!.t~i .o, a p~~~e. ql.!~ re~:l:lcr r~n1•.1- .;.r .... 2:' r: .i u·J.-::!~·:~11~.=~-â;.> t\'J. n: ... 1d~ l:~:rt~ida, sujcl .a ~o impôs~o de que 
11~.::-~·:.~l l· :..r'J (c um·! 10·J~e r"~~-~·.'i. d~cl!ln:r, í.:~~:1i:-o do p1'2.ZO de à.:: t1Ü'..<;, ·t.:n.:s. .o r:'· E rl:- L::: n'-· .;.~CJ, r~c .:J de 11o:c.r.1bro ae 19:.:4, s:::~·::t p::oa.HiiCO 
~'Jo: u:·.~:-; r1. 1·~··.:.~-J.I :r.'.;. C'..::;::. jl' o~·o s~ ;;..c:.l,.~', c.:~o r..::~:.::-. rt.n11- C..~.:.Ll~Li." l.·J 1--,:.·.M...:-.'.:l l;_-\..<0. ~·h·.:-1 t~C1 cr.~nr-;·o:; a~ Lr.11lia rclr.~i.VJ$ ao 
... :?~é'~~'J \·..,. :...·.-·r;;;_1<·::.1ü;~s. ~~] ~" ."i-r1ns ou r;'~"~-r.; a que ~;.:::·~:.:..lc;;r no 1 f':.:.lro _c .. ,1~~·:,c :l!~·-:.:s· c c:._;:_:~r.~:~.-~·. c'.::-. c.o.1 r•...:l•l;}o r.:~ l•;-c·.•iC-:1cl~ social 
C.!.~-u <:t H11..:.·._ <::'<-.J p-:;e P~··l~ ~.-cf.cs par~io.;ul.:•c.;, a solll!! totrrl ê.:..s 1'~11\U- e ct_o u~:;.: ~h, S-J..:C..'~:., 03 ~;·: tJ l~-~"....: .. o1 r.vs ilrJs \,}(,,·r. c, V:ir, VIII, 
l1e.r-:-'_:2:t~c·.':·>t>'-ll'·l:1deu:-"afanb,scndo-n·.~sperm:tidohdJc:.r . .J~re :i ... ll.l e XV u;., l'd .. ·lU ~J.1.l-.JI . .l1~l. e ::..s l .. :'L:..:.:-s dim..:n"'ct::.S Q.J--.-~~ em 
q11r.1 r;.!J·-·· .:-~- .~ tl.·:::: .. ·.:. 1.:r ~-r !:' su1)E.cric:io c:'J:ll,.li.:::é;:la to~o.l n. çl.'.~ (' . .,.. '1-=h-tt•L!c d:::- '>:~-:.:cv}a. JUCI.:~··.:tl :;: .• ·~rHt.iva. _ - Q 

tj''~O ::,'lj;-1''). r.:.: __ ,_..,,v l':l,:,r,, t' • ~~:,, 'L• 1t UO t;::n~l:-".1Cnt.J d~COfLCnte· dO OXê;,t!CÍO 

:.~·i. 3.'' ::;.) c:..::o 0.-. ~"I'·.i:l~ ~S c!ds OU nu.i:r·.··"'> C.:;.:;i'tn~CÃOS 1)2l"a S:!rvi"O C3 .ll.':r.C:a '.i.? lEçn.:s;:;H'.'-,:iJ t.Gpu:['r, lt~,.:;l, O..l E.':.~:..:lual. pojcrá dedtt":ir, 
0'\ r' >.• t:.f' r:c.<o .. ~ C:t::>S f .. lovcn:o'5 S~ja,n pu~O'> ]:Or-:inbrm5clio da l)e. 11..!. .~rLt;.-:.Ç'..!-0 ao rc~r:~el\·o l'f:!l ... u:f~1LO lJtl'.ü(rJ, Oi ·~:-:;·os ei'Q.u::l.ClOS COnl e::­
lr .r~::: (q T;" .-,·~t J :;: !·:•: ':: :. ~ n. Exte!ior, e :;.v·'::::rrio:-5.o ccmpub.óri:t t5C:'â r::.d.:;nLc c c•;:.' .:.~ :.:•_..._·. ,..,._:,::, l\.:'J '. ulio 2'. r.1ilt4o q'.l~ e.::;a d.::tiuÇ:.:o, SCI;.ó:!d:l 
f:':'!' L·'.~') r.n tL:t"_ u t~\.:' d'! Cci,ven::o a-•:JI.:cl.a r2la D<>-~.:-;,-.:.c.ia do •rc- <'c.s de Qt1et:a1 'U• o::: L.r .. u 1, I:. IY c V tio r.!·,. 13 C-:! Lei 1~v ~.506, d~ 30 
so·•;·p r;~·:-~>;!c e corn::~··JOnc'e !1 2J% <vinte pm· rr_,lto> sLbre o sêtldo, 110 ~a nm~mL~rv C1" ~c:,;._, ulu:a:;!:::.!-;e, o L1or~te<.)L3 de 30.'· (tdnt~ po: centoJ 
c~··) c'n" r,:1.!. ~res, ou ri'.J:r~ L :pa-d:ão d:! verlcim2n~os, quan:.O t.OS s~~--;·Id'i- CtJ rer.~a:tonto b~·l ~o. e;:c:ust.re ajudr..3 d;! cu~Lo e dialias de vlag.::ns. 
re;; rlvis. . Art. Z9 Fitoa tr~l~·utda, c. };:t:rtit da d:.l2 Ga p'.lbllcaç,:o desta lei e du-

P<!~':i' !'.'~o tídco. A ~'tL: c::r:§o compui.~õria não se ap!ica.~.·t acs se1vi- rctrle o ezuc1ci 1 ~e_ 1S3.J, a subscdç5.o comPul!iótia de Ot)rigações Reajus­
dor ·s ci',·j:; m. rriLtcre<> dcsi;:-_r...._t~o~ :Pvra r~rv!r:o ou mk .. :?o no ex.lerior e que tlVelS C:o Te~nur., r-~cc.tonnJ, lntulll~'>feriveis p~lo p;aZo de 3 {três) anos~ 
p~rcebcrr. rt-mlil'fl'f:.~:í.o tOtal. , . .,~ i:;usl ou inf.:::-!or a us,;sco,oo (qui"1h,'!nbs I r::~.ra tê o as as p.e.s.:;on" ütic.? -~ r\·nid~ntes ou domiciliadas no pn.is. cujcs ~ro-
uólrTe<:: 1 mc..,~r.J'i. , . v~ntos mensais exccJ.tm a. C·:$ BJO .000 <oitocentcs mil cruzelrosJ. 

Ar ... t. ~.? Para o Cl'?VWir.1~.1to desta .. lei, ao; repartições pagador~s bem Art. 411 A suQ :;cr:!.ç-M 0 <TJ alude 0 utigo anteri Jl' serã feita. na pro-
como ...... l!!JUD'l c f'rnr-resr:s pl'..ad!!s. farao os d~·S~I)!ltos corres?ond;m.C's na J p•.-rç:'!o das g:;gt!inte.s l'<!duc;_.Ps: 
remuncra.~ao mi"nS'1' Ca pe'5sOa ~tije1ta à subscnç:.o compulsória de ObrigaM ' 
çõec: do Tt.;ou;._. e eh•'n'1.1'$o o re-spectivo recolhimento. dentro do 'Prazo de Classe cl'! Prov:m'...os lr.e-ac\'\is D~du~t:o pvr faixa de proventç,s 
10 dias, à A~tnc!a local ou m;ds prõxima do Banco do Drasil S. A. De Câi Et)O.CCO a Crd l.GJO.OOO 10~,:, de rJdll<'áo na faixa 

P · f • · A A· · d B d B· .1 S A t" I" De Cri; LCOLCO!l a. Cr~ 1.5C:::l.CQQ 15% de red1Ção na. falxa. 
. J.l'r.St3. o umco. _:,enc·~ o_ anca~ o_ ras1 .. a que 1yer scro De Cr"' 1.501.000 €fi cLiante 20'' de redJ.ção na faixa. 

feito o recoll.u.rcntf) e:,crl~:Jr::t!·a ::. unportancw. correspondente a credito da ~ '
0 

pessoa q•m tiver Rofrido o Gr' Pc-nto e, quando o mesmo at~nlr o valor ile Pará3rnro U~1ico A reduçilo estabelecida neste t.rtlgo aplica-se, .nas 
uma o:·rhaçti.o Eef'.jm,U.vcl Cio Tesouro .Nac1onai, fará a entre~a do titulo ms1unas bases, 'lOS proventos de inatividade e às pensües pagas pelos cofrea 
correspondente no int-ere::.~ado. pUblicos federnis, ~>.stpauats. c wunlcipais, e pelas instituições de previdênM 

Art. 5r' As p~ssoas su~:>ltn3 &. subscrição compulsói-ia de Obrigações Rea- cüi.l sociaL 
justúveis do Tesouro Nae10na1 ncs têrmos do art.. 1.9- desta lei, ncarão 1senM l'.rt. 59- A rectuç..;.O mcldi;â sôbre o provento total nu!e!'ido mensal­
tas dessa wb~crição desde que c:·ncordem, expressamente e por escrito, den.. mente a qua;~uar t!tu:o, somando-se para ~sse fim, nos casos de acwnu.ta-

1 tro do prazC' de 15 <9ui.m:c) C:ihs a partir da data da pu\:llicacão desta lei, t;.ao de ~J'gos e funções, os proventos ou sa.látios recebio.os de mais de 
que a sua rem;.:roerac'lo sofra Vrrt desconto ·roer:.sal igual à metade da subs- uma fome. 
criç!.o 12om!m:s.órit'. de Ol:lrig~ç{ICS a (:).Ue eativer &Ujeita. § 111 Pare. os Ur.s aeste art1go, o servidor; diretor ou empregado dev.era 

~ lQ No ca~o previsto n"'!'.t{l ara:ro, as i:npot·clncias corresJ)ondentes à dccla!'~·r_. dentro dC• prazo de dez <10) dias, aos órgào~; de nessoal sob cuja 
redu~:lo cteht~-:ia. 11':'. 1enum·1u-:-~v ciíretores e empn:sados de iinnas e t-..m .. jur.,tül.~-t.:> !!e C'Dct,~ltrm, a som<t total dos p:oven!cs ou salários recebidos 
prês:.n priva1as .sc~Jo por e!'.t.:ts rrce>·!-..~cts.s, Centro do pr::t...o cte 10 dias e a de rt1~1~ d_e _uma fonte, scndo-loe permitido indiear sôb .. :e qual provento 
t•tt:10 d.:>fi!littvo, a~ aa.-.1c: ~ ~t. :1n>'J.' de Hal)H~ç.ão, com') t·encla da instilui•;ão. devem mc~thr a reJ.-.:.~;.~o totRl a que esth·er sujeito. 
· $ 2° Fit::ar::· cli,;'1~n~:.ú1. dn r. rc.l:ümc:nto c. qu:! se r2rcrc o parágrafo nn.. t> 2.Q !'.o c~~~ de s.:::vi<iVtP.; civis ou militr.rEs de.;:lgnados para servic:o ou 

1ccrior a em~r><J. que&: CJ: .. 1:·n-1~v':er a dlJtri':.ui~ a F:us G.iretorts e cnt!Jte- r.:11s~.:!o ll:J e}.tt>1'10t ~ :u_,or p:•trrent-os seJam !"2-!:.1S po ... ~ intetm.Sdlo da Dele­
gados wlo.- em e-:õ~r co~·.-rsu·J:1~~cntes a r~dL'!?}O rfctur.Gr na re.'Uuner~ção t::'a~!o. do Teso•Jro Br.'silcilo no Extc.rlor, a r~-dJ.:;ão ser:\ tzita tendo em 
de>2 me11nos. I') r.<Jtw·.rorr...:.:;YJ a-:::>-r .. 'l \'cfeJ:ido f:-;~r.~. s"'r comunic:>do à n::: .. \'iS .. a a t'\~;.a üe tJ~nr::;,.ao actotada J:-Cla r.;,'!~~:::: eLa. · 
l;7ac;2. Re!:ii~:.:rr.l c·t E'r·c_"ic_,~~ r\ Imp:::s~.o dB r..c.!1G.l ~:b cuja ju~·isdi-;ão ('S ....... AlL~(P_:?1-!·;). o~ ~i11'3_ de::: n:·tlgo,:; 3Q e -~.rs íi:m.s.s e C!!ll:;>:·.:sas. pl'ivadas 
tm:n ~~.I..Jmclt.L-1. a Ol1'·1.·t~a. · · 1.<'-.• ... o o .. ti;'"Cvntvs t-:~-Jt>SYCilC'en~.-23 na fu tU tn~:J.~l dJ s€.U.S diretores e 

• Art . . 6" 'F'ic~r:~ J~~Untm.:-::~B J·.~nto d'l s· .. :.t-:.::: .'çân co'1:rui.sõria de Obr·r.a~ ~!)rc:;r.r:os, ~ ~fetu::rttc o r.?.~pcctiv~ reco'him:-'lto, der.tl'o do pm:-:o de 
ç..._8S llC''lli'.-.~Í.vtl::: du Tc~0'1ro '!.-.,.~·t.' 71nü a pC!S.3~a QU.C íi·~-z: "1rova ne que etc- .o d\'1'3, o. A..,..!}-C~?. Ic.~~' ou mf',"' nrW~na do BP-nco an Bresn S.A. 
h1J:1 o d.Ppú.,;tJ d[.' ím,,:,l,_,:_w.1-, rocJ.:sponC.:.rnte a r.:>:.ol sul;.:cr:dio e;n q• .• 1:. . ú 1" .\ ~\~,ro~ta oo .r:anro c'.o Ft"aSil S. A. a-<!lle :fver silo feito ore-
Q:.lf'' C.:;:~.' l:..!OnA:r!ica :-:cc!."".'l --t·~ 11rn:J fixo i~ual ou ~)w::r:or ~um ~1..,0 , c~l~1._ntento_ c>:~rtt'.lra':'·,l a itn-:-'c1t~n~h ccneaponoi.ente a crédito do diretor 

P:u·á._;Ta;~O ún;co. t::. ce·:>,"'-:3 .::conó1 J:~a3 Fc Je:.:-.:~iJ fi:a!n au~orizaC:as n ou, ew~r~~aio f!:I~. ti''::!l'. sorr;r.n o C.cscon.,_o c, fl;_end'J o ln.f::;mo atfngit' 0 
r!):i0ar 1-.os C'e;:>õs:to;; ro.. C; L':! ~·-2!. i"'tere e::;.te ar.~i~;o bem c.-;:-mo a ()Utros depõsi-1 vo..or d~ u.r.a 00'~"I~?V1.') -a:;-.jnstâ.YE'l do Teso.uo NacionD.l, futii.. a entrttga 
t?s. por prc.~o fin. i!'l'."'.1 o;.t ?.1l!'tfior a 1 ann a c:áur:Jla. do 'ccrreo.lo tnonc- corrcs·,o-:Jr:nte a.o cur.::tor ou empree::tdo. 
ts rt:t, d~ ~~'Jl'~ 9um O'> '1C. H:: i a c:rcm estat:::l:.rif'o<:; P3!0 Co:1srlho ~:J.· 1 /.~.:.-t. 'f9 / .. s firmas e c'U-prta~s que d:ixare.m de ereuar os d::'~cor~tos e 
C1onai.rJe ,.,Eqo~..,,1~ c .. ;... ~- , ... ~ -~ . : ~- :. , os .r~cQlhüncr.tas previsto.J nesta Iel e nos p .. ·!lzos nela estabelecidoa, 1\cm.·ão 

Att. 'Q f\-: f 17····~ e ~-•1, .. ~--~ , q~.:e del~:a u de de uas cs d~-:;Ct.ir.\~s e 1 EUJOll.!J a unn multr. i":'uaJ no dCJro da impo_·tJ'n.:tie que dd··ar c. e ii"'r 
o.s.!'~Cotbtm~•ntc.:: :,:>re-~ ~t-~s l~e::~.~ei e_no-; pra_z?'3 :-rhl e.:>tr"::l.!:!lo;;cic:os. fic.:::rão c.E-stc.ntc.c"r ou fôt 1nt;;ev!J'lm.E:'lte rsttde. _._ ·• · -
sun•lt~~ a lL!~n ~ur;:. !~:.ai_-~ oc.•:ro ú!t L.:trc.tanc·~ q·m clo!''J.r d~ ser ( C's-\ .r~r~. 8? O se," ~·e1· J.úiltco e o dir-e::v ou Empre~rt·o C e firnll ou em-
contan •. cu 10r n·.d.\iJC.'lc"leül.t. rt>lhte. \ p'"LSe p··iyada qu<> rec"bf!c 'hfo'·ent-o ou rPnnncra ""de rr>'· d 1· l Paráo- ·afc ú-.'"o E"' I 'r' l' 1. al"d • · • , ., .. ' ~ · · · ,.. • ça.,., .... 1s e uma on e 

• ... ;:· ~~··- ··; · ·:, • 1 '; ·_' ~~- !J~n 1 ::;;.~ n·cmTn·-. 2 em~·:.:-~_(} c·1: uei- e llb.o 'i: ·r as dtcl'lreções a q·-te se r~fernm o§ 19 Co ert. e o p'lrà~rara 
X3:· C!-e~ C~.JJ._._.rn 1 nu pu _t_; m. '\l.nr· d ... 6 (s~IS) meses, o c:n.1w.:.:.ül3.SO de ct1s"' úrtico do artig-o ô9 ou as a;Jre~entar fJlJí:S ou lneL•trs fics.rão ~ujeÜ:.es . 
tr1bl1IÇFO da; t:•..;};'~, ~ r:1~:., se ~~~.:~·c o § zP _do/.tt~- 6_Q c:_c.sta ~.-:i.. -t • ~ um~ t:nu1ta i~ual ao úObr? ~cia 1mp-;rtt:n::oh cujo desConto· tcttha-;.~ dE'hw.d~ 

, •. Art. s. A 11::. .o •• Q. •• rcr._._.er rwmncraçao c..:! rr ... 21,3 da um~ _Jon:e e ll"lO de· so.uer ou cvja cu~scru;·ão tenham dzix2r:io de efetuar em vi.r'\l ... e a 
:r.tzr>~· a dec!;.--c.C'r;o a que ~c rrfen· o p.a.rá3cafo Ú'1 ÍCO do art. 2<} ou a ap't'e- r.:.:.o n_prt~tnlaç1o ou C:a faro:.!dade ou inexatidão da declararéo ~ ~,.. a. 
sentur f~I.sa OJ me::mfa flC"'"á suJeita a uma mulí.a b·uaJ S'l rl5brn de hil- :r • 

, po .. ·tf·n~ia ct·•o d-:-o:"~--n:o t?rhv C€Jxecio de efetu~r em 'virt 11cte d-a r.io PPH-- 1st. V9 As mutte.s c~ms. refe:rH'lns ser~o ap!icad~s p~Ios Dele1r.<!o3. 
sentacnn ou df' fa!~iried" on h~~rtidfío da declnra.cE.o. Re·r.on'!~s ou Scccfcnats do Impôst:> de Rf'ruh, de cujes dPcisõ.."'S caberá 

• ú_!'i:. 9Q As. n.lt~h,-:. ari~a ·r ... rftride.s su~o a?lici:_c.~s· :pelM D::.le-:r'l.d.os ::.:l~· rec:.tr-t'O. s~m P+'C'itO sus~en11~:o, para o Diretor tlo Derart~nlento do rrn~ 
gl0~1tw; on ~ClOll!llS do D~pp~,lilUento do Ln:Jósto de Rencla, de cu_ils de- pc;.sto de Renda. 

, ~!soes ~abe,·a l:f'ct:;"p se~ e~.: .. to~ susTJrn.~l.vo, p~ra 0 ~:Cinistrp da Faz2m:.a. Art._ 10. A 1t-1pot·tãnch co~··:espnnõ.cnt~ à su'bscri;!:IJ compul~6r!a ae 
Ar~.o. 10. h e. u.o1e::-mmP.cgo ua rend!l Uqulda sujeita ao fmp5.;to rle rpe ql)rir·R(}oes Re:1just~vets do Tesouro Nf'cional, imtituidc po.i.· esta lei, conB~ 

t~rt"t~ o art. 10 ?a tel na~- 506, .d: :;o de novembro de 1964, s~rá permitiG.o tüultá RlJet!mento inte~ro.l da renda bruta apurada ne declaração ãe ren­
O?du~t .d~ rer.~~flento ~ruto a.!.;w dos eno!'r;ros ~e ra1nílla relativos ao 0,1_ d_lmentos do exorcfcio fínBllCElro subseqüente, independ;ntemente do Hrn1te 

. tro .ct mu .ue •. f1l~13'> e (t<:p?nd('m::S, da contnbui<;ao d~ prevldêr.ds ~')C't-:l.l e fiXado no art. 'H, § 49 do Regulamento a~ro1ado pelo Decreto n~ 55 866 
1Io nnnfstc smd1ca1. '\S Rastos prFri<;to::; nos itens v. •tetrt. "c", vu, vnr, de 2j de março de I965. · ' 
XIII E' )CIV do art. 18 W!. mPt~ma 1<'1 e a.:: p~n<-ó"<; alit-tlf>'1tt('iz~ '")' !'.S f'm AJ:t. 11. O Poder .Executivo bat.xará, õ.e-n1ro de 15 (quinze) aras~ 
vi-rtnde de sentenr~a iudiciaJ dpfinftfvn. · Cle:;.·eto regulament'anoo a presente lei. 

. ~ 1Q o l>en~'ficibrio rte ren{!tmento d"corr--nf!' d(l cx?rc~cio d~ m';lnJ.,fo Art. 12. Esta le1 entrará em vigor na data de sua pubUoa!(~o. revo-
de rPtr-?!;.'"'..,t?nf,n nooulnr, fedeJ'R1 ou estadual, poderJ. dedll?.it- incJe-n"ntl;:.;,_ c-adn as disposições em contrãrlo. 
terv•l'lte d~ r.ntnprov~c;Po, na a~uraç5.o do respectivo rendim~~to l[qi.lido, os . Brasilia, 19 de nbr!'l de 1965. - Wilson Calmon. 
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.lost.lfica.th·a Al't. 79. O Ministério d.-4 Fa.zênd.a deYel'l:\. baixar ímedfatas instruções 
o Subs:Utut1vo que ora o.~:esentamos v~a a ati.ngi!, com maior ampii:. 1 para que as ObrlgaçCes nea)usta"'.els- da Tesouro N"acion«l se?o.m entregues, 

tude, ~as mesmas m~tas colm.a.das pelo Poaer Execut1vo de contenção da. aos 6Ubscr1tores que perceb~m preventos de cofres pu.1hcos, em prazo nfi.o 
lnD.açao e. satisfatóna estabilidade à e preçoB medinnte ''vigorosa austeri~ supenor ao previsto no att. 311 e parágra.!o. 
da~e . em matéria salarial~ , - elilninn.ndo, entretanto, 8 -disparidade de Art. 8? · Na determinação da renda liquida sujeita .ao íntpêsto de· que 
cril.érlo no t1·ata~1ent.o a:.spensado aos salários no setox pUblico, sujeitos a traJa .O artigo 10 da L1ei nQ 4.50~. de ao de novemfJro de 1964, será. permitido 
um confisco parc1.al, ~nquanto no setQr privado possibillta-se uma vantajosa deduztr do rendi!nento bruto, além dos enca~·go~ de famGia 1:era~~vos ao 
Bltema.qva de contnb;_l'lçi)es. para 111vest1mentos, através de subsctiçao de outro. cônjuge, flll::os e dependentes, ~a contnbuiçl'io de prcudencm sot13l 
titJJlos pUDllcos. ou de. ações de emprêsas t~articulares. e do 1mpõ~to sindical, os gastos previstos nos Itens V, l~:ra c, VII, VIII, 

2. Institui-se, assim, no Substitutivo um sistema generalizado a todos VII!, Xlli .e XIV do artíRO 18 da mesma lei e as pewõcs a1lm{•nticla.<J 
C.'S provent.os que t'Xcerlom de CrS 8oo'.oou mem:&.is' de subscl·içã.'o cmu- pagas em VIrtude de sentença judicial definiti\'a. 
puJsó:ria de Obrig:.lções Reatust{tveis do T~souro Na'cional intransfcriveis Art. 9?. Para os efeitos do· ar.U6o 18 da Lei n9 4. 506, de zo de novem .. 
PW-o prazo de ~ ftrê.<:' anos, mediante a ~edução dcs prOventos ·mensais bro de 1964, o belHJ~il!iário de rendimento decorrente do e.:;rcicio de n1an• 
n'la faixas e. percentagem pre·;;3tas no Projeto. I dato de rcpresentaçao popular:. Federal ou Estadual, pod~rft d~duzir, inde .. 

3. A. redução de provrntpn corres,9ondcrá dess=t ma.neint, não a um pendentem~nt~ de .. ccr:tj}tovaç-rro, o~ gastos ef~tuad('s ~em e•:t•edie.r:te e 
ato confisca~ório como o qcer o Projeto, mas a um real incentivo à pou- .corres?ond ... nc1a;, nuo sE'ndo permit:do que essa dedt~~ao, tr:n::-.da as de 
p.angn. indivldual que,• &pesar d<' obri~5.&Lória, reverterá em. proveito futuro 1 que ha}a~ os ~tens I, IH, IV e V, do n:esmo arU~o. ul~l'r"9fl~""? o _m::mt~.n-. 
sob a forma· de corre~âo n•one~ria dos titulas püblicos .subscritos. (te d~ ... o~- !trmta 1-!Ur cento) do ·rendimento bruto, excly-:::;.·,e aJ'!ú• .. s c.te 

4. Ademai~, easa. subscrição não ac.:Hetar* qualquer nóvo ônus para custo e lha.n~s d"e Vl-a"J;ens; .. . <· . 
o Tcsomo Nacional, pois 0 limite legal d~ emh;""ã.o de Obrigações Rcajus- ~rt. 1_0._ Esta le~ eutrara em vi:o~ na data de sua p~'-'i.:':'~,·;~.'J, re·~·:·.rQ:1 
tl{veis, superlor ts Ll.tn trJJháo de cmzelros, t::otã. nind.a bem distante Cle ser as dlspos1çocs. em .ontr:lrio. 
nlcançr:.do. Bra::íliu, 20· de abril .de 1905. 

N<? 5 
5. Permit-e-se, por outro Jacto, o abnt!n.H:nto integral, na dectaração 

d(' rendim_cntos, aa parcela relativa à z-ubscr!t;üo compulsória.. de Obrigações 
RE~1ustâve1s. 

. 6 .. :. Torna-se, assiffi:, pelo SltL)r.titutivo, equitn.tiva e unuórme a reduçao Art. H'. As pessoas que l'ecebercm dos c:ofres puouccs ou :p~rnc,lJra·es 
qbje(>lVD.da n~s árca.s de proventos de funçõzs pú.)Jlicas e de funções pri- qua.lquE>-r esrécie de temnneração classiflcá·;el na c€-dula C da dec:aração 
vndas, propicrando a todos, il'distlntante-nte, tnclusive aos serVidores esta- de rendfmentos corno rendimentos do trabalho, em irnp::n·t.~n .. ia supcrlor n 
d~~ e munlcipats excluidos do Projeto, a oportunidade. de converter parte CrS 600.000 (seiscentos mil cruzeiros; mensais, ficam su!eitas. a partir da 
<bo remuneração do tl'abalho em títulos p:"tblicos de crescente valia. : data da publicação ~e~ta Jej e durante o excrcicio de 1S65, a subscrição 

Brasília 
1
9 de abril d 

1965 
j compulsórü.t de ObrJgaçúes Re>ajust:.í.veis do Tesouro. Naclcnal, intran5!e-

' .e · rfveis pelo prazo de tr"ês anos, de a.côrdo com, a segUlnte tabela: · , · 

, LEGISLAÇãO Cíl'AlH I ----
ecr to nQ 55.86ii de 25 de março de 1:766, que aproY9 o Regulamento I 

para a cobrança e t scatlZa!f o o s ·enda; Classe-" de Retl!.l!Mração .'~Jensa.l 
Art. 51. da. renda. bruta, observadas a.'i à:lsposi:•ões do § 19 do a!·t. 251 · . 

e do art. 3G e seu § 2('1, será permitido e.batf;r: "' ------·--·-- --- ------·-

.. ~~. ~; ·~~~~~~~~~. ~;. ~;J~.t~~~_;l!~~ ·;~;~~~-~~· ~· ~~.;~;~~; ·~~ tami1;~: ·~l~;~;~~~~ De Cr$ 601.000 a Cr$ 800.000 ... : . .. 1 

prestados em virt~de de dcctsao jUd.lclal ou al1ministrativa ou admis,.lveis 1 
em face da. le1 c1y11,, cr.taçã~ e educação de menor de 18 • <dezf.J!to) ~nos, De Cr$ 800.001 a Cr$ 1.000.000 .... 
poJjre, que o contnbUlllte cne .e eduque, médkos, dentl!sta e. hospit~\liz:açáo ! 
o ~ota1 dos demais ílbatimentos. não poder~\ excede[·, p!·oporctonal e cumu: De CrS 1.000.001 a CrS 1.500.000 ou 
lativametüe, a 5\l% <cinqüent.n. por cento) Qa renda bruta do ~ontl'ibuint.e mais · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·' 
tLe_t n° 4. 351, al't. 14, ~ zq, e Lfi n!' 4. 506, art. ff?J. ' ~ · ,. 
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Su!J~crit,:áo Ccm:pulsól'i.a de Of.1r1gct ... 

~ões por Fai.l;a de Renwnera.cao 

··--· -----~--

Sub:;,crição· corn:spr:md'2nte a 20% 
fab:a de rcrn.um:.l'u.çto mensal. 

Subscriçfí.o correEpond~ntc a 25<1, 
faixa de rernunt;rn.çüo mctmal. 

dB 

da 

Subscrição corresponct~nte a :w-;: da 
faixa de remum:ração lhcnso.l. 

Art. lQ. Os ser·vidorcs civis, militares e mcruhros dos Podêres Leyisla Parágrafo único. A faixa do montante c1estinado n t:l1b~crlção com-
t~l'O, Jadidário .e Exf'cutivo dl! União, dos Est::ido~, dos Municípios, dos!STcr~ pulsória, esta'belecida nesta lei, decorrerá f:rn cada faiX3, do conftont.o entre 
l'Itóriofl Federa.1~ e da Prefeitura do Distrito Federal; os servidores e em- a respectiva bv,se e rt' renmnent~tlo tecr;biàa pel<"-1 pes,sca- sujcHa à refcrid~ 
~reg~ dos. da~ vut.arqujas !edcnli2 e os d.ireto1·es e empregados- de firmas e subscrição. · ,... 
fmpt~,sa.s pnvadas, u_tc~us1ve das sociedades de (!COnomia mista, cuja remu~ Al't. 29. A subscrtç.i.o compnlsórin a que se :refel'C o ru·Uc-õ 1n incidirá 
nera~fio! a gualqut>r tftllk\ cxcct.b Oe Cr$ 600.000 mt:!nsais, a partir da d,_ta sôbre a remuneração total auferida mensalmf'nte a qualqu~r título, ~omanN 
de pt,l~ll?o.çao desta _lei e C.uran~e o. ano de 1955 ficam sujeitos à S\lbscrição I do-se pfl.ra êsse fim, nos casos de acumulação ele carros, fnnções ou cml.. 
comp;:u;or:a de Ohngações :ReaJm-t.avels do -.re::auro Nacional nos seguintes pregos, os vencimentos, salários ou pmrC'ntos recebidos de nmi.3 de tuna 
perceu .U'IIS: · · · fonte. . 

- p:"OYento!i mcns.•ü3 de CrS 600.001 a C!$ eco.ooo - 5·~. de subscrição; Parágrafo único. Para C.! fins dtste artigo, a pessoa que receber re .. 
-de Cr$ üOO.O~l_em diant~; _ 10% de subscrição. n;uneraçáo d~ mais de uma fonte ~ev~rü. d~l_arar, dentro ,.elo prazo de d~z 

§ 19. A subSCl'lÇ~"J e~tabelecída neste artigo aplica~se. nas mesmas 
1 
~.us. nos ~rgnos de PEsso?-1 sol> CUJa .Ju_nsdi.,.ao se e~conLar, ca<>o receb.t. 

.base~. aos provcnt .. os d? in~tividade e .às t;ensôes pagas pelos cofres ú-!·lJmun:r~çao. dos cofres publicos, ou fls.~mnas pu emp~êsas a qn~ p~rt.:rtcH, 
,b]icos c pelas 1nstttu!·70"~ de prcvidêncln. social. . P n_? caso d~ temur.era~ão paga por P}Uticu!ares, a soma ~?tal_da~ ten.u;a ... 

. § 2~ As Ob:ri:;rtções Reajusüheis do T~2.:::ouro Nacional, a serem subs- çoes recebidas ~e rna~s d~ U!fl~ fon~e . .s~n,Çlo-!hes p1:_T~llldO .. Hodicar sôoye 
cr1tas nos têrmos de~ta lei, serão intransferíveis e praz-e máximo de r€S- qual r~~uneraçao Ue\ert'i mctdlf a subsctu;ao compu _ _,oua total a que esn-
gate de' 3 anos. ver su]elto. 

Art. 2<'1: A ,);1t:s!!riçào incídírá sêbre 0 woveuto total auferido ~ Art. 39. No ca~o de fu~ci~nários on s~rvidor.es, civis ou tp-ilita:·cs, de .. 
Falmem:e a qu::tlcluer titulv somanc:o-se }.Jara (>~~e fim, nos ca~os de ac~;;_~- siguad~s p~r~ serv1co ou_t!1Issao no exterwr, ~n;a rem1~noo:ra;ao !3eJa pa~r. 
lação d.::> cargo::. e tt.nçôcs, 03 p!'ov~ntcs 0\.J ~aLiriüs recebidos de mais d p_9r inlerme~l~ da J?ele~aCla do 'l'e~ouro Bra~Ilelro no E:dPnor, a subscr~­
·uma. fonie. e çao coml,'mlsona sera feita à taxa de ca:2versao adotad:l };e~n Del:>:J:::ci~ uo 

§ 1v PaJ·a os rms ücste arti;;o, 0 zc:vidoi', empre·rado ou quem esth·er Tes~uro Brasileiro e cor~espond_eró. ~. ~5'1, <vlnt~ e cinco ~or c:-nto) sôbue 
sujeito à subscrição deverá dcclarm·. de-ntro cto prazo de 10 dias, aos órgãos o so.do, .no cas~. ~os miiltn.res, ou sa•ne o pad:·ao de vcnrunC'nics, quanto 
de pessoal sõb cuja ju:.-isdição s~ encontrar, t.. soma total dos proventos em I aos serv.Idorcs ~IVlS- . ~ .. · . • , 
salários recebidos de rna:s de uma fonte, <:..:t"J.do-lhe pertnitido indicar sêb!"e . Paragr~~o unico. , A sub::.J~·H;ao .Con_Jpulsona. se~ apl1ca~.~~- n.o3 scr\liaorc::t 
qual. provento deverá ir:cl.dir a su?scrtç~o tc.ta! n que estiver sujeito. ·1 civis ou IUJlltar~s .... _dCSl9:n~dos par.a serv1co ~u th1smo no ~--~~n~_r, que,~::-

9 2\l :N'o caso de -snvidores crv!ii ou militares designados para ~:el·vko . cebam. rem,mei :1.,.ao Letal supelior a US) 500. COD (qnmhtn .os c:tó.a ... )) 
cu 1.:\i:;~ão no exterior -e cujo':i provemos "sr..:jrH11 pa~os por int.:rmédfa <la I nlen~als. o • . "'·t . . .•. H.-, ·.,, .. :r . be 1 
Delc-;acia. do- Te::;curo Brasileiro no Ert:teric•r, a sulJ::;crição sná feita tr:·ncto . Art. 4;. Para o CUJ:!lPnme~to d.s a ~el, as tepa!,J('o .. s :::·,,AOIP!\ ... 11 
e:n \'Üit~ a, tnxa da ccnvcrsão a_dotada pela f;_f.degUc~e.. . I COlllO as fvmas e emprC'Sas ~nva?~\ f:.H.<\0 1 ~S" d~S~OlÜOS ~?!'~~ ~Ollden ~S.~ 

Art. 3<l~· Pn~ üs fins do artlgo 10: d::;:.a. lcJ, as firm.a.q e en'l.p!;:::;a<; pri- i r~m_uneraça? n:,('n~al da pes:;oa. i W'; a a s n ... cp~~o com. :;;,Jr1 -~. d~ 0~? _ 
v:•d:.?.s hrr· 1 o::. c!.çs:co;: 03 coTre:;pon:I:nte~ ~n !'{:lhn mêusal de seus direto-. g._.çoes Rea]ustn.vci!3 _do Tesc.wo -.J;:o.c.~na:.,.; e~etu .... Do o rc ... :-c i.?. _eco u 
ru <' e~:tp • .' :-,d>Js e f!(.'t·1:.:-üo o re::;ptdi\"O recollümento, deutro do p~·aw i mE'nto, dentro ~o pHlZO de 10 d1as, a a".._ncm lo~nl ou m ... ls r-ró ... J.ma Co .J 
de 10 d1cis. à A"' 1ncio. lvcal (Ju mais próxima Lo Banc"o do Brasil S.A. 1· Banpco ~o Bfras.u.s.AA. ê . d B d B· .1 s A n que· t1·v"r •·1• 0 ar,,~ra o muco. ag neta o anca o 1as1 . . "' "'.,... 

Pa:-.~gr~.fo Útfco. A A:encia do Et'n~:> do Brasil S.A. a que tive:· sid.; 1 fei:n o recolhimento e~criturará a im!Jort:lncia. correspondente a crédito Ó". 
Jci:o o l'<'c')lhimrnto f-Stliturará a im:1or·:..·.tncb c.orre.:-pondellte a crédito do • pe~:~oa que uver soíl'ido o (lesconfo, e, quando o mesmo n~in~ir o valor tl-', 
cti:·et~r ou e1~1pr~<llo o~w. tiv~r f< i te a :":;~:crlção e, qoan.~o a mes!Da · urr.a. Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, fará ~ cn~re:;a do tHt1!o 
at1'J;:.tr o ,·alo< de u.na O.Jn-:;aç:-.o R'.a:u:.t,tve:. c,o Tc:sou~·o Nac10nal, fara &. corrEspondente ao interes?aõq, . ... 
C'ntre;;n. dr títu!o cot'rrs~(.mdsnte ao diretor t.'t.l rmpre-~·2do. 1 A''t 5\.l As pessoas sujeitas à subsçriçõ.o CoUlpulsól'la de Obr:q;açoe:J 

Art. 4<'. t.s fi,·rr.J. s-t• C'i:J.[)lÚ;?.::; 1uc ct.;i;<~H't11 de efetuar os des::.ontos Reaju'SÚ.vei~ do Tesouro Nacional, nos t&rmos de.sht lei, ficariio iscntl;-,'1 
r.a1·a finZ\ de su;:,sC"rl~âo e os rccolb:;me:ltns pr('rlstos nesta lei, nos prazos , da ·mesma deSde que concordem. exp~·es3amente e por e::;crtto;- de.ntro do 
~e.:.a. c..;;'~)Jele.::~C;s,. L:;'lr::o snjei:-us Q m:"l:l _mt.~l~~ i!funl ao dôbro da impor- 1 prazo de t'l~ (quinze) dias a partir d:i data da publicllf;'fóo d;;ta lE'l, ~te __ f'. 
tn.ncm que dnxnr tle rc~· ctesconiadíl ou tor mCil?VHlamente retida. sua remuneracão sofra desconto mrns:l.l correspondente i't m.:~:!.de da ..,ul);,-

ArL 5\l. o s!'!rvidor tH1blico e o r!itctO!' ou empregado de firma ou em- · ~ricão compU.lSóTia a que estiverCm obrigadas. • 
prêsa prívqda q·.w :ec:hel' p·ovcnto ou rew:..~_neraçllo de mais de unta fonte ) . · § 19 No caso pr~vtsto neste artigo, ns tmpol'tânchs rcr.resuondentes 
e não fi:-er a drc1a!·n_·ao ptevista I:') § lQ do e.!'tigo 29 ou as apresentar' à redução efetuada na remunera-ção de dlretore.s e empre?,ados de emplê­
fv.lsas ou íne:müas fi.:arâ s~1jeito a ·1ms multa ig·ual ao dôbro da impor- ) sas privada3 serão por estas recoih!<l;as, dr.ntro do prnzo de 10 dias ~· a. 
táncia cujo desconto para f:ns de. s•_:bscr1çfto tenha detxado de efetuar em ltí·t·ulo definitivo, ito Banco Nacional de Habitação, romo f{'Dda. da. ms. -
vi:tud{· da n5.o apr~e:1i<'l.ção 011 da falsidade ou Jnexatldão da declaração. Utuiç!io. . 
. · Art. 6>?. As mult:!'> acima referlãas serão apUca.das pelos Delegados ! 2Q. FicarA dis"r.ensada.- do recolllime.t1to a que se refc>1·~ c parp.g-'.:~fo .. 
Seccionais ou Regionais do Impósto de Renda, de cujas decisOes caberá antetlo_r a enlprêsa ~que se crarnproroeter :t distriby.\r a seus d1retores e ~ .... 
recurso, sem efeit? ~usper.s1vo, ~ar.a. o ~tnis~o d.n P\\zend.t _prêgt\doa açõea no "Va.lo_r aorrespondt::·~te à reduça.o e>J'et.uada r;.ft rem\me~?~-
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ção ·dos mesmos. O (.;Cmp;omisso acima referido devêrá ser ·comunicado 
à Delegacia Regional ou Set:cional do ·lmpbsto c\e Renda, sob cuja jurís4 
diçfio e:s~iver a empresa. 

.. Parágr~~o único .. A subscrição compulsória se a;Jli{:ará aos servidores 
CIVIS ou militares ~estgnados para: .seniço, ou missão, no exterior, que per· 
cebam remuneraçao tot!tl superiOr a US$ 50Q.OO <quinhentos dólares) 
mensaís. Art. G"'. Ficar à igualmente ü:enlo da subscrição compulsória de Obrl­

gaçúes Reajustáveis do Tesouro Nacional a pessoa que flzer após a publi­
cação desta lei, prova de que efetuou o depósito da importância corres­
pondente à mesma, na Caixa Econômica Fzcieral, por pJ·azQ fixo fo-ual ou 
superim· a um ano. o 

Paré~rafo único. As Caixas Econômicas Federais ficam autorizadas a 
aplicar t1ns depósitos a que se refere êste artigo bem como a outro& de­
pósitos por prazo fixou igual ou superior a um ano, a cláusula de corre­
ção monetária, de acôrdo com os indices a serem estabelecidos pelo Cone­

. lho Nacional de .Economia. 
Art. 79. As emprêsas que deixarem de efetuar os descontos e os re­

colhimentos previstos. nesta lei e nos prazos nela estabelecidos, ficarão su­
jeitas à multa correspondente ao dóhro d1\ impo1.·tância que deixar de ser 
descontada ou fôr indevidamente retida. . . 

Parágrafo \J,nico. Em idêntica penalidade incorrerá a emprêsa que dei­
xar de <:"Jmprir, no prazo impror:rogável de 6 <seis) meses, o compromisso 

~"de distribuição de ações, a que se retere o ~ 29 do artigo 59 desta lei. 
Art. 89. A pzssoa que receber remuneraçãO de mais de uma fonte e 

não 'fizer a declaração a que se refere o parãgrafo único, do art. 29, desta 
~ lei, ou ll. apresentar fals~ ou inN:atR, ficará su.ielta à multa igual ao dôbro 

da importância cujo desconto tenha deixado de sofrer ou cuja subscrição 
tenha deixado de efetuar, em virtude da não apresentação, da falsidade 
ou inexa. ti dão da declaração. 

Art. 9<>. As multas referidas no artigo anterior serM aplicadas pelos 
' Delegados Regionais ou Seccionais do Departamento do lmpôsto de Renda, 
de cujas decisões caberá. recurso, sem efeito .suspensivo, para o Ministro 
da Fazenda. 

1 Art. 10. Na determinação da Tenda liquida !;ujeita ao impôsto de que 
trata o art. 10 da Lei n9 4.506. de 30 de novembro tle 1964. será permUido 
deduzir do rendimento bruto, além dos. encargos de família relati-vos ao 
outro cônjuge, filhos e dependentes, da contribuição de previdência social 
e do irnpôsto siJ)dical, os gastos previstos nos itens V, letra "c" .. vn, VIU, 
XIII e XIV do art. 18 da mesma lei, as pensões alhnentfcias pagas em 
virtude de sentença judicial definitiva, bem como as deduções referidas nos 
~ § 19 e 29 dês te artigo. · • 

§ lP O titular de rr;nrlimentn decorrente do exercício de mandato de 
representação popular poderá deduzir, independentemente de comprova­

i ção, na apuração do rspectivo rendimento liquido, os gastos efetuados com 
·expediente e correspondência, não sendo admitido que essa dedução, soma.~ 
da às de que tratam os itens I, lii, IV e V .. do art. 18, da Lei n"' 4.506, de 
.ao de novembro de 1964, ultrapasse o montante de 30':i, (trinta por cento) 
•do rendimento bruto. 

§ 2Q. Entre as deduções admitidas pe1o artigo 18. da Lei n9 4.506, de 
3D de novembro de 1964, incluem-se a parte variãvel dos subsídios, as ajudas 
ide custo e a repre:sentação popular. 

Art. 11. Os contribUintes que .já houverem feito a declaração do im· 
)Pôsto de renda, se esta se alterou por fôrça. desta 1ei, deverão retiiicãAa 
).lo prazo referido no art. 12 da mesma. 

Art. 12. o prazo para declaração do impõsto de t.:e:nda, no corrente ano, 
..... ~erminará a 16 de maio próximo. 

Art. 13: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revnz;a­
Çias as disposições em contrário. 
, Sala das Ses!;ões, abril de 1965. ~Deputado Antônio A1meiC.a, - Deou-
tado José Estêves. - Deputado Mattos Can·alho. 
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Art. 1ç As pessoas que receberem dos cofres públicos ou particulares 
(j_ualquer espécie de remuneração classificãvel na cédula C da declaração de 
:rendimentos como rendimento do trabalho, em importância superior a Cl'$ 
600.000 (seiscentos mil cruzeiros) mensais, ficam sujeite.s, a partir da data 
da publicação desta lei e durante o exercício de 1965, a ff'ubscrição compul­
Sõria de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, intransferiveis pelo 
prazo de três anos, de acõrdo com a seguinte tabela: 

Subscrição ·compulsória de Obrigações 
Classes de Remuneração Mensal 

ll>e Cr$ 

l!>e Cr$ 

Wl.OOO a Cr$ 8(){). 000 

800.00l a Cr$ l.úOO.OOO 

l!>e Cr$ l.OOO.OOl a Cr$ 1.500~000 
mais 

por Faixa de Remuneração 
Subscrição correspondente a 5% da 

faixa de remuneração mensal 
Subscrição correspondente a 10% da 

faixa de remuneração mensal 
ou Subscrição corres}Jondente a 15% da 

faiXa de remuneração mensal 
Parágrafo 11riico. A faixa do montante destinado a l!.ubscriç.ão compul­

sbria, est~belecida nesta lei, decorrerá em cada faixa, do confronto entre 
~ respectiva base e a remuneração recebida pela pessoa sujeita à referida 
SUbscrição. 

Art. !ill? A sub~crição compulsória a que se refere o artigo 19 incidirá 
~bre a remuner~çao total aufel'ida mensalmente a qualquer título, soman~ 
do·se para êsse flm, nos casos de acumulação de cargos, funções ou empre· 
&os, oo vencim~n~os, .salários ou proventos recebidos de mais de uma fonte, 

Art. 4~ Para o cumpr~mento desta lei, as repartições pagatloras, bem 
como as fmnas e empre;.;a.s priyadas, farão os descontos correspondentes 
na remuneração mens~l da pessoa sujeita à subscrição compulsória de Obrt­
gação Reajustãveis do Tesouro Nacional e efetuat:ão o respectivo recolhi .. 
menta, dentro do prazo de 10 dias, à Agência local ou mais próxima. d.o 
Banco do Brasil s. A. -

Parágrafo único. A Agéncia do Banco do l3rasil S. A. a que tiver std.o 
feito o recolhimento escriturará a importância correspondente a crédito da 
pessoa que tiver sofrido o desconto e, quando ·o mesmo atingir o valor de 
uma Obrigação Reajustável do TesourO ·Nacional, fará a entrega do tltulo 
corr~spondente ao interessado. 

Are. 59 As pessws suJeitas à subscrição comp'llsória de Obr1gaçoes 
ReajusLávei::. d) Te~ouro Nacional, nos termos desta lei, ficarào isentas da 
mesma de!:.dC que concm dem, expressamente e por escrito, dentro do prazo 
de 15 {quir..ze) t1ia~ a partn da d.ata da publicação desta lei, que a sua 
remuneração sof1·a descamo mensal correspondente à metade da subscrição 
com!:mlsória. a que estiverem obri~ados. 

§ 1ÇI No Cafo previsto ne-ste artigo, as tmportãnclas correspondentes n. 
redução etetuada. na remuneração de diretores e empregados de empresas 
privadas serao por estas recolhidas, dentro do prazo de l'J dias e a titulo 
definitivo, ao Banco Naciomú de Habitação, como rehda da ínstituiçno. 

§ 2" Ficará. dispensnd3 do reco!htmento a que se refere o parágra.to 
.anteiror a emprês.J. que se comprometer a distribuir a seus diretores e em­
pregados açõ·;:s no Valo: correspondente à redução efetuada na remunr~ão. 
dos rnsmos. o compromis:::o acima referido deverá ser comunicado à Dele~ 
gacia Rcgict~al ou seccional do Im.pósto de Renda, sob cuja lurisdição es~ 
tiver a empresa. 

Art. 69 Ficara igunJml:"iJ.te isento da. subscrtçã.o compulsória de Obriga~ 
çõ~s Reajust!\veis do Tesouro Nacional a pessoa que fízer após a publicação 
desta lei prova d11 que efetuou o depósito da. importáncia. col'l'espondentc! 
~ mesma, na. Caixa Econômicn Federal, por prazo fL'í.o igual oú superior 
a wn ano 

Parã.grafo tinico. As Caixa.s Econômicas FederaiS ficam autorlZaO:as a 
aplicar nos depósitos lt que se refere êste artigo, bem como a outros depó­
sitos por prazo fixo igual ou, superior a um ano, a cláusula. de c~rreção 

monetária, de acôrd 1 com os indtces a. serem estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Economia. 

Art. 79 As empl'és: .~ que deixarem de efetuar os descontas e os !'e®· 
thimentos previstos uest~. le: e nos prazos nela estabelecidos, ficarão sUjel· 
tas à multa corre5p.:n~clente ao dôbt:o da importância. que deixar de ser 
descontada ou fór indevidamente retida. 

Parágrafo único. Em idêntica lJenalidade incorrerá a emprêsa que 
dei.:w.r de cumprir, no prazo improrrogável de 6 <seis) meses, o comprp­
misso de distribiu~áo de ar;ôes, a que se refere o parã.grafo 29 do art. 5'~ 
desta lei. 

Art. zç A pessoa que receber remllneraç~o de mais de uma fonte e não 
fizer a declaração a que .se refere o parágrafo único do art. 29 desta lei, ou 
a apresentar falsa ou inexata, ncatà sujeita à multa igual ao dôbro da im­
portlnêia cujo desconto tenha deixado de soírer _ou cuja subscriçáo tenlla 
delxado de efetuar, em vutude da não apresentaçao, da falsidade ou inexa­
tidão da C'.eclaraçao. 

Art. 99 P..s multa:; referidas no artigo anterior serão aplicadas pelos 
D<:legados Regionais ou seccionais do Departamento do Impôsto de Renda. 
de cujas decisões caberã xecurso, sem efeito suspensivo, para o Ministro cnr. 
Fazenau. • 

Art. 10. Na deternünaçãc da renda llqutda sujeita ao impOsto de que 
trata o art. 10 da Lei n9 4. 506, de 30 de novembro de 1964, .serã. permitido 
ded,lzir do rendime11to bruto, além dos encargos de familia relativos ao 
outro cônjuge, filhos e depedentes, da contribuição de previdência social e 
do Hnpôsto sindical, ob gastos previstos nos itens V, letra c, VII,· VIII, 
XIII e XIV do art. 18 da mesma lei, as pensões aliment~cias pagas em 
virtude de sentel'ça judicial definitiva, bem como as deduções referidas 
nos parãgrafos 1\" e 2.,.. dêste artigo. 

§ 19 o titular de :rer..dintento decorrente do exercieio de mandato de 
representação popular poderá. deduzir. independentemente de comprovação, 
na apuração do respectivo rendimento líqUido, os gastos efetuados com exM 
pediente e correspondência, não sendo admitido que essa. dedução, somada_ 
ê.s de que tratam os itens I, III, IV e V, do art. 18, da Lei nQ 4.506, de 
30 de novembro de 1964, ultrapasse a montante de 30% (trinta por centoJ 
do rendimento bruto. 

§ 2.9 Entre as deduções admitidas pelo art. 18, do. Lei n9 4.5(1:6, de 30 
de nc.vembro de 19"64, incluem-se a parte variável dos subsidios, as- ajudaS 
de custo e a. representação, percebidas em decorrência do exercicio do 
mandato de representação popula,r. 

Art. 11. os contribuintes que já houverem feito a declaração do tm ... 
põsto de renda, se esta se alterou por fôrça desta lei, deverá retificã-Ia 
no prazo referido no art. 12 da mesma. 

Art. 12. o prazo para declaração do impôsto de renda; no corrente 
:mo, termínará a. 16 de mafo próximo. 

Art. 13, Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, révo ... 
gadas as dibposlções em contrário. 

Sala das Se.'i.Sões, em 23 de abril de 1g.()5. - Deputado Carl~s Murilo 

Parágrafo Uhico. Para os fins dêste artigo, a pessoa que receber remu.· 
J1eração de mais de uma fonte deverá declarar, dentro do prazo de dez dias 
aos ó~ã.os de pessoal sob cuja jurisdição se encontrar caso receba. remu-' 
~eraçao dos cofres_ públicos, ou às ~irmas ou emprêsas 'a que pertencer, no 
ctlSo ~e remuner~çao paga por particulares, a soma total das i.·emunera.ções­
t'(mebldas de malS de uma fonte, sendo~Ihes permitido Iridicar sôbre qual 
rtnn'!llleração deverá incidir a subscrição compUlsória total a que estiver 
SUjeitO, I "N9 7 

!rt.a;: ~~~as•J de f~m.clonnrios ou_ servidores. civis ou_ militares, d~sli· J Art. lQ As pe.bf!.Oas (Jlie l'e-ceberem dos cofres públicos ou parti~1ares 
:ferm~dio da ~e~u ~lS~ão .;o extertor, ?u~a remuneraç~a seja paga por qualquer espécie de remuneração classificável 11a cédula. c da declaraçao de 
()l;)mpulsória ~terlá. feit:clà t 0 :soul'o Br~Ietro no Exter10r, a subscri~ãa rendimentos tomo rendimento do trabalho, em importância superior a Cr$ 
s(>Uro Brasileiro e corre::;p::e áe co~;;,_rs( ~dotada pela DeleJZacia do Te- 600.0CO (seiscentos mil cruzeiros) mensais, ficam sujeitas, a partir da data 

· caso d s il ' r a '0 qumze por cento) sóbto o sôldo, da publicação desta lei e durante o exercicio de 1965 a subscrição compul ... 
~dores ol~ts m itares, ou sôbre o padrl\o de venclme~tos, qt~anto aos ser- sória de Obrigações R.eajustáveis <).o Tesouro Nac!on~l, intransferíveis pelo 

- \. prazo do tres. anos, de acOrdo com a. Mgninte tabela: 



\ 

P.bril da 19SS !n5 
~~=-..,. - ·-- --· 

Classes . de Remunereç.ão }.{enoo.l 
Subscrição Compulsória de Qbri;Jaç-ões XIII e XIV do art. 18- da mesma. lei, as pensões alirnentfc!as Pr>S"~S em 

virtude de sentença judicial de!lnitiva, bem como as deduções referidas 
por Faixa de Rcmunemrão nos p1.rã:;rafos 19 e 2\l dêste artigo. 

601.000 a Cr$ 800.000 • . § 1? o Uturar de rendimento' decorrente do exercício de mandato de 
Subscrlção corresponde;lte a 10% da represcnt:l-Ç.áo popular poderá deduzir independentemente da comprovaçil.o 

De 0~. aoo.oor a crr; !.OOO.ooo J:s~~ ff: rcmuncraçao mens~l na apuração do respectivo rcndimentd líauido, os gastos efetuados com ex-· 
s faixa. ç de C:!~~~~~~~? te ~e~5 âl. da I pediente e correspond~ncia, não sendo admitido que e~sa dedução, somada 
Subscrição corresponde~~e a 2g:f dn ]às de qu~ tratam os ltens r,-III, IV e V, do art. 18, da Lei n9 4.50ô, da 

faixa de rem une a~' me ~al 1 ~O de m~vembro de 1964, ultrapasse o montante de 30% (trinta por cento) 
r ,..ao ns do renCnnento bruto . 

De Or$ 1.1)0:).001 em díante 

. _l'arágrafo ~nico. A faixa do montante destinado n subscriç!!o compul4 § 29 Entre as dcdu~ões admítldas pelo art. 18, da Lei n9 4.5c;., de 30 
r.ona, est~belec1dn nesta lol, dec~rrerá ern cada faixa. do confronta entre de notembro de 1934, incluem·se 9- parte variável ,dos subsídios, as 2judns 
a reSP_e~tn·a base e a temuneraçao recebido. pela pessoa sujeita à referida de cuc;;to e a representação, percebidas em decorrência do e:~ctc 1cio do 
subs~nçao. mandato de representação popular. 
. . Art. 29 A su~crlçàD compulsória a que se refere o arli.JO 19 incidirá Art. 11. Os contribuintes que já houverem feito a declarr-';.lo do i1n~ 

:.:ôb!'C a remuneraçao total auferido. mensalmente a qualqu:r título soman- pOsto d~ renda,. se esta se alterou por fôrça desta lei, deverá retificã-la 
a:o-sc para ~sse !1m. nos casos de acumulação de cargos funções oU emp:re- no~ pra:o rc.;er1do no art. 12 da mesma. 
t.,us, :;s ~e~~cune~t?s• salür.ios ou proventos re~cbidos de innis de uma f~~"lte. Art. 1?. q prazo para decleraçfo do impósto de renda. no concnre 

. - a.ra~rafc umco. Pata os íms dêste artl~o. a pcsso::.. que receber re.. ano, termmara. a 16 de maio próximo. 
l1.~uneraçao de_ mais tl.: um~ fonte deverá declarar, dentro do prazo d:! dez Art. 13: Est:'\ _lei entrará ém. vigor na data de sua puhHc!;tc:i:.o, re~T."· 
mas. aos ~rgaos de pessoal sob cuja jurisdição se encontrar ca-SO recc'ba g~das as dlspos.çoes em contrál'lO. 
Jemuneraçno dos cofre~ públicos, ou às firmas ou empresas a Que pertC'ncer Ea~a dac eess5es, em 23 de abril de 19e5 -:- Deputa,do llcni'i':.Jue Li-na. 
no 5aso de :cmuneraçao paga por particulares, a soma total dM remune~ . 
ra~oes recebidas_ de matS de uma fonte, sendo-Jhes permitido indicar sôbre N9 a 
q~l re~n~neraçt:'. 'l deveri incidiL· a subscrição compulsória total a que· es­

,A'Iver suJeito. 
Art. 39 No caso de funcionários ou servidores civis ou militares desifJ'­

~ados para serviço ou ~issã.o no exterior, cuja rémuncraçáo seja p~ga p~r 
mtermêdi~ da _peJe_gaCla do Tesouro Brasileiro no Exterior, a subscrição 
compulsória sera fe1ta à taxa de conversão adotado. pela Delegacia do Te­
sourd Brasileiro e corresponderá a 15% (quinze por cento) sóbre o só1do 
no .caso ~os militares, ou sôbre o padrão de vencimentos, quanto aos ser~ 
vidOres CIViS. 

Art. 19 As pessoas que receberem dos cof:fes públicos ou particula.re~ 
qualQuer espêcie de remuneração classUicável na cédula c da declaração de 
rendimentos como rendimento do trabalho, em importância superior a Cr$ 
600.00-3 (sei~centos mil cruzeiros) mensais, ficam sujeitas, a partir da data 
da .Publicaçao desta lei c durante o exercí_cio de 1965, a subscrição compu1 4 

sór1a de Obrigações Reaju~táveis do Tesouro Nacional intransferiveis pelo 
-prazo de três anos, de acôrdo com a seguinte tabela: ' 

Classes àe Remuneraçâc z.rensal 
Subscrição Compulsória de ObrlgÚções 

por Faixa de Remuneração 

Parágrafo único. A sub.scrição compuisórja se aplicará aos servidores 
e~y.iJ; ou militares designados para serviQo, ou missão, na exterior, que per­
cebam remuneração total superior a US$ 500.00 <quinhentos dó1arcs) 
mensals. De CI9 601. OC1 c. Cr$ SCO. c::;o Subscrição correspondente a 15 ·,;. da 

Art. 411 Para o cumprimento desta lei, as repartiçõe::; pagadoras, l~m faixa de remuneração mensal 
~o as firmas e emprêsas pri,·ada.s, farão os descontos correspond~ 1t~s De Cr.} 8:'0.001 a Crf; l.COO.COJ Subscaição corres;~ondente a 20~~ da 
na remuneração mensal da pessoa sujeita à subscrlçfio compulsória de Qt: ·~4 in.ixa de remm1oraç1.i:.o mensc.l 
gagáo ReaJust&veis do Tesouro Nacional e efetuarão o respectivo. re:::.c::-:.1- De Cr~ l.C;K .001 em diante Su6st;riçüo correspondente a 25'~ da 
menta, d~ntro do prazo de lO dias, à AGt.ncia local ou mr.is prC:.Ait.~i:l. ...;_o faixa de remuneração .mensal 
Bánco do Brasil s. A. p · 1 · · · d 

P • f . -~ aragTa o l!-1l1CO. A fa1~a o mo11:tant~ destinado a subscrição compul-
aragra o único. A .Agência do Banco do Busil S. A. a que tin~r sidJ sor1~. est~bclec1da nrsta lez, decorrera em cada faixa, do confronto entre 

feito o recolhimento escriturará a 1mport.\ncia eorrcspondente a cr.:dito ci'n. a resp.c~tlra base e a remuneração recebida pela pessoa sujeita à refcru
2 PC$Oll que tiver sofrido o desconto e, quando o mesmo atingir o valor de subscnçr.o. 

u~a Obri~ação Reajustâvel do Tesouro Nacional, fará a entreca do título Art. 29 A subscrição compulsória a que se refere 0 arti- 19 · - . ~, 
ccrrespondente ao interessado. sôbrc a remuneração total aufer1da mensalJuente a qualqu'r 1"1

·
0tul mclaJ.ra 

'"t 5" "" ss s ··it à b · • u1 6 · d o• · · d • f • '"' o, soman-.u • . .o;) pe oa SUJ... as su scr1çao comp s na e un:açoes o-se para esse 1m, nos ca::.os de acumul"~ã.o de cargús funçúc 
Rtajustã.veis d;) Tesouro Nacional, nos têrmos desta lei, ficarao i.senLns da bOs, o.s venciment-os, snltnos ou pl'ovent~ reccbjdos de inalS de s c:;: efp~e­
mcsma desCe que concordem. expressamente e por escrito, dentro do prazo Parar;r·afo único. Para os fms dêste artigo a p"~ssoa que rec~b a on e. 
d~ 15 (quinze) dias a' partir di\ data. da publicação desta lei, que a .s~a neraçno_ de meis de uma fcn.e rtnqrá declarar; den~o do nzo de er .,.rcmu­
remuneração sorra desconto mensal correspondente à metade da subscnçao aos o~aaos de pessoal sob cuja jurisdição se encontrar c~so r"ccb d ... ?; dias, 
cQmpulsória a que estiverem obrigados. lneraçao dos cofres _públicos, ou às firmas ou emprêsas 'a <füe p"crte~c~~mu-

caso de remuneraçao paO'a par t" 1 ...t. no 
§ 19 No cas"J previsto neste artigo. as importã.ncias correspondentes à recebidD<> d_e mais de u~a fonfe~r s~~d~r_~~~sa Psoermma1_1t1odtoal1.ndda1scarremso1lilbrO:r~çô::-a rl!dução efetuada na. remuneração de diretores e empregados de emprêsas remunera 0 d · . "' qual 

privadas serão por estas 1·ecolhidas, dentro do prazo de 10 dtas e a titulo sujeito. Ç/:1: evera lllcidll' a subscrição co~pu1sôr1a total a que es~lv~r 
cicflnitivo, ao Ranco Nacicnal de Habitação, como renda da instituição. p" - f · -

~;:a?a 'l unt~o. Para os fms dêste artigp, a pessoa c::ue rec.3ber re-
§ 29 Ficará disp~nsacta do recolhimento a que se retere o, parágrafo mune~ .. ç.._'J, ti:_ mms de uma fonte deverá declarar, dentro do pra:.m de dez· 

ithteíror a elnprtsa qu~ se comprometer a. distribUir a seus diretores e em.. dias, aos ~rgaos de persoa1 sob cuja jurisdição se encontrar caso receb~ 
pregados ações no va.lor correspondente à redução efetuada na remunração retnu~eraçao. dos cofre~ pú))Ucos, ou às firmas ou empr~sas a Que crt;]ncer 

<iqs mesmos. O compronlisso sc;ma referido deverá ser comunicado à Dele- no ca..,o ct: ~crumlcraç~_o P0.3a por particuta'res, a soma total dasp remune~ 
r,t.cia Regional ou Seccional do Impôsto de Renda, sob cuja jurisdição es- /ações rec ... ·IJidds_ de ma1~ de um?. fonte, sendo-lhes permitido indic"'r sobre 
tiver a empresa. q,ual r~lUneraçao dever..t hc!ctir a subscrição compulsória total a '"'que e, 

Aft. 69 Ficará igualmente isento da subscrição" compulsória de Obriga- tiver SUJeito. .-,-
çf)es Reajustl.veis do Tesouro Nacional a pessoa que fizer apôs e publlceçC.o Art. 39 No ~asa de f~n~i6nários ou_ servidores, civis ou militares, de:-.l::r

4 

desta lei prova de quo efetuou o depósito da. ímportê.ncie. correspondente nados, ~a:a serVIço ou m1ssao no extcnor. cuja. remuneraçáo seja pnga por 
à mesma, na Caixa EconOmlca Federal, por prazo fizo igual ou superior· interm~1 <;J da pel~gacia do Tesouro Brasileiro no Exterior, a subscrií;ao 
a um ano. compulsona nera feita à taxa de conversão adotada pela Delc')"::tcia Uo Te-

Parágreio ú:lico. A.:; Caixas Econômicas Federais ficam auto:rizadas a souro BtoJi!etr~ .o correoponderá a 15% (quinze por cento) s0~re 0 s:51dn, 
tcplicar nos depósitor.. a que se refere este artigo, bem como a outros depó-- 1).0 caso dos trnllt~res, ou sõbre o padrão de vencimentc3 quan~o a:ls 5 ~r-.s~tos por pru?,o fixo igual ou mperior a um ano, a cláusula de correção vidOl'es·civis. ' ' ' 
monetália, de acOrdo com os índices a serem estabelecidos pelo Conselho . Parágr~fo ú11i_co. A subscrlção compulsória se apllca;â 1103 s~·Tv~Jor~3 
}:acionai de Economia. CIVis ou militares designados para serviço, ou missão, no exterior, qu~ prr-

Art. 79 As emprêsas que dell:arem de efetuar os ·descontos e os reco- cebam. remunBração total superior a US~ 500.00 <quinh~ntos dé··J:n~s) 
Ihimentos previstos nesta lei c nos prazos nela estebelecidos, ficari:o sujei- mensa1s. 
t'J.s à multa correspondente ao dôbro da importância que deixar de ser Art. 49 Para o cumprimento desta lei, as rep~rtições pa::;adoras, b ... ,.1 
d':'scontada ou fôr indevidamente retide.. · como as firmas e emprêsru; privadc.s, far:!o os descontos carr~<::u~-,~-- ·tt>; 

Parãgrafo únlco. Em idéntice penalidade incorrerá. a empresa que na ;emunerat'~o mensal da pessoc sujeita à subscrição compulsôria- de o:):;­
ê.eixar de cumprir, no prazo tmprorrorJável de 6 (sei!J) mc:es, o compro- gaçao ReaJustaveis do Tesot•.ro Nacional e efetuarão o respzctlvo n.:co:hl­
inisso de dístrihíuç.à1 de ações, a que se refere o pará'tl'afo 29 do art. 59 menta, Centro do prc.zo d·:: lO dias, à A3.:ncla local ou mais próxin:.t t~o 

' ~cs~.a lel. Ba.r..co do Brasil S. A • 
._ Art. 89 A pe,_~,;a que receber remuneraç~o de mats de wna fon:e e n.1o Pr.rf..,."To.fo único. A Agência do Banco do Brasil S. A. a q\J~ U\"cl' nido 
R1zcr a decJarc.('ão a que se Iefere o !"~-~" .) "1~-r'l d:l art. 29 desta lei, ou feito o racolhtmento escrHutat'á a importftnCia corrc:;pondent:! a c.r..:dico <.:a. 
a apresentar fal::;?.. ou inexata. ficará sujeita a multa IgurJ ao dôbro ~a im- pessoa que tiver sofrido o desconto e, quando o menmo atin?;ir o valor de 
portância cujo deJconto tE.nha deixado de soírer ou cuja. subscriçM tenha uma ObrLr;o.ç5.o Reajustável do Tesouro Nac:onal, fará a entrc:;o. do 1..La:u 
d-~txado de efetu:.tr, ertl \'irtude da não a.pr~enteção, da ie.ls1dade ou inexa- correspondente ao interce:ccto. 
tidão d::~. declaraçãO. Art. 59 As pe~o::-s sujeitas à subscriç~o compulsória de OiJriz~çü~s 

Art. 99 As mult~s rcieridas no l}rtl~o anterior scrt'io aplicadas pelos Reajustó.veia do Te~auro Nacional, nos têrmos desta lei, ficarão isentas aa 
])eleg:ados Regionais o.t Scceion::is do Dopartg.mento do tmp0sto de Renda, mesma desdo que ronccrde;;n, expressamente e por escrito, dentro do prazo 

· úe cujas dectsões caberá recurso, sem efeito :mzper..zivo, }'O.ra o Ministro dn de 15 (c:J.Uinze) di-a.s a. partir da data da publicação desta lei, que a sua 
Faz~ndt\ remuneração sofra desconto mense.l correspondente à metade da subscriçii.ó 

Art. 10. Na cletel'mína.çe.o da renda líqu.tdo. sUJeita ao impOSto de que com!)ulsõrla. e que estiverem obrigados. 
trata o art 10 da Lel n<" 4.{;00, de 00 de novemb;.•o de 1ll64, ser-"l\ perxnlttdó § 19 No ca.fiO prevtsto neste artigo, as importâncias correspondentes b. 
.d.l:!'duzir do remUmento bruto, além dos etl.<lJWSOfJ 4é fat:níl!"- relativos aQ redução efetUada no remuneração de diretores e empregados de emprêsnf) 
Q»tro cónJuge:, f1lh08 e depe()Mte$1 ~ OQl\tl'll~\i:Wfl.-9 ® Uf6\11ii~ §OC!e.l O privardt\8 t;;e:lláo por estas fPCOll\\d&l), dentrq do pra'EO d~ 10 dias e a títulp 
:·dO impõt;to sindiC'fl.l, cos gastos ~tos nas tíeris V, ·~etr.a e. VU. vrn. definitivo, ao Ba.nco Nacional de Habitação, como rende. da. instituição. 
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§ .']9 Fi~.-,~- C.::Lç:.:a: .a1:l do I.:?co:himento s QlW se- r.._·~c:n.1- o ~--·-:r.uio · d!:!,., E..-'1..) ór~J.os de pc;.:::,al ~uh tuja jurisdição se encontrar, caso receba 
e.11tc:.ror a Cllllll':.a que w ccm.J.::r!ll~l.!I' a c:E;tribuir a •.e~ cii:·t:i-c.ts c .·.,1- r;:omunc·a ;.to do.-; cofres pttbli~os, ou às ~irm:lS o~:er:':J':~sas a que pertencer, 

pregados ações no valor concl'..>l010C'ntc a roouç.ao et<êu~:la n1. rcü':11..• : ... :o no cu-.o Ct> H--n.J.t:.'"TO'ç"..o J18f:a per partJculares, a ::.oma total das remune­
d:JS me:rr .. ~"'. O CO~_p'i"(IUlí..:.so ~cJJn~ r.:f~:·ido dev;>:a ~~r c~Ji' ·;;-.".;d 1 Z D~Je- ra';'.'.JI-l n·cclJid<L~ c'.~ 1L1al:s cte umn fonte, sendo-lbeo:; pumitido indicar Whre 
rn.cí~ :n:~:~~:::w.l O..t s::cc~on~l do L'np_jsto C:.a U;:-·1c.:., ~-.>) t:.i~.i J ...... · :. , . .) ---- ~;.~1 re.r.un<-rDt,..:."..•J devera inC"ldir a subscrição compuL.Jria total a que es-
th?.: e. C""D.~.·~--~. ti\~·: 1.u .• · •• o 

.! .. r:... (:F: .. -. l_ ... ,l:::·.nl 1-,:.~to d ... v..;'•::-.:.::.1: ::..- :.-:..~· ·.-:.· C.:: C .:;. .~.JL ~, Xo ct.:..v c!c 1.1Jle:c:J.-t·:o;-; ou servldOrf's, ç_;v:.:> ou militares, 'dc~tg-
t:Cc: F...:·.~j~.:ii."•;c~ .. df. Tc.::.Otlt\1 :-.. .:..'lol:!al n ~:>s:~ . .:.J:"t!u' 1L.e; ..~_:·..;.::,o)'.:..: :c,-;: a r._;,, :•~.-a scr;·,,·u o:r m:..::s:;o no extet"lor, cuja remuueração seja paga po.r 
de.'-;llti.•i~·.o-.;>. .. ê..:: (,··.;.) cl"'U",_. o ô:õ-;1t.J.t1" L"! i;::·-):J~·-:c•.: c;;:.-.-y:.-~J~·:· ;,.,i.J.~:.J1o da D~,~c~~,_~·.a ão ·res-o'.lfo B1·asileiro no b:üerlor, a suJ;Iscriç.ão 
à mesma, na C.:li.ti.;: :c~ ':ld:.:n-;h:~l F::d...-.ral, por p:·~zJ fi::.:~ :_ .=:! "~ --·;-:~-•,,r 'r·- :--.;-.. _,·:: .• cln re:-a teHa. à tt:z.a de convers~o ado~aqn. p~la De1e.,'{acia do 'Te­
a um al~:). • ........ -:. !.: .. !·::.1r:;Tl e cor~·z··p--c:.".!'er.i s. 13,... (t~t·in•et Por c:.nto) sêbre c eô1do, 

P:~··l~ •.• .Ho ~:1::-o. JJ.~ C.:.:t· •. ·~ E.::~::.G-:..1~:::;.,·. :·.:.- .• 7-~J L_..::.m ;::~.:..i.·::!.:.-. a n') 1.:.~() :J:•,j rr .. ::t9rE-3, c·! ::;.:tre o p:-drão Cc \;;onc-'.mfn:c., qti..:mto aos Se!·~ 
ep:!c;:r r. u.;..:...lte'-' u Q.'l~ :..i.i J ... ~~~ ~.:..t~ ~ti,"o, t." .... l c.;r .:J a ou:n .._:_pó-,.., .. · r-., ci..-~~. 
aito..: por p;n;:-; 1JXO igu.J.J c.u.~up~rior a 11.-.:.. ~•o .J. c:.:--··.::a C:~ v.-> • .: -,-l'l l ;~."·;rnfo Unte-o. A sU'.Jscrlt;ao compul~trla se aJ.Ucc.n't aos sznJ.GQres 
monetr..~1.1, t' • r.:i.-.Jo c~.-1 ~,..:; u:,!!:~ a se;:::a .::~~=-~.:~.:_;_.:.:!JJ p~:o Cn;-1-:·'l~lO c i::... c.::.J. n.;li,;'.r~·.s c'l!:.L;Df'C.':'.:> pra ~ervh;O, cu ml.;.sao, no esterior, que per­
N.~c::1~: . .i.:•t:-c--!....:.vt • ..:..:n:~. · r .. ·-. '•l remt..ne;·n;i~o :o~a1 6~,-x..-:tor a t:'"S; ~D~.O:t- •qtrlUhi:'ntos dóla~-r:s) 

Art. 1' As entprtsus CJ.U~ tic;x:.n.:Jt de e~Y.".lar c:u é:!$V) :~úJ e c.: !'.:::o- .. , .. --~ .. ~ · 
n::n-...-n~.:.> \!,,L.t;.;,; He~.::t lei e r,os pr?-JQ. r.-:~J. e-.:.~:-.".;e;c::-:t1::·, lic:_c~-.:.o s:.t2ei~ 1 .. ~--~~t'.' .;g· Para o cw.:p:-1-.ceu'.,o d"!-~1n: 1~:..: as re}Ja:ri.lç-ões pa:;adoras, bem 
tas à mul:a corr~pondf'nte ao dô:...:ro da ir~lç:~o·tàr-.('iC. qt:e d.:-.:.a: ~u :.,::r cc' .. 'J .., 3 Lr.rL3 e e::::.prê.s-1'1.-;, t: .. "lvttdas, fo.rJ.o o:; descontos corre:;:pondentes 
d-!!>w-;.,r.:.~a o-..1 fcr i"''dí"v,t~:::t .. Jte rd:W~.. • 'n<· 1::J ''.ller·, c ..... o m;>:~;.tl d,.l pe.,:ca su~erta à ;;.-ul.Jscr:ç."'o ~ompulsória de Obrt-

Parjs;:2fü único. DJ, JdênFca penali,___;_r:.àe ;•.:c.uc:rl a cwpri-.a q~.; ':'.L .n Rt:l:!l.l~'.ave!s do Tr.:quro Na.c::.cnal e e!c~~úo :> r?S~~Uvo reco1h1~ 
, dei:~::i: de <-t-r-pr,r V"l p!'<l.7.0 tmp:-orrc:rável de 6 l~ei:;l r.:e:....'::i. o cc;L_:Jro~, m n~u. C:L-utro do p:-a.o de 10 cl.!a.s, à A:;-:ncia lc::al ou Ir.a.is prJJtimn .do 
missa de dlsh·ibu:r:..o de a;.õrs a que se refere o pa!·á::;ra:o 2.'' ao ut, 5.'-' E ·r-.-o du :e.··~n S. A. · 
d.:!.3ta lei. - I Par:·-r~o-WLe:u.-A A~!l:m-i:. d.J B.s.n~o do Bra.~l S. A. a que tiver .sldo 

Art .. $"'. A p~. :ta qt!e t ec~~hcr xeJnuneraçâo ~e. mats de uma tu:'\' e e. 1:.ãn l i c:-') ·0 Téco'hircm~o ~.:-;;r';~u:---&_r.l a lmpor~f..nc-~:1 COITE:·p~md~i?'te. a cr~dl.to da 
, f!.t.d n c..:.-c ·.:-c;:o a qu~ EC rtltt-e o para;rafo umco do ar~. 2'>-' d~sta leJ, ou pc:.t:.ca que tivér sófr1d0_ o desconto e, quan~o o mest~'IO at1n~1r. o talo~ dd-' 

a aptc-.:.;..r,h-r 1a,-z vll ul;.."Y.L.ta, flc:a.<~ ~--uje~~a à t11Uit-3. Uhal ao d5bro tia im~, u:-:::a Obr~· . .-:::;-:"lo Renjm:'--L:.Yel do Te~ou..·o :\<!.,..:C:1e1, faro a entrega do tlth.:.lo 
' pvrt,l:'!t't.:t C"l.!'l cu:~c-onto ~:-nha detwtio de so!rtr tU c~IJJ. ~ub.:;rr:;-;.:..o t<·aha co--;-c;-;lc.naeute no lr.~cre-.:::<aC.o. 
dC;u~cdo ctc ubt-un·. e-m \'lr~t:t.C. <!a n.~.o npr-e:f'TI~<i·:.::.o, d!:! t:l•::..c.:.,.u:ie ou Jnt;~a-
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Art. 12. o prazo para dec.la•ação do impOsto de renda, no corrente I Art. $W & mu!Las te:!ericias no artigo anterior serã0 a'pUcadas pelo.s 
mo, termmara a 16 de mruo proxlmo. Delegados Re:.W>~U:l.:s ou S<!ccwna1~ do Departamento do lm~'J:J. o de Renlia, 

Art. 13. Esta lei entrara em vigor na data de sua pubhca;5o, revo* de cujas ctec1sões caberá recurso, sem efeito suspemslvo. pJ:a o Mmiatro 
tadas ru;. disposições em contrânn, . I da. l',azenda. t 

Sala das i::lessoés, em ~3 Ct{: aoril de 1965. -Deputado U1.!Ji..:J c:r::;?"J.a·· Art. lU. Na determinação da rendo. liquida sujeita ao impõ~to de q~u~ 
rde$. trata o art. 10 da Le1 nç 4.506, de 30 de novembro de Hlô1 &2l'á permiti.,_o 

N9 10 deduzir do rendlmento btutll, além dM encargo'3 de famllta t'c1ativos $Q 
outro conju~e. filhos· e deyenC:entes, da contribuição de p:cvldencla socl,a.l 
e do imposto simücal, os ga!'tos previstos nos itens V, letra ''c", VII, VIU. 
XIII e XIV do arti150 18 da mesma JeJ, as pensões anm~:)tlClas pagas Efm 
Vlrtude cte scnte11ça jueiJ.cial definitiva. bem como as ded'..JçQJ., tcferidas no~ 
~§ 1~' e 2P deste Artlgo. 

..Art. 19 As pcs~oas que reccbe:-em dos cofres públicos o-.t pJ.r .. iculares 
tualquel" t..:.lJ>..:C•e ae lemuuel'açac clas:;;i!lcave1 na cédula C cl.t~ dc~lal'ação 
1e rendlmen~os C•JffiO reuru:nulto do trabalho, em irnportcincta super1o1· a. 
trs 600.000 ~selSP-entos mll cruzeiros) mensais, ~ieam sujeitas. a parUr da 
iata. da puL~icaça.o uesta 1e1 c durante o exercicio de 1965, a subscriçn.o 
tompuJsm· .. a tle Oon(::<'Çces Reajustáve;s da Tesouro Nacional, intransten­
reis pelo prazo da tre8 anos, ele acôrdo com a seguinte tabela: 

Classe de rl.emuneração M.ensa1 - Subscrição compulsoria de 

§ 1.'! o tttular de rendim{:'nt.o ·decorrente do exerc1c10 de mandato _da 
representrJ.çao popular pode"!.·a deduzir, independentemente azo comprovação., 
na apuraçao_ cto respectivo ter.dilnentc. líquido, os gast-os"' etetuados co:m 

oJri~a- expediente e. correspondeu<Jta, não sendo admitido que essa dedução, so ... 
mada às de que tntam os itens I, III, IV e V, do art!go 18, da Lei nq 4.506', 
de ~O de novemllro ct~ 1964, ultrapasse o montante de 30',o \trinta po:r 
cento) do rendimento bruto. 

~es por faixa de l'etnune:r"-çao. 
De Cr;s (i0l.(J00 a Cr$ 1.000.000 

la faixa de remuneraçao n1ensal. 
- Subsciição correspondente a 10% 

De Cr$ 1.000.001 em o~ante - Subscrição correspondente a 15'.~ da. } 29 Entre ·as tlectuções _ad?litidas Pelo artigo .18, da Lei JiQ 4.506, 
JaiXa. de remuneuç.ao mensal. d_e 30 de novembt'O de H64, me-ruem-se a. parte vanavel dos su!Jsldios, as 

Paragrafo .lU!CO A fluxa· de montante destinado a, subsc1·zçã11' compul- aJudas d::l custe. e a ;:epres~ntoç:-tu, per;eb1dos em decorrt·ncm do exerclclO 
Wria estabelecid.a n~sta lei decorrera ern cs.da faixa do confronto entre 1 do mandato 'le representaçao popular. 
• re:pecLiva IJase e a t enm.'w: .lC.&t. recebida pela·· pessOa sujeua à l"eferlda .. Art. 11. Os Contntmintes que jã. houyereih feit? a declar_ação ?? im~ 
subscriçRo. . posto de re!)-d~, se esca _se alterou por força desta le1, dever.:lo retJflcá~la 

Art. 2Q A subdcnça.o compulsória a que se refere o artigo 1"' incidirá :r:o pr~zo refendo no artigo 1.2 da me_sma. . _ 
sbbre a remuntl:raçáo total auterida mensalmente a qualquer titulo, so- Art. 1_2. O pr-~ZJ par~ dec;la_raçao do 1mposto de renda, no corrent-e 
mando-se para esse tun, nos casos de acumulação de cargos, funçoes ou ano, termmara a 11 de ma1? prmn_mo. ~ 
empregos, oa veucimentus, salurios ou proventos- recebidos de mais de! Art. 13: Esta lei e-ntrara em VIgor P7 t12ta de l)lla P'lblicJçao, revQ3:alifta 
uma fonte. ' as ctrsposiçocs em contrario. · 

Parágrafo Un1co Para os fins dêste artlgc., a pessoa que receber re- Sala das ses.:;ô~s. em :.!3 de abril de 1965. _Deputado Ufyssru Gu.tmarlu. 
muneraçao de ID<tLS de t.;ma fonte devera declarar, dentru do prazo de 
tlez dias, aos o1·gaos ae pess<Jal sob cuja -jurisdição se encontrar, cabo re- Nll ll 
ceba rernuneraçao dos cofres pUblicas. ou às firmas ou emp~·esas· a que Art. 19 As pesso2.s qUC' receberem dos cofres pubhcos ou parhcula.res 
pertencer, no ~asa de ~Lmuneração pega por particulares, a soma to_tal qualquer espécte de remuneração classtflcável na cêduia c d d 1 ã d 
das 1'Cntuneraçoes rece/:>1d.Js ele mais de uma fonte, sendo-lhes perm1t1do rend.unentos m re m r. . a ec araç 0 <' 
indicar sôbre quJ.l rcmune~·açãt, deverá incidir a subscrição compulsóna I ~~co 0 ndl cnto do trab._~o, em liDp<?r~ancta superl.._Or a Cr$ 
total à que estlv~->r sujeito · 600.ú0Q <se~ •1ntos mll cruzerros) mensats, ficam SUJeitas, a partrr da da~á. 

- · da publlcaçao desta let e durante o exercíciO de 1965, a subscnçâo compul .. 
Art. 3Q No caso de tune1onJ.rios ou servidores, civis ou miLt..tres, ctes1-g- sória de Obl'lgações Reajustáveis do Tesouro Nacional, mtrap.sfenveJs pelo 

nados para -SCl'VlÇO ou nHssao no exte11or, cuja remuneração se-Ja paga por 1 P!'azo de trê:c; anos, de acôrdo com a seguinte tabela: 
lntermedio da Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterwr, a tttb~crição 
compulsória serâ· feita à taxa de conVersão adotada )Jela Delegacia do Te~ 
õOUro Brasileiro e corresponàertt a 10% <de.z por cento> sõbre; o sOldo, no 
caso cto_s roilitar--~s. ou sobte o padrão de vencimentos, quanto aos servido-

Clãsses de Re.1'wneração Mens.., • 

res Civis. De Cr$ 60LOCO a Cr$ BOO.OCO 
• Paragrato tllllcJ. A s~JJ.iSulçáo compulsória se apucara aos servidores , 

civis ou militares de-signudos para serviço o~ missão no exteriol', que per- De Cr$ a'JO.OOl a·~:.'$ l.Co-J.c·::m 
cebam r~muner:l~ào toraJ supzrior a US$ 500.00 (qulnhentcs dolates) 1 

mensais. · 1 De cr::; 1. 000. COl em díante 

Subscrição Compulsória de Obri~~(~ 

por Faixa de Remuneração 

Subscrição correspondente a 205i da. 
faixa de remuneraçúo · men::aa. 

Subscriçêo correspondente a. 25~~ d~ 
faixa de remuneração memaJ 

Subscrição corres!JOnden~e a 3Cq{, da 
faixa de I'etnuner:.:.-ç.ão mensa.l Art. 49 Para o cumpumfntt· desta lei. as repartições PJ.;_?;ado_-os, bC'm I 

~mo as firmas ~ emprtsas pri\·act:.s, farão os descontos corro.::pond2ntcs na 
remuneração mensal cta pess.a sujeita â subscrição compulsó::ia de O~ri~ Parágrafv tinico A faixa do montante destinado a subscrição compul­
gações Reajustáveis do Tesou~·o Nacional e efetuarão o respectivo recolhi~ ! sórla, esl!l-belecida ne.sta lei, decorrera em cada faixa, do confronto entre 
menta, dentro lia }:Jr-a~r cte 1~ dias, à agência local ou mais pl'óx;ma do . a res:p~c~tlva base e a remuneração recebid'l pela pessoa SUJelt:l à ref(Jl'lda. 
Banco do Brasil S. A. l.subscrJçao . 

. Par<J.grafo _umco. A ap·enc:n Qo Banco ~o l;Jrasil S. A. -a q.u~ t1ve1 _si_do . ·· Art. 29. A sub~rrição compu!sória a que 'se refere o arti~o 19 ineldirZ 
fe1to o recOlhn~ent.o es~~lirtrará a tmportancm corresponde~J_~e _a credito ;sobre a remyner~çao totar a\lferida mensalmente a qualqu;:or litulo, sotntm• 
da pessoa que ~!ll't>r so_rnco v desconto e, ~ua!Ido e rn~sreo atm;;1r o ~alar do-se para ~S8e hm, nos C;;tsos de acuru:ulação de cargos, funções ou empr6·· 
de uma Obl'lgaçao :~·U.aJliSt',J.ver do Tesouro Nacronal, fara a entreg-a do tltulo gos, os yenc1l11e_nt?s. saiáriqs ou proventos recebidos de mn.is de Uma fonte. 
correspondente ao mrejr~~ado. Pam!?"af.o :mrco. Parn os fins dêste aru30, a pessoa que receber re-

Art. 5"' As pe.:;soas SUJEitas à subscr1ção compulsória de Obrigações Re- ~uneraçao 11e wais de uma fonte deverá declarar, dentro do prazo de defl 
s.justaveis do l'e.5om·o !"~acionai nos têrmos desta lei, ficarão isentas da dias, a,os ~rgã.os de pessoal sob cuja jurisdição se encontrar. caso receba. 
mesma, desde que concoro.em. expressamente e por escrito, dGntro do prazo remun~l'<l.\!il·O dos cof.·es públicos, ou às firmas ou empresas a que pertenceP 
de 15 tqUinzel ct:.as a partir da d:lta da publicação desta lei, que a sua no caso d;J remuneração paga pc1· pal'ticulares a soma total das :remune~ 
remuneração sofrJ. descon~o mer.sal correspondente à metade da subscriçãc. rações r~cebidas_ de mais cio! UJ-"la fonte, sencto-'lhes permitido indicar Qôb-rf 
compulsória a q 1e estive:.·em obrigadas. qual 1·emüne:·l.cr-.o deverá 1!1cidir a subscrição compulsórla total a que es~ 

§ 19 No caso t:revisto nene artigo, as importâncias corresporrdentes à tiver .suj~ito. 
redução efetuada. na rnnunr-.:ação de diretores e empregados: de emprêsas 
privadas serão por estas !:€.COlllidas, dentro do prazo de 10 dws e a título Att. 39 No ca.so de functon:'tTios ou servidores, civis ou militares, dq .. 
d. efinitivo, ao Banco N:1cional de Habitaçã.o, como renda da instituição. nados: para serviço ou missão no exterwr, cuJa remuneração seja paga ~ 

intermédio da Delegacia do TeSouro Brasileiro no Exterior, a subso:rl 
§ 29 Ficara di<;pensac.la ao recolhimento a que se refere o parágrafo compulsória será feita à taxa de conver.'iáo adotada pela Dele'"{acla do r_J .. 

anterior a empresa que se comprometer a distribuir a seus diretores e em- souro Brasileiro e corresponderã. a 15% (quinze por cento) sôbre o $614p, 
pregados ações no valor cotrefpondente à redução- efetuada na remune~ no caso dos militares, ou sóbre o padrão de vencimentos, quanto aos ser­
ração dos mesmos. O comptC'misso acima referido deverâ ser comunicado vidores civis. 
à Delegacia Regional ou St:ccicnal do Impõsto de Renda, sob cuja j~ris- Parágrafo úutco. A subscriçã-o c:ompu1s6rla se ap}icará aos servll'forff 
Wção estjver a empr~.sa.. civis ou militares desiiJllactos para serviço, ou missão, no exterior, que ~~~-

Art. 69 FICarJ., lguatmcnte, isento da subscrição compulsória de Obrl- cebam remuneração total superior a US$ 500.00 (qu1nhentos dólareS! 
gaçôes Reajustávcis do Tcsot<ro Nacional a pessoa que fizer após a publi- mensais. 
cação desta tei, pro\'a ele q11e efetuoU o depósito da importância corres-· Art. 49 Para o cumprimento desta let, as reparUç6cs pagadoras, beM 
pondente à mesma, na Caixa Econômica Federal~ por prazo fixo 1g1.1al ou como as firmas e emprêsas privadas, farão os descontos corresponden~ 
superior a um ono. na remuneração mensal da pessoa su.{eita à subscrição compulsória de O 

l'aràgrato 'tm1co. As Cai:l\.as Economícas Federais ficam autorizadas a gações Reajustáveis tio Tesouro Nacional e efetuarão o respectivo rooo .. 
aplicar nas depósitos r. que se refere êste artigo, bem como a outros de~ menta, dentro do prazo de lO dias, à Agêncla local ou mais próxinll\ ' 
pósitos por prazo fixo Igual ou :superior a um ano, a clãusuJa de corJ"eÇâo Banco do Brasil S. A. 
monetária, de acOrdo com os iDdices a serem estab.elecídos pelo conselho Parágrafo único. A A,trilncia do Banco do Brasil S. A. a que tlver ]' 
Nacional de .Economia. feito o recolhimento escriturará a importância correspondente a crédao_ : 

Art. 7'? As emprésa'i qne deixarem de efetuar os descontos e qs reco- pessoa que ttver sofrido o desconto e, quando o mesmo atin!Jir o vab)t 
lhimentos ptevis~os nesta lei e nos p1·azoo nela estabelecidos_._ ficarão sujeitas ·uma Obrigaçã.o R,eajustâvel do Tesouro Nacional, fará a emre3a do 'ti O 
B. multa correspondent~ uo dõbre da importância que deixar de ser des- correspondente ao interessado. 
contada ou fôr inde7ldnmcnte retida. · Art. 5'? As pessoas sujeitas à subscrlç!io compulsória de ObriS~ 

Paràgrafo ll:nic•J. Em 1Mntica penalidade incorrerá. a emp~·êsa que dei- Reajustáveís do Tesouro Nacional, nos têrmos desta lei, ficarão isontaa 
xar de cumprir, 110 prazo improrrogave1 de 6 (seis) meses, 0 co~promisso de mesma desde q'Je con.:or~. expressamente e por escrito, dentro do: P · . 
distribuiçaO' de ações, a que se refere 0 § 29 do artigo 5Q desta Lei. de 15 (qui?Zel ,ctías a pft.rtír de.. data.~ publicação desta lei,., que a _ ~ 

Art. 89 A pessoa que nce:ber remuneraçãO de mais a~ uma fonte e remuncra~aJ so.ra desconto m~n~al correspondente à metade da subscrl~ . 
não fizer a declaração a que se retere o parágrafo único, do artigo 2°, compulsóna a que esttverem c~ngados. 
desta lei, ou a 1.presentar falsa ou zne~ata, ticará sujeito à multa igual ao § 1'? No t'aso previs::0.1 ncst~P artJgo, as tmporta.n,clns correspond~· 
dôbro da importância cujo, (:a,eur.to tenha deixado de sofrer ou cuja. subs~ reduçfl.o efetuada na remuriet'tlçáo de diretores e empregados de e 
eriçao tefu'1a -deixado de efetuar, em virtude de não apresentaç.ao, da falsi- privadas serão por ettas reco!hlca.s, dentro do prazo de lO dlas e a _ 
d::tde otJ in<Jxatidüo da ücclaração. . , l definitivo, ao Banco Nactn.nal de Habitação, como renda da tnstltulçAOt 
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§ 2" Ficara dJ.-;I:n.-a.:Ll. •:o recollumento a Q.u~'- se re!·ere o pat.1:;ra1o Art. 3"' r:n casrt de fuar:-ion~rios ou servidores, ctvls ou militares, destg~ 
llttlltetior a emp:c.:-;,1 Q'le se Cl!Hpwmeter a utstnbutr a seus tlH·c~u .. L, e em- natios para serviço ou 1:ussão no exterior, cuja remuneração seja pag-a por 
pregad.:>S açUr-;,. 1~0 Ytllor cont~6]J:.maente a reduçao etl'tu:lda n:1 n·m:.J:lrr~ct; .. w ·Intermédio da. Dele;:;acia do Tesouro Brasileiro no Exterior, a suusc1·t~Ull 
~.Js ll)e~mv~. U r; m,,Jomis:::q acimt- retendo devera ser com:mh'<leiD .-1 Ud~_- · cmnmlsórla será fena à taxa de conversão adotada pel11 DeleJacia do Te­
gach Re:.>;'Q;~a~ ou ;.:f'"~-~·:onal llo Imposto de Renda sob I?U.~a jun -J~çau cs- I souru Bmsileiro e corre:-:ponderá a 15% (quinze por cento) sôbre o sóldl 
tiver a emp:\.:,. j !l') c:·. ·.o Ut,:>. miiitare:->, ou ::.·JÕJl'C o p2.drti.o de vencimentos, quanto aos ser 

Art. ti' l'.t·: "·I r·u.,lmttl)c l~l:llto aa ~uuscnç-.to co .• l;)u: .. ,_1·:a d-: U:J.I.a- i,;.:.: ,'; l-.·: .. :3. 
çõo3S H"a}u~'u'.l:' u J "1c.-..uuro Nac10na: a pessoa que 11<~-r a;JJ.' a puJl r::. .lu, I"o.·";r:.:fo úmco .. '\ subscr1t.,·;1o comp:J1sôrla se aplicara aos servldorcp 
de3ta lei proro (\: qu2 e.(''.U0U o de?·J~ito da 1mporl.~ncia corn~'P.JlL .. ~nte uv;, ou l!lilitares dcs;;:n:ul.os r~ma serv1ço, ou missão, nc e:n:erlor, que p.er­

(J. mesma. 11.1 c.n: . .:1 EtfJthm:ca Fedc!·aJ, por pnL:u !t:{•J J_;~lJl Oll ;..;1p ·.wr: ~0-:....:.n rc:mmcrr.\:~o total b'J~}~nor a DSS 500.00 lqulnl1entos dólare~) 
•n un1 anu. t- u:c .... : .. ~. 

Par:1<:,:::; ti tl'i .c L A~ Cru:. a~ E:cunonucas Fcd!:'l ab :I{'l1.1•l ;.tu: on ·a.!:t:l a I .-.. l. -:v P.lra o cmnprrtr.Cl"!.to d~sta lei, as reparnçoes pagaaoras. IJC:!.I _ 
:aplicar nv.~ ci<·;J,,Jt....~ a cut- se retere este art1~o, bem Cflmo a (JU,rt~s d(':Jó-

1 
~o:1:u :...:i lirmas e cmpH::~sa.s prl\(tC.~s, farao os descontos correspondent..:t~ 

sttos P~"l" p. :·,.J :J";.) r·u,11 ou .&Up('rior a u:11 ano, n cl:' u:su:"- c\ r. corrcçac, , u..t " .• : ,:J.•r·a·:.·u menbal da pessoa suJetta 1\ suoscri\àO compulsõrm de Qbn­
Dlonetál'11, tk t•.·. :r!J CCID o-; mdJCcs a sc.-cm estab:-\~CH'!os p:l.v C,m .. ~·l;;o g.:.r:·J , 1-~:._L:·.tu.vei!' do 'lc-..;!Jll~·o Nacwnal e e!etuani.o o respectivo recollli­
t\uciona! o.• l·.t J' 1 c.a. ' ,,·, , .•. 'd •.• o do pra.·o de 10 dias, a Ag.nGw. Local ou m;u:; p;u:.hr:.a à.) 

. Art _1·· .-\·. L: •. :J·'l-'<!~ QUl' c1nxare:r. d:; e~e~u~n (I~ _cl··:·~·,) .. t0_' e os t;::co·l Ba::tu du :...~·f!sll S. A. 
}h1ml'nt. s p;L'\.~' . !H~. '8. Jc• P no5 prazos ne~a e~t!.: J<'.cC"Jdos.. li:..;l .. lel :mJcl- , · d 1 1 1ns à muJ .. c.-;·,t·p;nd•n·c ao dobro da import.~wiu (,uc d"l:~r d.• :> •• :r- LL.·~ .• do (,n:r.:o.·A t.:· . .:..m_;~ do B::n.::u o Brcs: S. 11.. a qu.: tl\"er sdo 

descontr:cta 
0

,, 1, r lll!P'\ id~ mu1 ~r retida , ~ h.ico u 12~·o:n!mentu C .. CflcUHl.l'a a impuru.r:c!a corresponjente a c·t-jito c I 

Pa:".ibra·o t:n l·'· l·'n. itientlca penalidade ir~ecr.ci.l a cmp;·u,a ~uc P~--:,V;.t c • ..<-:! U\•'L' .:-oiddo u ue~c-onto c, quando o mes:no allnglr o valor (J 

de-ixar de ntn :>:·: Jll) prr;;:-:·, improrTO~áYCl de 6 15'-'lf\ n.csr.s, 0 e'):l:;;;·o- 1 uwu u.~.; ,.•c;âo .Re:.:ju~t:.\el do 'ú:souro :Kacional, fará a entrega do iltU" 
l1lisso de dt -~ ;· "!'!• de ar:5cs a que se re:ere o r::tr. ~.,.a~ u _.., do :· .-,. 5~ . con f'~,: · ,.ente uu 111 "cre::;~ atlu. 
desta le-i. .Ht. )'' ;\'l pcs.son:::. :-o:<_~eJtas à su!Jscrtçlo compulsôrra ae UlJrigaçõ.:, 
. Art. 8." A pc.~·· .1 fiU<-' rec.:c'Jcr rcmuneraç-ao ae ma1s c!c um~, ton~e e 11.'0 .2.1.·-..·;: ,~.','CL c.u 'luo"\.P"O NaciOnal, nos termos dóta 1cj, iicarão Isentas d.1 

fizet· ~ .. tiec.>a: '-• .·· • ~• q\,e ~f' rctr re o paragrato ún•CLI do n1L 2'' ueé.:a lt'l. 0~1 1 m~_.L: .. c,'-.;'J.e fl'JL' cu!H.:o:·cicrn. expr~;:;samente e pur escr1W, dentro oo prazu 
Si apresen:ar ral-:l ol.! llJ<:A:ltft t1carà .:;ujeita a multa I;-,llal ao doiJJo da lm- tt.! L-' rti'l\l.W.CI ü1:1~~ a p:1.rtiT da data da publlc:Jção de.Ua lei, que a su;, 
f.(ort:lncia ru• 1 c!'C--:.cvntq trnJnl rtci:xado de sotrer o 1 CUJa .:.Lb.'>C'l"l•::-~o ten.u' .. c.nu:1 ~r.,u•J t.Off t <1:!.-l';...nto tr.ca.:.:t: correspondente à me:ade da su!Jscriç~tú 
deixado dL" c:'P:\I;Jr, em vntude dã na.o aprc. enta~;ao. ela tabid:ld!' ou J:w.:-.. '\- ..:umt.u~s..J:··a a que t .. l":-:tcal otn-i_-;ados. 

Udüo da dcrl:lt.l\~·n. ~ lY 1\o c,:<<..u pre\t~Ú; neste qrt1go, as lmport~tncias correspondenl~S '3 
Art. 911 A:=- n.u!t;1.:- rr.;ecdas 110 art1-:ro antenor serao np!lcadao;; p-elo.'> rcdw·:..:u e .. eiU~lCia na n n.m:eraçac. de diretores e empregados de ernpresa_1 

Del~!!aclos n~~.;onn~~ O:..t ;:::ct"iomüs do Dc.panamcntc do lmp!.~:L ele P..l'l!c;a, . 
- - "ri\':~cla~ :oen:.o p\li' e~tt..s rt•ccl11Hlae. dentro do prazo cte l'J dias e a tltulo 

d~ cujas c:co ·Je.., ca'Je:\ recm"'!-L•. sem elelto su.spcn .. n·o. I_,~:·:-t o :\linLt:·n ú.1 ... 
:F'b.zei"!~!:J.. 11..::~11L·wu. ao Ba.";.l'O 1\;:!Clúnal dt.: HaOJitaçao, como renda da_institmçau. 

Art. lU. :-~a c'rlrl"l~ü1 ttcrto da renda liquida sv]e::n ao in:pastL. df' Qlte ~ 29 }"!t.unl. dl~pcn:-a:ta do recolhimento a que se refere o. paHtgrU1.f.l 
~t:!.ta 0 art. 1.1 (·;l LCI n<J 4.::0C6, de 30 de nove.mbl"l.' de 19:;4, sera permitido en·.cb•Jt a f'l11presa que se comprometer a distrHmir a seus diretores e em­
dt'!dw-:ir (lo re:IC!·rn.·:Jtc. brutc· além dos encar~o~ de tami~i? r~lati\'O~ w,. pre;ados a2·L:es no val_m· ~?rrl.''fi_.JIJilC:.ente ~ reduçao_ e!etuada na_ remu?era\~~ 
OlJ-tro cóniun:t fil<w~ P. dcpedentes. da contribtuçao de prena~ncm ~-OC'lal (! üo.,._n.sn:~·--- ? com~1~m •. so1 aclma refeudo devera ~~r com?m_ca~o a De . 
dp imposto !li.lcliral, 0~ gasws previstos no~ iten:'l v, letra c. VII. VIU I ~:J.Cia Re ,.·1~a: o.t ._cccwna. do Impõsto de Renda, sob CUJa JUliSdlçno es 
XIll e XIV cln nrt. 18 da r:esma lei, as pensões ali:uenUcia~, pa,.as em 1 ttvet' a emp1e:;a. 
virtude de sent •:JI''l. juchriai dcflniliva, bem como ::!<; deduçócs _referida o. Art. G Flcarú ~?,t:almentc- uento da subscrlçe.o compUlsória de Ob-1'1ga. 
ntJ.s padtp:ro.lo~ 1n t· 2? dêste nnigo. çõe:i liea:ust:'tveis elo Te.:>c,.uro Naeíonal a pessoa que fizer após a publicação. 

§ 1<? O titular ch rendilr.ento decorrente do cxerc!clo de mandato ae j dec;ta lei prova ctc que ctf;tuou 0 depósito da lmportãncia corresponctenti) 
representação popular poderá deduzir, i~d~pendentemente de comprovação, à mt'~ ma, n~t c:~.i:.a E c .J.J!,JHJCa Federal, por .Prazo fixo igual ou supenOJ 
nd 3pma.ção do respectivo rendimento hqmdo, os gastos efetuados com ex- Q. um auo. 
padlente c corresp::mdência, náo sendo admitido que essa dcduçào, somada 1 .. aragratu ur.!ro. As C::.lxas Econômicas Federais ficam autorizadas a 
à~ de que tratam os itens I, 11!, IV e V. do art. _18, da Lei n~' 4.506, de rtplic~r no,; ctepositc.s n o_ue Sf 1·efere êste artigo, bem como a outros depó­
SO de novembro de 1964, ultrapasse o _mcntante de 30; <Lrlnta por centol sltC's P')f prazo lixo Igual ou wperior a um ano, a cláusula de correçrtB 
do· rendimento bruto. 1 inonct(mo, d7 acôrdo com os Jndices a serem estabelecidos pelo Conselho 

· § 29 Entre as deduções adm!tidas pelo art. 13, da Lei _nQ 4.506. ~c 3tl, !Saciol'l«.l l'e Eco:'lOJllla. 
de novembro de 19G4. incluem-s~ ~\ p-arte variável d~s ~ubsJdloc;, ns. a)t:<lr!E,; 
de custo e a representação, peH.·r.lndas em decorrenc1a do exerciclo de [ 
nutndato de representação popular. , 

Art. 11. Os contribuinte::: que já 11ouverem feito a declar:~çâo do Im· I 
pô&;to de renda, se esta se alterou por fôrça desta lei, dc\"erá retificá-la , 
no prazo referido no ar~. 12 da mesma. r 

Art. 12. O pmzo pare. ded.ar:~ção do impôs lo de renda, no correttt~ ,. 
~nQ-, terminara a lG de maio próximo. 

-Art. 13. Esta let entrará em vigor nn data de sua publicação, rC\'O-
go..4as. 3.-S disposi~õcs em contrin 10. i 

,Sala das Ses.:Jóes ~;j ele :,bnl de 1965. -Deputado Leopolclo I'erc::. 
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:Art. 19 As pcs~o~t~ q1I~ receberem dos cofres públicos ou particulares 
(Ualquer espécie de remuneração c:lassificú.vel na cédula C da declaração de 
~endimentos como rendimento do trabalho, em importância superior a Cr$ 
JOO oOOO (seiscentos mil cruzeiroS> mensais, ficarn sujeitas, a partir da data 
la publicação desta lei e durante o exercicio de 1965, a subscrição cómpul­
fáriR de Obrfgaçô('S Reajustii.veis do Tesouro Nacional, intrans{erivel.s pelo 
prato de trés anos, de acôrCo C'lrl :t. seguinte tabela: 

Subscrição Compulsória de Obrigações 

por Faixa de Remuneraçiio 

Art. 7° As empl'êsas quto deixarem de eretuar os des(~ontos e os reco. 
Iili:mcntos pre••l:-;tos nesta lej e nos prazos nela estabelecidos, ficarão sujei· 
tas à multa colT€'SJ~ondcntP ao dóbro da importância que deixar de set 
desco·Lld.l ou for :r.àC\-it:2.mentr retida. 

Par{lg, aia único. E.'-!ll ld'intlca penalidade incorrerá a em1.)l"esa qua 
aeixar cte cumpl'lr !!0 pr~zo improrrogável de 6 (seis) meses, o compro­
mi-!>.50 de dtst.ribiuçfl3 de açôe.s, a que se refere o parágrafo 2'1 do art. 5' 
t1e'5\:l lr1: 

.\rt. 81' A peSS{;?. que receber remuneração de mats de tuna fonle e nã<'> 
1\.zct a d!:'cl~_raçào l' que se retere o parag-IO.'O umco do art. 2" dest.a leL ou 
a aprescatar falsa o:..: inexata, ficará sujeita à multa igual ao dóbro aa tm­
porti•1U::t cuJo ctescor>to tf'nha deixado de sorrer ou cuja subscriçao tenlu 
deixadJ de eretun, em \"Htudr- da nao apresentação. da lnlsidade ou lne:.:a­
t\dâ) d;o de-cl~uaçáo. 

An g<.> As multas re:er!das no artigo antertor serâo aplicadas pe!oJ. 
CelegBt'.of. Rc~ior.a1s ou Seccíonais do Departamento do Impõsto de Renda, 
d~ cujas c:ccil;ões caberü recurso. sem eteltO suspensivo, para o Ministro cl:l 
rozen1;: .. 

Art. 10. Nn dete-rm!naçi\r da renda liQUida sujeita ao rmposto d.e que 
trata o art. 10 da Lm n9 4..\i\JG. de 30 de novembro de 1964, serà perm1ttdo 
dedU.<:Il" do rench'n1mln bruto, além dos encargos de familia relativos ao 
outro conjuge, Ulhos t depeo.entes, ila ~-~· ,'vJctencia social e 
do imp0sto si:ldicaJ os gastos previsto~ nos itens V. letra c, VII. VIII 
XIII e XIV <lo a.rt. 1B da roesma. lei, as pensões alimentic'l.as pagas em 

•• ()r$ 
·.!ubscrição correspondente a 10~; da vtrtude de sentença judiCial definitiva, bem como as deduções referida~ 

COLWO a Cr$ 800.(){)0 faixa de remw1eração mensal nos par:lgra!O.:i 1' e 29 dêstr artigo. 
Subscrição correspondente a lJr; da § l>l o titular de rendimento decorrente do exercício de manaato d~ 

\)e Cr$ 800.001 a CrS 1.000.000 faixa de remuneração mensal representacfío popular poderá deduzir, independentemente de comprovação. 
r>e tr$ 1.000.001 a Cr$ 1.5CO.OOO ou Subscrição correspondente a 20'; da na. a.puraC'âO do re.specttvo rendimento líquido, os gastos efetuados com ex· 
ha.is · faixa de remuneração mensal pedlente ê correspondência, não sendo admitido que essa de~ução, soma:l<J 

Parágrafo único. A faixa do montante destinado a su'oscriçtío compu!- às de que tratam os itens r, III, IV e V, do art. 18, da. I.ei nQ 4.b0b. d<! 
fária, estabelecida nesta lei, decorrerá em ca-da faixa, do connonta entre 130 de novembro de 1984, ultrapasse o montante de 30~~ (tr:nta por cento) 
t, respectiva base e a remtmeração recebida pela pess.oa sujeH~~ it referida $ 2ço Entre as deduções admitidas pelo art. 18, da Lei nQ 4, 506, de 10 
Ubs(\riçU.O. 1 de novembro de 1964, incluem-se a parte variável dos subsidias, as a~ué'1.~ 

Art. 211 A subscrição compulsória a que se refere o artigo 19 incidirã 1 de cllsw e a representação, percebidas em ·decorrência do exercfc1o c!c 

~
br• t\ remuner3:ção total auferida mensall_!lente a qualquer titulo, soman- mandato de representaçâo popular. 

!'-&e paro. ê.sse flln, nos casos de acumulaçao de cargos, funções ou cmpre-
oe. ps vencimentos, salários ou proventos recebidos de mais de uma fonte. Art. li. Os contribuintes que já bou,•erem feito a ·declaração do Iw-· 

,., ... .- ,. . . . . põsto de renda .• se esta se a.lte.túU por iõrça desta lei, de-...-erá retificá-h• 
Jrern~ra4 o >~nJ?'L. Pai a os fms deste artlgo, a. pessoa que receber re- no prazo re!cndo no art. 12 da mesma. 

~~-n~raço.o de mats c.e tur.~ .-:nn~c deverá. declarar, dentro do prazo de dez , ~ 
~s, aos órgãos de pessoal sob cuja jurisdição se encontrar, ca~o receba Art. 12. <? prazo pal'a ~ee.araç~o do Imposto de renda, no correntt 

Uneração dos cofres púh1ic0s-, ou às firmas ou emprêsas a que pertencer 1 ano, termmara a 16 de maiO próximo. 
~o de remune-raçflo pa!!a. por particulares, 8 soma tota1 das remune: ,, Art. 13 .. Esta le1 entrará em_ ''lgor na data de sua. publicaçAo, revo· 

s reccbiõns de m~Js de uma fonte, sendO"-lhes permitido indicar sôbre gactas as dJspos1ções em contráno. 
remuneração de-vera inciCir a subscrição compulsória total 3 a11P. ('S· Sala dtts Sec;~.ões. 23 de abril de 19'65. - D~putado Antoni-o Almetd(J.~ 
L.11,1Gito, 

1 
- D:.'put:>do Jos:': EsteveJ. -- Deputado -~lattos Carva-lho. 

' 
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Art. 19 As pessoas que u~ceberem dos cofres públicos ou particulares 
•!lalqutr espécie de !emuneração classificável na cédula c àa declaração de 
rendimentos como rendimento do trabalho, em im};lortâ.ncia superior a c 
iOD.OCQ <seiscentos mil cruzeiros) mensais, ticam sujeitas, a. partir da data 
tia publicação desta lei e durante o exercício de 1965, a SUbscrição compu!~ 
llóriu de Obrigações Rea.justáveis do Tesouro Nacional, intransferíveis pelo 
~razo de três ano!>, de acõrdo com a seguinte tabela: 

De Cc$ 

De Cr$ 

de R.;'muneraçâo Mens.'\1 

601.000 a Cr$ 800.000 

000.001 a Cr$ 1.000.000 

Subscrição Compulsória de Obrigações 

da 

da 

Art. 91,1 As mutcas .re!etída.s no arUgo anterior serão 11-pHcadas pe!oa 
Oel.agados Regionais 011 Seccionats do Departamento de Imposl:.o ue Renda, 
de cujas decis0C'i cabeiá recurso, sem efeito suspensivo, para o Minlstro Ua 
Fazenda. 

Art. 10. Na determinac:áo da renda líquida sujeita ao impos.to ·1e qua 
trata G art. 10 da Lei n"' 4.50ü, de 30 de novembro de 1004, ser;.\. penmtidc. 
dedu:rlr do ff'.Udlmento brutc, além dos encargos de famma rc ativos ao 
outro cônjuge, filho::; e dependente::., da contribuiçã-o de previdrncm ;octai e 
do impOsto sindical, os gasto1!1 previstos nos itens V, letra c, Vll, VIIL 
XIII e XIV d:> art. 18 da mesma lei, as pensões alimentícias pagas em 
vittude de sentença Judicial definitiva, bem como as deduções referida~ 
nos pani.gratcs 19 e 29 dêst.e artigo. 

~ 1<? O titulv.r d ~ rendimento decorrente ·do cxerclclo de mandato de 
representação popular poderá deduzir, independentemente de comprovação, 
na apuração ao reslJCCtil-·o rendimento Hquído. op gasto:;; efetuados com ex­
pediente e correspondência, não sendo admitido que essa dedução, somada 
as de que tratam os itens 1, III, IV e V. do· art. 18, da Lei n'! 4.506, de 

De C;"$ 1.000.001 a Cr$ 1.500.000 
m~is 

ou 

por Faixa ele Remuneração 

Subscrição correspondente a 15 ~~ 
faixa de remuneração mensal 

Subscyição correspondente a 20 1ió 
faixa de remuneração mensal 

Subscrição correspondente a 25~~ 
faixa de remuneração mensal 

da 30 de novembro de 1964, ultrapasse o montante de 30'-~ ltrinta p::Jr cento) 

_, .ra~·ágrafo ~nico. A fai~a do montante destinado a. subscrição compu!· 
liól.a, estabelecida. ne.sta lei, decorrerá em cada faixa do confronto entre *' re~p_ec:tio,•a base e a remuneração recebida pela pess~a sujeita à referida 
lrubsctrçao. 

Art. 29 A subscrição compulsória a que se refere o artio-o 19 mcictmi 
•õbre a remyner~ção total aUferida mensalmente a qualquer t'ítulo, soman· 
do-se para e~se fun, nos_ c.asos de acumulação de cargos, funções ou empre· 
ros, os yencrme~It?s• salarws ou proventos recebidos de mais de uma fonte. 

do rendimento bruto. 
§ 29 Entre as deduções adm:..tidas pelo art. 18, da Lei· n<:> 4. 5~G, -~e 30 

de novembro de 1964, lncluem-se a 1~arte variável dos subsidias. as ajud:::ts 
de custo e a representaçáo, percebidas em decorrência. do cx~;-rctcio etc. 
mandato de representação poplll:lr 

Art. 11. Os contribuintes que já. houverem fcílo a dt>clanu;rw do im· 
pósto de renda, se esta se alterou por fôrça desta lei, deyerá rctiíicá-!a 
no prazo referido no art. 12 da mesma. 

Art. 12. O prazo para cteclai"ação do impõsto de renda, no c·orrente 
ano, terminarà a 16 de maio próximo . 

Art. 13. t}.:;ta lei entrarà em \'igor na data de sua publ!ca~no, revo~ 
gadas as .disposições em contrârto 

Sala das Sessõ~s. 23 de abd: de HW5. -
- Bcputado José Esteves. - Deputado Mattos 
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Deputado Antonio Almeiaa 
Carvalho. 

.Parag-rafo umco. Para os fülb dêste artigo, a pessoa que receber re~ 
n:unnração_ dt: mais de u~a fonte deverá declatar, dentro do prazo de dez 
dlas, aos orgaos de pessoal sob cuja jutisdição se encontrar caso receba 
remuneração dos cofres_ públicos, ou às f.irmas ou emprêsas a <Íue pertencer, 
no _caso d~.: !emuneraçtto paga por particulares, a soma total das remune­
taço !8 recebidas de mais de uma fonte, sendo-lhes permitido indicar sõbre 
qual remuneração deverá .incidir a subscrição compulsória total a que es- Redija-se do se;u~ntc n:rJdo a parte final do parágrafo únlco do artigG tiver sujeito. 39 • 

Art._ 39 No caso de 1uncíonár1os ou servidores, civis ou militares desig- " ......... de 3D de novembro de 1964, ultrn.pússe 0 montante fle 307. 
Dados pa_ra serviço ou missão no exterior, cuja remuneração seja p~ga por (,trinta por centol c"\o tendimecnto bruto, exclu::>ive a.juGn.s de custo, parte 
bltermed1o da Delegacia ào Tesouro Bral>ileiro no Exterior, a subsalção variável de gratHlcnr:i"w e de representação no -Brasil e 110 Exterior·•. 
DOmpulsória. será feita à taxa de conversão adotada pela Delegacia. do Te- Sala 'das Comis:;óes, em 19 ele abril de 1%5. _ Deputado Mendes de 
touro Brasileiro e corresponderá a 15% (quinze por cento) sôbre o sôido, lllorais. 
no cnso dos militares, ou sôbre o padrão de vencimentos, quanto aos ser­ N'? 15 
Yídm:es civi!i. 

Parágrafo l1nlco. A subscrição compulsória .se aplicara. aos servidorea 
tivís ou militares designados para sel"víço, ou missão, no exterior, que per~ 
eebam remuneração total supe!lor a US$ 50Q.OO CquinhenJos aólares) 
mensais. 

Art. 49 Para o cumprimento desta lei, as repartições pagadoras, bem 
;orno as firmas e emj.Jrêsas privadas, !nrão os descontos correspondentes 
Da remuneração mensal da pessoa sujeita à subscrição compulsória de Obri­
Jação Reajustáveis (lo Tesouro Nacional e efetuarão o respectivo recolhi· 
tnento, dentro do prazo de lO dias,- à Agência local ou mais próxima do 
Banco do Brasil s. A. · 

Parágrafo único. A Agência do Banco do Brasil S. A. a que tiver sido 
feito o recolhimento escriturará a importã.ncla correspondente a crédito da 
pessoa que tiver sofrido o desconto e, quando o mesmo atingir o valor de 
uma Obl"igação R~stável do Tesouro Nacional, fará a entrega do titulo 
t:orrespondente ao interessado. 

' Art. 59 A.s pessoa~ .su]elta~ à. sunscr1çao compulsória de Obrigações 
Rcajustâ.veis do Tesomo Nacional, nos tên~1os desta. lei, ficarãq isentas da 
roesma desde que concordem. expressamente e por escrito, denÇTo do pl'azo 
ce 15 (quinze) dias a panil da data. da publicação desta I~i, que a _s~a 
re~nuneração sofl·a descont.o men:sal correspondente à metade da subscrtçao 
eoulputsoria a que estiverem obrigadOS:. 

O parágrafo único do :.l.rti-::,o :;'' pa.:;-sar:i a ter a seguinte reda>;flo. 

Pa:rágrnfo único. o bcnrJdário do rendimee:lto de~orrente do. exerci. 
cio de mandato de rcprcsentaçl\o popular federal ou esto.dual, poderá dedu- • 
zir, na .apiU·a.ção do respectivo rendimento liquido, ind('pendcnte de com­
provação, os gastos de que tratam os itens I. III, IV e V -do artigo 18 da 
Le.i n9 4"':. :::ns, rle 30 de novembro de 1964, até o montnnte de 30',-ó (trinta 
por cento) do rendimcento bruto, e:~clu::;ive ajudas de custo e diárin.s df 
viagens. 

Sala dRs SC:itoÕC3, C de a 1;ril dr! 1965. - D','!pUt8.do Dnar JICJidt.s 

N9 15 

· subsl:ituir o parágrafo único do ar"tig·o 3\"' pelo scguinie: 
Parágrl'l.fo Unico. '"Para os efeitos do n.~·Li;,o 19 da Lei nn 4.50G, de. ~O 

de novembro de 1964 o beneficiário de rendtmeento decorrente era exetClC!O 
de mandato de repre~entação popular, Federal ou ~:~t2.du~1. poderã. d~duzir, 
independentemente de ccmprov;;çac. os gastos efetnndos com expediente e 
co1.-resp0ndência. não sendc• ed1~1ltidn que essa cteduçao, somada às de. que 
tratftm cs itens I, III, IV e V do mesmo artigo, ultr?-passe o monta!ltC .d~ 30% 
(trinta por ccnlo) do rendimento btuto, exclusive a]Udas de c~1~to c dianas de 
viagen.:). . 

Brasília, 30 de abril de 1r6:J. - Deputado R111Jcn Alves. 

N9 17 

§ 1>' No ca~o prev1Sto nestl:' arUgo, as lmportanclas correspondentes à 
redução efetuada na remuneração de _diretores e empregados. de empt~êsas 
privadas serão por estas recolilnd.as, dentro do prazo de 10 dias e a titulo 
definitivo ao Banco Naciona1 de Habitação, como renaa da illstituiçâo. Ao pan\~Tat"o único elo urt. 3'1 cte-se a seguinte r:dação: 

s 29 Fica!'á dispensaUa do recolhUnento a que se refere o parágrato. "Paragraf~.. ú.iliCJ. Do i'enct;mento decorrente do .e:-ercicio de. mandato 
an:~eiror a empresa. (i.ue se comprometer a. distribuir a seus diretores e em- de rept"esentw;ào popular, F'erleral. Estud~al .ou ri'IunlClpal, p0dera ser de­
pnrg:ados ações no valor correr:spüi1dente à reduçâo efetuada na remuneraçao duzidn, para aparaeao do rendimento llqm?-?• os gastos efetu~dob com 
lml mesmos. o compromisso aeim~ referido deverá ser comunicado à. Dele~ expediente e C(Jrrespono~:ncia, nào sendo adm1tldo q!-le essa dedu5ao, ooma­
gacja Regional ou Seccional do Impõsto de Renda, sob cuja jurisdição es· (!,~ às de que tratam os itens I, !!I, IV e V do arügo 18 da Lel n9 4.506, 
ti,er a emptêsa. de 30.11.1981 ultranasSe o montante de 30% (trinta por cento) do ren~ 

Art. 1)9 Fjcar:í 1guo.ln1ent( isente da sunscrtçao compmsor1a de Obriga . dimento btu:O, ex.c1l.1sive _ r.}ucl:.ts dr; custo é diárias de l'ia:;ens." 
ções Rcajustáveis d1l Tésourl: Nacional a pessoa que fize.r após a pUblicação Just!fJeaHva 

·deosta Iei proYa de qu -~ efetuou o depósito da lmportâncta corresponder:-te , 
l mP.;;mn. na ca~xa LconOnJil:a Federo.l, por prazo fixo igual ou superwr )..fã:ü í..Vstu..tte a /éLiação proposta. pelos técnicos da Fazenda e coustan-
·a um ano. te'3 do parãgratiJ imico do art. 3~ da Mell?agem, p~rece~nos melhru· a r~-

Pa.r:\gi·aro único. As Caixas Econômicas Federais rtcam auto.rzzaaas a dação acima pl'Oposta, com a qual se exclUI expressoe~ que, P~la sua d.upll-
f A t ti b t d - cidade de f,entído, poderiarr dar aso a interpretaçoes malevolas, como 

t~(llic~r nos depósitos a que se re ere es e ar go, em como a ou ros ep?~ também procura-se estender ao.s vereadores municipais as mesmas prerro-
;dtos p':lr prazo fixo igual ou superior a um ano, a cláusula de correçatl d E t d d u · ~ 
m"ne~ã:·ia, õe acôrdo com os indices a serem estabeleci-dos pelo conseLlJ.o gatiYas de isença.o asse~·uradas aos legisladores o s a o e. a mao 

" Sala das Comissões, 20 de abril de 1965. - Tvjy Nasstf, 
No.cional de Economia. 

Art. 79 As emprêtas auf' c.'!e!x.arem de eretuar os descontos e os reco· NQ 18 
n:.m1entos previstn' nesta lei e nos A prazos nela. estabelecidos, ficarão sujei· Ao art. 4°: _ t>-
tas à multa correspondente ao dobro da 1mportãnc1a que deixar de sei Dé-se a segumte redaç?.O ao coml!ço do art. 4-. 
llescontada ou fôr indevidamente retlóa.. ''Os membros e .st>rvidore& do Poder Legislativo e os ·s~rvidores do. 

Parágrafo Unico. Fm idêntica. pe~alidade 1ncorrerâ a empr~sa quG , Poder Judiciário da uniáo, os E.ervldores civis e militares do Poder EXe· 
~ixa.t o e cwnprir, no prazc tmprorrogavei de 6 (sets) meses, c compro- 1 cutivo, . • . etc." 
rnis."'o àe dlstri\Jiução de ações, a que se refere o parágrafo 211' do art. 5~ 
dcst,a lei. 

Art. g9 A pessoa que receber remuueraçft.o de mais de uma fonte e não· 
nzcr a declaração a que se relere o parágrafo ÚI1ico do art. 29 desta lei, ou 
a aprese~tat :falsa ou inexata, ficará sujeita à_ mUlta tgual ao dObro da 1m~ 
portãncla cujo desconto tenha deixado de sotrer ou cuj~ subscrJção te~ha 
deixado dJ efetuar, em virtude da náo apresentaca.o. aa falsldM~ rm 1nP11a· 

~ <la <!Cc!B1'11çao. 

Justificação 

Tem a emenda exclusivamente por fina1iàaàe lnclulr o.s pa:rlamenter~s. 
deputados e &enadores, na r€dUção de remuneração a que se refere. o ar­
tigo. l.mpõe-se que assim seja, s fim de q~~ os Ie.rtislndorAcs trn:~r..rn .auto­
ridade de impor ao-s :nrv1dores r.ivis e mthtares da Unlao a Hd"L<<;t.o d3 
yantagéns material~' previstas .r.o projeto. 

SaJ..a das se~;t~St 22 de t~,.brll de 19-55. Mcm de •Sd. 

• 

.-
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Ao art. 4": 
Onde se i é "prO\'entos", 
Digt~~se: "reoun-eraÇtto ou estipêndio''• 

.Justificação 

Justificativa 
A prc.-,a1te emenda Vi!:ia a bt..neficiar os médicos, e11Iermei~os, jornalis­

ta.~. J'.:t ... il1li . ..,,as, proft..ssóres c técnicos que, por força df= sua e;;peciaHzaçãa 
acst'flíl.tHnha iL;D\ÕCs em tnuis de um local de tl'abai1).01 ~~umprindo horãnos 
pcrcrhentio. por 1sso. salário ccrn..spondente. ' 

oov~:>..~.ucnk, deve-se levar em consict~r~c;ào o fato de que, cumprmdo 
Na ~ 1..,tem.ttica do servi_co público 'trasileir.o. a palavra "proYentos" horânos de traealho em locais diferentes, o pro!issional está sofrendo um 

tem sido tT<,<.:.tvada para clt}sJt!nar as renüas percebidas dos cufrcs públicos. rtcs;;~lste fisJco e mental que reduz sua própria existência. 
pelos ap!)!.fntados qu inativos. 1 Po_r 1..->so, a própria CLT {CoiJ.solidaçâo das Leis do Trabalho), estabeleoe 

Sal::'!. c!r~ ~<':-~Ges, 22 c!.e abrll de 1965. ----;-- Mem de Sã. um m~~xi.~.o d~ até 5 horas de trabalho para essas profissões prevendo tn 4 

'clu.::.~vç. a insalubridade de tieter;.rânadas funções. ' . ' 

-Ao arr. ~ 0 : I ,,a .~<.J.C?. so CL.nlj)rcende .• _ ~~~:m, que a .I~i venha· a atingir aquêles yue, por 
..... ·.;açües de rr:anU1CnGao ue s·.:tl. famll1a sejam forçados a ter mais de um 

Dé-se a ee;;uinte redação .a-o coméço do art. 4Q: ] ewpre=:o ou função, e não sal~ r los. altos, a fim de proporcionarem o bem4 

L 'si t·vo e o~ se ... vidores da esta:· c uma vida digna aos set<~· .dependentes. Se, no c:mjunto dêsses em,- · 
"Os m.embrns e fervidores do Poder egl an1,ilita ·es"" d~ ~Poder Exe- 1 pre:r~h vier a atingir a Roma giúiJai superior a 600 mil ~~riJzeiros estiputada 

'Poder JUáJdúrio da Uniáo, os ~nvidotes civis e · l . , pet,1 _Proteto.,ca?e-se-lhe, de justJça, ur:.1 prê_nl:io ~o sac1·iflcio do esfôrço d~~ 
cutivo, · · · crc." . . _ , ptmi1do. Toaana. fe C'm cHia uma de suas atividades separadas vier a ter 

Jusbftcaçao : prüvcnto.s qnc r.tin,íal!l a faixa prevista no P1·ojeto, aí, então, não há razão 
Tem e ETnrnda o:clu.sivamente por "finalidade incluit· us p.atl!lmentares. para Cl1le o mt>Shlo nao esteja tl1quadrad0 na lei. 

deputado.:> c 5-~na.dorcs, na. rectução de !"'muneraçâo a que se refere 0 ar~, Sn1a dBt; Sf'Ssões, 20 de 3b1il de 1965. -- ricputadm;: Panlo Macari:'tt. 
tigo. lntpóe--~:;e ·qut. assim seja; a fim de que os legislado~_es tenham _au:""";- - Xír~·-'au T:1r.w. - Daso Coimbra. - Nelson Carneiro. -João Herc1tUno. 
ridade de impor aos &ervidcres civis e militares da Un!ao a reduçao. de 
''Yanta~ens .materiais preVlstas no projeto. 

. , Sala à[l..s ~e<'sões, 22 de abnl àe i-Q;5. - Bruto Velho. Au hrt. 6": 

' 

NQ 21 t ll ~~.c:·~'sce"'..t~-se \nn nf.An p:.:·d;;rr.f~l, quz S('-l":l o 1°, rtmuneranao-s~ oS 
d'mai-.: 

.A.crc . ..,ce:ltP-M? ó .<-~u.:tlte ~ an art. 411 do projeto: 
§ ~a "lti.gcncia do du;pofitO 1.·e::.te artigo, nfi.o se aplica 

~pelo art. lU da Lc~ n<? 4.345, d.:J 26.6.€4. 
o ed~1r1ecido ~ H o, !ct:üdorcs c 'cate'[o,~-.::. 1eú!ridos no art. 4Q poderão também ov-

, 
1
. lar pela. sub;:;.c<~ç:âo de Obrísaçóes Reajustáveis do Tesouro Naciona.l intra.n.s· 

. feríw;.; P·~:o ]:lrazn de três anl·S desde que o fa(am em importà~cia em• 
Ju_stiJlcfl.tlva rc,,:Ji c:-mle ~o "dObro dt:~. red.uç,"'J.o a que alude o mencionaco art. 49 desta !et 1 

·os funcionarias, <uja ~itUat;flc procura-se amparar co~ a presente .:.!1 D..:·.s;... r seguinte t·cdaç~c ao atual t 1"', que passa a _ser § 2~': 
:emenda~ j<i. alcallcactos e l'E:auzido!. em seus proventos pelo du;posto 110 ar- ~ 2" Pr.r::t O.} firs dPste az·tJ~!C" as fLmas e emp;-êsas, bc~ como as repar ... · 
'tigo 18 da Lc-1 n";l 4.345,· de :W.6.~L com a aprovarão, pura e simple.s. dú l~çõL.s a que pertençam os seniUores ct: que trata o parágrafo anterior, ia ... 
:disposto no art. 4v do Pro;eto n9 3-65, seriam duplamente alcançados e rro os dC'~"C'ntos corr('spond(n:·ts ra folha mem:al de srus diretores e em­
!reduzido5 ~:m st!Us -.;t.ncimc.ntos rrt>_,ado';, ou s~rvldol'es púb1-:rt•s, rr::-rectiYamrnte, c cfebar§o o respectivo 

Red.U'Z"i:d{l., a plimeira vez p€10 teto t:ujo li"rn_ite nfi.o ·po~em u:~ . ..rap:.s~"-!".: recolhimnrt"1o (iPntro do ... JE>:::o de 15 ct.:.a~, à Agência I.ocal ou mais próxi~na 
ned~~?eo~L~r,'r(:~~~~: ~-~~. ~Otu~~~:~i~O r:f!rii~s ~oi~~r{g·e ~Q do a~·-' do D~lllCO clo'r.ra.sil S. A: 
Ugo 18 da LeJ u9 4. 345, constituindo categoria especial de servidores, _1á 
l3ã.o descont~dos. em lot,ó pelO m1põsto de renda na font~ pela sua parti- 1 

.Jn:,tifica<:.âo 

Cipação nas muJt..'lS_ que. quro.ndr maior é ~e apena~ 50';. "' ~ 
Com a anrovaçao do art. 4° tais servidores, ja alcançados p.lo te o 

previsto I!c 1.:.-t. l8 d? IRl n9 4.3!5. _oe-lo i;nnõsto sõbTe a reud~ ?e•'conta·.ln 
~a "fon~ tY ryn;ryo.rç;ã.o de lO 'f se"'"Iam amda reduzldos em ln,." dos seus 
proven"'"..O"J ...,:.:.' :<-iuarcm-se nest~ lrü:a de incidência, pl'evista pelo art . .t9 

As f"IT'l'H.ias vtsam a cor.ff'lll aos servidores públicos a mesma &::mc~­
sJil {:o1e o }ll"ojcto reserva aos duetor('s {' empre~ados da:~ p:-ssQas jnrídi"":c:\5 
de c'!n :•o n'·:Hldo. A ntl"dida tem a eqüidade a seu fal'Or. 

S·1 1a (>s f.r~ôe-s, LO c'c al..Jri! de 19~5. - Srnadàr Mem de Sá. 

!.c· .• rt. m: (lo p.rojct'). · · 
k>:..rr.. 3 .:: :..>n~n.s\o temnorAria do dispc3to no aY.t. 1S da L.C'i n' 1_.::1.J 1 , . " i i 1· ;:.eJt,c~.l.lte~se u.n IJ.,.·u p.:-,rr:.p.~IO, c.t_ue ::;eril. o 1", r·cmuue.rJ.ncloJ~se c.s 

tntere··~; u "'1 à Fa-·cnda Nacir>nal q1:::u:üo aos propr os servtcorr:,;. <.:c r•·~> 
, Se, peJa ~"f:pensâo tempoéáría da vigência do art. 18.da Ui n"_r~.:-:·.;:; 
thegarem a ultrflpassar o atual teto, serão sempre. reduzzdos ('!U 1.J , va 
_:ao..-~, contormr> a tai~~a de prúven~os em c;.ue se situarem. . 

Sala d.as Cmnissõ~s. 22 de al..Jl'il de 19C5. TU/Y Nass."/. 
N9 22 

; 1 o ... ~t.-.~-dvrc.; e eatc~,T:;:t~ ~t:f.'r.:tlo:-; no a:t. 4° podu::o também ov­
too~.r p: • .J. .,J.hbcnçap de 0\Jl.lg<:~'-·ô~t:. Reajustà,.-e.l:s do Tesouro Nacional, in· 

1 t1 an~ ',:.H it-. pelo piaM de tll.s r..ucs, drsdo que o faç .. am em importância 
, corrc,l~On•~· ~1-~ c.o dól:.so da rt'Lu~.:~\o a {1\lC 3.ludc o m~nc!onado art. 4~-' 
: .decot~ :ti. 

O ar~. ; ' e stJ.I pará<?,"rafo ú.nico e '"l art. 59 e seus par<í.~r~.l's: e/i:;· i·; 
11em-'f', t·.m ~~:r-~u as_se~~nte3 primeiras palavras do art. ~o: uo !,UYiC. )r 

_, ~-- P~: os fins dêste ai.tigv a~ firm::ts e emprê::>as, bem como as rep:.u­
, h l-u a ct:le pc1·tc!w~m os .H:rnumes dt' que trata o parágrafo anterior, fa­
: e.; l {,;. c.'Sctnt.oi: -cc;:i.'I"e~;pondenfcs na fôlhà mensal de seus diretores e f'.m-

0~; pc·,:<.lt.JS ·nominais dOS set'r."idores públicos não têm s~dO au:.1-en- p/-e·~~·C:o:--, OU St'l' •,dore..c; púb:iiro~ respectivamehte, e efetuarão•o respect.h·o 

Ilúb~ic.o c ... 
Justificação 

tRd03 desde 19~4. I rü:o!~tm~cnu. dentro do p1a.-:o cü: 15 dias, à Agência local ou ma-is próxima 
.. Q custo de vida, no ano de 1964, aumentou em 91. 10~'"· conforme se tl.L B::tPt.:ú do l'rasil S. A. · 
'~erifica das correções efetuadilS. rC'fere~ ..... "fl aos meses de setemb~o, outu~1~0, J •"f' · _ 
~ noven~ro de 1964, pela "ConJuntura Econômica ·•, da Fundapo Getulw' u~tl .caÇJ._o 
Vargas. ' . j 1\..~ emci:da$ visam a c:::mfe-1 Íl aos servidores públicos a mesma con.:: ... r;,-

Seguncto a metmla :tonte, o cUsto de vida em janeiro e fev~rClro de são q11c 0 pro:eto reserva aos dne..,orcs e empre;,;-ados dus _pe::;was jurtdlcM 
1;965 aumt!nt<'U em 1"0,5% e em .março último de 'i',S',Q •. o que da para_'): de dirf'ltu ;Jrinldo. A medicla tm:. a rqiiidade a seu favor. 
1P trirnc:~trc ct··:.;te ano. sobre r~e}..embro de 1964, aproxnnadamente, 20~ .. 1 s.1'a c1J.s Scs~&.cs 22 de a·.Jnl oc 19135. -- D~putado Britto Vellto. 
aj:lesar de tod8.3 as medidas tomadas •pelo Go...-êrno. para s·J.ne.:'11. a nosr,a ' 
~oeãa. , ' Nn -!!7 

A::.:Jm, o e 1964 atê agora., os proventos reais dos serv~C:ore:i p..Jh!icos \c:-c~.rnttc~sc v. o .; :1\' do n. t. jo:>~ 
Jt;Jram. ltf1J:•,z•t>.aos, pelo menos, de metade. I . . A. • 

Portanto.~ não nos parece justo que se -pretenda redu;:ir rr.esrno os pro- i . Pu: a l_ste f1m a empresd. l:Jvara mc!lsttlmcnte 3: um f_un~o de _rese:va 
v~ntos normnais dos servidores pübHcos _ e portant9 ainda mais os pr<?-! csJ;.ec;..J._I, o. m:mtantc. do~ _C:f!.c{ 1.tos real1za~o:': A~ unporranc1as exzsteates 
v~ntos rea:s ~ especialmente, dep:1is que 0 congresso Nac•onal, por im· Pr .... te t_m,tto, em 31 ae. G.~zcz.lb!O de 1965, ::;~;..to hansf~ridas para a conta 
dativa do Po[ier Execu.ti>"O, aumentou os aluguéis dos prêdios. e, portanto,, de c..~;tcr E.~ta _u·an~fcrei~CJ.a :.cn. fe1_!r.., ate 30 de abEI1 de 1966, e _quan:lo _ 
O$ rendtment"" elos proprietários imo~iliáriO!.., em detrirr.ento dc.s Jl'lllílincs. se tl'!.lnr dE; soczedaúe a:~11Jll1'1~~ mcdtante h?mologacao de respectivo ~J..l~ 

E de ser nnt_acto que os ser• 1.::::\.\i"es p·,lh1iços, g-eral~nrnte, ~.:J ;.:~·ltfrius mrntü de capital pela ~-ssent~Jlru> g_el"al. d_os acwn!stas. 
dllS .imove:::. em Qlie residem. . ! • O al'n.lt'nto de camtal nac est~· su_lf'Jío ao du;po"'lto no art. 111 do !:J::-­

c;·ctn·ld n" ".! g::q rle ~6 de H"l.c111bro de 1940. 
S;1!..:. (;?;<; ~l:XCLS, ~!).4.€.5. - va-cance2cs Tõrrc:; - .lctfrtsr:> dP 4.gu.nr . 

-t Jo.<.C L ' - ·- Wa?_(;:"ii G-:!rgd- SeBastii'..o Archer- Cat"rtr P·1' 1tP'ro J~~tifi-rp~n 
- Edwl<~'C:J Len - .:\!c-;;-:-:~s Pi1;•entcl - F:Jg.,'l!io de R'lrF'S. i o pn •. t:n n:3o n.enciomü· u maneüa tlc s~.: p!O~,;t··de.r à t.ibtdbuição, -pela 

NQ 23 ~ ncn;tllt,la t'tllJH~{~a pode PC!3Si.lll" qualquer aç.lio do seu capiUl r ... !il. poC.er d:s. 
· trfbm-·a ou nao, entre os S(U;, :Cnetore:; e empregados. 

s:,o_..,.··.·.:: c~e a H.dr..di.,l) éo ~?'"do art: .5\t pela s~gulnte: . I O·!tl"ts.:-.Hn, l.orna-be r,f.CCI'l:.;<Í1J• mn.ci01~a;-, e}.pr.:..sna.tl<l\t;:, Q'..lC os ac~~ 
., ·~, ::.u :-:o ~:1so de osrr•:,rlor.::·s cn~* oa ~llltares deSl6na~as \"·"-'"~ _sn·H:u. (~,: m~-~.._~ ria H,c,.:~.ade náo te-rão ó:urito à prderência para á C..!;)sc:l.c.J:o d.J 

!111S~ro r:~; ~;;,,:·~!.:•r ~A·c·,~JC:::. prcn~.~tos. SeJa~ pa~os f~ u;t.enred•o du !~;-~ au .. nentc dP capital que !ôr ffit~ pa:a pv,·~.::tih.ar a o.:;.::prL;a a d:.:- cumpr!-
lcBac a ilo r . _,,,J o. J •• ~ ....... ,1. o no, ....... tenor a 1 edaç,Á~ S~Ia fc1.t~ tE'rPo _em. v• ... a n.em 0 Rn riJ.,Qu.:;itivo legal. 
a 1t:lxa de r-o"!.nen:iQ r:d~tadn rr1 ... mesma Oele.gacm, exchucas :l"l ctJ~nas dei' A cn;.c,·da !..:m por fim sup•il f<::.~ ttw~·r.J...:; do projeto. 
V!llgens c :1 1 •·pre~e111nc;ao". 

'· ~ ' ,- I.,." '-"'-""' "fi) d< ' .. , d 19"" D· ( " ' " dr> ·~ . . Snl~l das Se&sões, 19 àe abri! d( 19r.5. - Srnadc;res· Jo.ré Leite. - v a~­
. '- ·· · ·· .• 1.~o ....... ~ ; a •. I e v.>.- .pu 0·.-~o .Icn~c, - ·' 011U.> 'C')Jlc-.~l'c, Tn.,.rcs. - 1Val.1recio Gurocl. - Edmundo Lel'i. - Calette Pi 

Nr;< 24 j1·;1:'i•"(l. - ?~ene:e~ Fimt11tcl. · -'" Etl'7t"lt/0 d? !Jarros. ~ So:-l.'f1-tião Arcftf"'. 
~ • - Jt•fl(" ··nr Ü'"' Aouiar 

Ac:·r· ··- ~·:- ·~10f' ao r.d. r:;~ C' trguinte pa.z·D.~{l"afo: \ · ~ "J • N·-' 28 
- •·N~.o ~~tão ~1hJ.::;idos t•a rcduci'o ~ que se .ref('r.e o nrtl~o quinto. o 

S~t'vidot blf empregado C1Ue, cnmpiovaclamente, cumprir horários em Cargos 1 O nt. fi~ e seus par.'i.grafo~; o n.rt. 8" E' $-<..U p:n:o1:>:r:-f0 ú.nk.o: o f!rt. 91 
Qu funçõt:':, ói!Prenlc::;:. detõde qu~ a qt'( :quer titulo, n~o petceba importância\ c seu pani~p·afo único elimínem-.se, brm como as srr::uintes palavras do ar~ 

jl)!riol' a 600 nul c:·uzciro! mcm.ais em c~a "'tlviçtacte ou. !unção:• tigo lO "e o diretor ou vmp;egado de firma ou emprêsa privada." .•. 
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(Seção 11, 

Ju~t.ifieação 

. Os artigcs m~n~ionadf\s reduzem de 10~7, .l.lJ':t t:: .ttt':"o 0::;. :,at!l.!'i(;S re­
crbH:l.os d~ empresas priva.dss e das de economia mil:;. ta . 

. Mas..! .~es- l).úo faze-m a menor distinção entre salârio~ aoim.:,l[at:vs re­
centcnt.ente e salários nominais estãveis há longo tempo . 

. ~ng:uanto que .poderw.se-ia aceitar, com bastante l·elut.1ncl.a, uma dj- . 
n~m~nçao_ nos salár~os aumen~ad_os rcc.entes:ne.nte, é totalmente inju::.ta. mna \ 
d.um~ufçao nos .saláJ·ios pomma,s nnu~os cono1do.s pelo aumento do custo 
de Vl~a que, em 1964, foi de 91,7'i" e no pnrnr1r0 tl·imcstre dê~to ano d•• 1 aproxunadamente 20':ó. ' -• 

Por outro lado; o pmJeLO> nJ.o lt:~'a em consi.deraçd.u nehhtl'H doi ·aba.: 
-~~ntos p;eyistos n~ pl'ópna ~e~islação. do _i~pOb'to de rendJr, Par<.~. a apu-
-~.açao da Ie.I?-da ltquzda, 9ue so el~ esta sUJeita ao impôsLo- de rc'fidJ.· . 

SENADO FEDERA·L 

Pelo. proJeto, a n:duc<J.O de 10~~; 15'.; e 20',t, reca~ !$Obre a renda bru>a, 
o Que e, t_ambtm, profundamente, injusto. 

1 
O~t~osslll), · n~o nos parece razoável a redução pretend~da abrangendo 

EÓ salários, quando_ o Governo há pouco tempo propõe, muito justamente, I 
e o Co?:;r~~S<? Necwrun apmvou, o ~wnento. de ahlgU!':ls de prédios, e ne- (' 
nh~llf!- onus hsc~l esp('ç1fico rec01e sobre juros e outros rendimeutos c. npi-

À..7 .·14-•ho:a.; ~ 3:Jo nr;nuto.-
ach·.lm-r,-r p:·e)enteS O·) srs. srna_ 
UQ::..;s: 

E;n 22 de a h il ciJ 1L5, 

l'...XcP.'ent-Ssimo ~:'lho:· l1:e ·· ·,, ;! 
da Repúbtc:...: 

tallstlcos. · .. · . • 
J?a. me~ma fornu, o Govt"'Tno propú<; e o Con~·resso Nacíona.I .aProvou, 

a chmmaçao dos adtcir;na!s. que onera va1n os rendimentos e rend.1s em 1 

geral. . ' I 
· . ~ão nos po.rcc~. Portanto, que seja jut:.lo o restabelecim.:?nto de um 
cdwwnal, onerostsstm.o, tecamdo, exclu,-,ivamente, sóbre salát'ios. / I 

A:ln.lberto S~·n .. 1 
~car pa.s;p.;;. 
Edmundo L e vi 
Z:Lehartas de &~nmp~Eo 
C.attete Pinhe;2·o 
L-Obão da Sllve.J a 
Eu.~ênio BHrrc.: 

}'cr D~creto de _:.::J do c::>·.en Q. p , .. 
b,lOJ.do UO Dlâr:o 0( C ,zl de J.U"' 
y.::~a ~c~:ência, -c:on.:oA·d.aY'ldo O..i:J.1. ;; 
mdicaçao f.:.:ir:a por (.>te Gllbillc~''- r:.t 
It.xpp. içJ.o .de ;,to .• >'o-5 11'' 'k-~~. t:' . • '1J 
tle março ú1t:mo. ncm~{,u apl) .. oio.;;:·u. 
v:Hc~o do s~n•ldo l·ldt'J'~.: o Dt..-1 or 
Paulo de Asois H.ibeito, Prcsidinitc ti:J 
l~ft:tut-o Bra..'>.ldro ca: Re!0!-l':t ,:1.. :r_ .. 
MR. , 

Da. mesma fol'ma, é inJusta, também, a pretendtda redtfçâo d(r "ellct! 
mentos. porque ela só alcança os verdadeiros assalariados mesmo quando 
:no exercício de um mandato de diretor. ' . ~ 

Se o Dtietor fót um acionista majoritúrio, êle nada- perderá, pvis com- · 
pensará a re~_uçá~ na sua. remuneração até o llmite da. lei, qu...e será feita 

1 pela AsSE:mble1a Geral, por um aum<!nto nos lucros da sociedade. 

Joa.quim l?aren~e 
Menezes Pimentel 
V:cente Augu:.to 
Díx-I-H!H Rasado 2, Pelo art. 30 do. Lei n 4.:tl. <le 
Walfredo Gurgel 30 de flG\'UI1JJ.ro de 1S84 p)~én'lj rv.·-
Sfllviano Leite na.se nece.o·.-.á:·:a a r.Ollll·a.~·'>o dEI :1r.:.~ 
Argemiro de Figueh't'do 4 lqu~tro) nremt;:o.s IJ!l.i't c~:-rrp'"'t•Jt 

AUás, como o projetõ não pro1be nem o aumento dos snlúrios nem a 
:;Ua d~inuição, pelos óÍ"gãos comp~tentes da ertlprêsa, êle se co'nvertido 
"m· lei, transformar-sepá, ero uma ronte de burla para as sociedades fe­
chadas a favor dos seut) acionistas e em om~ enorme pnur os verdadei~ 
ros em_pregar19s - Diretores ou não·- (.las emprésas, em geraL 

Barras carralho a D1retoria do refuido rn;nuto. 
EnniriQ de Momcs \ . 3. Pa.ra cumprimento dêssc (Ü{lO~i-
Heribaldo Vieim j hvo legal, tenho a honra de bubrr.eter 
José Leit<:! 1\ elevada constderação de ·voc-~fl. Exw 
Al-oysio de Çnn·a·h~ Cl'1éncia ~ '!Q<liCoção -d:Ds c..umets Ooo 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1!164. - Senadores Fascon-cellos 
Tôrres. _: Edmundo Lcvi. - Menezes Pimentel. Eugênio Barros. 

J'~a;phflt M~ .. r~nlYJ Se-nhore/3 ProfecsOl' W.lnde;::blit Du~ 
R.:tul Giuberr.i arte de Barros. Pror. Cé-.::u R~i" de-

Sebasiitfa Al'(;her:· - Jefferson de Ayuia.r. - José Leite. - Wa.I}Tedo 
Gurgcl. - Çatette Pinheiro. 

A::tl'áO sLe-inbn:ch Calll..'1nheJe Alme:d.:t, Dr Hé]io de. 
Va.sconceJo, TórrrJ - Alm.e'.dtt Brum c do Gene'"Ji Ja.tt.~ Pi-
Anrélio Vianna ; H'·~ de Cast.l"Q. 

N 9 29 Nogueira da C·.una 1 4. D<~vo res.,:,):.at' ac1e os índludu.~ 
' t d I Lino de Mat'cm {preenehem as .rtqti'Sllos tr3aif, Po.s 

Acrc:scen .e-se on c convi('r; Jose Feliciano \1 ~o brasileiros de notável ~abcr c !d:>-
Art. O:sservidores sUJf'ilos à redução estabelecida no art. 4o?', de1a Pedro Lndm·:co neidnde comprovadn, C"1.0lo se e\'ltltt~-

ficnrão isentos se optarem pela subscrição de Obriga'ções Reajustávcis do LOPes d~ co~t.) \ CÍ:t pelos •·cunicula. vii-:tf''' ane-};:0.5. 
Tesouro NaciOnal, intransferiveís pelo prazo de Uês anos, em ühportfvw.ia :Sc>~errn. Ne~o · 5. As nonv·ac;õe~. no •ntantq. de-
.:onesp-ondentc ao dóbro da redução n que est.ivel'em sujeitos. Me~lo Brap.. lpendfm lle nprovcw~o rl•J Rfnad-'> FF .. 

§ 1" Para os !ln<J dê.'!te artigo, 0.8 servidores comunicarão a opçfl.o. Gu~do Mono~n deral, razão pela q1,1;ll tenho a hom·a 
~or escrito e no prazo de dez dias, a contar da publica\i\o detsa Lei, ao~ Daniel I{rien-t<r 'de submeter. à e:e\~.v:.t ."'rw..~ltl'.\l"JJ 
t>rg:\o5 rle p~ssoal sob cuja jurisdição se encontr('m. Mem de Sá de Vo">Sa :Bxcd-ênc::~. '"v )fldn.~o.; oJo~ 

§ 2" De posse das declarações l'efendas no pará~rafo anteriot·, O'!! jetr\3 de Met1Sagern e dos decretes 
t'irgf~os de pessoal efetuarão, a partir da data de publicação de.;ta Lei e o SR. l'RESlDE"STE. 

1 

que cvnsub- tanc .. 1m .;,:. p.ot.-· Cl' 1r..1s 

chuan.te Q nno de 1.965, os descontos correspOndentes aos çhcqiJes. ou fOlhas propo<.tas 
t1e pagamento, e efetuarão o respectivo recolhirnrnto çientrp do prazo ele <Noquerrcl da cama) - A 11 to .. de- Ap:<n<e,to a opm· ... ,· ;,,Q" pnru rc•_ 
de? dms, ao Banco do Brasil s A., que plnCPfl~ra fia forma do ~ 2° do prc.~cnça acu. a o comprt1'ec menta de I r o• ::lt a V:.J', ~ Fx,..e:ettc.;, acs 1)1'),1 
c:tl~o e.·". 34 Srs senado"e'. H . .wendo núme:o tos m::~:-.; orcf-1ndo ... 1' ~·to _ Xur-

§ 3" Em 31 de dczembt·o de 196;;. ser§o rncc-rr~d?.s ns conta!'> dos 1es~ leçrBl, d"'cl<11"0 abl-:-ta a. .sc~Jo betlo de ounva c·n,i:r .. ,, ?I.I<r c 
prct1vos subscnlol'PS e devolvidos aos me..-mos. 5Pm jmos, no pro.zo de I V.1i ser 1:cta a afa. 
t:l!1ta àl:JS, o:; saldos inferiores ao valor de umro Obr!<:taç:i.o. 

Prccura-s~. Ct.-ln c:. ta. r:menda, garantir nos Scn·idores dn. União n mes-·; 
r..:'\ faculdade af;sC'guraUa Pelo urt. 6Q e seus parágrafos acs Diretores é ! 
E;nprcqados em emprC:sns privadas. fato que, por si sô, con..,tifm nledida. 
d t>intf"!ra jm;ti\'a e autori7a a aprovação da presente Em{'nda. 

~a13 dR." Cf>m~"""6.("'l, em ·22 df' ab;il d'! HJS5. - DPnPtado Tufy :-.'a<::;i}. 1 

o sr. 2Q S::cietál'io proced,.. n 
leituru.. C.o. :_.tn. d:t. se~do cmterior, 
qur é- op:·n.'d'l -"'.:!11 dc-b,1.tes. 

O Sr. 1" Sr."·t:árJo lé o se­
b'~lint<': 

N9 30 
l~~cl-lJ:t-!.'C anele couber: 

1-fEX~AGD.I 

Do Sr. P:r;;;drnte da 
·nos f::''·U':üc; tltrnrs: 

R!'púbiica, 

.. Art. O prazo para declaru.r.;J.o do impõsto Ue rc..'1da. no. !rXctcicio d-e 
l~C~1. terminará a 31 de maio". 

S::tlR. das ScSt'iõ:>s, :!3 de' nh;·;l de t::G5-. Deputado Osni jlc;:!s. we,;saqcm n' 81, de 1005 
~ _ N~> 31 . : {N'l 2~1, l\:A ORIGE:'.:!) 

In(·h<a~.sc on·1c coubt:: · · 1 Excelentírsilnos Senhores Membros 
Art. O Empréstimo Ccmpulsório inst.ituido no art. 72, da Lcl n'tl~ \<!o senado Federal: 

mero 4.~42, de 17~7-C3, será rc:sgntado, mediante .entrr:1a a0s n>f:pectivos Tenho a hon~a de submeter à ele­
credores. em L!>trns c' o Tesomo, instituídos na .Lei nQ 4.357, de 16 de ju- 1 "'ada. aprova1;ii.o do senado Federal 
lho de 1964. · • · · · ·na ronna do Art. 38 da Lei 4 . ..AJ4, dé 

Parágrafo únfco. As Letras do TesOuro Sf>rão nomlnativ~c; c intra.ns- )3D de novemb~'O de 1964; a indic~çM 
fe-ríveis, salvo mrdmnte p3tU1hn em inventário jUdicial e com pra7..Q 1e 'do, nomes do Profe..~sor WarilerbS.t 
re.<õ~a.te de 10 anms. . :Dn:arte de Barres, do p:ore."-'5or ce~a.r 

)

Re:s de catanheôe Almei-da, Co DOU· 
.Tustii'.lc:lç_ãv tor fl:f'lio de Alme:da .Brum e do ~ .. 

A Ld n5' 4.~12. cr- 17 C {·jblho de 19GJ, instituiu o Empre.sUmo Com- neral JaUl Pites de ca. tro para mem-
pulsório mediante tüulos Ue investimento nos exNcicios de -1963 e lgM. ~b.!'O:- Ja Díreori0, elo rnstitu~-;- B:·tt-

0 produto da arrecadação se destinava ao Fundo de Investimento cnns· 61leiro de Refo:nt..a. A:çárla. 

l!!sse ftmdo não foi constltuido e os títulos não foram emitidos. D:r. P.!Ulo de Assis Rlbe:ro, cuja. es· 

C :JR.RlCUJ..U:,z VrT .. 1E 
D:E \;'.4.NDST.BlLT DUAR'J·.:; 

DL BAT:.r:.u.(..• 

V Idenu::,~ç{o 
2) Documentos 
3) cursos 
4) Magis(frio 
5) comissões 
6) cargos 
7) 
8) 
9) 

10) 

FUUÇÕCf; 
Prêmios, E:!ô.:;!'l'> 
Associaçóes 
.Fublica.çõ.es. 

CURRICULU.'!l \'/TJ.E ·DÇ 
TVANDERBILT DVARJ'I:1 

DB BARROS 
1) Dados Pe.<>soai.~·: 

1.1 '- Brazileiro. nn.tUJ·~l C::.o úbi· 
dos, Estado do Pará. 

1. 2 - Nascido aoo 25 de ie"\Tridro 
de 1916. · 

1.3 - Filho de Mu.noel JQsl" de 
Azevedo Barros e Dultina. Dum·t c de 
Barros, 

1.4 - casado com OuilhQrmina 
Dalila D'Alcncastro de B.afl'Os, c;n l7 
de junho de 1SH. 

l.5 - Filhos: Antônio Al!xrw 
(194.5). Anamnria 0946) e ~ll!i.'i.J. de 
Fittimn. tl952). 

tante da politica govê>rmmtent~l daquela época. · I Inte'!rará tamlltm .a . Dirl'torla o 

Como na atun.l política do QovPrno não fl.gma a instituição do rcf<:1·i.Co C?:h_<l., para Diretor. te.nbo oomQ inl ... 
~1.1ndo, torna-se neef""Súrio nos cl'{'dores do Governo receber um nU.vo titulo p.l{;1L mente aprClvada pe-lo Sena·do 
eorre:;pondeute ao va.lor emprestado. ~G pr9_nunci~me-nto que ~ev~ quant.o 2) Documentos: 

Na sistemática da Q.tual politf{'a do Oovêrno, figma, apE'na~. a titulo a. ~ua 1.'17estl~u··a como ~~-:.de.n"'V. _a . _ ,. 
de E-mpréstimo as Letras do Tesouro criada pela Lei nq 4.357, de 16 de lq1h'1l pres.;;upoe a con<Hçao de- o:re- 2 ) - Dtploma - En6eqltdro-:-
julha de. 1964 . tor. . . I Ag:wnomo pela E~P, da passa Qua­

E', pOis, ju-510 C'Ue cs empresta dores recebam êsr,es titulos nos tér)'uos . Devo e-.sc.tarec~r ft vos.:as E:x~eJê...""'\• tro ~1. O. expedido em 28.10.:37 .. -
5 .. 0' .. ridos na emenda · . elas que os ~ndic<~d05 Sli.o técnicos de :Reg1stro na SE!.'\V do :M. A. em 21 
'·~- · ' · . notável dber e <·om".Provndn !done!- de dezembro de 1937, n? 2.010. hv:-'J 

Sala dt1s SeS:;ões, 23 de -abril de 19G5. - Senador Jodo .A.urip~no. pade e l)OS';Uem um a('ervo de rele ... -r 9, fls. lZ.l. ' 
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'1'.62- Assessor do Diretor da Df .. 9.4- da Soci~~aüc ôetar.ômica da , 10.25- O Parque Nscional ~o Jta .. 
vlsf\tJ Técnica. do Serviço social RU• Antéric:a TropicJ.~.. tia.i.a. - Aspectos e considel'açoes eru s 5 d Inr-ernaciano.l Rociety of tõrno de sua natUreza e de sua tarefa 
ral. T · · -l ~ t ' (conreréncia no Conselhc N"Jciona\ !J.e 7.133 - Membro do Grupo de 'l'ra.. rorm~ll .1:vres eres. 
b:llllo para. estudar a reorganização 9.6 .... da Sú-:\<J·h:le Et~U~tra de Geografia em 13.5.47). 

A {.m ·a 10.26 - Alguns Problemas da J?ro .. 
do 1\1". A. (Portaria n9 718, Diário Ott- f~'~.J' _1 

cia So~Jf'<lade Braslleira. de. dução Vegetal no Brasil, M. A. SIA 
cíal de 4 de outubro de 1962) . t _ Sér1·e estudos brasileiros - n? 11, 

7.54- Delegado do Govêrno ã. vn Bct.tn'ca. 
Co:-l!erência begional da FAO pa•a a 9.ó- da So.::tedade 11ln~iia de En- J:Uo - 1960 - 59 pp . 

... .,. ~ o .. •nh<I"ros AgJ·õoo-'·• 10.9.7 - Os agricultores e n con. .Amúfca. Latina no· Rio de Janeiro ~<o.- ....... ,.... - -a 9 da l'·,rd•ç'" Brb<J"leira de servação dos recu.rsos naturaia "Anua .. (D:-creto de 16.11.62, pág. 11.927, do .... - ·• ~. "J "' 
1Xátio 0/iC!-·az de 19.11_1962). Conspl\lação da Natur~zn. tió Q.o Mundo Agriccla'• · 

• " d Ass · •· Bt' '1 Ir da 1Õ 28 - A Conservação e d~fesa •,. ar:: - """cmb•o do Grupo de es- .., ... " - a OClQÇtv.,~ as. e a . ,.,, . i . 
~ •~ ' L t c t F •scoFAMl •os 0 ecursos Naturais e o .... uumc Plo tud's pa~ reo-n!za•'o do M. A. u a on ra a 'om.e l..o;, ~ u """" d " ~... ~.,..... ...~ 9 11 d · :t'h N t· · 1 Q llJ - Tese ao IV Congresso Nacional e (Pottaria n~' 718., de 1.1o.•2, do M. . - a e a IO•la eograp c v so~iety Municípios, Rio, 1957, PP. 20. . 

A. - Diário 0/iical dé 4.10.62, Pá- 9.12 :_ cio Touring Clube do Era- 10.29 - A conserv-ação dos Recut-
gtr_~ 10.3'72). · ·1 ::;os Naturais, Revista da Serviço PU .. 

'i.66 - 1963 - Delegado Elo Con-
1

g" 1• A 1 ·•· • DI 1 do "l!Co (DASP) J'ill:tO de 1951. ""FJ.<'so -Br•slle!ro para delinfça·o das . ., - ssoc a"'"""' '"'e p ama s ..., - d " ., • d E ola s 1 d o 10.30- Plantns na Conserv~çao os ·~rfl>l"mas de nase em Sa' o Pa"lo e ...... a se uper or e uena IA é 
..("", 

0 
"" .. .., <AOESG~ Solos Brasileiros- M. A. S - s_-

la.to'I' da Comissão de Reforma Agrã,- ' rle Estudos Br~eiros nQ 14, de 1961 
ria ..- 20 a .26 de jrmc.iro. 10) Publlcações; _ 53 lJP· _ 

7.67 - .1\-feJnbro elo Gruno de Tra- a) Feitas: 10.31 ..L Prot·lemas da ero1:.ao do 
b1::o inStftuldo ~la .M.I.O. prra 1 B ll Jlll A SIA sér,·e 

~· 10.1 - Pat·que NarJon"' áo Brasil, so o no ras - · · -- • or-c.:tniz:.r e rever a legtslacão do Fun· - E t d s '11 · s ~·o 1'61 55 <h (!r Lavoura Cana.vielra. Mirüstê"río da Agr1eultun•. SIA série s u os ra, Clro • ...... , • -
r:. ~63 - confer:mcista. dQ CU.rs() In- documentd-ria, nl? 1• Rio - 1952• P<i· PPÍ0.32 - Financíaroento da. Agro-

t~: '1-P.Cion:!.I de Reformn An,ró.ria da gina BE • I d · t · A · (e- to!ahora · lO. 2 - o Problem·· da Er· ·s'o ._ n us r1a <;ucarerra ... · ;r., 
c_r:~ -- DID - IPCA em campin!'ts, " • - N Is coutl" ··o e t.aedi J ' Escola ~up•r,·or· de Qucrr·a, ~, escrvaQo çao com e on •u• · 
E~.· J-te Recurr:os Naturais e Reforma .::: '"' """ 1) IAA 19r.o lO pp 
.:-'l:'p"1rb._, Rio, 195'3, pág 38 C~Jtn enex.os. Kl

1
U
0
PP

33
• -R f -A }.,, -;-~ta po·r· 

1().3 - Floresta prJtetora na rez:ifio · - e arma .n ... ,a 1• 
':~f') - Mtmbro do Grupo de tn..... do ItatJaia _ hevis'a Flor--,•.·.l Bra~ um n~rõnom() ~ P...evista do '::onselho 

~al!.à !ncumbido de el;::borar a orga.- .q, • ... - n · 1 d E onotnta ano xr vol 
nh;üçáo da Companhi9. Bra::.'Jeira de sileira, do S. F. acwna F e ~~2 · • · 
Al:..tnentos (COBAL) Port.ar;a n9 12 10.4- A Q1Jtda das. fê.hds de ár- I, 1~~~4 _:v·c~n~íderaç.íc:; sóbre Re-
de ·7.6".1963 da. S~Al3. vmes dv ILat:J,la - R~Vlsta "flonstal torma Agrária - Revi.;ta conjuntura 

7,70. - Membro. da Junt:1 Gover- Brasne1ra do s. F~. 
1 - 10.6 - "Int01·me brasileiro sôbre e Desenvolvilnento 

nat \'!l da ABCAR <Portali.3 de 11 de problemas da •erra" tem cola:bor .. - 10 .. 35 - Condições Agrícolas B1·a· 
cutUb1'o de 1963 (Portaria n9 845 pu- w • 11 E tudo par• o curso do 
b ' ção) CNPA, n 1·o _ 1954. s eu·as - s ~ Iicada. no Diário Oficial de 25 de ou- ~ 1 · t E ' i" C ~ tuõt·o de 1963) , 10.6 - Rumos para uma "Pt:llitica Desenvo vunen o conum ...,o - . >::<. 

1,71 -Membro da. deleg~ção bra .. brnsUeira de pr~serve.çii.o dos re~nrsos P-10~·6 ~-:r..-evfct~n~â ~Ochl na Agrl~ 
.sU=lra no Periodo de Sessões da F.AO naturais brasileiros. O Mundo Agrá~ cultura, Sínteses l?olitica ~conômica e 
em Roma. r lo, Rlo 1953. d b d 1962 10.1 _ Objet1·v~ •or " bra·1-11·an social n9 16, Rio, ezem ro e . 7. 72 - 1964 - Membro do Grt'pa v<> .l. " 
ExecuttV<J da Indústria de Fertilizan- polícy for conservation o! .Natural 10.37 - Reforma Agrária ........ AnUá· 
tes e Corretivos - Po!'taria n.., 12~ de Resouces. p. 24 - campinas - São ria do INP, Rio - 1952. / 
t:.l.G4 do MIC. Paulo. 10.36 - Parque NooíonaJ do Ita-

7,73 - A disposição cto ..Gabinete 10.8- .A. erosão arraza o solo bra- tia.ia., M. A. - SIA sérle documen­
do Ministro Extraordlhária pal'a ·a sileiro - Observa-dor Agrário e Pas- tâ:ria nq S, H (1955) e 2-!1- ed. R!o 
Plat1ejamento EconOm!C'o em Julho de toru, Rio, 1957, pp. 67. 
1964. . 10.9 - O drama brasileiro d~ des- 1(].39 - Racionalização da ca.fe.f-

'1,74 - Vi,ce~Presl.dente da Sacie- vastação flo:t·estai. Observndor Agrá- cultura: I - Pesql\isa ·~ in Gleba.. 
dad"e Brasileira de _1\.g.ronotnia (l9C4- rio e Pa.storU, Rlo. . .tev. Qa C. R. B. - RJo, ano VIU. 
lS\36). 10.10- Proteção à fauna Selvagem n9 83: n o que se deve esperãr da· 

'1;75 - Membro do Grupo de alto - Boletl.tn t:Jo .MinistérJo da .Ag.rjcuJ .. ptosquisa em reaJlzaç-ãv Gleba, Rev. 
nfv-tJI para assuntos da educ:ação do t-ura, Rio. da c. R. B. ano v:cn, n9 84, Rio 
IP~S. 10.11 - A Erosão no Bt-:.tsil Col. Abrll de 1962; e. III - Um progra~ 

7.76 -·~Membro do GT pa:a reEu- Mauá, MVOJ?, SerViço Dor:umentarão. ma objetivO- Gleba .Rev. da c. R. 
Jan1entrçao do Estatuto fin Terra Rio l.95G, pig. 350. B. ano vm, n9. 'lfl Rio - junho 
\Pmta·:ia n? 119, de- 20.12.19M _ Bo- 10.12 - O euc~lipto oí.oneira· da sil- 1962. 
Jefl)n Informatfvo 29. do MinJstél'lo viéultura. no Brasil - AnuáriO .Bras!- 10.40 - Recurso F1o1c.(;tal, questão 
da .r).'S!''Cl'!tura - Oiário Oj"iica.I nú- leito. de E:::onnM.la FJore.stal, publica .. dr! base para o 13rasil. Rcvieta Essa. 
mero 252 de 31.12.64), do no IMP. Rio, 1955, n9 2. 

'1.77 - Asses'im' 'léLo:J.i~'J em -Re-, 10.13 - l:iarbosa. Rodrigues, natu- 10.41 - Capacitação P capqcídade 
Ct\ttl03 Nr.turais do Gal)inf'tc do Ml- raHsta brasLciro - Rodrigpê,sj:l, Rio, df uso ae: terras - Anuário BrasUel­
ni.-;;fro EX:tt'aordmárlo para 0 Plane- Ano Vf, n9 lõ, :..G42. ro de E'00n'lmia l!l.Jrestal, Ft'bl · do 
ja_n;.cn~o e Cvordenr~çfio Fconômica lO .14 - ParQ.Ue H'"aclrmal do It-atiaia INP n9 9, Rio, 1957. 
n~l)·_~::t~rn Intül'Ulrti\o do X.3P ar.o u - R::vista l''orestal Brasileira. 10,42- rnterp ctdçáo ncrestaJ de 
n" ~:. c: 2 26 3.6$. ' • 10.15 - A importllncia econômica rutagrafi::~-t aéreas (Tt&dl.ção em co-

~mcial do Córrc::;o na tteo:;rafü: sul loOoi-a~ão com waite: Mulder) Anuá-
, 3\ P~·{m!os Elcgio! e Títulos: mineire ._ .BrJetim dó M A. ri-o Brasileiro de B'conomia Florestal, 

~.1 ~ Con~1urso de monú~J·afias .sô- 10.16 - Puques Naciou.:üs brttsi- puh. do l~"'P nç. 8. 1\io, 19.'}9. 
Pr3 rarqtH'S N.:tr. or.nis uc Brasl] rea- letras - 1.U~t5.rio Br--;Jsiletro da Ecô~ 10.43 - Os prog·a.rras re~ionaliza­
H:;~d'l !lE':o :\1ÍUl"'t€rlo dD ~~ricultura ncmía Fbru.Jal. das da Reforma .1\gr.í.~·~ ·SNR.A) &e­
em l!:f4. ~ 10.17 ·-- r .... (:f<mna Agrâri.l, 11m 1:1- patr.ta. d·J Desenvolvimento e Conjun-

:!; 3 ..... p,·,~m.:'"l Sul Amé1"it!'l 1953 da quérHo - In revh·ta Coment:ir.io ào J tw·a - !tio - deZ·196-2 - pp. 31. 
•.:"(jJ:t:..,.5.;o Nacional d:\- u:~ESCQ .. I. Bras. Juc'.úico de Cl\ttun e bi.1\Üw I 10.44 - Reforma Ag:t·ârta, em cola· 
.lEt-::.c -.:... com 0 trara;rw "Eneruzl .. gr.~ão - Rio li, vol. 3, nQ 1, 1962. 1bol'aç!io no trabalho do JPES, Rio; 
!..1n.in de Um Povo _ E;<;turo Sôbre 10.18 - V'iveiros Flore~tais Perlrrl· 1~~3. 
!t l~roslo r.o Brasil, publicada com o n-e.ntes 11'<J5 Municipioa "Revlsta 10.15 - Eficiêncta dtt A~ricultura. 
üfu1o 'Ll·-:Js""n no :a10, 1-1.,_ p•.lo "!nl<·. B:asilelra d:! Munic!pio3, ano I, nú- C . d M ., 1 3 9 64 ..t...- ~ -~.vJ. ..., m~ro 1-2_ R\..l l94S. ir" " orre1o a at'llm. R o . . . 
tédr) da Vil~çã_, e 01n·gs PúàliC<:ts. lO.lg _ ?arque Naci"J"'.:'..al dO It~~- 10.46 - AspectQS da paHtlca: de 

g·.a -:- MedaiN~ cw. Cam}Janba de tiata e a Protrção da nossa natur0 za abastecimento a.nmentar - ne-s1;!nVo\-
JC!lJr,.~1o FJorAs:aL - entrevistr>. no Jornai f'A Manhã'' vimento c conjuntura - Rlo, dez. 

t . .4- Elot;io üo Prro:;iC:rnt~ do cem~ R' .., 1964 - }:)?.gs. 17·32. 
,elb:o 1'::1cjo!1al fie Reronna ·AgrárJa 10• "'3·11. 1N':i, . 10.41 - ·remõe.s Social.~ no n1e1o 
it?Jt> d~re~v:enh'J c mr. f3ecretário 10.20 - ~~rc:,ão ~ aeu combate - Rural. Síntese Polí .. ~ca e "E'conõmtca 
li:}:!J! t.,ivc ~o Col'k~.ht. Nilcional de M. A. - SIA- Rio 191! pág, tL Soclal. 
.FI~tc-'n1 .A:;rário~ <f'u,..if-'ria n9 2, Qe 10.21 - PO~bibilldades .florestais ci.O 10.43 - ''0 En~~·,hf'lro -Agrônomo 
1'.:1. 10.\-2). Ata.mbú ~s.su- Anuário .arasi!eiro de na Reforma A~rárlt1.'" - Revista do 

8.5 - Cid?dâJ Mu:.iri~~~.l de narra Pcanomia Floreztal. Clube de Engenharia. - Rio - nú-
!..ra-'1-:a (DZ1ibernçlio no 331, da 3 de 10.22 - _m• necessário conservar o meros 33?.-3~ - abril - junho 
l'llho de 1957). solo'(l)j o fo~o iutiliza a. terra (11); 1964- pág, 36.50. 

B} lné<litos: 

Abril de 1955 943 

10.3 - Problemas brasileiros nut:..'l. 
Jivrv de conservação. 

10.1 - A I!ba Qe Mara)6. 
10.5 A Agricultura Brasileira. 
10.6 - Introdução à C!CnCia FIO• 

reBtal. 
10. 'l - ConsideraÇõe-s sóbre os rt> 

cursos naturais. 
10 B - Estudos sôbre (} prob!e~ 

florestal . 
10.9 - Considerações sôbre o C6.• 

digo Florestal. 
10.10 - A Divisão de EcononúJI, 

Rura.l do·!. B. C. 
10. 11 - Assistência técnica agronô ... 

mica.: aos muhieipios brasileiros. 
10.12 - mventário de órgãos c0111 

encargos· de trabalhos em Recursoa 
Naturais no Brasíi. 

10.13 Coop2ratlv1s:mo, crédito 
a~ricola1 assistência técnica ~ Re_f~;;­
ma Agl·a-r!a quatro temas. substanctro.s. 
/10.14 - Reforma Agraria na 'á.Te;. 
na ca.feicllltura .. 

10.15 - O Ministério da J\gJJ:.ultUTl• 
num Plano de Ação asrico1a. 

10.16 - Reforma A:;rúria e 1·ea1: 
do.de brruu·eira. 

lO.l'l - Vantagens e desvantreent, 
facili1a.de<; e d.it:iculd!tdes da RefOI1-
ma p_gràtia. 

10.18 ·- Mecr.nizaçi'J da A..ç;ricu.~ ... 
tura. 

1Q.19 .- E~apas do d,esenvolvirnento 
d::t agl'icultura e país não :!esenvct;­
yjdo. 

lO .20 - R~u"\·SOs N.at .ll'ai<: & R~­
form~ Agrária. 

10.21 - Car.acC-erjstit::M, j:m:pla!!:b· 
ção e ctesenvolvl'Ilen,to ó.a Re.t"Jtl\1,.~ 
Agtária em meia cent.e.n-1 àe pa.u;,e.s. 

10~22 - O que •!'!r P.lra cnten:ier o 
que é a Refcrm.e. ...qg:ária. O que ler 
para. compreen1er e. ne.:es~j<lade t:l.a. 
Reforma Agrãria no n~asu. 

CURR!OULUM VITAE DE· CESA:R 
REIS Dl!: C<ANTM<BEDE ALMEIIlA 

1 - Engenheir-o Mêcân!co e .EJ.etn .. 
clsh> (1924l e Engeuhelro Civil (192o) 
pelá antiga Escala POlitécnica. ho:e 
Escola Nacional de Enge'lna.r!a óa 
Universjdarte do Bro:sll. 

2 - Prêmio lDO!lT (1nst:tuto 4e 
Ol'gan.ização Racíorull do Trab-1\btl) 
{1949); 
FUMÇÕEs E ATI\1J:DADES NO l<!AGlSTÉafO 
Na EsCola Nacional de Engenham 
19!"\-1945 - Professor Asst.stente d'l 

Cadeira de Organização e Tráfeg-o <1~' 
Indústrias, CQD.b3.billdade Pública '·' 
Industrial, Direito Admilli!'"trat:vo e 
Legislação. 

1930 - A&sistente da Cadeira de 
Economia Política, Finanças e E, H· 
tfstic.:t. 

193:5 - Liwe docente pM concul'lb 
da Cad.eira de Orgahiznção. 

1048 - Regente -ubs.titutQ drJ. CJ. 
.I eira de Economia. 

1947·1965 - Professor CaredrátiC-:'l 
por concurso, dtt cade.ra de o.rg-.ml­
zação. 

1952·1964 - Vice~Diretor. em exerci~ 
cio de Diretor. durante 4 periodos. 

1!:62·1965 - Chefe 'do DeparLam-entn 
de Ciências Econômica..:; e Sociais. 
1959·1~65 - CO-fundador do CUl"$0 

de P.o.st·araduação de "En'"'"enharl·~ 
Económíca" e Coordenador dÔ Cur.s~. 

]JO Coléf/lo Andreu;;s 

1936-19~9 - rtegêncla. durante 
anos da Ca.deíra de soclol031a, 
Gur60 Complementar, 

Nos cursos do DA.SP 

1951 -ttegénc[a <út C.1dcira de P:in · 
cíp~os de Orguntznção pn·a a 1.~ tutt~ 
ma do PA.SP. 

No [nst:tuto Têcn'co de . Qrqanl:;.'"!ç](J 
e contrôte . 

9} Assoc?aç?cs: 
}1-f?mbro do: 

'9 .1 - Clube de Enzenhal'h do Bl'a­
e\~. 

e é essencial em agricultura temer 
rumo definitivo <Iln - Boletim do 
j'lviin!stério é a AerJculturs.". 

10.23.- Notas sObre a iJ\düstria ex­
trativa. vegetal - u O Jornal". 

10.24 - Sstudo!l Botânicos nos 
Pnrqucs 'Nacionais Bre.slleiros. Arqui­
vos do SerViço Flaresta.J, vol. 8, R.ia, 

1954. 

193fl - Co-fundatl·O-t ôJ um cur«a 
10.1- Preservação "dll fauna. sei .. de corú'erênc!as sôbre o:-"::-·1 _ .. , ..... ~ 

va.~mn nas regíões scmitridas (tese Trat;.3.lho. - -~ 
para. a Conrerência. de Caracas da 1940·1941 - Prote"'sor do c·1o:-:>. 
UN!P). · 1Y42·U14.3 - Re"";.·ntn d1 c:>defra r'' 

10.2 -.. A en_ergia hidroelétrica. e \0:-g?ri.zzo:.:.à::>, no CurZfl "::':·:'·:o (l 

a proteçãq à ljatureza (teso a COn· Eooru>llll$ e Pilulnt»s "Valetlm B<w-
ter~nela. cfa UlNP). , c:as". f90b mandato untvel't'!+:!i.,.,ó. 

1),.2 - da Snolednd.-~ Brasii('il'a para 
• .t·:~z·e~so d.a Ciência 

8.3- da Soci:Jriacte Geogrãfica :Sra .. 
"flli&Jpa.. . 



~n 
kv 
. ·--·~--ot, .. 

O~ "\l'l:O DO COUG;!EGSO NACIONAL (Seção \li .,bril . de 1 %E 

Iú:. ::.;~..,~.l r ... :t_, i. n .'.c.::nal l Cumun:car.:o fe:ta à. socir>chde Bra-1 -na co:ni::~ •• o de Mecan:zaç.io •la: Secretárw-Geral As.•i&te:.de-Téc-
': ;:;-g" 5 _ F.--,~.: :~: ~ do ccr~elho sil_e•ra· d.! E.t.: :..i.3tica eru :i "e~&f.o 1!1-• Lavoura du ::-.:ini:>tério da Agrlcüi~.~t."'"·: niC.O: ü Co.11t.n..nctn. lnt.:maciü'-nll óo 

bhca de 22-12-42 {8(>rviço Gráfico ra. .' Caté (GB-lChe JanclroJ 
·IBGEJ. 

A{.::da.cic~ I',uf ~~·~.-na·s , l 1945-- O Contrôlc da Tt:oria Admi- 1 3.1.~ -- O<..'ttJ\: - 1Iembro da Detegáçn.o El:asi:el-
~ ~, - .. <J ... J _ .__ .... ~.b.c .• c-c.:::.:-n•e da nistr~tinl ~e ~AYOL tDASP). : _ ~;rmiJro-:tcrJrescn:ant.e aa. ••.• , ra ~ao SeL'1ln~!io .8~l-Amer:ca1:o C: e 

1 
- . '•·'- .. , ·, __ .., 0 ..,.1 .. <Fa·- j 19Jo- F1~::wao drs cot::ts dc.s E3ta- F~rt~:'I r.\l com 1.;sc.o de Revend.l de l:&r~ensno RUJ.l t.B.e.:.o 'Honaome 

.. ..,.·<L ..tJ•O."""'-•J~l "-'·•-.1 \.- ~""' d o j' j ~ -~ ·OUtul)lQ de J!~") 
,_ ~ ·.t. t.~ fc.::o:r. 

1
. j os ;:a lCtcu wre's. '].~:1 1 -:-n~l A-;ro-Pccu·'riD do :vnni.,;t·:·- 1 - •. ; ... 

__ :.~-J.i.JJ ·- l.-.·,.i~nh.,:o-Ch~fe d•l ,19.\- A:'':_ld'l'l1{'5 d~ S::o::;nrran~tt rin (;;L /.·.dcu.tura csetembro d.c • - Che~e J.~ Cú:l.Ji _: 1 O:;·ga.~izado-
(. •. .::.:. ,.t;~s TI UJ .t.í.O• de loapem1nm (Re•.:Isr.!l Fr iJ.'~_IlHi:?: · . : 19531 • ~tu do l;,? l:..t.-.hlc~o- U-J ,Sc,Wes da J'.IU ... 
•-·~· ~.•,t.:s ue bnc:;..,~a .E..t.l'tCa, viação 1 l9.n - ~Y'f:.':''!'J. a~ ParanlllfO O~'' 3 ., . te Dtretoca O..:o Goç .. •r!tO Intetnacío• 

o..:.· • ..;r.:, t:1;[cn.:-.:, á<;ll<l'> e esgôtC.S). rtu!;~~ p~_LC'}IH}•);:_·t~') FERJI .. _ ~ I' ..... Q~.':! C~-";·c.:_u: ~ -nal do Ca.é .G.a .. t'ln~·a t~;! 1~111: 
J ~J- .. 913 _ Or...;.l...'Í.:•.r:.do: Ch~fe, sub- 1 " ,:.-·~.) -- CUrto ~e- Organxl~ao 3.2.1. /BC tln.·-~1uto :Brài..Ileh'O do 

r __.z:c: e Di~·e:~;· c..e serv::çOS Hol-,do li'~;:·ll~'J- 7 C~I-;oe.s (Editora Cal\·.•: 1 - Z1·12;n';· · ,."7-='-_...n,x-.,e_d<t C&B 
!-: .. b. .S;}1 • • Or;~n:.,_~~·:o reorganiza- Ail~~ f • v· _ Q • . • l - bccrt>~i.:-iJ do Diretor d~ ::.:u-.:;.~ . n~ . Çorr.i ''l ·.: ;:"'~:uu :~uh.., ;1. do "Sim .. 
r_ 0 e Iucc:J.:l:izr..~.:o ti~ .s~V:ç:>s <õ.dmi- L-?,- ... J..: .. . ~.? .. · t:. ... ·:.tl~do En,;enhe_I~ Ccp;J Jcl.>-lS::J-l:J3~J. · _ . !pos•l) s:...-lJ~e :!.~nctet:!o d.J 'l::ator _ ít 

.• J.-u',c;,;·'·- •. ir? L~U:! 1 ....... _,:-1 da ;:..;."!:E- Anua-: - Se·.·re•.tlioJ da Comissaa de Po-jrmp~emen~o 2'~l1C?la,:'~~ Bnl::;L.' tS:to 
1~:01-g·~n>zaçao d~~ c;j;,:;kcs•Pre-... lal ~FIO '!:J-B. '. . - . 'F:kv .t:rton .... r;-,ica do Café a Lon30 Pau() no•rmLa ce .o.J:': ,, 

l Ltr>.Otl'1LÓ:l p.D.l''. j .1~.": -- O~;.".tu"-::!.'.:20- Conicnn-_, P.:·;,_-:o •GlJ-h}':l. . - ReJJ.t0" da n<t é'úrrl; .. ~tl do 29 
:::;g- .. 95';.1 - r_:.t,e.Jr. do DepJ.rta· rc1a r-". E'.'-:1la de- Guf>rra Naval. I 3 ''::! UJC ~Or"':l.ÚÍZação l!JÜ'tltl-1 Co•1nres<.:Q B"l""l'l"i:..o do•• -;::;··- · ..... . ç· . !"~- p·c··.,;.· •. · ., 1 C r., • , -~- . "' • ~ •. """' ~-..... ':) i'VIUO ,..o .. 

,_r..~r.tu de Or;an.;.~c:"'o tlJ. La. B'l:~- . , 1 -_- ~ '"1•1'-'1 e- on ..... rcn~ cil.m:.l do ca;t'>J: , ciaJ que,· .... ., . , t". " ""' 
.. ,- a de En.·cenh-;L:-i.! tü:.-~n!t..ação e Cia naL<ada na Escola dz Admini·;-1 . !l ' 1 • e_ · .o.vcu 0 .!l_:t O De .. 
;_.;:;;_:e-juntento=' de: e.np:ê.::as) ~ Í trac1o dt' ['!;: p.·(-;:e,;. eml são Paulo - Sccretar:o uecutivo d:l Comil-i- :~~;d~dlCl1 10....,.l' .?r;r~r.i;:~~~o, da Co-

1!:5:..-196& -. F1-111.dc:::.or e Diretor CBP-:<:">t<l c:uln ~" :--..rr:-en~aria), I não. Pt:epnrllLria d.~ Qrganiz·-tr-âo In- 1 maio") decJne, 1.,· ... a~('2..:'; ru .• -'i • fQB-
P:~.,-,_uen;e da O;ó~n.~.za.ç:-<0 de Engl!- 1:,61 ·- Fn';P11~'ana e Admini.."J.tra-, ternariOnal d1 ente tO!C) - junhn- i -
nharia S.A. ~Orgtlnlza-:;âo c reorb.-ar..i- ção -- C'\ula p;.:rE-CT:c 48). • de 1~53 a m;.::o de l!){i2 - GBJ. -- na II 

, :r~·ao de ~prê:>as, ceni~ e tra~a· l!ifilú - p~cdo;tividade e seu 2.spec- ( C l ~do Serviç.· 
,.JJ1os, plan~Jamcn~o mdustrtaJ, proJe- to Orcar.~1!("lO:"!:ll Hnstituto Ci{õncias· '3. ca,o-.;'> e 'Jmissões: tconcl. ·de 19~-2J. 

r~cJ:e:-t>u,..:a Jntc-"u~donal 
S•K· a.l •Pc.:rõp.')1·s ~õ&to 

t,__.; inau~tr~ais e estudos ccon:::.micosl. Sociais -- U.B.). 3.2--... que l'.urt"cu: l 
:R~Jrganização do.:. Cn-àastros Predial! l. Cursos qu" P".st··,· e e•tu"·s Es-( 3.2.3 ssr.. <Senlço Social nurn!l 1 

Repre:.o~ n.nte. <f:! CRB 
d·~ Ptefeitu'ta de Be.lem. " v '"" ' u.u "-· d o· · ã rt"..._._._- ..., I ' d 1;;..cia/i·ai1-::s; - .n-o-~C(:>Sl:it a Iv-LS 0 .IX'-'u]t..-,' Delegado do SSR 

Le-;-unt:.mlotn•o Geo-econõm~co o: , • • 1oB-1951-lS6:!' 
E.ota~o .de 8-J.o P:lu!o. . . l - BacJ::.arel. em Cit-ncias Jurídicas' Diretor da Divisão 'fL'<:n!ca · . - Membro-ReprPscntante do Bn1· 

i 19-J5-~95! -:-- D.re.cr Tt-<:,n;co d~ o:~- , e SoctaL; '(faculdàdC Ne.ciOnal de Di-\ (0B-mruo 19G2-196H . , "Ü na Co:n~'lt.So IV - "D<'::;er.,volv1-
H·ho· Na-~ronal ~e Pe.•(1u~.:!._s. . · · reito _ Rio _ 1938,. j A.ssen.;ol-Che!e da Equipe de; mento de ·~or.lUntdades Rur::-.ís" · 

~IJ61.-l?G2 lt Otr~.or __ Pr~&l~nt.eEQ ~e\ - Educo.dor de Base (Comp:lnhia tecmcos encaregados de !evantameu-

1 
- De!egado. 1Jrasi~e1ro à -VII Con-

,J.I.lqwn1 .. s.B1u1 ~0. ra.-11 · · t u.- .Nac. de Educação Rurn-.1- MEC). to ncs EstadQs do Piaui, Rio Grande fCI·encia -Rc~·l::Jnul da FAO -para 
p.t~en os E e rom.c~) · -- Economm Rura1 - Minas Ge-' do' ~arte e Faralba (Enchentes do 1Bf'2' 

19~7-1950 - MelT..bro do con."elho rals I , • b 1 1960J . D 1 · nC-~1-..nal de En,.enharm. e Ar-qUltetura · . I' No:deste) ta fl 1 - e e::ado eunnd~do ao Congres~ 
i95~-1902 _ ~Mrmtn.;, âo Co-nselho - Econmmstp. _re~10nnl no Centro; - Re..;-ponsavet pelo Departament-o ,so Brasrte1ro para a Defnuçáo das 

:Feaeral de En"enhana e ArQ.llltetura de E..-.tudos Economicos e no. oepar-
1 

Tecnico-Admmlstrativo do SSR (GB, Retonnas d~ !la.se rStLo Paulo _ Jn .. 
10~ 8 _ 1960 _""Membro do eon.,;eZho tamen+o _ de Esiuàos Econ.ômlcoo q.a outuUro de 1%2 a ma10 de US'J} 1 ne1ro de 19€31. 

,.,_, ~., , .. d t . 1 Assoc12Ç~.o Comercw.l. -de Minas Ge-J 
ao\' c:onal d2 Produ JV,d•.de In lli> TIJ ra[s. ~l1emtJ1 o Uc:Jre<>entm.tc do SSR: I 4.2 ~ no J.'..:.tator; 

1S5:r - Org-an:zador P Coordenador _ . , 
p.o f-;Pm1náÍ'lO Unrversuiade-Indústria. -:~CUrsos de e~ten~o .sobre "Intr_o;,l - no com,Plho Deliberativo da su-. lfembrb dn. :0elep-açáo Bra;.lle!rtt r~o 

1rz5-1965 _ Membro do OOruc-lho du~a~ e Ca~hecunen .. o do _Brasll j penntendt.-ncm do Plano de Valori2a-~· Acurdo do Robor&-Bo!nla (BolJQla _ 
;D.ator cio c:ube de Engenhar:a. J (U.ll~<"r;:_l;1aclc- de_. !'.finas Germsl. çfio dll Regm _da Fronterra Sudoes- n,a,co de 1958 1 

1~~9 -lS.Gl ..!.. Hembro do Grupo 1_-- qSu) -"l .._upcnor de Guerra (lr:SG te do Pais i..Po-rto Alegre, R? I. , -- E1wiado ;_,_o EEUU a n 01 ae co ... 
t;x~cu'.i\o p."!.ra A?llc::trão de ccmpu-~ 1. .6 · _ 3._~ 4. - CRB (Con,ede:t'aC':U-0 Rura. 11etar d~d0s e ::.ubstdtos na O!fU e na-
ILdo-:;;-~ ~c·rõnicc.~. 2. Lil'"O'; e trabalhos de que e' BL'i\5.ÜCll'Ul. • - OEA, a •nstr..h\ti\0 Ça Org:mir:aç.oo 

19:;1-1r:u3 - Fu.nd.:J.dor e ]9 Prc.:>i- a"ff'r: ~ - !\lembro d.'l. _comis::ao Per.:nn- 1Internadonal do café ·(OICJ Rio de 
ti:mte <l"l. A.ssncia•·:io Brn.·.ileira de . 1 ncnte d oCalé 1.19;,8) ~Jaue,ro ~:L-Ut:'-IV-19~\ 
Co:-n;-n...::.dons Ele~:-õrüco-1. . · -:Pt;bl~c:-çõ~s na impl'en33. de- Belo 1 - Membro da Comissão Esperial: -- Dele~'{ado do Brasil 1-1a Re:.J 1•f.1o 

, 10 -,.;. •!J::l -~·!r-_•·n!J:·o do conselho · Ho:-aon~ ": · 1 de Inte.rc;i mbio comercl_al 181 1 • 1 pat·a neo;oci,ll;Õr;:o.'!. relativa ao e-<:,labe-
hMovüil'io NRrional. . ) Jo1r.td<;: ''O Diúr!o•· "E..,tado de! - l\fe:::~ro da ~~ntbsao P~rm"nC:1- kclmcnt da Zona Livre do Comer-

1D:J-1::'6.J -- 1-1•;1n~ro do .<?oruellio. !lina·,", "Fólha d~ Hh1ns", "Infonnn..- \te do C .. c~u 119
"- · •. ! c-10 na A;_nertca kttlt~\ O.'font\\'~C<:u 

f;::::àur da Flmu1<;:.ao Qe.:J.llO Var- :dor c_;onlercin.l_", e '·Correio do Dia".! - ,\•-st:::>'Jl' T~·cnico (QB-jan. J%'J - sH. l9:J9) 
t-" • : Artl'}IJS d:! m-terê-s.;~ econômico e a 1C6J) · , As:_...:ssQl ::.: :,e-..:la1 i! 2=:- RL•t!n!co 

Traha.Uw; iJl!.blir.'ad.vs 'sMoJ " · · d '· h'! · d 
1 ..... 1 ... · , . ., m:--:'lrta e am·.11 o regto~ ,õicNz&ro R";)r:; .. entante da CRB: a Conrcrcncin I:atz-rgm-en::am{'ntnl 

\ 1::::..1 - Jures c Arnort'.?.a~õ~s <.Con-\ ---:- .1\r! i·~:::; ~.C1:~ eccna:':llia ru:al pu- pi!::a o Es\:li}f:~t"!•l11'tento de uma tm~:-t 
1r ·'; :o..;;'.:_ra.:..in~} - Janeiro. ,nai. - jun:o ao Depart<1mento Ec.o.lõ- d' Livn Co:nerclo ~tre os P.riset' da. 
, i.~:H -- Cortt.abilimçií.o do prep de; blica-:lo<> na~ rc•.-i..:,ias ··~Ie_nsa~em Eco- mico e Com('rcia.l do Itamatati pala Am{ricn. Lotín'3. t1:10TI1J\•tdtu _ !c;·e-
4:'llcto lC.~·L> --AbriL jnütt:lica" da A.:,··.ociaçâo Comercial de eXfl.hlC do Tewarh .. da 1') Seç,j,o do rciro d el96JI, 
' L·.u - A ina.ús.Lrin e o preço de Mína'i Gentis e "GI.>E.BA" dà confe~ Grupo ua- .t-\\0, s/frut[ls citricr;; ref'.- - ~!em\:11·o da D~l('·:r-.r..'..n Brn:Ur1-

$o 'o. (C ,.:vr. J - 11aio Junho. I rPnéia Rural Brasikirá. li :ta da el'll .,.\I:J:dtid, E:spanbz.. tO :E- ra ao X Con .n·~~o Jnternaçional c'..e 
, 1S3J - . Cem o ·1!?-partir Q"i Dc~pesas - Con~crêncie.s de tra.balhos téent~ ~bnl ôOJ .. . St::vko E'oc~c.~ • R"'U:~-" - jan:}~lí~ de 
~crai~ d~ urr~:~ :<:nci·i•,Lria (Revista ~·co::, no Rio de Janeiro, sôbre descn- ....,.... no Grupo de Trabalho do :Umt--.- 19611 
G1C n., 2ll, - volvimenta ecOllômic-:>, segurança na- terio da Inctnstria ~ Comércio des1i- Consu.tor especial suplent~;;: à De-

H:33 - cun;el'ncias no curso de cional e servit;o social rural. nacto a esn-!dnf. ·:nedJdas para estJrr.u- le;:--E!c:;o E.-.~.,;üciJ~ junto ;a AIALC. na 
or~a.~J1";.1o do Traba.lho c.s.H. M:i· - Art;-;os sô'Jre agricultura e abas~ Jai- as _e:cpm:t~roes \com elo::.io c;m I Contn·(ncia dt"i Partes Contn/t:.~)-{_{'_g .. 
J:1>e-c--:1-a:atlal :i- cXPmplares. te-cimento, como col~bora.dor pcrma- enrta do :-.Tunstro Arthw· Bernaru~~ do '.t.ru ·1do cie 1iJ'Jl1l1'.'itlru: · 

19!0 ....... Aulas no curso de: Organi~ ne-nt.e da Revista ''Desenvolvhnento e Filho de maio de 1961) <GB :::lJril , 
196!J• 1 - 19 Pt-r1odo d~ ~C..:;:::>õ<!s (!,lor.tevi-

i'.J:ç.'.o do Tlabalho t S. IL - l\1lmeo~ ConJunturA dtl Con!ederuçá'l Nn.cio~ · d- · l ~túüc~.:n 6 folhetos. nal da Indúslri:l. - no Grupo ,F...<ccutivo de CoorUc- t'U - .'u ho rie 19?1) 
• nn · .. Aulas> ao curso de Organí~ nação do Credito Rural (CECRSJ - :Z? Período de Se.c;zões 1.\Utcko 

ztlç::o c:o Tr.lhalL.o IS.H. Impres- 3. Ç«rgos e Ccmi!siies: Decreto-lie n!? 50.ô37-61 {com elorio - ourui. ·o de lr52) 
!;it~.l 5 follletC-'L 3.1. que en•rce: enl Portaria 110 GB-l63, de ::?4·7 ·61 dQ - Conferenci-Sta convtdndo para a 
1~H -· Súmn!ao:: de ,Aul:l& do Ctu-so 3.1.1. CRR <Confede-ração Rural ?-.!ini.o,tro da Fazenda !maio l!:fH) Seminátio sobre Reforma ..'\"!Târia 

db DA~P unimeo~a:.!adas) 2 súmu- Brasileira). 3 2.5 _ SU!•,'AB (Superint:;ndéncia (ProjNo 11\' 102 õn OF .. A) ~B~ttr.os 
1;1...:;. - Repre&ent~te da Federação das Nac10nul do Abastecimento) Aires -- nov, 196-!1. 

~!)42 - Súmulas d_e. Au1as d~ Curso i Asc.oc~('ões Rurai<; de Minas Gernts 1 - Dnetor do Departamento ddo I 5. A.o.socta~",,Õ2S e ll'sfttui .... õe~ a t'•U• 
1kcmco de Econorrua e Fmanças fFARF-\H. Planejamento (ma1o 63 a mmo e 

1 
pertence: "~ 

\~·Hmco~raiada~) 19 aulas. Membro reple~enta•tte da. CRB: 1964l. . 
'1943 - Sfunulas de Aulas do Cm·so • 3 2 9. -- Outros: , Cm1tro de ~shtdos Econõm~eoo 

'Jj.'~nic~ de EC011mwia ~ Fintmças (Mi- - no Consclbo de polítlt!l ldua~ - .A.sses<;Or do GrupO CoOldl'naàor 1 de I\lmas Gerais 
R1~:':;;·~:ac!asl 20 aulas. !neira Do Mmlsténo dn Fazenda fCon~ dos Trabalhos decorrentes dos Eneon· - Confedcraç:lo Rural Bra;:,Helra 

Lir;-o
9 

e. FolhelO<J selheiro de 1957 n 19t)5, com mandato tros dos ]31spos do :N'ordeste tjuUlo tCR:S) 
renovado em 1961. Vice-Presidente \195!-'l. - _.-\ssociação dos Dlp!oma.dos da 

l:J-H - 01~am:racão Uo Trabalho 1 durante o periodo de 19-02-63). , . . Escola. Superior de Guerra (.1\DE.SG) 
<Ifd.rfto E~~~otudal - <Livraua Frei-\ ~ na Comissão para. Assunto5 da 4 Con!errm'Hts, ,St,/l.l.naHo~ e :iC- -Medalha de Mérito Adseguiano em 
t$ E4-,tosl. Associacão Latmo-Americ..'\n\). de Ll- 1 melhan.c.~ quo..- pa.rticlpau: 1964 

lfJ.!2 - A Exata 'l'enninologHt em vre Comércio (ALA.lC) (}960}. J 4.1 _ . 0 Brasil: - The üiners ''Clube do Bra.sll'' 
or~anlzaçõo. I - no Grupo de TrabalhO desi~na.do I (abril de 1%1) 

Coniet'éncia reali;;.ada no Auditól'io pelos Ministros da Fazenda e da rn- - Reprc•s::ntr;:nt da FAREM na: 
d~. ~posicãn de .~"-tivíd~~es de Orga- ldústria e C!Jmércio, -para estudar e/ _ TII..Coniçrf>n.cin Ru:ral íSào ~n-u~ - Assoclaçâo dos Economistas Ru--
n\Z3('au do Ooverno federal, sob a ~propor mt'!duia de fomento do comér- lo dee7l11bt·o de 1954) • ~ rais - Minas Gerais 
prttrocinio do DASP - 1 :a1preru.a cio Co Bn:>ci! e mercado~ 11ovo~, es- 1 ~ . _. Sociedade Nr:.cion:il de Agricultu-
:r;ncionall, ipecialmrnte os da .>\m&rica Lr.~ina,[ - IV Confenncm Rural trort.a- ra 
~942 - E'-bt.atísticn4- Flrrt~Yiã.I'iQ.S. /lsía e A!rica (-m,nrço de 1963) leZa tevere1ro de 19-56) l - Flu.ninen.sc 1-'utc.b.ol Olube. 
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CURRICULUM t1'ITAE 
DE 

J.\UL PIRES DE CASTRO 

Nome: Jaul Pires de Castro 

, Data de nascimento; 6 de março 
11• 1906 
:t .Põsto: General de, Divis!\'1:1- R/1 

C.URSOS 

:I Alzviàades Técnicas 

1 ...::... Dtretor de cursos pata hornens 
de Empresa - Insututo de Pesqui­
ias e Estudo~- Socials UPES; 

2 - Coordenuctor do Grupo de Tra­
b~lho para rganizaçâo do l?impósio 
lõbre Educaçào e Caordenru;ao. das 

- "-tiyidades do In:::tituto de Pe-squisa-s 
~ Estudos Socims (LPE'S l • 

O Congres;.o N2cio1:al C.tc:·cta: 

Art. 1\1 Fica mantida l'1 de~~são do 
'Tribunal de Contas da Un~a.o. que 
denegou registro a têrwo ad~tivc ~e 
contrato, celebrado entre o MmistéTlO 
dlli Aeronáutica e o Professor Antõn1o 
Mário Barreto, para desempPnll_?r na 
Escola de Aeronáutica •a funçao de 
Pl"of.essor de Português . 

. A~ Comhsôe.<r de Con«tiluirão e 
Ju_çfiça e de Financas. 

prn-ie·lo de Lej rla ÇA~"t'f1fíl = 

n" 22. de 1 ~6:; 

, I 
I 

PARECERES 
t"areceres ns. 3:i3 e 354. 

de 196':l 

" 

b) os Manuais de Vôo e de Nal'·e~a 
ção, os catálogos de Aeóodrrmos, o:j 
1mpressos todos publicados pela uirc 4 

toria de Rotas Aéreas, com utilizaçãa 
inclusive no exterior, têm que ser a!­
terados cada vez que há -'u.u.icação 
nas denon:inações, trazendo dificulda­
des para os utilizadores na identifica­
ção dos aeroportos e podendo fazer 
crer, inclusive, que novo aeroporto foi 
construído na localidade· 

c) . . . compromissos 'internacionais! 
nos obrig~m a propor as mesmas al­
terações n J.s publicações editadas em• 
outros países, pa;a uso nas. linhas in~ 
ternacionais". 

Além dêsses motivos, de ordem téc~ 
nica, outros existem que desaconse­
Iham a aprovação da· proposição. -tats· 
como o art. 19 da Lei n? 1.90:}, de 21 
de julho ê1~ 1953, que determina ,1ue 
os aeroportos terão em gerS.l a deno­
minaçã-o das próprias cidades, vilas 
ou povoados em que se encontrem''. O' 
que aliás já era norma mesmo au tes 
da Lei acima citada. 

Portanto. f)f:m- desc.anh.e.cer~ O aao 
septjdp fie hpmenagein :omtendich, 
esta Çgmjssão opina. pela rej~ãQ Qo 

·presente Projeto de Lei. 

Sem a necessária audiência do Con;­
gresso Nacional, nosso Embaixado:r 
em Washington assinou um acôrdo 
que, pelas suas cláusulas, conforme 
tem sido arr:.plamente discutido e afir .. 
tnado, representa· pesado Pncar~m parn, 
o país, Ademais, técnicos no assuntn 
o tffil inquinado ·de inconstituciona.li­
·dade, tendo sido noticiado oue os pró .. 
prios consultores do Mini"télio drtn 
!Zelacões Exteriores opin<Jram contrf!· 
riamente ao mesmo. A Nação tem o 
direito de ser posta a par dos com­
promiS1-;os que em seu nnme foralh 
assim precípi-tadamen1-P a-:;sumido!i. 
Ningut"m melhor d0 rue o m·f.ryrío 
Senhf'l' Mini;;;!ro d::t~ Pf>1.'1."Õf'"i E'{tf'· 
rlorrs para vir pré+..,,•, c\f' ''h·n v0r., 
cu:: esclarerj111ent.os ClUe todo o POYO 
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::;lleJro e.:;. i ansioso por ouvir. Da1 ;s•d·l uma das minhª-s_m.<~iores prro~ 'Quero trazer o meu apoio a V. Exa. 
·rcsen:.e H·1uei·imcnto, que submeto ·clmiJcü<>a. Ao fazê-lo def.~I..J.QO, tanl~ /e a minha solidariedade, de vez que 

alia ô.as Se:'::,õc:s, 2"1 de abril de ~Ewenrlo mrW:JlensJiXcl o:..VCrfeito en~ ci...,d. ser estudado, não apenas pela ->ta Ca~a. \bé;ll a legitima indústria n:.tCÍOP.:l:. ('sse é realmente um .setor que pre-r~~~~~~~~~~~~~~~b~ 
}, - José Erm.rto de Mora.?s. I ~r~'?. mento tntre .i~vo.ut:g._...n.e_c_uúria e 

1 

~UNAB, mas pela Saúde Pública. 

) SR. PaESIDESTE: d:?;t~;~.·l'A i?1~'1sV11;'~%?~l~t~a:r;Jt~~l~r;~~ .r 1-~~~~~-ex~!~c~o;;~m~~1~~~ ;-a:~;: 
.'/ogucila .ia Gama> - O r~queri-~c~9 const.!~l~Cor. os.l~vr~~ores pu.de~ 7e do no,J . .'e .Senador Vasconcelos 'l'ôr- t:omJs:;ao, _ a.a 
.1to que acaba Lle ser lido nao de- t~n cons.t.t .. ll o maw, desses mC'tcrr- res. l'lao e:;tou so nest.a luta no seio ttl111o a ~ tazeJ. parte _ 
1e d0 apoülmento. será pubhca- ;dos .. deso~ que forta!"ci~os por uma do Parw.memo. Vejo nas paÍavras do uum prazo de t.rinta a.~.as, exa· 
~. ell1 ~e;;::uida, incluído em Or- !potttJCa de. a."ll?R!'O pfptnro aos pro- eminente cowga do Estado do Rio de m wco todo aquele•quatlro _ 

1 do vra.' , àn~os <.r -~n~arws do trabalho da .;aneno apoiO dos mats valiosos, nao se desenha ternvel de ameaças 
·Jbre a mesa diversos pejidos cte te~~-~- ,... . . . . .iO pelo endôsso a cntica que 101mu1o BOIJtevivencia da mdústna açucare1 .. 
~i!iT.úcõcs que ~~rão lidos pelh Sr. 1 ~'""0. e"' 0 • '-l:.w ,u;ouece ent.le nós, 'luu.nto a expiOraç<l.o, no que diz l'e::,- ra em l:'ernambuco, Alagoa-s e :::)er. 
Stcn:"tarh... en.Lota ye ,~;..te de vprdade ~cac.ana t-Jeno ao preljO e ... e~,.sno do produ~o. gJpe. 

) . ,?~ ('u'.ti_1S.1,~:" .rie e"{:lora:no ~cla~lO-I.rw.s t.:t.nt.k·m 110 t.J.Ue wca à nece,:,si-[ >:::ir. Pre~~dcnte, essa cnse se parece 
'São lidos os :;cguintes: lo.a.'S e au~ -.lmtnosas de Q~le sao H~\- uaue ue a :;s..,utle Puu1.ca ex::.mmar ate a uma p;aga. A nao ser 0 h::;tado d 

1 ,...,_ j:ll~S nos .}~;·:Jadores C'!'drm <;er regJs- vnue p!ocedz, .em 'lerdacte .. a prop~-~1:5ao PaulO, as outras umdaCi<:!::. Iedera~ 
;.qüeriment-o n" 139. !J;: • Sy.J 1 

· d. ~,rc·h·~·r.._,mentp <:. • • • , ,anud. y,ue <:>t! faz sobre o valor nmn- d~s que proCiuzem açucar e.:;tao en .. 
3enhor Presidente: \. ,_P\~ ·~l\.-,):.~~ ?e-~ h" e~,~)O, cow .~s .JVU do.;. tn.:!.::.ltlOs, em pfejmzo da ba- Uentando o me~;,mo problema. 
·. _. . . 1 ;\~nt.C'l~~ 1 _Ln ss.mas. fe.u;; P~lcs_.D:a- u.ha, q\.le era uma da::; nquezas bra- No 1;one üummense venrJquei, _ 
'IQS' tPll1W'5 do Rc-:;m1cnt0, re1'.1Clro · ' 5 A soeLJdO~ contta a md,ustua de .,t.ü.".oo;:, pnnc.palmente do Río Gran- nao IJaseado em mformaçoes ma:. 
'1. ~~o!JcHado ao Poder Executivo, p·;r IÓ\t'Os ~er-!etJ .• ~- . j.xe do is~IJ. o.e Banta Catarina e outrus .;\,L~_...tH~.::.. ae comato direto, con; usi· 
~lltnüdio ct.o :\Iinistério .t Agricul~ 

1 
~~~' 1 .'.t:\ ta :~l: .. pel~s reportagens . do .c:"~auos. netros, !~rneceaores. de cana e tambem 

a, o seE;umte: \· 0.11 -~l~»ta dello StqUe!~a. que. as m- :\.~ l..::PJrtug:en:; <10 jornalista. Hélio com vanos. comerCiantes - fato que 
_ . . , . · d;~.~!· 1:s de" o!eos ve.getai.s prec1sam ser o~q• .. ea·a, com HUSL•."'\,'ues do fotôgrato me deixou apreensivo. ES}Jero que 

~~ Ja for,t.n pag:os os ven.cl!IH:'n- 1 v .. ~.L~Hlls p ... lrl ~ollcla afim de se colo- .l.'fL L.iSlO ú.~.u~La, mo~LL·am que a.s in- desta tnbuna, minhas palavras che~ 
.; d .... s meses do ano passado as prd- c1.r u:n r.r.rnJeJro nos seus lucros cri- HlS\~la::; dt: olco de amendoim da sa- gucm ao Sr. Minist•o da lildUstr· 
:;õr~·s, da:. Escolas d~ .P~sca Z-17 elmmo:->(:"· a.rruncados do~ J~vradores r;a de 19tH, t 1ver:-tln um lucr~ liquido e L.:úme_rcw, num pnmeiro plano, 

1
: 

~;,.::.J,tuad.tS n.~s .mumctptos de Bm- em "Pu.~nL.ros ato~ de PX,orsa_o: de 59 btlHoes de Cl'U.lelros _ lucros ao Presidente do Instituto do Açltcar 
>"e üry.maJO-: no Estado do.Parrt , .. ~~~;:nf- " 1 ~!'-tl-'ntet _que~ Polltlca dos .1qJ1oos au!endos dpcnas pelas indüs- e .tio Alcool, para que, S1·. Presidente. 
~ala das ~essoe'S, 'l7 de .abn' de, n, :-r~- mmmw.., na o tJ az resnltnrlo u 1a:s que exploram a fabricação de nao tenhamos a repetição daquelas 
!5- - 4 .Lo1Jao da Silvei:a. J!~:·r~t;ro, lll~um se o hvrad~r ~eixar rle luleos cuJli. matêna pr1ma é 0 amen~ c.:cmas do crack, c_m 1929. Justamente, 

I. r .• ~s stido pelo poder puhhc::o. donn. H<~. outras maustnas que explo- aqucta ep~ca fo1 !undado o ln.su • 
. No caso da materia~prima p:tra ,·.nu úutras matén~s-primas e cujos tu~o do Aç~t:~r, c ~o Alco~l. pnra. man • 

. - ~ql:€rimento 1)0 14G d~ 1 o).- ,OiP.os 1.·qetais comestíveis a manobra tUCt'üs a.1dam tamnem por essa o1·dem ~e~ a so~Ievn enc1a <le lll.dustna tao 
-..,,:,,_,.;..;;..;,;;~:..::.....:;..;;...:....:..::"--"''-"'-''-"'"-j<i' 'os industriais consiste no clás8ico de llilhceb e bzlhões de cruzeiros. No ~1 - wpensável a nós, tl'.nto pelo con. 
SCllhor Prcsrdente: d_(!~intf'rêsse pela compra dessa maté- cntau:.o, o custo mdLtstrial de um li- ~u~o 1á_1:~rr.? como também Pela fon .. 
R.a1ueiro, regimentalmente, se ofi~ r~:.l··pl·ima_ na época da colheita. o la~ tro de ou:o de am_endo~m, ~eduzldas t; à~ 1·1S3.li qu13- reprezenta a expor .. 
~ tt.o senhor ~:Iinistro do Trabalho v•·auor nao podendo armazenar, en~ t~dus a.s despesas, mclumdo unpostos, Âr ·J . • 
Previdência ,Social, a fim de ser·ern ~t·crr1 o produto à indústria, aceitando uao alcar..ça o preço de 500 cruzeiros. va _te_ fq~-~.,~r. ~I~Sidente, as obser .. 

•· d quaiquer preço a fim de na- 0 per·der T'oclavia, o preço dêsse produto para _çoc::. eun:e s, Benas, que tanto m• esl4<1. as as seguintes informações: PlCocupam e que passo 1 
aJ Quando foi constituJda e quan~ ~-~!elO pela deteríoraç~o. ou pela neccs- o ,coru.~mi~~r varia entre 1.100 e (LemJo): a et·; 
. e:;1ccrrou 05 seus trabalhneo a co- sJdft:ie de pagar dlVldns contraidn::; 1. uOO Cl uzeu os. . 

r. v.o mn·a a plantação, Cons1dero dcsnecessáno mais deta-
SSiiO Tntcrministerial para o Estu- !h t"f "Ça~wos e o 1-;orte .. Fluminense, face 

aos p1oblemas da agro-indústria do 
;.tJ;ucar nac1cna1 e a posição do pro­
duto no mer~ado internncionar, aira • 
ves.)am IJCI'lOdo dificilimo que :ge 
~gravara ~obrem~do, com a eclosão 
ae uma criSe soc!al de imprevisíveis 
0un::.equencias se não forem tomada 
pelos poderes públicos as providencia: 

d bl tJlfimsda a manobra, ·Q p:·ópl'ia ln- es para JUS 1 icar uma inte.nenção 
:) p_~·o (~ma do Desc:nprêgo, cria- ctústl'ia se empenha para a melhoria tias autoridades governamentais cOln­

. em 1 SS4~ por determinaçào do se~ do preço mínimo da matéria-prima petentes a !tm de que essu exploração 
~ar Presidente da República? porque. com essa providência, justific~ renha. u~ p~radelro. . 
bl Qual o teor do Relatório enca~ o ~·<mPnto ÕO- preço do ó}eo para 0 As m~ustrms de óleos vegetais nao 

... ,llndo ao Senhor Presidente da COIJS-lmlídor. devem continuar lucrando bilhões de 
'P~hlica pela referida Comissiio? O ato criminoso é completo. o la- cruzeiros à S?lllbra da miséria dos b­
c). Q~le providências concretas, apos vrador se vê extorquido no produto do vradores, cuJa sorte precisa ser pro­
tetlmlUo dos trabalhos dessa Comis- seu trabalho, o consumidor paga caro tegida pelo poder público. 
o .. foram adotadas visando a solu- por um gênero de primdl'issima ne- A fim de qu~. os nobres co!eg~s te­
"'nar Q problema "do desemprêgo? cessidade. o Poder público é ludibria- AA.am ~a tde_Ia. da importancta do 
d) Qual o teor do Relatório diri"·t- do na sua intenção de amparar a la- tx~balho Jornabstico a que me reftro, 

Wrg~ntes e imediatas> que se ..,azem 
reclan1adas. .~, 

A.ntecettentes: 

1 prlo titular da Pasta do Trt:lba{\10 voura, com fimmciamentos e precos ex1bo exemplares._ dos. re~ertdos asso. O Institut~ do Açucar e 00 Alcoo1 
1 $en!l~r Presidente da República, mínimos utilizados, na verdade pelos ciado.s com a,s tres Pl'lllleu·as. reporta.~ tendo e:n VISta as p.ecessidades d~ 
l R--:nmao rnterministerial de 24 de industriais. ' gens. Leio tao .sOmente os títulos. c~~sumo Jntemo do produto que atin.· 
··ru, corre-nte? A primeira reportagem 6 encimada gnmr_n, CJ?l 1970, o quantitativo de lOO 
~l f'"Jal 0 conjunto de providêncr·as. O Sr. Vasconcelos Tõrres Per- por êste titulo: ~Ilhoes c.e .sacas. adotou providéncias· 

mite V. Exa. um aparte? VISando aqUele obJ"et·v . •ora adotadas para fazer face ao de- "Jógo torpe de preços teva óleo 1 O, providénciaa 
~mpreg-o, no Nordeste e nas demais O SR~ LINO DE MATTOS - Con- comestível às alturas". que se desdobrariam em duas frett ... 
"tt:i_l~s rio País atil1gidas pelo graYe cedo, com satisfaçáo, o aparte a V A segunda reportagem traz este ti~ ~es: a .remodelação do antigo parque 
·~noturno &O<"ial? Exa. · , tulo: mdustrial e a fundação de novas ust .. 

nas. 
Sa1a das Sessões .... dr abril de O Sr. Vasconcelos Tórres - Final~ "lndustria de óleos vegetais: TaJ plano, contudo, seria executado 

:65. - Aarão Steinbruch. mente, êste assunto é ventilado numa lucros de bilhões a sombra da mi· num desdobramento prêviamente es--
das Casas do Congresso Nacional. Sa- séria do lavrador". 'I t1:1dado d~ forma que as novas usinas 
be. V. Exa. Que a propaganda opera so entran9-m em \funcionamento um 
m1la'gres. E êste País que consumia " A:. terceira,_ por stn.~l publicada fl:O pouco antes da.queta data, permitindo 

~e~·.:arimento no 141, de 1965 tradicionalmente, a bÉmha de porco' Dmrio de Sao ~aula datado de hoJe assim que as fabricas já existentes se 
produzida principalmente no Ri~ tem éste tttq.lo. desenvo;vessem normalmente sem en ... Scn:10r Prcsidcn te: 
Grande do Sul, passou a consumir "Trezentos mil brasileiros pas- irentar maiores crises. ' 

. Ret:r.1ciro, regimentalmente, se ofi~ óleos vegetais comestiveis n que v. sam fom~ ~ sombra da indústria Com a Revolução e a nova politlca 
oe ~to Senhor Ministro da Viação e Exa. alude. O rádio, a televisão, Oll de algodao do Govérno a idéia de remodelação 
•bT$ Públicas, para que informe jornais pass~ram a dh:er que, para 0 Jornalista, quando se refere a do antigo parque industrial foi total .. 
uan:do serão iniciadas as Qbras da evitar o enfarte, ou o aumento da trezentos mil brasileiros, quer dizer ~e~te "'ac.!.ficado e, mais que isto, a 
or.stmcão da Rodovia que liga Ita- ctose de colesterol, só ha•·ia um jeit.o: trezentos mil lavradores. Não são .so- mdu:>lrla oe regiões -como Pernam .. 
'Ua1 a Mangaratiba. consumir Mazzola, ou óleo de milho. mente 05 trezentos mil lavradores os buco, t:stado do Rio, Minas, Alagoas, 

• óleo de soja. óleo de algod8o, óleo de prcJ'Udicados. Estes so-rrem, na car· etc., v:ssou a tez', tnc_lusive .. agrava .. 
S::t~a das Sessões, 27 de abril de 1 1 d d 1 .. t - do o - "1 t g rasso • e amen o m .• ,.Las, enquan o ne, no ~eu trabalho, 8 exploração de ..... cu. p;ov ~ma. mancerro, com 

965~ - Aarão Steinbruch. o azeite importado apesar das taxas que são vitimas Entretanto os pre~ las dlflculc...&.c.:es unpoStas pelo Govêr· 
aduaneiras tem um prêço rc:ativa~ judlcados n.ttJ~eÍn ·a milhõeS e entre 1 no no furn~cimento do cap.ital. de giro. 
mente acessível, os óleos protnzidos eles nos inchtlmos todos nós Sr. Pre- \Nem o l.A.A., que teumu todos os 
aqui estão no mesmo nível de preço. sidente e Srs. Scnaclorcs, 'que con- 1S?us rtC'i.rsos para atender a _Pernam· 
E não sei até que pon~o as noss~s sum:mos- úleos vegetais comestíveis e 1 b:..tco, ncnl o~ Banco do Bras1I, conti ... 
autorldtr.des sanUárias têm tlscalizgdo C'S compramos a preços de verdadeira .n~ar~m a tlispcmar, pelo menos em 
a industriali7..ação dl<:ses élrcs. por- explon:F;"ão. tH'-ZPO a~,~e~do do Rio, as facilida· 
que me parece que h:1 fndice de toxi- Termino reaflrmf:.ndo que eanstde~ ~~s de fw ... r.c1amento antes concedi-

0 SR. PTtESipENTE• 

<N'o!lueira da-Gama) - Os Reque­
·m!?n·os de Informações que Rcabam 
1e ser lidos vão à pub1icação e, tm 
~uldn, scré.o despachados pela. Pre· 
.fdértc~?.. 

H~ oradores inscritos. 
o pri'lleiro é o nobre Senador Ca· 

·ete Pinhci~·o. que petmutou com o 
10br~ S~naclor Lino de !\!attos, a quem 
iou :a p.::!lavra. 

dez, em alguns délts. De n-tflntira que ro caso de Policia, dl:::-no de, pela Fo- G. ..... < , • • • ~'- _ 

é chegada a hora- e V. Exa-. n~:ste lícin s~r resolvtdo. 1 Pc.,!,~· S.mult...,.neamenu:. Sao.Pau· 
ponto, fala com pioneirümo ciigno de ' lo, t;po.ado na sua próprw pUJança, 
rf'gistro - de ntrnt>Jrmos para o as- Era. Sr. Presidente, o q11~ desejava no s~u t:.xtr~ordinãrio 'parque indus· 
5'1nto, os ólws comr!:..Uvc:s d~Yem dü::.:r. U :uifo bemn 1 trinl e anroveit~ndo~se da capacidadl 
ser refinados para G cor.S'<·mo hnm:-.· 0 SR. p,;,~=~rDSNTE: !ceias:::!. de suas usinas, irrompeu ·es• 
no. E V. Exa. s.lbe cme há llúU\ nn~i- ,Pet.rculnrroente com a form<:lção dE! 
xa repetlda contra r.Jcun~ dt~t.:s ó.i.cos <Nogueira da Gar.ta) - Tem a. pa .. · g:Ie.J.de parque lavoureiro e hoje ~ 
quC>, pela comerciajiz9rão ln'lltal que lavra o nobre Sena-dor Yas~JlUCdos a:pre~f'nta no quadro da agro .. lndú$· 
é feita, nem seJJlpre têm aquPlas ca· Tórres. por P'-'l!D!Jta com o nobre se-jtria do a.rúcar naotonal em condl9õ~ 
racterfStloojl )l~leM l!eoessàrJIIa, ""dn' Edll:lundo Levl_. de produm já na »róx!ma saírll. l.l§!ll 
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i
enos, de 40 a 45 milhões de sacas,' para a Rêde Ferroviária Federal SA O Sr. r.m0 de Mattos ~;Enquanto passado, tinha o !Jreço do saco fixa~o 
'\'duçào quase que suficiente para I Essa é uma politica ínábil, inct~n- ls&o acontece, as_ zonas 'tradicionaL. e>m Cr$ 9.200. Pergunto: algum Uhl­

a tn'der a tóda a demanda do sut do veniente e impatriótica, e que deixa mente produtoras de açúcar, .se de- neiro de Pernambuco vendia J)Ol és<.l.' 
rfats -\da Bahia pa1·a baixo). várias zonas do Estado de -v. E:ta por OO.tem frente a uma criSe terrível de preço? Geralmente vendla por Cr$ 

ESsa espetacular produção - Que exemplo e do meu também, em E::.;tio~ e.s.magameno, de criação. de condições 2.000 abaixo do preço, o qne sigr:~if!cn 
c·he{Ja a. r lt;:, ela hora, por assim' clz;;er /l::l.mento' em fenecimento em eban .. socia:s aiarmant~ p:11ra wn futuro um prejuízo de centen3.s de milhõ;;oJ 
- j:l.mea;a, mch~sive e !fe míu1e1ra dono, ~uma verdad.~trn 'ltuação de próximo. Entretanto vol~o a. insirtir de cruzeiros pã.ra cadrt usina. dil:lpi· 
dire.ta, Y- p~·udUçao fl_um._mense, este r atraso econômico; sen1 que O trem Vã !lembrando que, de dezoitO RllO.S a dando O patrimônio do produtor d!' 
ano c~tunatla ent 8 mllho~s de saca15, àquela_ paisagem melalü."lli<.:u de oue e~ta parLe - dez an~ nesta. Caf'"a. acúcar do Nordeste. Se nr>lo mf'nOs '­
&pl.'OXlmauut.tt'llte. lfaJa Ascenso Ferreira ~m ·rcu d<t~ o:to :mos na AS6emble:a Legislativa G"ovPrno dissesse que .o nrrço é dl 
--~Isto po.qu.:, nao dispondo dos re, !.ado prá catende". C0m o a1Xthcl0no de São PO.u~o - _:en~pre me coloq~ei CrS 9 200 e o garant.lc;c;p_ tf't"h ter· 
IOUI'B'OS 1In::wç_Jros que lhe penlW!l.m dtJ trem parte, po.r c:vemplo, da b!"i- )cont-ra a errad:caçao do cafeeirO minada a saf1·n. - ac::-tba de rheo:~H uc. 
f comcrc.ah/.;.,~âo normal de sua sa, cia leiteira do Estado do Rio, sem os /para, em seu lug:1!'· plantar-~e. ca_na fim npste momento - c;itn:-.eflo urr. 
t1·a, a muu . .,u· ... ~ flum~nense ·se "~::·ó, meios de comunlcação, or.ginou-.se 0 de açúctJ.r. Mas nao cabe - Jttst.:ça p(l11cc melhor para t.odo~ os E~t:1c'm 
na contmicn..:ta de aviltar preços .do problema do nbastecime11 .,,, no maior ~'e .. fa_ça - ROs que exploram a. m- d•J No:·rleste. Mas foi f'S!'::l !'ittt:lç.ló 
•ctkar. .t\JH~o.medo que se toc~ar.l.':-rntro consumidor de leltr, lH<:.~RmE'n-ld~,tna e.çucare::·a a ~ulpa da slt.ua_ c1r~•n 11 ,.,J. clt:> f~ltn dt:> :rmn"t·o Rf);; n~·o­
Dl.aior 11a mcd:rla em que Sio l'a~tlo I f e 05 Estados da Guanaban t:' do Hlo ~~~o. O Govêrno, ao .-ongo de bc-dcs rl·rlf :'es. qut:> rc;7 C'1!11 arrf' o<: "'">J..c:tlJ­
e.vanç<:'.l" •. a: arcas consumwora..., GO de Janeiro. E' outro a.;p."::.to. rnQs, le.sses ano.<;, pa~·e~·e ~ue t·e t-om~u de rli)T'- t:vt>ssem empC'nlw em li(!.li:l·:r 
proclü:{) dtr E.!.:>tado do Rio. (r,rste caso. também or1 z. 11 r<lrfl1l~ lri- bln:a. de r.tr,"\a ~ont1a ~~ prod~r;!lo de "'t·pntualmente, com todo..- n.<> nrodlltD-

E 1:3::.o h,ulo mne::lÇD.. (e pode !"a- .lnos em al~umas 7.0I1~S d!;' f'~m,pcs, c_afe. TUdo é fc~.o con-..':1 o c fe, ~ue I"U de ~cúcqr do Norrlr>:::tP. Sf' f' p;~­
zê-1)1, ru·.· u.te alPm do melhor pa.:- ' 111 , Estado d.o Rio cte .hnef:o .-,erppre fo1 a b .• ~e d .. l 11que~a naco- •·i;Jf>nrL'l fôr tomada nq <:.~fl"n p:·ó··i'· 
(}Ue 'a.;ul,tH .~o tl(l Pais. tem tanlo!Nn RPcebi com a~rad' a tni<>:·ven .... ·,o lnal. Parece m:-ntira, mas Sado ~anl?·~m·t ~.inrh podrrflmos <;qlvflr wn onc: 
á nt'lHd' nac bauc-6.ria da tim.;,·i·-·J do f'r v EXa qne c~I;sic'c"·~ jr;:t;ir-.1·IH'~- 1 nes_te ''1.!: un'""· t.~ 11? na pro tUÇa(l e n <.i'narfio. Sf> não cnnt~nun.'io o r'i· 
Sul. t" or;cedei1tr. . . . • lc.:tfe talvez a qu·n .a ou r~x ~ ro:;•e t.f<'lllarlm· e o nr<:lntn n Jiqn;d.,l· f'(!'If.,· 

O indu;.,t!h1 p3.ulish po-lc- se t·/l~ C ,. s· p· .·.•o,~_l,... de suas renda~. p,otece fantasia. m<>.s Jl.-.~ '"l'lf' trahnlh:-tm Pflra o b~m tb . . . . · , · . ...,_, on JUlio, I, I e...,. , _,,_ ,Q.- p •o a•·I"C"d ma'" a p~<''l 
I!Cr, o!t-:t::ce1 u õeu açUeur co.n <.ko::::.- , ;; i""'}w au., '· · ~ a .. , n n · .. - ['lr..~il. 

flo ele ~He 10 por cento c :: pruu d<.:: (L ?LO): çu.o ~de co.me ~c _a do, do que a~ ') B.fl. v .:\SCONCELOS TóRP..ES -
·té 120 . ·. 1 .,, · ~ duçao de c::.f<' tal é a guerra q:1e ,._ 
-· mas, !.'>~o _se qUiser e ... t a i ~ - .\ c~:."dlJ"-': .• ·~·J Qo3 <o-· e ~J.- ~e f·'z contra 0 ~roduto·autor r'o tHcrb0 o ap:.nte de V. E'{a. com muí 4 

tteit9 - .._. que ta~·,a, ccrta.HH.nt~_. vn1.1 n 1 .· da ~·egHi.o, a ~:~n ele que bxo:J~ .Brasil A g~·nnde cu;pa do oue ~'·";á :.c "mêro e quero dlzf'r quf'. no c<:.SO 
poUtJ\:l l•l' exp~nsao Je mc1cano. ·u.<s c p;:~·,tag;ens !:eJl.":.T recuprro.das, a~::on'e'c"ndo na sl'b~t;tu;ção da p'a:~~ f!1•mínf'nse, vamos iniciar a :::-t.fr:1 rl\:'~t~ 

A. G"iM .. Antt; essa p:n;pecliva tCill; :3 - Reexame e reforrnulação da in- Í>lc:'i~ de c"3.fé P:::; 'ca~a-dr-o::-ü;~r. trr de um mês. No Estado elo Rio. 
CtU)tpos e o N01te fiL,nnncnse .. mta .c n,_..,rla e cobtan-::.t C e :ftbU'O" r-sta- se· de\·e a e::·r trnt3rrr?nto de m'1._ rxi!'te o B:mco dos Lnvradorrs rb 
l.t.:.l$P _s.,cm a eclodir, c l' lon<.:c..q.H r.-1 rhtats mclus1ve multas l'f'latlvas a dé- d 1 1 ,, e e dã - r::t C'r'n::t-df'-,Ar.úcar. O Irtstihlto ele' Af'lÍ-

'

as lV 1J(\lSHClS. Isto p'l,\', • len~!o u.t!'\ do ül!.mo ex':· •_:;,) l"::l." 
3 e p:l( :·a .. o qu s ' a -- c;. r e cfo A1cool. por l~l é ohri'!'.:Jào .A 

~us. eu.nom1a apoiada qua~e q,I;. \ 4 - Mawt as,c::is'êl1.::._J f n:::::1~t' t::l e feicultura. d"<! umo:t parte para o fin,mci:lment'J 
c!usivamente na agro~1..Jdüstti:1. do trcnrca pot parte do pode1 publico O SR. VASCO~CELOS 'T'óRR.ES - \'flr. a dru até agora. 

çl.)cm·. os mdustnats (261 Jf'y:n.m de 
1
lda un:ão. devend(LSc D\'''110 rc1~t~.r. PerfE-ito. Bem sei. nobre S~nndor Li.no Pntnle-hmente à fllPsffi'J sàclnl C' 

!loldão da acbacle, 12 m1J: pmnto:Jo1r·s imed.ai::Jmente d,l t1 n.rc::.f r"lf':' :> das de 1Iattos, que o~ café. 'hoje, é um rc~>nõmicn ele superprodurfro. se p P'"O· 
ie ('ana t, pelo menos, t'JO .nJl lta-lattvidade.s agnco;lf fl f.:n ciP l.'lE' a subproduto pat'a Sao Paulo .. V, Ex~. dt'rilo fluminense fir~r C'nc~lhadn 
~)·arou cannv1e1ros e ria indu.)- ler.tião venha a :r· tl'llrt m::- '10. rc- eonlJece. e nfio é hora dêste debate. "'Pm m:rcado. e se .o B:mco do -Brasil 
tda. ld'5trituiç.i.o de riqc'r7 .l.~··. o problE'n1a daquilo QUC' se costmra núo drl' ao Banco dos UtvraQort>R n 

Problema de Goú?rno: A quesL:lo é, St'. Pre~i.de:tte ... ten_;:·e: ~. ~i.l, n~.rL~ /chamar de tc.n-as cansadas. ~ cota-parte que dev~, e. ~ecf'~:àl'!~-

i
tanto, Uhl problema de Govêrno l de ler· P~ra ,q~~ -1 r-·.1. L ;· 1 ·{~;1.) .• ;1- Tt"n~ que ceder a ·ma produ<:ac de 1 ~t>nfe,, fpm qu:: ~~t · por .~:nn. · 3tl·í~ 

f, honestamente alertado, precisa ,d.o 0 de::;en;?nlmento <la -~ .. se_ .1:1 ..'-.~{> a..- terras nuns novas como as ·.'?al. \:lll_lOs as~tstu. na g!0.10~;-J c> \l' 
lJlar desde já providências cabíveis, ,ál·e~ açucarena -.,q\~':'-~1 ,10'. _10 ;.r~; 4 {drJ Paran{t e de out!·:::s regiõr:- .. !\Ias l~a _provJncla. àquele. me."mo Tq: 1 '~~1·o 

e re a.s qL:ais se df'staca.rJmu a con~ l~·r.s __ e. ~ne conhC't.~ .t ,~c:b;tt_, c ... k_ !v T:xa. fnlon nas tl'glões tradlcJOnal~ t ... tn?o. que tem ocorndo no Nmde.,te 
ttl:tção de São Paulo em limites ra-1\·~,11 .a. ~~b·~. q~.e hl t!!,l.:· P~:~ ;,,~~1~:; ''l':ÜP C"ll~cvieirl'L O quf' não esfá hr[}~JlelrO. . 
Jk)jye1s, com o aproveitamento do ex~ IU:''d'', .cJ.,a_:ltmlla ?~: i -:1. 1 ~·-.. ~- lu; o é \tuf' ê~se p:-Ivilé~io da na.tu~ ~ nós. qne -temos de_ prm~r ~m I'Or­
Cei3o da cana produzido para f<~bri~ <1,~1,~ d.0c;l;n~.l e á c;;11 "~~ ~.'~;n n d·n~ r ..... zn. .. (·,·se massapé essa terra go"r}a, rjgJr os ~ales do Nordeste, n.1.o qne-

~çâo de álcool, e a ampliação e me~ . c.·· e .~-?t.o:n.ca é un' c.,,a.t. ~· . .., · 5 , ... ~~:1 r:-oiJarin,_!:r, qu~ produz R.çúcar dFs~ remos tJ azer. aqut, para o Sul._ um 
. · ·- · . lcanntWJS. Começon em Pen,_ m- fl ("" -:.,· r·-1~., • "' ,., Nordf!ste sem sêca. Porque far.t do Otia dns condtç.oes de fmn.nci~Hdf'n~ buco. no Kordes. te. Em ferv;ipe. nem (e a -l'l 1:1 e ;-; .. "'1 w e onae nu~ s. E t d d R' N ·ct t , 

to, por purte do Banco do Brnsil. à " , 1 • . :- 11 .,1 d·' ·c podf' plan1 •r c::l;f', seja esmagada s1m- ,s a o 0 lO um Ol e~ e SC'l_!l seca. 
indústria fluminense . . c f.. a, a st.tuaç,lo, a:·· p~.c-. ..a :s r;les!·1<>ntt> r Ol'tl!!f' ,.., m o seu pO'"'J14 Slmplesmente, a má Ol'H:>11tflçao qtH" 

• , ·que pO~suo, e de se~lll-[•3..-.::nc:n p:ua 1 1 ; 1 · .. d · tem })t'f'Sidido neste Instante o Ins NO.<! vindo a sofrer a concor:·er:cia 1não dizer de falênc!a, a não sn nas c n •.'l:)tl "~'(! S·...- Pa\tlo po e re.a!- ·. · : ·.' .. • 
do Sao Paulo e dispondo do fin:m- ·- 1 - 1 n'rntr r:·~s:u conn )~:u;'-'oU dr tet'CQt. tltuto do Acucar e do Alcocl. or.çlr 

rc~toe.s onde o pe ro!eo e o ~~-1em::~. , ' · ' '· ~ · - uma n\enfa\fd de ft'scall 'a "i' " n 

~
amento necess(trlO para, a norma~ es'tão sendo descobertos .. Onde há ro. e 0'1:1;· 0 prod1' nr ele açucar par:1. . · ~ .· tt • • s". " n .lC' ~ 
nlerciaUntçfto da sua safra, a in- n1ani'ação de cana de llçilca.r. ,.e~.:;e p:·mtrl:·o te __ razench'i.ua .. faz coi;t q_ue,., o l.A.A. 

i lrla fluminense estaria em wundi- horizonte de esrumarnr com uma C> Sr. Lilw 11 .• lllal/ , ~Estou de ~tr~cac!e: mt~f.t~. ~ açuc.:u t_nhi1 !una 
s de, também normalmente, rerlls· cr:.'>c econômica que QJJ.1.<;e ~e conct·e_ ó fl V E·.a Jr :s . d f ro -~Iça_o su ICJen e .. mas nao. l"J'l ? 
uir com plantadores e operá.rh1s e, t}z.a em temporal, em· calanr;dad~ pú~ ac r,'l ç_rm · n:1o e\'?. dlstnbmç.ã.o n~?essá2fa e s~ ve.r; __ dPh· 

~. t!<,!lll·TIIl';mn~e, com tOda a l!o:nu- )b. rca. Ch~gou à!té campo.<>. 7o,.racaé. a O SR. VASCONf'ELOS TORRES_ n\a~l?. no h?rtzonte a pet!'lprct\..rl _,d~'" 
~l~ade, os, Lr'1( f1ciol) advindos da ~un j :odo 0 E.~tQdo do Rio. a ~tint~.s Ge- Não C:n·e e-m P8.rt?... n:~seoa e a_t.e o estlolamF'nto d'l_mrL.f:-
t.t vida de · ,. 's e Bah'a co -c"'r><' rs~e Es tua açnca1 eira, tal como ocon ru cln . .n.. 1 . m ex ~ ,10 'C·· • O SI. Uno dr ltiattos -- na po- 19'J9 .,. 

e não forf'rn nc.lotadas tais mrdkl!''5 lbtlo fabulo:-o qne tant.o a.dmframos, lítica ti J soliclal"ird~de. (] 'nt:·o da l'.ar- -o·· o L' d M fl p ·t 
l ttnl"m'" 'o c n1 '"as d ''' d's 1 1 E t ·' u I .)r. wo e a os - ernu e "'· '}~ · .~ ouu . e t r_r~~ e •e. ma e~mparanco, "s av~ .n ~ :nm1b -p'f deYC' h~'.'C'l' t:1tn: os -.•â:·lc:; v. Exa. um apatte? lAssentimrnto 

v"ldto- sela o '-:·o_s e anmquia.. ou"- ctos do BraJ1I. O res.to do B.\lSJl é Esta1:1•::: do or áor) Est 11 de n õrdo co ns 
te~pr~go e a' r.-.-M'ria para uma n~a co:n0 uma espécle de A!llt'>·rlc!l LS.· • , ~ 0 . 'c , m . 
(~11o que. ::5o d!."pondo de •J~t\·~~s t:na, mas 0 E;;aado de S;1o p;mlo re· O SR. VJ\SCONCELOS TóRRES- pu;mh;sas de V. ~xa. ~-ntlNanto d1fi 4 

{qtes de riqueza, se vê ameaçadn de prcs~nte os ~sf'ados Untd?~ dentro do .... porqiH' o Il~stituto do Alcool e do lcotdo .t\ conciusao. S.w Paulo não 
.m nefra indl.scutíveL . E!"ft<;lJ. com ."11~ p-otPJ1C!:J;.dndc. rotn Aç11car eleve, JUstamente. regular a se em qucce. ·•, 

nhor Presldt'n~e. f-3Ta termbn", l·ma réde b:tnc:\t·ia, com de a produ~ J;t'ütiPç:ão de ac·Jrc\o com ~.s necessida- r O SR. VASCONCELOS TOIU-:l:i:S 
al~nho aqui <fH.Hro Heus que co:ns:-!-~f''io que esm.a~ou a B:1hin. S?rr.:lpt:', d.cs do consumo e as S(lictüu;ões d1 ·-Um parêntese! Não lü reglonalls­
\~, justam.=.n!:<~. o~ problen:.""· :t Alar:;oas e, agora, Senl,or ~re.sldente 11.\t-rcn,""o e:octerno. E o qne est:i af'Oll- ~mo nestas mfn!1as palavras. come 
t'ürlo prazo. df1 l~.Y-J'Jl'fl, espcrlf1ra- :nnleaçando o E5'o.do do TI:o dr Ja_ Lcrendo cr:•n t Norde~tr> P o se'2:u 1 '1t~: ,comparei Sf10 Paulo? Sflo Pa11lo pn~ 
fiiflnte. , /n('iro. Nós. com ê-~~e b:·atJo ÕP hoJe, S:lo Pn~~!o fica milion:í1·io à custn cia 'di:l ser uma CRpécic de aliancn par.:' 
Plk0BLE~·1A8, A CURTO PRt\?.:0. r .• pe:·amos snlvá-1o. po·.~. ttnd.o r~çú~ pcbrl'2a df' todo o Pais. Esl::~ e uma 1o progresso verde t' nmarela. ·Penni­
ft.A LAVOURA. ESPEC1F'ICAMENTE 1r:1r d~mats São ~au!o q'.tC t-:~.nto p!'O- n~I'~<Tdc iniludin:~-1. inc!nt::h·el e irrc- me V. Exa. _ nfi.o ~ glria. n.:1o /· 

Além das d'ficuldadcs acima c:{pos~ •r;~r?., .será prejud:c::~.do. duhn•;. nllgar: os Pftll\ist::\s tém :udo ~' não 
~: de man\~':rt tósca

1 
e 

1
tápfda, n

1
!a-/ o Sr. tino de .'\!:tllw Pe-rmite 0 Sr. Josr.: Ermí•io _ Pr:·mitc V. dficd:>m profsa

1
s. M

1 
ns C Q

1
_ue sw1 capaci-

!u;ura, est_wc1 t''Umen e .. em pro H~- v. D"~:t. um aparte? ·c:-:a. 11111 apart('? ~ e - c1 ::me o ('111 mguagcm ll.Çi~-
Q&_RS imediato::: que precrs::uu ser solll-1 I / carelrn ~ e como uma grande 11.q. 
óiQnados. tai~ eomo: O SR. VASCO:-iCFLOS T2:.1"1FS-, O SR, VASCONCELOS T6RRES -,nn, f'SIJ~·weando tudo. lncTu~i\'e o Nor-
1- O !Ta;·arelh.:unento das ~'itl':J:- C:Jm prazer, 

1
•concedo o aparte, mas V. Exa. \'::li deste. e ac:ora querendo esbaga{'ar 0 

dt\s dt" téd~ a_ l'('p;iáo, tran~formH.d.::tsj· 0 Sr. T)no de .liali.Ds _ D .~('jO ~icar em ?i!u~ção dif!ci!, por~ue nfl;<;-'Es~ado cto Rio, V::unós hrt~r parr~ _lit· 
tm l~lll só P tm!'ns~ a~o]el.n C'Olll a fd:-ciarar ao nobte Senado.l· Va,.::.Jnce-1'-ell em Pern~mbuco e a,na S.w.tal que h~.1a pelo Dl('no.s lllll po,!ca 
gt'f.J,Q( quf'cb nlunometdc.J. ri"~ 10 ,Jo . .; Torres e aos e-mlne-nt::-.- nle?;M Paulo. .

1

cte opdrtumdadc para os outros F..-t~­
(lltlmos meses r a maior dos úllhnos ;ou:>. nest.a Ca.~a. reprMrntum c.· d\'- j 0 Sr José Ermírio _ Qnero pre.s· dos, porque se_ pode cre.sc~'r ~conb­
~0 anos) IJ~Jnio:; unidade:: ff'rler:-tt'v~.<> d;;~. Rc-pú- Lar um .esclal'f'cimento. A produção de ·mie:. c tnd_t~strlalm(>n~e. m::~o:; J:.:(l em 

O Sr. Lobão àa Silrelra - rcr:n!- o:ic:l 9ue. nH qua.~id~1de dr S0r.·1dor ;r~rú.c:u· de São 'Prnllo êst.e ano esti ~~e~~~~~ng~;s~aeJ~~~~~\:~· ~1 ~~~~:i; lll~~o 
te V. Ex~ mn aparte? .'):)r Sao Paulo, E'~l_D:'!O me ~~n~ol or-

1
<:<:,•.mada em 35 milhões de sacas. lque dfl. 0 e!~Pl'~~o ~ '•nml;Pl~l 1:C'~Ill; 1 '!nlhos0 da sltuacao cxcrp~:oti'l em , ' _ -- . · . , • 

O SR.~ Vr\S:-'O;-TCELOS TéH~RES que se encontra a 'minha te:·:-a, q;wn- I O SR. VA!3C9NCELOS TORRES- o consumo.~ S~o _Pat• D. hol,r. p~·íldll" 
_, Pot~ hao.-~ . , to à p;·t:d'.tção açucarC':1·a. A n"!1àli.'~ Quarenta ffiilhoes. )tuau- aut~mo\·r~s, Jr-comot1vm •. mo· 

O Sr. Lo!;ao da Stlteira- Aler~! de one v. Exa., com mui'o <'-::':·to e c:a-/ 0 0 Jo'é E •1.. T·· t . Jduz. como .J. Exa. nco.ba df' r:crn~ 
'"I ulta· d i til · · ur. ~ rn, 110 - llll ae ~ll- tuat• o ca'c' 0111 O";lllo Juoa•· ,.., .. r::."" l.. tem a c; ro ov ns cs o arn.o.~.1- n·za, a.ore.senta a estn (':;.~:-~.. r. prr- . 0 1 'Ih- Dêss 35 'll · 'J8 ··- ' · '·-' · · ·• · ,.., , . ., 
canGa oc trilhos das ferrovias · 'te-í'a c:.:a0 P:w\J produ? acú"·lr em c m oes. . C'S nn toes,- sao 1produz carne, confrontnttdo~~com o 

• 1 ' · ct""" "' ,..,'. ,·, ,.· .. · ~ 1., p.::l_?. consumo mterno. 5 pa~·a expor- próprio Rio Grand!:' do sul. Assi01, 
O SR VASCONCELOS TóFir"S quantl ad~ ,.,.f.c.enL pa.::t aba'S ... cer tBçuo e 2 para transformaçao em ál t d · · 

· , ; -~- 0 País. · / · . • . , .· , w- en en o que l?rect~amos, JU'>!sm ... ntF', 
-, E ~em coll_'>htnr as estradas Pl0-, cc;ol. A_ co1sa ma~s su~a ll.'l 1noduçao criar neste Pa1s, nao mn setor PJ'iti· 

J.:anlada.s no mstante em que arnm- O SR. ~~SC7,NCEL03 TôRRES 
1
açucareira ?o Pa_Is é a falta de res- leg1ado, a ponto de fa 7er com rpH' s:h 

l.ll ~5 trilhos que, convenhfl.mos, te- - E à A.nl-el'Lca. L.~ a. oem a. p.ro- , peHo ao Pl eço !Jxado pelo Govêrno. Paulo seja uma ilha rl"' n,·n'!"" """ ,..,,.._ 
,et\{·fita uma. economia de paut~s ctução ®e tem. l!ma usina em Pernambuco, no &"QO caàa de mlsérla vot todos 0-:; lados. 
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t.1vat mais seguras, lodos lhe estão a\ De})oís dessas palavras :proféticas, I 1: l1d0 o seguinte J 
ver, através da mdiguação de palco, 1

1 

nu1Ua a.ntevisão perfeita dos a conte- . o 
o rOsto da hipocnsia e, por entre a. c1mentos que, afm.nl, se .sucederam, a I Regueilmento n 142, de 1965 1 

máscara da verdade, e !acc da men· constitulção foi ferida de morte, os _ .. . . .. 
tira, Não há orador ::em paixão. Sem direitos do homem e do c1dadão, pos- 1 Requet~"T05 ~l~ge..'1cra, no., tcHnO.!I 
ela poderá haver der1amador ou ex- teróados; mandatos popula.re11 cassa- I do art. 6, n 5-B, do Reg,mento 
po:~~tor. Orador, não''. icto&. refugiados uns, e.cuados outros ellntcrno, ~ara o PrOJt'!O ~~ Let da 

En uve o pnvllé~lO inaudito de ter unra espada como a d~ Dii'..mocles Câmara n 18. de 196:> {N 3 459-B 
ou;ido João M3U[1ahe!ra, por mats de I :::,Us:{Jensn sóbre o pe~coço cb demo-i de 1961_ na onge\11) que estende aos 
umlt vc~. Lo;-re:va c~over, porque cr:..cta brasHe!ra, em perm~nente Securrta;:os o disposto nc:s a!,ts. 224, 
era eloquchte e era eloqüente porque ameaça. j 225 e 2213, . da Consolldaç~o a.a~ LelS 
sin<:ero. Dizia brm e mdhor sentia 0 , , ~ . , , . , _ 1 do Trabalho e na Lei n 4 !18, de 
que no;:; tran~mlta. p 01 urn apauwna- E éle t-ere .aur.or .. ..Ja-de l.J~;q~,e •. •fve,u 

1
11-:,12-62. _ "' . 

t:iem mais no3 estenderm03 ::.6~ 
bre os múme1os argumentos q: 1 
ev1dencutm a necessrdade inam~~ 
vel de legislar s5bre o assunt~. 
apelamos maJ..S uma vez para u 
espírito consciencioso de V o::.s..~ . 
Excelências no sentido de que se . ..\ 
dada um.l. urgen,te tramitação r. J 
projeto em pauta, pelo que, sht~ 
ceramente agradec1dos, apres~r,· 
tamos nossos }Jrotestos de e1ev~c~ 1. 
considerac-ão e, respeitosas s::tud:t-
ções. -

do da verdado e nela. viH•u, mergu- o que pregocl. Quancto ~~-Uts~ro aa Sala das Sessues, ~m 21 de abul de 
]h:.\lio todo êle nela, até a morte. . Justlça, evito': a _mter~ençao ~-a Gua·t ~96?. - Aurg1w Vumna. • Daniel R~o de Jan::liro, ~6 d~ r.tnl cl • 
~alando aos mvço:;;, nn:na confe~ên- ~alJara, emboza ess_e E.::otado :'-':~e go- J Knegcr. - Waljredo Gurge:. I · 19E5. 

C~<", q1.:e a seu ~dldO prommc'•ru·a4 _o ,.,_cumctg P~: um 11~l~·ng..,odopo!.t ~~'le: [ o SR. PfiESIDENTt: Seguem~se 4.068 aso)mat•Jras) 
cr·n.sbtuc1on::!.lj~ta. p:-""Yendo o futuro um a ver,uno_ pro , m.. . ; ; • 
e 05 prepal"llÕ.ü r.,•·a C" a•ent:Jdos roso do ~oo al:Em-o-. PrEgou 1e.p. .. uo (Noguezra da Gamal - O requew O Slt. PltESIDE..~TE: 
quê contra "'; cart:)." M~~rul' serram 'h Con~tltuJçã:o. ~ foi o,. P ... r:m.e.::o '~'i trmento que acaba ~e .ser lido se1·à 'i (Noguetra da Gama) _ O Sr. S?­
à~fech.a:ãos, zpo.:Jtc~Hhes o caminho, I r.t!s;Jelta-la, e~bo~a c'!nt.a. ~s:_e ~~a vot~do ao flm da Ül~em do 01~~,da nador Vasconcelos Tõnes envwu .~ 
lt. tob. se·mra e a ncnr..a de condtftEtfaero~os mt-eresses. J,oM -~!, n..,.ab ... _l I sessao de hoJe, nos termos do a .. ~ go I Mesa requerunenOO de mforma.çáo q•l 
Q'tf deveriam adot:r "Na. politlca in- ~fOl fiel a Sl m_e~mo. FOI_f .... l ao _sCJTc~~- 326, no V _do Regimento Intern? JvM ser lidos 
tema a VOS".!:l, fl.L.~ ... ão pn...,clpal é a Hsmo democrattco. Sabia c p.ega\a.

1 

A pr0pos1to do prOJeto de .e1 da · 
ddes~ da Com:htÚl~ão ..... C.)ntra os jque os socialistas d;;mocraticos" "lt; Câmara dos Depur.a:dos CUJa.. urgêncja I São J1dos os t.egumtes: 
atentados que e v~olem ou os expe- tam para constrmr umJ. soei ... da ecaba de ser requerida. fm enviado I R . l n• 143 d lo~~ 

d:entes que a d("wrpen~··. 1 n_o~·a com hberdade e por_ m:,:..os. pa~ I à Presidêncm do Senado mn me:no~ .,,e,giuieiril!m~e~ni~O;~!·~~·~~e~~v~C~CJ: 4A const•tmçâo ..-igente ~- na tni- c1f:cos: que não pode ha\er .-ocialrs- nal pelos e~1pregatios das cmprt-;_aa 
n..u opinião _ ronthl-:!UU êl~ .!_

4 
ma- 1110 sem.liberdade;. que a democracia l de seguro pnvado e

1 
-~~ cap1tabzaçaG, 

d<::ítuaàa a so1nc[o dos gra 7es prob!e- I é o go\:erno do pov~: pelo ~~~~Íyara/ reunidos. em assemb.ew, ge:-:~.1 pe1ma~ ~ 
tná.s politicos e .soc;ais do preesnte. ~~ pov~, que os~ P':'hdvs :? '"'" s~ ne~t.e. 1nsta.!ada a 19 do conen.te, 
sou, portanto, peJa IUD. r('forma, se:- aemociatlcos ?P_Oem se a tu_d.a esp;~ ped~ndo exatam:nte a"~" ~~gente opr.o· 
gu..J.do 03 processos que a proprlaiCJ_e,de dit~dUia,_qne os Pa1t1dos s vaçao do refe11do p4o~-;to. que ~Ie-
Cónstituiçào esta"cçirc.e. Por uma rc~ cl:htStas de.D?-o~raticos •. proc~~a~on o gula as normas e_s?ec:a1s de tu,:ela I ./il!L__ 
forma ampln, inclusrre na e::.trutura e apOlo da mmona do po.o pa ê- tlo trabalho atnbumo aos~ ban~anos 1 nas funções do Pode:- Legísiatívo". lqwstar o poder no Esta,do e exerc - o memorial ~m qu~s_t~.'J v:u ser Senhor Pre-.,~dente: 

"Orna reforma constitucional. con- 1° com t.odas as garanLo.s democrá: • 1ido pelo Sr · 1 Sccre~~no ' Na fo .. ma reglmental reque~ro ~ ' 
• ~ - f 1 !t d· i 1 tiCas no ln.terêsse de todo o povo, , . .• LUuO, nao se fiz aos pa P es os n- • d ,. i ã pode ser de- E lido o scgu•nte )Poder Executivo, atraves do MmJ."ti~ 
tetê.sses ocasiona!:> dós Partido<:., nem lque .. ~ emoc.ac_a n_ 0 , ~nos· ue . no da V1ação e Obras Publ)ca:::. · 4 

sob a dlreçf..o de con.5tit.1lC1ona1!stas rcnOlaa po~ metos leac.on.... •. qd E.'tcel~nhss;mos S~nhor~· S.ô-na· \o NOS - a ~gumte núormaçuo 
improvisados'• r; democracw. só pode ser presetvta .a dores dos &tados ~un do::; do .QUat$ ~s provldéncias adotada~ tP 

• · · · · ' eio dc""envalvlmento dl' seu con eu- Brasil ·I ···~fio bast8m m:;nonas precana::; na:> 1 P _'"' · ~ ... me: o de restrlw · sentido de comp1etar os trabaihos p.;~-
.c~sr...s do c::on~rts:o. O que estas de-jcl~ soctal ~ nunca P~nfi~ sabia êle Hef.: Projeto~d~~Lei rl" 18-6!) lralizados das obras' do cais no Rto 
ntm tazer e d~ furm;_1lE'gal à von~ade; çoes rea.C!~r~rias.ocín:Ii.s~~ ne"".nm· 0 _ Horàrio corrido para os Se· _IParaiba-;- no Município de Campos, F;sw 
dQ povo, rnan>fe:oUt n.::.< ur:~as•·.. 8ue 05 pal r .os tsi e' a ]~herdade e a cu··itãrios !;ado do Rio no n·echo com.preendJdo - , I ;egime que suoes m ' ~ . . _, R , se d Viana e R -

. '·Na. Gra-Bl.'eto~1hf.\ t· .. w.o pode o ~ar- dignidade do homem. est:md? em os empregua.os em cmpn:O!'!aS de I entre a~ ? uas na ar 0 • 
lq?lento. !'.1as o Part1do Trabalh;:sta ;::ontr=:.dição. "aguda com o. capltaUsw seguros prrvados e capitahzaçiw,, cha Le .... o. 
nno tent.on levnr a c;.;bo a reforma 1no monopolista e com qua1q~~r ,ror- abaixo assinados, teumdos em A::.· : Sala das S;;.'>S6C'.S, em 27 de ab~il d~ 
cn1e executou .. _sem que f'nles a sub- ma de plo.nejamento tohlitano · sembléia Geral Permanente, ms~ · 1965. - Sen:tdor Vasconcelos Torrt,;. 
!llete.c;se ao elertorado, !nherln~o·-a no . t" . . de partidos talada a. 19 do conente m&s, pelu 1' 

pt·ocrramn com Qlle $e apresento-u ao Ad_vogaVa a CXlS encr\ef:>. a demo- presente mtmorial solicit~,m a • --.L-

vPto popular. Nisso reside a Demo- !?olí~lcos ~arque, se~hé..l\a ~,uma far- essa Egrégia Casa Legi.slat.iva, 
era.c1a. Os nossos mconstantes e in- cracia seria. uma P .00 'de Partido através de VossRs Es.c~ltncias 8 

· t •~ P t'dos não têem au·o a Mas o seu concel ' i d 
ctlllSlS en~s ar 1 · , ~ - s ·. • .· ·to do que ge- · urgent~ aprovação do Proje o~ e# ·~~~~~~;~~~~i~~~ tldade para surpre~nd~r o Brasil com Pol1tico defena e mut ' Lei n9 13 4 65 que e'itcnde a cate· 
u~a reforma, ~ rujo respeito o Povo raÍmente se conhece· . goria profiss'ional d:>s securitãrios I 
n.J. se pronune10u. ate mesmo. porque "'Um partido é um grupo polí~lco- as normas especiais de tutela do ... 
r\ 'lO te~·e dt>1a coJll":.~dmento. E:TI caso· ""ial- Oll'anizado para sustentaçao e trabalho atril:luldas am banc-<l.rios 
da t\Ullanh::t grr.Y!dad.P, R<; Camaras ~~~pâe.~and'a.' q.e 'um pens::tinento que - Ar"umenta..--n os abalxo ~<;Sina~ 
nõ..o subsl:t,tem a Nnçf•o. ·E dcSctcibra e art:cula n\mt ptogra- dos Que além das plenar:umte Sfl." 
"Un~a reforma con.stilncio!ml nho ·~a. que éle prbroete defender S~a ·tfsfatórJas e suficientes justifica· 

dode ser 0 fruto de maiorias etême- \oPOo~ção e executar no g~vêrno. ~~ t1vas do autor do pro]rto e das Senhor P1·esidente: 
ra.<J, obtid~s por ]:'te~:U~.J.ütnç_Ges pao:ti- •,'.SSO, um partido, por ;nalS numcroin Comissões Técnicas do ConJ"resso, Requeiro, na rarma regimental. ·._o 
dã.rlas.''. ;que seja e seja qual tm: 0 nom~.t~o _ o~ aspectos que stl.o abnrdados em Poder Executivo. através do 1\:Ii.ni~l~!-
"Cumpre~vos, '[YJJ.\.~Ilto. defcpder a 1que se titule, 1_1ào é s?cml e ~~e1 

u:a seguida deve_m s~r con3ld.er?-dos llo da Vtaçfw e Obras Públicas 
Constituiç"i:.o a todo 0 trame e não l 1nen~e un:t part1do, é ta_? 50~e-nto de co:no_ dectswamen~e ~!onder.ave1~ DNER _ a seg~.llnte informação: _ 
í;rnn.::,ie:lr de form~ htnh•Imn com a ~art-1da ISto é. um aJUll 10 para tal ato de eqU1p1iJ .. rno C! ele Quais os motrms da par.aliz~··o 
violação dàs r-arvnl!f.~ nria as5egunt-; ·ntetês~es para.? a.s::al+o ou e cxp - mentar ju~tiça soctoL . das obr;s da construção da ponte ~o 
Çal''. 

1 

,·hÇflo do Poder . • .. . . . como nao desconhrcem o~ llus-

1

\Municíp\o de cambuci, ligafldo a lo-
, "Sob 0 prd< :1~c dt> qur uma op~ni:ío econheêen lo as Jéfid~n- tres Senadarcs. as cnte7CT1!<s pro- calidade de BVia no Munlciplo do 
~ aht;patrlótk;.l, O'Jíenta, odiada· ou . Emborara~ de frarilidnde ideoló~i- fi;ss~onats de ~ecuritftrio:-; e b_an· Itaocara: sõbre o Rio Paraiba, no ;v·i-
(xmdenárel, ni~·wt-m deverá ter seu C12.S, 0 g ·t·dos políticos. as barga- cano~ são serr~elh'ttürs em ~.ua~ tado do FMo. e a~ provtd~ncias toma~ 
la:r v~rej="-.clo .scm ... orLÁt'm do Juiz, seus ca -dos pa~ 1z••m visanG.o. vantagens atividp.des. t • .tOflvo pc-lo qud a Je·ldns no sentido de .. sua concretü::u~o? 
l)ens apre-end1do:::, se l' cúrpo atirado !lh~~ q?: e a ~~UUcas, João r.-ran~~a- gislaçao em vlr;or n~s em:m.dr~ n~ · S"J.la das Sr~sões. em ?.7 cl.r abril. do 
n p~·hiO, õtr 1:·:1Jtn·!:::t:!.d,>. @Uando a.s el~l ora~ 5 confundia com o Poder· mesmn ~onfrda;:.a-:-:10 won~-.~o)lal ,1965. - s.:n::~dor va~ccmceros Tôrt·r? 
l~ilrantias tuLlare.; c\.1. lil.;u=rd:ldf:', ou berra n .... o 0 ue ara éle "é o único e dl'termma oue -'f'U • fnt'.:''!I"~Qt:~ .. 
pa direitos ess1:nc1:ti.s da pessoa. hu- J,e~tslo.t~;~m{ re~lmente a liberdadP.. seja~ se3u-:ndos. _d::t m~'"n·-. md1w 1 

. mana desap.c.re~cm, p:::t·tt certos indi-/qu_e c~ ~s Podêre& podem \'l"•:rr sem tutçao p:ev;dencta.rlJ~ ... - .. , l R_!tQ!~~~:!!J:Q_~~!i~~t_!!~: 
vidno'i. odiados p:::Io1 de!.~ntores do 

1

os 0~ r Poder Ler~;tdr-Jivo, não. Qu?-n- l!: óbv12, no caso. au{'. as me~w ~;,; 
.Poder, o gol!)C> da btut?:ids.dt> Cll.lf! O'i r-1~·-· e ela .se e7:tim:ue. t. 1sso mas raz?es. q~e det.e··rnm:=-m, hâ • 
ftt;;o por tr.l!T."S ~!l::> P.".reç:.', a~Jnge- 1 do ele mgrr t~avés de todiJ! o$ povos ~no~. a mstllmc~o de !1!;'rarip es·) · 
no-s' t:lLl\);;m. ee a !e~ a t.oõos .irmal- que sei>. v(> aas é ocas. :k! prla GUpre'J- P<>c!al_ p~ra os bnnc~"\n0:;, ~~v~m 
mente não e'_c·.:t'l.f', e~'t briX!l, d~:.:de ,e r, de tcd ... sd L~ .... itb.ti\'O q_ue r.~ mede p1·eva!ecer pa1:a os ::.~.~·u·L,,rlOS,! 

.. .,IMo ~e· õrin"~> to S''lfl':"md" à •condl-' .ao do Po_ ~r d , ú' .... Po a n'l r:erdl" sob pena dC' s:- 11. rr.r Til' uma, 
~ · · ' · · I" d"'•-rcrlro,..ao e u• ··' ~ • 1 · t' fia nte çil.o oc p~":vilf>;\ry, r<J:nc"'::ii1o pe~a v.ra- '· ·' v crdade E ent:'•o. t?.tt:!~n- nn1.~-H::~. ~f!:ra . · ... 

çz O'...t. comrytcctnct: ck:; pode_rosl)s do ,total da lib bras e. aq~ardnndo 0 fu 4 
• J?ada · ~ nafitrcz:!, flo_. íx~·.lNlho: 

mom.;::::lt'>. A ""::tl'Jlltla que hoJe se rc~ 
1
do .n2s f'..Om -

3
tf'citT:'. o!ha mrn d_r .• r-r:v?lVJdf\ pelo~ _geC'J.J,t ... r.o'3, é 

cnsa a 1mc;, rn~"nb.:.". e mttJ·os se ne- ;turo, ~,. Nacáo, entn~ C':'t•-·,:-0 v.il ~e cl"ntt!IC.:lfllE'?te _lwl+, .~r~~c;upor 1 Na formo. _rco;~m::'l~:::l. rf'qt;_:1.:o ,:-_, 
gari! A li'Jn~d,de p'Jr fav-or a Ul)er- 1o .pre , nte C0!D"0 umo ..,.,, v m p"r~ oue tal rc-;;unP l't"Y"l'tf'""il rm b~~ IPod~r EXC'CUtrro r>~r~·,t0 do .. unl (•· 
d:d.e. to1e:·?C~~. ~5.-o lJ:.~·3a de 'uma. ror- -r-~ra, o lX!ssaao co " · ' .. net!cio à:w JJróprlrq ~llJ!l•·Ê•"1 <; dê rio d.u· Vi:.!ç!:o f' .C~lr.'s· Pú':l1!c"s .. 
m:-. onestc.sif'do. c -vll ele cative-iro. En- f':do '. . B"':ruro.1 e C:-:p~t'llb:"f'?"' {'()gl l1Ul~ ;n.N.E.R. -- r.s s{-~tllntes infoa-.·~-
nonnm-s<> os P<trtldos os poilti.cos os' João Uang:l.beira, mcst ' i~c"nf~~- p!>ndntir:dPcle malot·. ções: 
t·... - ' • ' • · s c:~ n"ste Dll:1S I E t l - ., r; ,r· i'"l.'l na Q · n' ,·o;,i;;os .. q~1e Ôrt·,·in!lr~r'' • ·e:toistas que tt: ·t:t;t•mplic:mn, ~'!lo rUVel d-'l democracia 9 ·;·· ~ .. ~· .+ · • .,_::z sui')Qscao ~c~'· 11 ·.-. ~ m;us 9s ,-.'"" 
llPb.uso ou pelo silêncio, com ns vio-1!11o ~':o:tUccemos tuas Lr, e ..... (Mw~o Pl""\:JCa d...,s 16 Emprc.'>a<s qne Jl.\ ,pm:ali.za~;ao dr~ o~rns d~ "E.;trada ..:.:o 
ltnelas ao despotismo ou o~ .abusos . L1em! J!u:ito bem !l . a~~tam, r_s!J·~nüln~_anu-11te-- 11. ~o· : r;:1nells-E:-nest.o Mach2:_<1o, no . MI~JH-
do poder. Elas e êles irã.o dilatando-: " rano corndo, alem dos óJgaott ,t:lpfo. _de Çnmpo.s, Estauo do ru~. ~ a~ 
cn a.o'J pouc'J_~. ~sti.Plulado~ pela. com-' 0 sz. P"EESILEN'r;;: j cnntrolad~r(''J do mercado- n-.ç;ura·IProvtaêncJ..'1S tom!:'.das no sent1d1i di! 

· p.!:.ld?ncia dos que d<'.'verlem ns.lstir, a I , . à dm·. Tnstlt11to de Resst:-~uro<i do ·que ns referidas olm1s S['j::nu c::~w ..-~ 
ecabarão como já .aconteceu entre. <N011ucira da Gama! -

4 
S~me I Brasil ~ D,epartttntenta Naclona1 ftl?Ada-5? 

. f\~'1 pelà su_pre··~o total tia l!ber- i mesa., r.e."'~Uerimento de urgenc).~ que ,de Seguro:> Prh'Nios e Capil:ullz~ 4 
1 .8!1lf\ cl:.1.R Ses~;ó:~s em 27 de r-.hril ch 

~:,. • !v&! $CI' ~pelo. Sr. 1° atereL~o. 1 çáo._ 11965. - Senador Vasconcelos Tõruc 



950 Quarta-feira 28 

O SR. P&;;:SIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - os requerl­
r:t:ntos que acabam de ser lidos vãa 
à. publlcaçE.o e, em seguJda, serão des­
pj:'Ch!ldos pela Presidüncla. 

Sôbre a: mesa., projeto de lei que Vt!.i 
E~r Udo pelo Sr., 19 Secr~tárlo. 

ft lido o s2guinte: 

P· oielo d2 Lei dr, Senado 
nu ~A .de 1965 

f.!eC!uerjmento n• 148. !te lBeF 
nanscorrendo no dia 5 do ootTen ... 

te o centenário do nascimento do :Ma, ... 
recl)al Cândido Mariano da Silva ROn• 
don1 requeiro que, na fortna d.P dJ§oç 
po.~ no al't. 164 do ~-to ~-

Abril de ·1965 

terno; o exp:diE·nte da s.::ssão dêsse dia· Em yptacão 1 Adtscussão fOi encerrada na ses• 
seja dedicado a reverenciar-lhe a me .. J Os Srs. Senadore!'i que o •I"~~"' I sAo de 20 do corrente. 
mória. : queiram pcrmanect'r sf'ntados. lí"' yntaran 

Sala das S.:ss.J~s. em 27 de abril d~ sa). os Srs. Senadores que o aprovam 
1967. - Lopes da Costa. I fidj rejeitado queiram permanecer se-ntados. (Pàu .. 

\ O projeto será arquive( J, sendo sa.) 
o sn. :fi1:~:::)2.NTE: ta. a d~vida comunic~wt ~ E..:;tj avrDWdO 
<NogUeira da Gama) -'O Requt- 1 do3 Deputados. KWi\, ... f.õ i1·A â sancoo. 

rimei'l:to que acaba de ~r lido s~:a 1 E' 0 se[i;_·in.te 0 prcjelo 
aprectad? ao final da 01 d~m- do Dm que va~ ao Arquiro: 

Está fmda a hora do Expt'aien Lc. 
Passa-se à 

E' o seguinte o projeto cprot•atfot 

PPQ'':"TrJ pv TET po c\~.:-raA 

N9 7, DE 1~35 

(N"Ç' ., 07? -B flp 1SG4 pa. O.(hem1 
Dá a dC",?Omjnaf!ão rJ:: "Rodot·ia. 

Vi'af Pra3'" if&32-. . 
O Conselho Nacion~l decreta: 

A d!.~.cm<>:o foi enc~;,:r.:'l LI c':a 20 
' corrcnte. 
,.,m ya'ac;'n o mglplg 
:Js C1S. S'5l'ac!OrC3 f!l!!' O t>_:ln';!!';!l 
·:ilar .. 1 pz.-mc.nccer se~1.t~tio;. crau­
.. ) 
o mcj~fQ foi aptovado. In\ L Ca.,. 

·-tf.sêo Ge R3daç.::.o. -
E' o seguinte 0 projeto cprorci!o: 

' 
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eot co~trário. 

foi encerrada 
corrente mês. 

as d1sposições 

9· SR PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Passa-se ao 
Item 6: 

-~~~~~ 

O Congrc.s"o Nacional 

O SR. PRESIDENTE: 

\Nogueira da Gama) - Passa-ISe 
ltem 7: 

A d;scussão foi cnr.enada em 
corrente. 

Em votarão o m meto 
vg Srs. Scnac c..res que o aprovam 

queiram perm;met..H senta.rl03. (Pau-
3fl.} ·' 

o projeto fpj ?[J ropdp « 'ré A Co­
mjssao de Redvçãp. 
· E' o seguinte <- projeto ap-. -ova®: 

PH_OJETO DE DECREJjf UIDISLA-
. . TÍVO NO 120, D 1964 

casa 

curnentáriQ. 
A providência que se in1põe, em 

seqüência, é o arquivamento do 
dlente. 

A ô.iscussã-a do parecer foj 
da HD 20 do corrente. 

A Presidência consulta 
sóbre o arquivamento da 
x Os Srs. Senadores 

, .t\rt. 1-9 E' rna..ntido ·o 
,ru;l de Contas da Unlao. 

em que a matérJa seja 
deJ10!1~>t(ir!<ll\ram permanecer sentados •. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) :_ Item 9: 

sOes: de Constituição e Justiça e 
de Finanças. 

Em discussão o mo !e to. 
ae nenhum S.t. Senador desejai' fa­

t:er uso da palavra, encerrarei a diS­
cussão, (Pausa.) 

Está enc.urada.. 
Em votação. 

Srt . que aprovam u 
permanecer sentndos. 

.. 
Mant~m ato do Tribunal de 

contas d.enegatono ao lermo (Jc 
e-.scptura de comvra e ven4ct__.de 
""L !!i!.1vel que outoroa q_-umao 
J'ederal a FelfCiano Mtpuel Ab· 
_dalq -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' mantido o ato do Tribu­
nal de Contas denegatório de regis .. 
tro a contrato relatJvo ao têrmo do 
escritura de compra e venda de um 

"/.,2-!!!!!:!l.!if;~•~ o/ jmóvel, que outorga a Untâo Federal 
~ a Fellciano Miguel Abdala. 

·-~~:::l!..::;.;:.,.:::..:!::;:,;:;:;;..:..._ Art. 29 Revogam-se as disposiçõe:~ 
vai ao em contrário. 

o SR PRESJifFNTt'• .. 
<Nogueira da Gama) - Passa-se ao 

item sJ::guinte. Item 11; 
~+-

O Congres.so N-aoiqnal decreta: 
Art. 19 E' mantido o ato do Tri.hu­

naJ. de contas da Uniã.o denegatório 
a. contrato celeb:tado entre a Estrada 
de Ferro Tooo.ntins e a. Compa.nhja 
Brasileira de Malierial FerroviáriO 
para fornecimento de materlal nece.s­
nário à construção de uma e.::trutura 
meb\lica. · · 

Art. 29 Revogam-se as ·lf.fslJos!CGes 
em contrário. 

O SR. PR:>Sif:EN'l.'E: 

!'assa-se ao item .segu!.nte. 

ITEM 12 



··. 

..,,: 4~;t;l·.,_:n .Sr. Sr:r'(,.;- :..:~ .. ;.:. 
;:";..;_e1" ~:~..; ~.t }:..'lO:Vúl., ;::!:.T<-.tC. t. 
,, __ .;;:_;· .:o. (p.;,;:..::;~J 

:t~.a. erlc..:r,:"oJ(C:., 
. ~ \'CC~1.X>"1.0. 

V.:. !.:::;.·. á.:r..a.d~..f;;-... (.:.:...::: ~P::..·,...,rn • 
~·:.:~~-:~ G.U-~r.u:n !J~.::~~-~c~: ;,::-.: ..... .ie-3 
u•c-;t~..;.) 

,k:m ç :.cu __ ;:;) o p.· .:;fet.-O. tPt.U<>(I.; 
,. _.; ::.~:-.'L· .. -::5õ ~;.~a.; _:-~c:l a. p.::_vnl 

1•.;.r.1 a seu ~.':.o, de-. .l cm1,) r...:Q.:-..:r~ 
JJ~.~ . 

()_, ::·.-.- :::< .• -.:.::-~" tlW..:o. :.:)·,;,t:m •· 
; . ..J_I)/, J, tl-·Y·' ·_.,r i..;: -:<I.:' •• l.t:C~l' :..e.nt;.~,.~ 
t.:_f." \, ... , ~ F<\ r.' ,.,,i I() f); f<,)_ :JY'::d.}, r .... ~ à Ço-
1.->4 , :... •• L ".:lL-\. •). 

Dl/•<110 DO COii:GRESSO NACIO~At. (Ses;iio ll) Abril do 1 ~<65 """"""" --- .. ..,._ .............,. 
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, 

$enado ~ escolha do Sr. lnâclo de 
ii<lla. Costa para integrar o Canse· 

· o Administrativo e exercer a fun­
o de sel,l Presidente. 

'-., O 9R. PRESIDENT5: 

:F.~tá. encerrada a sessão. 
(Le11anta·se a ses'illo às 16,35 

horas). 

~-----------------------
ÀTA DA 34' SESSãO. EM 27 

DE ABR!L DE 1965 
. l'll~SíÜJ!NCI!l. DO SR NOGJUlr:!A 
- liA GA!.\<~,\ 

As 14 horas e 30 minutos acham-
13e pl'esentes os Srs. Senadores: 

!dalberto Sena 
03c.ar Passos 
ltiümundo Levi 
Zacharias de Assmnpçãa 
<:ttttcte Pin:1e1:-o · 
tolJêo da S.i.hcira 
}:u~Znio Berros 
t·ebastião Archer 
~~oaqulm P~rents 
$1gcfredo PaCheco 
Menezes Pimentel 
;\.utônio Jucá 
\ric~mte Augusto 
::J5iz~IIuit F..oss.do 

l..rrarte Mariz 
'\7alf~'edo Gt~rgel 
Salviano Leite 
;Are~miro d(l l''i:;u:oirad? 
Jolo Agripino 
Barros Carvalho 
.Pessoa de Queiroz 
Ermirlo de Moraes 
Heribaldo Vieira 
,José Lelte 
Aloysio de Carva!l1o 
Josaphat Marinho 
Raul Giubertl 
Aarão Steinbruch 
Vasconcelos TOrres 
Afonso Arinos 

· Aurélio Vianna 
Nogueira da Gam.a 
Padre Calazans 
Li.no d~ Mõ.ttos 
José Fellciano 
Pedro LudovJro 
Lopes da Costa. 
Bezernt Neto 
Mello Bnrra 
Guido 1\IC'nc~in 
De.nie! K~·:eger 

.lvjcm de Sá - 44. 

O SR. PRllSIDZNTE; 

(Nogueira da Gamr;) - 11. l13tn de 

!r\:scnça arnsa o compara 1mento d.e 
1 Srs. Sen.lrlores. Havenc'lo atmero 
r"""l, deola!'O ebetta a sessiio. 

V<\i ser t'da a ata. 

O Rr. W~S!:cretárfa pr()ce'le à 
leftU1 a r:la ata da se-;.:uío an(erfor, 
q·1e t apro-r;aO:a sem clebates. 

C S:R. :::'R~EIDE-;\l'l'E: 

Instituto do 
1\linas Ger2.is. 

Ainda em rcl!lç_~ão a sessões conjun­
tns a Presidência, atendendo à con ... 
venlt'inl.í&. àe dar melhor d1strlbu1~ão 
às matérias .. a serem submetidas à 
del:l)PUlção do Congresso Nacional no 
p~r1odo de 28 de abril a 11 de ru1.1o 
Ho nno em cnrso, resolve: 

a) co.ncelar as sessões marcadas 
para ·o dia 29 de abrll (9 e 21,3!)); 

. b) destinar as aessões dos dias 28 
de abril, 4 e S de mn.io (2U!O) às· se­
guintes matérias: 

- 28 de abrll: 
- Projet<> de Lei n' 3-G3 (C.N.l, 

de iniciativa do Sr. Presidente da Re· 
pública, que dispõe sóbre .subsídios, 
vencimentos, Salários e provento.3 e 
dá outras prov1dências; 

- 4 e 5 de maio: 
- veto presidencial ao Projeta de 

Lei n9 1.486-B-63 na· Câmara e nú­
mero 288~64 no Senado, qui dispõe 
Sôbre a reestruturação adml.nist~ativa 
do Distrito Federal; 

c) transferir para a sessão de 11 
de maio (21.30) sem prejufa:r da. tr:a­
téría para ela já design!lda, a d~Hbe­
ração sõbre' os vetos presidcncla!s: 

- a.o Projeto de Lei nQ 2: 28'i .n-60 
na. Câmara e n9 7 ~64 no Senadb1 que 
cria uma Escola. de Eciucação Agd· 
cola no Municipio de João Pinheiro, 
Estado de Minas Gerf!ic;; 

- ao Projeto de Lei n9 3.364~61 nn 
Cârnn.ra e n9 116-63 no Senado, Que 
modifica as normn.s processuai~ dos 
crimes previstos noo:; artigos 121, § 
39 e·l39, § 69, C!o Cô::Ugo· Penei. (Pau­
sa.) 

Nf!.o h.i O'"lrlows hlscritos. 
Ps SS:!-'Se à 

ORDEU DO 11!1\ 
Não há Otíl:lore3 inscrito:;. 
Passa~se à 

-G::t:DE::'.I DO. DIA 

Item 1: 

Art. 29 O credito a que se refere 
~sta Lei será eutomàtlcamen!u regts ... 
ti"ado pelo TrlbWlal de Contas e dts• 
triQuido no Tesouro Nacional. 

~'llt. 3? Esta Lei entrru·á em vlgot 
na. data de sue . publicação, revo2"ada.~ 
a.s disposições em contrário. 

Item 2; 

O SR. 2RES!DEN';.'E1 

~Nogueira da Gama). 

Discussão, em turno único, ou 
F.mMf(} de Let aa Cumara. nu~ 
werQ. j de ]965 ]n\l 2.m=:s-n4. 
na Cãmqra), que abre ao Poder 
LegiSlativo o crédito espec!al tJ.e. 
Cr3 355.000.000 <trezentas e ses• 
oenta e cinco m!lhões de cruze!· 
ros), desttnado ao pagamento de 
que trata. a lei n9 4.284, de 20 de 
novembro de 1!:'53 a.P.C.J, te·n .. 
da Pareceres jcworú.'l.'eis, sob nu ... 
nt:!t"as 219 e 280, de 19f15, das Co~ 
1'1tSsões: de Constituic;üo e Just1.· 
,ft e C: e Finanç~s. 

o Sr. 19 sccret?rtJ vat procMer a 
l~Hura de ~·equ~:im~nttJ que s~ ncha 

Nos t.êrmos dos arts. 212, letra l o 
274, letra b, do Regimento Interno, 
ndiE>.mento da discussão do Projeto da 
Lei da Câmara nQ 3·65, a. fim de .se1 
feita. na sessão de 29 do corrente . 

decorrentes da revisão e remo .. 
das instalações elétricas do 

Itamarat\. 
l?an'i~rafo único. O crédito especial 

de que trata este artigo será registrt~.~ 
do pelo Tribunal de contas e distti­
buido automàticamente ao Tesou:ro 
Nacional. 

Art. 29 A presente lei entra em Vi· 
na data de sue. publica.~ão. 

O SR PRESIDENTE• 

(Nogueira da Gama) - Fassn.-.s·' 
item se:;uinte: 

Discussão. em turno únJ.co~ d<J 
Pi"oieto de Lei êta C]fuJ:rr~"1i~> 17, 
de 1965 (de n9 3.15'I,.C-6l, tt.z 
casa de orjqcm> que. autori:a c: 
abertura, pela Ministério da Vfcc~ 
ção e Obras Públicas, do crtJd,;!:> 
~specLal de Cr:; 130.0C'J..CCO, drJ· 
tlnatla à construção e pavimcnb .. 
ção de t•ariante à Rodoria iiiG .. :a 
que contorne a cidade rJ.e Oti<.:> 
Preto, a fim de desviar o tn'/f·'O 
rodoviário do ce;ztro da mcs:':?;t. 
tenda Parecer ja·)orável, ·sob tJ 
mera 282, de H35, da. Cor1:,;sr.>J 
de Finanças. · 

,Em discuss5o o proJeto. (Pcusr-l 
.Nã.o hav~ndo quem p;::;a a p:.1~~·J :t, 

encerro a cl.iscuss.1o. 
Em votnç§.o. 
Os Srs. Senador.:s que o ::t:;~~·w;; .n 

qu,eirt•m permanecer s:mtudos. tPc.~1-

~~~~~~~~~~~~~~ Sala das Sessões, em 27 de aOril de 
l965 .. - Cattete Pinhetra. 

O SR. PRESIDEXTE: 

(Nogueira da Gama) - Em con­
seqüência a matéria fica ad!ada para 
a sessão de 29 do corrente. 

E' o seguinte o projelo apravadó: 

pROsTETO DE LEI pA CAMARA 
/ N9 17, DE 1965 

E»> àiscuss§o o Projeto, <Pausa) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

uo;ar a palr.vra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votecão. 
ós Sra. 8 madores que o aprovam, 

gueiro:un perm:1n?cer · S·.mtado3. (PaU• 
sa). 

Está eprova.do. 

E' o . segUinte o ProJclo aprovc.ao; 
que irá a sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 161, DE 1g64 

(N'I 4.801-B, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Pica o Poder Execuuvn 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Viaç!io e Obras Públicas, o crédito 
especial de Cr$ 439.000.000 (qulnhen· 

Item 3: 

Discussão, em. turno único! do O Congresso Nacional decreta: 
Fro1eto de Le' da Camara Rt~ ·14, Art. 19 Fica. 0 Poder EXecutivo au-
ae 1965 ln9 1 õ5l~B~63 VQ Càmll'"Jtc>rl,llt<IIO a abrir, pelo Ministério da 

• ....:tJU..... que autorfw. o Pod-er Exe- Qbràs Públicas, em favor do 
cuttvo a aprir, pelo Mintstérlo das Nacional de Estradas 
Relações Exteriores, o crédito e.t- crédito especial de .• 
pectal de CP$ 25.874, <vtnte e cin.. (Cento e h·inta mi .. 
co milhões e oitocentos e setenta. destinado à cons .. 
e quatro mfl cruzeiro.,) para va.rlante à 
atenãer às despesas decorrentes 
da revisã.o e remodelação das ina- 1 ·.--~ .. - à Ciftado Ouro Preto. 
talações elétric.a do Palácio Ita~ Art. 29 Esta lei entra em v:.gct U\\ · 
mara.tf, tendo Parecer favorável, data de sua publicaçã.o. 
sob n9 281, de 1965, da Comissão Art. 3'1l Revo~am·se as d~ep'Jal-:-·..ies 
de F"i!!anças • ' em contn'i.rlo. 

Em discussf-o fPausa) o SR. PRED!D:;.<;NTE; 
Não havendo quem peça a palavra --

para a discussão, dou-a como encer- CNoyuefra da Gama) - Pas..t-~-s-e 
rada. ao últirno item, que é o seguinte: 

Em vot~cão. 
queirnm permanec<'r ser.tados. <Pau­

Os Srs. :3enadores que o 2P1"QVam 
sa) 

Está anrovodo o proj ::!1 o irá à san-
ção. · 

E' o s2guir.t:J o ptoj.::to aprorado: 

8 
submet~ ao 

senado a escolha do Sr. Iirr'.cto 
de Loiola Costa para integrar o 
Conselho Admfntstrativo e e.rer­
cer a tunçtJ.o de seu presfden.te. 

A matéria. deve ser decididRJ tm 
se transforma. 
. SoUcito nos 

I ~;~;~~:~~,1~~n~~·~~~~~lot~ adotem as jl nesse s~ntl-

(A sessão transforma-se em Sf!· 
ereta ds 17 horas e 50 mt1tt!t03, 
voltando a ser pública às 18 ho· 
ras) 

tos e trinta e nove milhões de cru· congresso Nacional decreta: 
zeiros) paro. .atender ao pagamento Eslh rea· 
de diferenças salariais aos servidores !~ Fica o poder Executivo au­
da Admin!streção do Pôrto do Rio deJ !'>r!Zit~o a abrir, pelo Ministério das 
Janeiro, devid~s por fôrça do dlspoa~ Relaç6e., EXteriores, o crédito especial 
to na Lei n9 4.061. d.e 8 de mato de de Cr$ 2!5,."874.000 (vlnte e cinco nil-
1962 e em verltude de decisão judi- e oitocentos e setenta e quatro 
cial. mil cruzeiros) para atender às des· 
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_,;_..~~-==~~~-

Abril de 1 ~65 
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t · 1 p,elo Supremo Tribunal Fe- Deixam de comparecer, c'Jm causa · Nada h.a\·endo a trata1·. enccrro a· ns. 21, 22, 9l_. S3 8 94; dos ?.!ini;stê- - _mn~na I justificada, os s-enhores s~nE.dotes 
presente sesdo, desi~:tundo para rios da JU'>ti.Ça e Agricultura ~s.obre aera · 13 I Eu_gênio Bm·roa, !'\elson 1\!:tc.u:n.n, Lo·: :1 ;; . t as Ç(lDVPn~·oes ns. 21, 97 e lO:J, rro 

6 
, D 

1 Amar~ 1<:. & segw.n ~ 'M. ,·nlst~rio Extracoooràe:1Pcão dos . t " únl o ao pes da Costa, .\nt nio C.:tr.os e Y • 
• • 1 Dbcu.:;."-~.o. ent ur .. o c ' _ I ton Co::.to.. 

o:an:::::n DO DIA : órgJo:; R<.~ionn.ls sóbre a.s de ns. 21, p1·ajet.o rte a.e::,oi.u·:·ào t:<.> 21, de 19tb, E' ctÍsp~n'-'"cl.:! a 
1
.,.:t·•ru da a'a da IHH e lOi; do ~11ni-.:;tPri.o da St·"11e que sHsU~:J.de a e.1tec.uçuo das leis nO.' -~ • ;: . .... .. ~- '· .~ 1-

E:z::":.o de ~g de abril d:l 19.:~ sObre a de n9 103;· 2.., pro.:t:•ndr.m-n~ IDPrOs 5.11 e 578, de 14 de a~êsto l.le [ r:uumo_ an,t:r:c~ qu.C', ant._~.o,·ute.~·~~ 
Q~.Wrl~-feira I to - favorâvel, com o substltuth·o 'ws~. àO Estado da_ Otum9.-br..ra, de~ l Ja havla sw.o lida., D.;Jn•t,.·,:c.a e a"sl .. ' 

(que apresenta Ce"G.!cnda n~> 1-CCJ •: · cl:o> ,das inconsJtucwncis p~ln Su· 
1 

nada. . , ~ 
, 1 . ~ de Re!nções E:'~~e!iore·,, fn.-·:m~•vel 1 

pr;;·,0 'l"ribU.'l.:l.l F::.O::.eral <Projeto 1 D:..n.·.~o ·rnc.o ~?8 . tr:::l_~:·lhn:; .) ~-
Discussão· em P"inlerro turno, do o.o Projeto· _ de L-c-•). __ ;::w:\o Soc-Lll, ;"!.')i'<'~C';;J.t-aco !JO''~ Com:csi:.o de COJ.ls- nhor PrC'hl··nL~ :±.1. c :nc.a a'...:s Se::J.ho .. 

\ProJeto de Lei do Senado nç 7J. ÜJ : ravorável ria-· r:·ujc~o. , tiwlc;tp e Ju<>:lp, corno co:tclust..o Jres I\;:-m~~·:. lh cor...:.t:.:::io da e·:r_H~di· 
~SS-1, de autoria cio Sr. S~n.1J Jr : " d:! seu P~re-cer n'} 1:5, de 19?5). I en-te n:·~,rao -:,t:e .:o.:J.:=:.a do s:: t<mte: Vasconcelos Tórres,_ que pruíb~ i' l ·1- , ' 
lizaçê.o de madeiras ~e lei f..t./C! DL~cx-.-...:o, e-n turn·J llnlco, co 14 o.::ctn o:.: ·:t·AP-r::r. G.~ :.:~ de 
;r-~~f0tmJ.Çãu em c:::.rv.-w, tendo o~ r-ro C.'-.0 de n~~re~o L~~i ~.J. ,, 0 1 •• 1- , _ em tur:'lo . de abril de l:J':.;s., C::> &:1;1or 2l!nktrp da 
$egumteo; pm·E'ccrc!>: • ~ J··· 0 -~ 1ç-J u: tl ···o 1 1 °·~l:.-..o;;_J,R 

1 
. ? .. u

8
"·'ct"0'

19
•
5

, Agr~~ultv:a, no qun.l p.!"t'sla -'SCJare-
- . ~ d"' mero --· '" ·• • PsujCn1 de e .. o uçao n .. , e ·' • ein:"n'a:.; 

5
.···r"-

0 
p 

0
1 ·t de L..,i 'o N° 29~, _de 196n, .~a Com~~;'.o . .., Càmarz dn_, 1:'2-pU!'H.:u.:: 1n.., H'-.J:A-~1: •t~.pre~.-:-m.:tJo pçlu. Co:-a~.,);J.o d~ Con.•:;: _ :- · o-'-'" _r~-~ 0 :.,"_~ 

ConstitUiçao e Jus~Ica. favo • ..t~I. __ -·n-a. C::t"!l de an:;tml qtw nmntt m a tr•.uiçO:o e Ju.:.tiçil em f.eu pro.recer 

1 

Se1.~~o n. Q 111:. ~e 1~_,:.1, ,em ...... re.-.;-:·~·14 
111"' 2~9 ~ 3ilJ, de 1955, das Co:ms,;u<;>s dcc:são do Tnb>,mal uc CGl1t1s lht n·· 22•!, de 19551 que Ml.spend~ 9. vt· ao ~1Icio n HL- ... -t-Ç_J, c.e ~.:.. de .)1 .. 
(e A'1ncu!tnrn e de EconmtJL1, res-, un~.:!o ti.:'nE-~a.tói"1a do r(\ns{ru <l'! t-nda elos ar·i"oS 

7 17 
e zg d:l Lc1 tubio de 19S4. . 

t't'Cf':YJmc~~. pc-~a l'C,Í::!Í~.lo- do pro- tennr/ de conlr~tc cc!t.ill"ado entr0 a :Ü" 534, de stde ae"-~fmbru de 13~3. i o Senltor :>re.stdc>r~·,, em ~~:;l~;da, 
J:cto. : Junt.~ de Concil_-ia('ão e J_l!-::;n1I~'n1!0 ;cto Rio Grcnd~ do sul, Cechmdos I comunica ~ue o. cx~~~1ent3 .tldd r~~i 

. 2 , de >.:>ONcaba, ~~a:l.o de !Sao P .• u.o, tuconstitucionPlS p~Io Sup1·emu Tri- encamtnhaao à Com_,_o pela "!-.L-~a 
Di"CUSsfi.o em primeiro turno, . do r e \~uldertJ.r Ferreira Tclll~s. para lo· 'bun.Jl :r-..•deral. I do se-n~.do para set" Jl.t::-\t~do ao :Pro-

lfrojeto de 'Lei do senado u? al,·de, c~ça? do prim.:Jro P.avimrr1:o :ft: un: 1 15 Jetoi porquvn~~· a Co~nL'>~ao.de :-o!n: 
1"6' de autor> a do r;:;:,. senador 1 p1 ed10 na mes~n:t cidade, ~enao Pa , . ~ . d 

1 
tttUlc;ao e Ju::;t..ça des.a Casa., lu: v ~n 17 

--r, ~ ..,... •• • 1 · c · ·.,. sob ns 26" e 21J3 1 D'.!.cu&'-l.o em turno ilmco, o d e g ta do o az-a· p -evisro r. o ~ 2~ ~as_conce~os Tõrr~"· quefdt't~poe sold·l'e t rdeecerle9s65 a~~tt~:;m~ões. Ur- '"'cc..n_,~;~ Projeto- de 'Resolução n? 2g, de· 196.5, d~ :rto 146 d~r Reu~en,._o r"n.tel''l~' o fmanc•amento as pre e ura.s e • d ·a d L 1 nú · • ., ~ · ' ~çamento litu. ítado pelos <>stabewci- 1 · tulçáo e Justi~"a. c de F,a"l:.ças. que $U::;~en e da 0
3
'·
1
•c

1
u
2
ç0

58 
da ,';,

1
'a..,. ~ nav1a reiata.do a propos~~ao d~spcn .. 

w • . . _,. , . mero 2.34-Q, e - - , o ..,.., uO d . rn~ dTo-•rtrl rC~entos de crt'dito oftcud para ap.l·-~ s \ d R' 0 de·- do Ncrte declarado ~an o, pm consegu .. e. n t l.,t"' ~·a, ell~-2-o em equlpantento ' rodovi<HJ0, . · h~con!~ituc~~~al pelo~ Sup;emo Tri• E, em razão do exposto, deter:nma 
t~ndo os se~inr-e.s pnrece~·rs: , D_iscll.._<>S.CJ, em_ tumo_ umco, ~~, bunal · Fed-e;.al I Projeto aprcscn~ndo !sua anexação ao proces~ado. 

No 301 de 1965. da ComL<:sâo de 1 ProJ-eto cte Dee!et.o LC?Is.latwo n-; p •la Comissão de Cons~ituição e Em prossehulmcnto, dos projct~ 
Constituição c Justiça, pe'o J!q_ní~ 1 mero 12ij, de 1951, oriBU10unu _da C~ 1 J~st.iça como conclusão. ele sé\1 Pa- com.tantes da paut.a, s·i,Q re:ai.art~ oa 
'Vtuucnto do Projeto:. - NÇI 3{}2, de I tnara. dos Dep~t.ados, ~n, .. 1~3-A-6~- frccer n(l 226, de lV65. . :St>~u1ntes: . . 
l$65, da Comissão de F.conomla, f~l~ na C.ru;a. de ongeml quo ai)_to~a 0 ~to 1 Pelo Senhor Senador Jose Lelle 
\'brável- _ No 303 de 19J5 da ç 0- I do Tnbuual de Contas c:a Uni'l.o, · !õ _ 

·f - •• d Fi ' · · t·: · l que recusou re~lstro ao t~uno l\e ~ _ ~ -- pela aprovaçuo do Projeto C:.e De· rt;~'ltDâo e do ·~ança~enC:~1: ,lrJÃu·~~~ ~ cantl'llt-0 de corripra e venda de !o~e ' D:t:scus~;,ao, em ~urna únlco, '-:O ereto J..egislatlm nt? 151), de· 1904 (nll_• 
.., r çL ... r. .._, • .. rural n? 110, du NUcieo c5o7'onia1 SJ.?II PI'OJeLo de .ne.soluçao ~9 _;n. de 1905 mero 89-A-63 - na Cãmaral, ·qu~e 

Vj!:Jna. 3 t Bento, 211 c!eba, !'õituaC.o nJ 4' Dls- 1 f1 _apre~entado pela ComJssr:.o de ;;ans "I\-Iantém dechão denegatória de- re ... 
Disrussão em turno llnico do· trito de Befi'ord Roxo, Municipio de ~ItUl~ao e · J-:stlça em seud p:.:t.ec~r r;lstro a t~nno ndllivo a contratrJ en-: 

Pl·o1··t'o de 'Lo1• da C'nl'r' 119 1d5 de 
1 

Nova Iguaçu. tendo Pareceres ra....:IJ- · n 9 229•dde 19ô_aJ qug~ !3U--
1
'
9
P•dn e~-2"- ex-..

1
·- cre o Gon~rno do Estado de Got:ls e ~ ·y .. •• •• - • a· 0 196~ t cuçao os art1gos " e a ~1 1lt- - t r~ d · 1!t64 m1 1.646-B-64, na cr.mai--a\, I ráreis, sob 1ts. 264 e_ 2 _a,_ e .J,_ ( n.s ' . 

6 80_ de 
196

? de São P ~11 o Vepartamer.to de Ad:mnls ra.<: .. o o 
qQ.e extingue a moed..'! fraciorr.iria e- Cvmj..-..;oes de ComtJtUJ-:-ao t' Ju.)!~ç?. · 1d11~1~ ·. 0""'•...,const·tü'cir-nais pelo as~~ .Ministério da Agr)cu!tura"; e ;g ·r· · ~ d 1 e de Fma•):ras ,_,_ raa. s lli 1 

s npl!. Ica~. a enun('tacao os "ta Ort;S : ' · · ~ •premo Tr1lmnnl Federal. -- pela aprovaça.o do Projeto de D~ .. 
P_ c.unhetro. tendo P_,a_.re('t'T eot!-lrq-, . ereto Legislativo' n9 133. de 1964 (Oy-:-
rtjJ, S?b n9 276, de 19oo, da Coml!"S..'!-0 Di.scussfto, eD.\ ~urno, unlco, tcom 11 mero 65-A-GJ _ na. Cãmaral, qui 
d$ Fmanç-as. e.precia\f,o p~eJim,?ar 11.1. con~tJt.u: J Discussão, em tunto un1c0, ao "Autori7a o Tl'lbunal de Contas a re~ 

4 cwnalidade nos tczmos d•l at> _2~"J ~Projeto de Resohi!;l:.o ~ÇI ~2. de 1DS5 gisrtra o tê1·mo tle cont!'ato cP:eQra .. 
'.D:,:,cu~"o. em tUrno l,ln!co, rlo ·do Re$!ffiCJ]-t.O Int:rnot _<1~ ~rOJ~,o j tap:c~nt-ado p~!a. Com;ssao de Cons do entre 0 :r-.-;inist~rio da Agrit:ult'Jt·~ 

Ptoje'.:o de Lei dn Cull}.:wl1 n' ~51. de ~e ,,Rcsoluc-~o n
9 

21., ,de :ovl. c;; .·"~1 - 1 ti!wçao e JU.stlça em heu prsec~r e Alfredo Alves da Silva. pa:a fins dê 
1!154 inQ 817-B-59, ua .::c~a. de cri-, •:ll!~ do &~!ld~r c~lll.le..;-to ~._,_,:nn_ao n? 229, de 196~) que .smpcnde a frri~at;oão agricoia. no::: têrmos dac:: D-e .. 
g~n que permite confi~ntl.('t.O em e o~tro'i_ Sen;lQr ... s- ~e~ .... ~:lre~. que rex8'Uçii.o da Lei do E-.t~clo de ::ianta I eretos-Leis números 3.732, de 23 da 
!6lw de paoamento de 'mc.n..-n,idade. d.:.i~:.~e ~obre a apo.seu.a ... nt.;:. ~o ~fs~ tCat:-:rma n, 874, de J de abnl de outubro de l~''l.tl" 
e idc-:iwntos ~rn [fl\'OT da cuix.Z· Be· · t.O'l1 tio. Senc:.ão COl!J_:ml.:t<Jl"<un~en:e 1963, de:clar.:~.da !ncon.-:..fitucion.al p~!o · . 
n4Hc€nte Qc· :ç::mp~~dos da Alfà,1~ transierzdt;~ IJ:.t:a BtasJl!a, L·z:-1 Hlu~, :Snpremo Tnbunal Fed.::rrl. Em prosseguimento, o Scnl-.or l-ire .. d~ d R'..:. d '., • • t tendo PJ..reccr sob n 9 1-15, o.e 1SG..,, I . sidente submete os par;?ccr:>s Ld~$ A 
,.,. · ::_ 

0 
.
10 ~ e-_ Ja:n ... lro, te?_c;o P~: 1 da comis.st.? de Corutt:u>ção e JU.-5· !8 rttscussão e vota, ao. 

]~~~:e~ ;~~~rd~el~g~~~ d~;· c:triissõ~ ... ~ i ttç::J p~:a lr!l'cruttt:n:::ona:;_c!:Hc. : DiSCU!'Sàp, em turno único, <lo I SUtJtneticfflr: à voffn:-r:o, Sf':U rcsb'l· 
d:1_ S::-niço Público Chil 3 dt! }'rnn.1- \ 10 1 Requenmento n9 138, de 1965, de çOe~. süo :l!Jrov:J.dos. 
ç"~ ·autoria qo Sr. Senador José 1!."Tm1~ 

'· :S I Disct-•.:..sàc, em tlü~J.o \utico, dtl 'rio, em que solicita, nos têrmos d'l Como rrla*or do ProjPto de Lei d!:J. 1 

i ProJeto ue ne~o~ução n·• 2-t, de 1965 art. 3ê!J n9 1 do Regirut,11o Interno Câmara nn 1:;5, de 19ti~ (Projetns de 
tJI<::::us.&ão, em turno- único, do 1ap~-c~u1tado pe!a Comls~.-i.? úe co~1.-,- ~a convocal"âO do br. :,rinistro u~ Lei n()- 1.226-B,. de 19-55 - ne ctts4 

PrOjeto de L-ei da Ctn!ara n" 253, d.c' tttutção e Jusl!Ça ~,n ~~eu Jl..I.L ecC'l' 'E.stado doS Negocias do EXterior, a dE' Cri_~ em). que "Tst'nta de 1m.-;ostos 
l!}t4 \n~t 1.327-13·63 na Casa de or!- 1 n·J l.J2, de 195-JJ, que sc!..;_pcndc a vt- 'fim de prestar informarões a esta e tu.":::><::, por ("inca :mo!!, todos os pto .. 
f':"~nl que estn.Lelece P~-a.cos pn._._-a an· ;;llncla. üo art. 34 da lei Iccl.r.tél nil- 'casa a respeito do AciH'do sôbre ~;a- duto.c; de o:ri .... em :tnlrnc.l e ve:;c!:r! •rr!­
datu·nto>:; de proc.e~"',o~ no Se:rvk.J 

1 
nu:ro 4n, de 30 de a~ôs·o tl.c 19::S7. rrantias de invcstimcn!os entre o Ul'ltt:~s c!n. {i.r~!t geoeconômJr2. õo D.fs .. 

Purllico Fed0m1 e dá outr~s p;:ovi~ I declaiado 1nccru:lituc!unr..I pelo Su~ · Bnt_!.il e os Esta.dos un!do~ da Alnê~ trtto Fcder~l", o senhor Prc:-!der_.,te, 
dr":tJ,ci:!". tendo parecere<:;, scb r .. Uma- pre;no Tri~U!'..ul Feder~.l. ;rlca,. assinado em \"t,:<::.~lün:;ton, em eonvlda o Senhor Senador Jo~jS Lr1 ... 
rc~ ~;.5 c 2~6. de H'65. 'b.a Com1ss:i1 1 11 :6 de fevereiro de 196.). 'te, de conforrr.td.J.de com o pre<;>elto 
de Serviço Ptlbl!ro Civil, 1? )l'onun-1 D.tá encel'"fado. a: se~~r..o. j rerrjmental, a nssumir a presiCê'n6:a 
cf"w.ento - soiicltando au1iênch dn I Dl.:..{;u&são em turno imko, <'to l (Lemnta-se a sessão às 18 ho-j c ~mlte parcc2r ravorti.·rel ao ~:.·_c'}e:o D.~SP: 2º' nronunctamento !d~poJ..> Projeto de Resolução n? 25, de l~V8 ras e 10 minutos •. por conside.rà-1o de gr!lnde ut1I:aaoe 
de • ('Umprida a diligênc!J.) - pe;a · Capre.sentado pela. Comissão óe Cons j uo melhoramento do nbasteci:neuto 
re.li:'t:M. l htuição e Ju,~tiça em seu par.ectr , üest!l. capital, que já está be'rr~nt\o-

1 · e 1 n? .1?3. de lSSõJ. que S':J'·P~!lld~ ~a vi~ ·' Cvmissão· de Agricultura j-os 30fl mil habitantes, com o que con-
Dt!\.cu"""f.o. t'm turno único, do Pro-l gencm do art. 10 da lei n 2.3a9, de I l'Orda a Comil'l~o. 
Jetp de Decreto LE>~;islath-·o n" 111,15 de_ dezemb~ d~ 1962, ?o ~ta-do do, 5~ REUNIAO, REALIZADA EH 2\i j Sem restrifóes é 

0 
parecer a_::1rova~o. 

de. l!V'4 fnQ JS4-.\~e-4 na Cãm3.rn.) PJaut, declat_ado moon~t-ltuc.Onal pe1J I DE ABRIL DE 1gs5 . qu~ :pro\·a. ... Con\'ençõe~ sob m1- Sapremo Ttltnmnl Feaeral. A . . Rea.:::summdo a presid~ncla o E'cn.ltor 
• ..., ~ 1 

- I s qua~.orze horas e h'mta mmutoo senador José Ermfno, Presidente, 00-
m ,os 21, 22. IH. 93, 94. 97. 103, 104, 1 12 do dia vinte e seis de abril do ano municou estar esgotada a rnatét!ie. 
10!t, !~~ e 101 ~ rejeitada a de n.

9 90
· Discussão em nu·no llnlco uo de mtl novecentos e sessenta e cinco. constan-te da pa.u.ta e declara E"OC~ ~(l;~r·~~a er~u·=~~~:' ã~a .J.;{e~~~~:;,~:l ProJeto de' ·Resolução nQ ~ 26, d~ 1965 \ n~ ~ala das Comissões, cob a pre~i- rada a presente reunião. 

dr.); TrR1mthn, - ~er~d~ Pareceres (mi- <apresentado pela Comissao de Cons- 1 d('_n~Ia do senhor Senador José Er- Nffda- mais havendo a tratar, e:Q_ .. 
~l'"t"nc: :'.!:4-9. 35t'. 35I e 3.52, de 1965) t!tuiçfi.o e Justiça em seu pareeer m1· lminO; Presidente, pre~cntcs .)~ Sen~:o~ cerrados os trabalhos, lavrei eu, l~: 
da~ ('~,:-1\l"-"-\~f'"-'. dl" Constihüçiio P. mero 1~ de 1965), que StJ?P~nde _f\ re~ Senadores_ José Leite, panrel ~te· N~ Pn<::sos Dantas. Secretário da cp_~ 
.Tnt:f!1·.1 ·• -.~l'-1-~•:"r'Hmfnto ~- pel<l execução do ar~. 75 do ca.dtgo Tn-~ge~, José; Felician? _e Joao Aarftlmo, mi~o:;::-n. ~ pl'esente ata, Que. uma. -
Bll~iif·•'<~ 1'. '-'!'!P''rPrio da Viar;-_Ho .e ~utàrto do Mumcipio de Tsld_oro, ~s~ reune-Sf'. extr3:ordmariamente, a Co- am"OVr>~ 2 . Sf'l'â assinada pelo Senbot 
OlJt·:\S FUh:!rí\'5 sót>re- as convcnçõ_es tddo de Alagoas, declarado mcons..l- ,missão de Agricultura. Pr!1Sident:!!. 
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COMiSSõES PERMANENTES 

Abril de 1965 955 

··-

MESA 

Presidente -. Moura Anctracte (PSD) 
Vlce-Presiciente - Nogueira üa Gama <PTB) 
19 Secretário - Dinat:te .Maris lUDN) 
29 Secretano - Gilberto Marinho <PSD) 
S9 Secretário - AdaJberto Sena lPTB) 
49 Secretário - Cattete Plnheiro <PTN>, 
-19 SUplente - Joaquim Parente tUDN> 
.29 Suplente - Guido Mondin tPSD) 
39 Suplent~ - Vasconcellos 'l'õrres <PTB> 
49 Suplente - Raul Giubertt CPSP-ES> 

REPRESENTAÇÀQ PART_IDARih 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATlCO (PSD) _.. 22 representante~ 

1. José Glomard - Acre 12. Antônio Balbíno -- Bahia 
·~. x..obão· da Silveira - Pará 13, Jefferson de Aguiar - E. Santo 
3. Eugênia Barros - Ma1·anhão 

1

14 Gilberto Marinho - Guanabara 
4. Sebastiãl Arcber - Maranl!ão 15. Moura Andrade -. Sao Paulo 
S •. Victoríno Freire :- Maranhao 16. AtJlio Fontana - Santa Catarina 
G. Slgefredo Pacheco - PhlU1 17. Guido Monodin - R G Sul 
7. Menezes Pimentel - ceará. 118. Benedito Valladares - M Gerais 
8- Wilson GurgeJ - R G Norte 19. Filinto Müller - Mato Grosso 

i
; Walfredo Gurgel - R· G. Norte 20. Jo~é Feliciano :... Goiás . 

1 '. Ruy Carneiro - Pat·afba 21. Juscelino Kubitschek - Gotás 
t 

11 
José Leite - Scr~ipe 22. Pedro Ludovico - Goiái; 

l'A!:TIDO TRABALHISTA BRASILEIRO <PTI3) - 17 representantes ~ 

1.. Adalberto Sçua - Acre 10. Pessoa de Queiroz - Pernambuco 
2. Oscar Paqsos - Acre- 11. José Ermirio - Pernam.luco '/ 
3io Vivaldo Lima - Amazun.:1s 12 Silvestre Pérlctes - Alagoas 
\.. Edmundo Levi - Ama-zona~ 13. Vasconcelos rôrres - R .aneiro' 
~. Arthur Virgilio - Amazonas 14. Nelson Maculan - Paraná. I 
(1. AntOnio Jucá - Ceará 15. Mello Braga '- Paraná 
'1· D.ix Huit Rosado - R. O Norte 
8. Argemiro de Figueiredo - Paraiba HL Nogueira da Gama - M Gerais 
9. Barras Carvalbo - Pernambuco .17. Bezerra Neto - Mato Grusso 

UNIAO DE:..lOCH.ATICA NACIONAL (UDN) - 16 representantes 

l. Zacharias de A;~umpç:lo - PJ.Lô. 
2. Joaquim Parente - Piam 

9. Afonso Arinos - :..iuanaoara 
10 Padre Calazans - Sao Paulo 

3. Jost1 Cândido - Piam 
4. Dinarte Mariz - R J Norte 
P. João Agripino - tl·uaiiJa 

11. Adolpho Franco - Parana 
12. Irineu Bornhausen - !::< Cutarina 

6. Rul Palmeira - AJ<Jgoa~ 
13. Antônio Carlos - S Catarina 
14.. Daniel ,Krieger R G sul 

'7. HerJbaldo' Vi~im - Sergipe 
8. Eurico Rezende - E Santu 

15. Milton Campos - Minas Gerais 
16. Lopes da Costa - Mato d1'0SSO 

PARTiDO LIBERTADOR tPL) - 2 representante~ 

1. AloysiO ae Carvalho - Bahia 
• ·2: Mem de Sa - Rio Grande do Sul 

PAitTIDO THABALHlS'IA NACIONAL <PTN} - 2 represc~tantes 

1. · Cattete Pinheiro - Pará 
2. Lina de Mattos - São Paulo· 

:PARTIDO :::JOClAL PHOGRESSlSTA <PS1?> - 2 representantes 
1. Raul Giuberti - Espírito Santo 
2. Miguel Couto - Rio de Janeiro 

PARTIDO SüClALlS'IA BHASILEIRO (PSB) - 1 representante 
1. Aurélio Viana :.... Guanabarro 

MOVIMENTO fRABALHISTA RENOVAOÓR lMTRJ - l representante 
1. A::uão Steinbrucll - Rio de Janeiro 

I PARTIDO R!!:PUl3LlCANO lPR> - 1 representante 
1. Júlio Leite - Sergipe, 

PARTIDO DEMOCRATA CRISTAO !PDC) - 1 representalllt. 

1. Arnon de Melo - Alagoas 
SEM LEGENDA' 

1. J os a pha t Marinho - Bahia 
2. Herib:Jldo Vieira - Sergipt 

RESUMO 

Partldo So;:ml ucmo<!r:ltico {PSD) ..•. o; •• o o. o. o ••• o o. 

Partido rrabalhrsta Brasi!etro lPTB> o. o ••••••••••••• 

Untâo uemocrauca N"aci!:mal (U0N) • o• ............. . 
Partido Libertador (PLJ .........•.•••••••••••••• o ... 

Partido fratmlhL"\a Nacional tPTN> •• o •••••••••• o o •. 

Partido ::locJtiJ Ptdgress1sto. IPSP) ••••••••• o •• o o •• o• o• 

Partido Socl:.ttsta Brasileiro fPSB> ....... ._ ..... o•oo• 
Partido H.epubl!cano \PRJ ...........••• o •••• o. o ••• o •• 

Partido Democrnto. Cristão <PDC> ••••••••••• o ••••••• 

Movimentá r.rabaihista Renovador (MTR) •• o •••••••• o 

sem legenda 

22 
17 
16 
2 
2 
2 
l 
l 
1 
1 

65 
l 

66 

BLOCOS PA~TIDARIOi;. 

Bloco Parlamentar 1nctepcnáente 

PSp ..................................... . 
F'rN ••••••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••••• 

2 Senadores 
2 

PSB · 

~~R·:::.::::::::::::::::::::::::::.~::::::::: 
Senadores 

l Senador 
1 Senador 
l Senador 

PDC 
sem ieg~~da o:::::::::::::::::::::::::::::.: l Senador 

2 Senadores 

Lide r do Govêrno: 

Daniel Ktieger IUDN) 

LIDERANÇA~ ,. 

Vice-Lider, 

MeiJl de Sà. 

' 

3LOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTi. 

LI der: 
Lino de Mattos fPTN> 

Vi'ce-Lideres: 
Aurélio Vianna tPSB> 
Júlio Leite <PR) 

Josaphat Marinho tsem legenda) 
Aarão Steinbruch ! MTR> . 
Miguel Couto IPSPJ 
Arcon de Mello <PDC) 
Dilton Costa <PR> 

11 PARTIDOS 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRt\ TICO 
/PSD> 

PARTIDO LIBERTADOR 1PL) 

Ltder: Mem de Sá 
Ltder: Ftlinto Müller 

Vife-Lideres: 

Wilson Gonçalves 
Sigefredo Pacheco 
Walfredo Gurgel 
Victorino F'reire -

PARTIDú fRABALHISTA 
BRASILEIRO IPTBJ 

Líder: Barros Carvallla 

Vice-.Líderes: 

Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Antônio Jucá 

Vice-Líder: Aloysio de Carvalho. 

PAR TIDO SOClAL PROCR!lSSISTA 

Líder:MigueJ Couto 
Vice-Lid.er: Raul Giuberti 

PARTlDO rRABALHISTA 
NACIONAL lPTNJ 

Lider: Lino de Mattos 
·vice-L1d.er; Cattete Pinheiro 

1Il - PARTIDOS DE 11M SO 
REPRE;!ENTANTE 

MOVIMENTO TRABALHISTA 
RENOVADOR lMTRJ 

Representante: Aarão Stelnbruch. 
UNlAO DEMOCRATICA 

IUDNJ 
NACU.J.L'IAL 

Lider: Daniel Krieger 

Vi~e-Lideres: 

Eurico Rezende 
AdoJpho F'ranco 
Padre . Calazans 
Lopes da Costa., 

TITULARES ~ 
1. Eugênio BarrO.s 
2. José Leite 

1. José Ermirio 
2. Nelson Macutan 

lo Lopes da Costa. 
2 .. Antônio Carlos 

1. D)'lton Costa 

• PARTIDO DEMOCRATA CRISTAO 
IPDC) 

Representante: Arnon de Mello 
PARTIDO REPUBLICANO tPRJ 
Representante: Júlio Leite 

PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO lPSBJ 

Representante: Aurélio Vianna 

AGRICULTURA 

PSD 

SUPLENTES 
1. José Feliciano 
2. Attílio Fontana 

PTB 

1. Dix-Huit Rosado 
2. Antônio Jucá 

UDN 

1. Daniel Krlege). 
2. João Agripino ' 

BP~ 
1. Aurélio Vianna 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

TI'l'ULARES 
1. Jefferson de Aguiai 
2. Antônio Balbino 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Edmtmdo Levi 
2.Bezerra Neto 
3. Artbur VlrgUio 

1. Afonso Arinos 
2. heriba,lda Vieira 
3. Aloysio de Carvalho 

1. Joso.phat Marinho 

PSD 
SUPLEN'tES 

l . Menezes Pimentel 
2. José FE;\liciano 
3. Filinto Müller 
4. Belledjcto Valladares 

"TB 
1. Argemito Figupir<>tln · 
2. Mello 13raga 
3 Oscar Passos 

un.~ 
1. Daniel Kriege:t 
2. Eurico Rezendt 
3. João Agripino 

BPI 
1 Ao.ri'io Steinbruch 
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TnuLARES 
1. Pedw Ludovico 
2. Walfredo Gurgel 

1. Arthur Virgílio 
2. Mello Bra;;-a 

l, Eurico Rezende 
2. I:Icribalclo Vieira 

1. Aurélio Viann.a 

TITL"LARES 
l. Atulfo Fontana 
2 José Feliciano 
~. José Leite 

1. José Erm1rio 
2. Nelson Maculan 

~. At1o1pho Franco 
2. Lopes da Costa 
à. Irineu Bornhausen 

::. !\.!iguel Couto 

I 

DISTRITO FEDERAL 

PSD 

6Ul'LICNTES 
1. Jose Feliciana 
2. Ben{'dicto Vallad~ares 

l'TB 

1 . Bezerra Neto 
2. Antônio Jucá. 

UDN 

1. Zacn.l'ic.s de ASsumpção 
" Lope. da Costa 

BPl 

1. Lino de !1-lattos 

ECONOMIA 
PSll 

SUPLENTES 
1. Jefferson de Aguiar 
2. Sigetreào Pacheco 
3. Sebastiáo Archer 

1. Bezerra Neto 
2. Mello Braga 

UDN 

1. Zacarias de Assunção 
2. José Cândido 
3. Mem de Sá 

BPl 

1. Aurélio Vianna 

EDUCAÇÃÓ E CULTURA 
PSll 

TITULARES 
1· l\Ienezes Pimentel 
2. Walfredo Gurgel 

1. Antônio Jnc:i 
~ Arthur Virgílio 

\. Padre Calaz:\ns 
2. Mém de Sá 

~. Arnon d~ Meno 

TITULARES 

1. Vlctorino Freire 
~. Lobão da Silveira 
~ Sigefredo Pacheco 
4. Wilson Gonçalves 
fi. Walfredo Gutgel 

'Ji, Argemiro Figueiredo 
!1. Bezerra Neto 
li. Pessoa de Quelro3 
4. Antônio Jucá ' 

t. Faria Tavares 
~ •. Irineu Bornhausne 
3: Eurico Rezende 

~. Mem de s~ 

2i. LIDo de Mattos 
1, Josaphat Marinhf' 

SUPLENTES 
1. Benedicto VallaÓares 
2. Slgefredo Pacheco 

l'TB 

1. Edmundo Lcvl 
2. Melo Braga 

UDN 

1. Afonso Arinos 
2. Faria Tava.res 

BPl 

1. Josaphat Marinho 

FINANÇAS 

.f'SD 

SUPLENTES 

1. Att!llo Fontana 
2. José Oulomard 
3 Eugenio Barros 
4, Menezes Pimentel 
5. Pedro Ludovfco 

l'TB 

1. José Ernúrlo 
1, Edmundo Levl 
3. Mello Braga. 
4. Oscar Passos 

UDN 

1. João Agripino 
2. Adolpho Franco 
3. Daniel Krleger 

PL 

1. Aloysio de Carvalho 

BPI 

2. Mlguel Couto 

INDOSTRIA E COMÉRCIO 
PSD 

TITULARES 
1. José Feliciano 
2. Attilio Fontana 

1. Nelson Macutan 
2. Barros Carvalho 

1. Adolpho Franco 
2 ~ Irineu Bonlhaw:&ll 

1. Dilton Costa 

TITULARES 
1. Ruy Carneiro 
2. Waltredo Gurgel 
3. AUilio Fontana 
4 Eugênio Barros 

1. Vivaldo L1ma. 
2. Edmundo Levl 

1. Emico Rezende 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aarão Steinbruch 

'l'Il'ULARES 

1. Benedicto Valladares 
2. Jefferson de Aguiar 

1. José Ermirlo 
2. Argemiro Figueiredo 

1. João A6J'fplna 
2. Faria Tavares 

1. Josaphat Marinho 

SUPLENTE:S 
1. Lobão da Silveira. 
2 Sebastião Ar.cher 

PTB 

1. Vivaldo Lima 
2. Oscar Passos 

UDN 

1. Lopes da Costa 
2. Eurico Rezende 

BPl 

1. Aarão Steinbruch 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
PSD 

SuPLENTES 
1. José Guiomard 
2, Sigefredo Pacheco 
3. José Leite 
4. Lobão da Silveira 

PTB 

1. Antõnlo Jucá 
2. Pessoa de Queiroz 

UDN 
1. Lopes da Costa 
2. Zacarias de AssuoçAo 

llPl 
1. Dilton Costa 

MINAS E ENERGIA 
PSD 

SUPLENtes. 

1. Pedro Ludovico 
2. Fl!into Müller 

PTB 
1. Nelson Maculan 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. José Cândido 
2 Aforuo Arinos 

BPl 
1. Arnon de Mello 

POLICONO DAS StCAS 
PSD 

TitULARES 
1. Ruy carneiro 
2. Sebastião Archer 

1. Argemlro Figueiredo 
41. Dix-Hult Rosado 

1. João Agripino 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aurél!o VIanna 

SUPLENTES 
1. Slgefredo Pacheco 
2. José Leite 

Pl'B 
1 .. José Ermfrlo 
2. Antônio Jucã 

UDN 
1. Loplll! da Costa 

2. Antônio C<u'IOI 

BPl 

1. Dilton Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
PSD 

TITULARES 
1. Wilson Gonçalves 
~. José Ou!omard 

, 3. Jefferson de Àgular 

1. José Ermirio 
3. Bezerra Neto 

1. Jo!\o Agrll'Ül~ 
2. Antônio Carlos 

t. Lfno de Mattos 

1. M<m de Sá 

S1Jl'u:N'I!lS 

1. Waltredo Ourgel 
2. Jost Fellc!ano 
S. Ruy Carneiro 

PTB 
1. Mello Braga 
2. llldmundo Lcvl 

:OON 
1. Daniel Krleger 
2. Adol!o Franco 

llPl 

1. Aurélio Vfam>a 

PL 
1. Aloysio de CarvalhO 
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Til'ULARES 
f, Walfredo Gurgel 
3. Sebastião Archer 

1. Dix.-Huit Rosado 

1. Antônio· Carlos 

1. Josaphat Marinlh 

REDAÇÃO 
PSD 

,.6U{'t.ENT!>3 
1. Lobão da Silveira 
2. José Feliciano 

PTB 
l. Edmundo r ... evl 

UDN 
1. Eurico Rezende 

"1Pl 
1. Di!ton Costa 

RELAÇOES EXTERIORES 

PSD 

TZTULARES 
1. Beneclicto Valladares 
~. Fll!nto Müller 

1. 
2. 

S1JPLl:.N!ES 
Ruy Carncir,__ 
Victorino Fteire 

. 3. Menezes Pimentel 
4. José Guiomard 

3 . 
4. 

Wilson Gonçalves 
José Leite 

.... 

1. Pessoa de Queiroa 
a. Vivaldo Lima 
3. Oscar Passos 

l·. Antônio Carlos 
t José Cândido 
3. Ru1 Palmeira 

1. Aarão Steinl)ruch 

TITULARES 
1. Sigefredo Pacheco 
1. Pedro Ludovico 

1. Dix-Hult Rosado 

1. José Cândida 

1. Miguel Cauta 

~ 

PTB 
1. Nelson MaCQmn 
2. Antônio Jucá. 
3. !\lello Braga 

UDN 
1. Padre Calazans 
2. João Agripino 
3. Mem de Sá 

BPl 
1. Aruon de Melh 

::;AúDE 

PSD 

SUPLENTES 
1. Wa.lfredo Gurga 
2. Eugênio Barrol 

PTB 

1. Antônio Juc~ 

UD~ 

1' Lopes da Cos1 
BPl 

1. L1no de Mattot 

SEGURANÇA NACIONAL 
PSD 

TITULARES 
t. José Gulomard 
I. V1ctorlno Freirf 

1. Oscar Passos 
8. Silvestre PéricleJ 

t Zacarlaa de Assunçã6 
Irineu Bornhausen 

1. Aarão Stel.nbruch 

SERVIÇO 

TITULARES 
l. Slgefredc. Pacheco 
3. Victorino Freire 

1. Mellc Braga 
2. Silvestre Pérícltl 

1. Padre Calnzans 
2. Aloysio de Cat""alho 

1. Aurélio Vianna 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneil\. 
2 AtUHo Fontana 

<>TB 
1. Dl:t-Huit Rosado 
2. Jo.'ié Ermirio 

UDN 
1. Adolpho Franco 
2. Eurico Rezende 

BPl 
1. Jo.saphat Marlnh' 

POBLICO CIVIL 
PSD 

SuPLENTES 
1. José Felician 
2. Fillnto .Müllel 

PTB 
1. Antônio Jucâ 
2. Dix-Huit Rosado 

UDN 
1. Antõnlo Carlo6 
2. r>.·!cm de Sá 

BPl 
1, Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS POBLICP.S 

PSU 

T:mn.ARU SUPLENTES 

1. Eugênio Barros 1. Jefferson de Aguiar 
2. José Lelt» 2. Jo~é Guiomard 

PTB 
1. Mello Brng1 1. Bezerra Neta 

UDN 
1. Lopes da Costa 1. Josuphat Marinho 

BPl 
1. Arnon de Mello !. Irlneu Bornhausen 

l COl\llSSõES ES PEClAIS 
A) Para Revisão do Projeto que 

define e regula a PROTE. 
ÇAO AO DIREITO DO AU 
TOR 

CrJaaa em vlrtude do RequCrtmenu. 
nJ 480 6:l dq sr. senador Milton 
Campi.Jb apl uva do em 20 de JanEllft 
je 1962 

D) Para estudo das causas q"' 
dificultam a PRODUÇI>O 
AGRO PECUARIA e suas ••· 
percussões negativas na e.t. ... 
r·-~tção 

Destgnaaa e!ll 22 de QO\'mbrQ de 
.J- 1962 

Cnaall em vtrtude do ltcquenmrr:~ 
r..o o~ ::~69 6~ · a.c Sr Senado1 Jt·::.~ 
l!:.rmlrlu apruvaac na sessao de "l(l ::.e 
dg-Ostc de I963 

Oes1~n~aa em 22 de 1gOsto áe 19··~. 

Pro:-rogaaa por 1 anà, em vu tL 1C 
do ReQuerimento n~ l 197-63 .:lo :-\f­
nhot :5ena.ctot Slgetreoo P<lc.ntco, 
aprovaa<.. em }O de dezem:1ro ~n 
1963 .. 

Prurru;J:«O::~ ate 15 de oezembrCl dt 
tbü:i ew vutuoe do Requerimento ol). 
merc lii::S·ti~ ap:-ovado em 12 de de· 
<~ern::lrc.. -Jt: .90~ 

-.:oulp.,rJ..aa<~ em 4.._ de tanetro oe 
l!Hi3 ~tn 13 1.e~1gnar;ac aos SenntJr~ 
Senaaore~ Va.scon·celo.s rorrc.s o 
~d:nunao t.....evl 

PrurrHguOl:l ate 15 de oezemb.rc oe 
1964 em vütude do Requenmento nt)· 
mero l liHS 63 do Sr Senad.ot Mene­
zes Ptrnentel a}>:o\'adc em 1.5 1e oe. 
zembrc Cf l96:i. 

Memoru~ j7) - PartidOS 

GJbt:rU.. MiirlnhO - POU. 
Menez~ Ptmentel - PS.U. 
HenoaJd<. V1elia - UI>l\ 
MllloD Wanav~ - UDr... 
vascunc&~ ~·orrecs - P"TB, 
EctmullCI<l LeVl - PTB. 
Aloys1o de Carvalho - PL 

B) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA / 

(.,'rtaaa em vtnuae dO Reque.runen­
to D"' :)til-6:i, C1Q 8r. Senador JeUer­
son de Agwa.I, t~.prova.dQ em lf ue 
agõst-o d.e 1963. Det~nada em 28 ac 
agóstc de l983. 

Frorfogaaa até l4 de ma.rço ae 196-4 
(90 dtas • em vtrtude _do flequerunen­
to número 1.160-63. do Sr. Senaooz 
Jefterson de Agular aprovado em 10 
dEt dezembro de 1963. 

Membros (7) - Pá.rtJdoa 

Jefterson ele AiUl!llr tPreslde.ote 
PSp. 

_WJ..lson Gonçalves - PSD. 

Artllw VlrgWo - E"l'B, 
Eamunao tJev1 - P'l'"B. 
Adolpb.o fl'ranco - · UDN. 
E:unco Rezenae tV1cePresident-e) 

OD'N .. 

Jo&"_Phat t\llarinho - S;IegenM.. 

SecJ-et.àno: OtJolaJ L&gl.IJ&tlvo, 
PL-6, J 8 CastejOD Branco. 

C) Para o estudo dos efeitos 

Memoro.s 15) - Pa.o;t.tdoo 

JOS-f' ·to·cl:ciano - PSL>. 
:::>:getrt:av Pachecu IVIce.Pt J -

~ô.U 

JOS!" a:rmJrio IPre:ildenfe) - lrl a. 
. Lop~ a~t costa - lJUt-1, 

Aureul Vtanna d-teJat.on - PSU. 
~ec~etar;o: A •lXJ!t.al LegtsU:t'•l Vú1 

PL-10 ~1exanare Marqu~ dt PH~u­
quera•lr tl.·1ello 

Heumões: <!11-s· e 4""s reu-e.s àJ a 
hornl 

E) Para efetuar o levantamen­
to da PRODUÇÃO MINER.\L 
DO PA_IS e estudar os meios 
c•pazes de possibilitar r 
sua Industrialização 

Crlacta em vtrtud.e aoe Requerl:):.c:n­
to a~ 66:>-6~ cto Sr. Senad~JI , o.sé 
ErtnlrlO, aprcvaac na ses.são de u oe 
setemb:o de 196!:1. 

ueslgnnaa em 19 de setemoro cte 
1.963. 

Pro:roaacta · em virtude do ~=te<;~ue­
rlm.ent.o o" l.159-63, dCJ Sr. Seo.ttlor 
Mílton Campos. a.p-rovaCiu na sesd.Cl 
de 10 de dezembro de 1963. 

Memor~ t9> ._ Partldot 

Jose r·euc1ano - P.I:)JJ, 
AttUJ.o t<'oot.ana - PSD. 
Eugêwc Sarrc,s - PSD. 
JOSF Er:nl.rlo (Relator) .- l"'l'B. 
Bezerra Nek - PTB. 
M~i() Brll.la - · PTB. 
LOp.. 4a Cost,o - ODN. 

MUton uam.poa tPrestdente) 
lJl.)J:; . 

.Júlio uelte IV1Ce.Pt.) - PR. 
Secreta.no: Awd.J.lar L..egl.::>&itJ\>u 

Pt.,..lO A.lexa.ndn Marquea de AlDu~ 
querque Mello. 

Reunlbes: ó•.s tclrM U 18 b.ora.a 

da INFLAÇAO E DA POLITI. F) 
CA fRIBUTARIA E CAl\' 31AL 
SOBRE' AS EMPR~SAS PRJ. 

Para estudar a situação dos 
TRANSPORTES MARITI­
MOS E FERROVIARIOS. 

VADAS 

Crla.aa em Vlrtudo dO .Requerlmen­
:.0 D"' s:H-63 do Sr senador Gouvea 
Vrei:-a aprov.adc na sesal\o c1e 2 de 
ag~.to dE' 1963. 

Des1gnaau em B dfl' agõsto de 196!:1 

Prorrogada em vl.rrude Qo Requen. 
mento o~ 1.16l de 1963 do Sennm 

I 
Senado: AtUllo · Fontana, aprova..10 
em lO ae dezembro de 100-3. 

Membros 16) - Partidos 

1

1 Att111o .Fontana - PresJdento 
PSD. 

J0$0 Fci;c;ano - <V1oa-Pr.) 
PSlJ. 

·) Josê E.rmtrlo - Relator - PTB. 
AdaJonu l''taneo - UDN. 

l Aurélio Vta.nna - PSD. 
1 PL-3, Julieta Rrbelr.o csw S;lDtoa. 

CrJ.aaa em virtuae Q.c RequerULea· 
co o~ 1f)2-63 ão dr Sena<lot Jot~e 
E:rm.irlo, aprovado oa se&sâ<l de 13 Qe 
o.ovembrc de 1963. 

1Je.9!.gnaaa em 13 de covcm.brc C'e 
•963. 

Prorrogada até 15 de dezembr(l O-e 
1964, em v!l'tude do Requertrneot-u 
a<J L !6'...!-63. do St Senadot JOJ.h 
Leite. aprovado em lO de dezenl.J ·o 
de 1962. 

Membros 15) - Partidos 

A tt1Üo !runtana - PSD. 
Sige!rtdO Pache.s.. - PSD. 
Jose Ermlrto - PTB. 
Lrtneu Bornhausen - UDN. 
Jllllo Lelte - PR. 
Secreta.rta: Op.ctaJ ~p.-islart't'C 

Secretárto: Auxtuar t..egun:at;;(' 
PL-10, Alexandre M. de A. M~;1r. 
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C) Para o estudo da situação 
do CENTRO fÉCNIC() DE. 
AERONAU11CA E. DA ESCO 
LA (}E ENGENHARI.' DE. 
AERONAU liCA. DE S JO­
SI't DO:"l CAMPOS 

C';Ul<la em vu-tuae ao aeq~ertmen­
k ll._ 1t:a 63 ao tir.. ~enadw t'll.CU't 
Caif:tzarui aprov~ac 011 sessão le 111 
k ~nu'Ç'emt:Jrt de ,96:1 

Oe.s1gnaaa em l::S de novemtlr!J at 
1961 

Pt"urro~"da até- 15 ele aezemciro Qt: 
l»b• em v..rtuoe ao Requer;meot.o ""0· 
tne~c 1 l~B 6;,{ ao sr Sen!lQtii Ao•.o­
Blel Juca apro\adt. em 10 d.t lezem­
art. de l963 

· Memnros 15J - Parttdn" 

JQse r·ei:cJano - PSlJ. 
RiJY Ca.rnetro - PSl.J 
Atlt.. -<;m(., Jucà - PTB. 
PtLire Calazaru - UDN. 

' ' fi) Para o estudo das Mensa, 

1 
gens -do Poder EXecutivo r e~ 
terentes a REfORMA AD­

' MINISTRA TIVA 
Ct:w.aa pw UllCiatJva da Ctma.r~; 

dos Ueputados aprovada oeJo B:enad" 
em 1 12'1963. 

Membr06 cl8) Partidos 
sena.aur~; 
WllSUD UUDçalV~ - ~~1.). 
~ltt Neto - PI:)U. 
~Jgetre<l.t. ~acneoo - P61J. 
Argemlfç . a e J;I'J.guelre<W - P'fB. 
E(Unu.oac ~eVJ - tJ'n~ 
A\lo!Ptk !<TIUlCC - l.IUN. 
J~ Agrtl)ll.l() - UUN. 
Aj.lre.J.<. Vianna - PSB 
J~apnat Marinho - bem te:;enàa 
UJ!put.ados: 
GUStavo Capanema 1Pre510ente) -

P~Ll 
A~erba.J Jurema - PSD. 
t..4erte v Ui r e - U1J.N ,subStituidc 

pe.~.- eputad~;. Arnaldo Nogueual 
ti~!to! Uta.& - UUN. 
~uteJ de Anelrade ;- P'rB. 
Atnli!Ot. Cerdelra - PS,t-1. 
Jllate2 l'àvora - PUC. 
EWaJd.o PtDto - MT&. 

I) Para, no prazo de três (3) 
meses. proceder ao estudo 
das propos1ções que dtgam 
respeito à partiCipação dos 

, trabalhadores nos lucro_s 
• das emptêsas. . 

' MEMBROS 

6enadore.i: 
B~eJ· r a Neto - Pre.s1dente 
A1onso Artnos - Vice~ Pres.l!dente 
Jefferson de Aguiar Relator. 
Le1te Neto -
Ne)sOD MaouJan 
Eu:rtco Rezende 
A wéllo ViannA 
Setretã.rta· Aracr·o·aellly de souaa 

CU!\1188õES ~SPEClAIS 
PARA O ESTUDO DE 
PROJETOS DE EMEN 
I) AS A CONSTITUI(' Ã0 

J) Projeto de Emenda à Cons- · 
titulção n9 4/61 

IQU' UISPOB SOBRB VI!:NCIMEN-
fOS oOS MA()ISTilAD08J 

B!l~lta em 37 ae Junho ae 11111. 
PrQrrogaQa: 
- 1ate lb de dezembro de 1862 pelO 

Reqtkrlmento 609-61 apr. em 1t llt 
!lezethbrc de 1961. 

- lllt& lb de aeze.mbro Clf liA oeJ.o 
Rt-Qtte:imEmto 'l'71Ht"A, apr. em 12 de 
"m~rc de J!)S2 

JIARIO DO CONGRESSO tJAC>Ot,AL (Seção 11) 

- at~ 15 ae ae.eÍnt>rc ae 1954 pe1ç I L) Projeto de Emenda à Cons-
Requertment.o 1 138·63, apr. em 16 OE ' ft !Cão n9 8/6'1 
dez.embrQ de 1963. I U • 

Completa-da em 29 de outu1;;!ro tlt. 
1962, 15 de mruo de 1963 e 23 de al)t"ii 
:1e 1963. 

Membro.:; cu;l - PartidOS 

Jetterso.Q ae A~41ar - PSIJ. 

Lob!:.c da S•l~Clra 123 ne &Or!l dl !, 

!9tlal - I'SD. 

Ruv CarDelrO - PSD. 

\St\tl~a. tXU~ERA~t\0 POR f!R().. 
PO.S 1 A HO SENADO DB CHEFE 
Dl<. .\H~SAO OIPLOMATlCA DI:. 
t.;~!IA fU< PERMANI!:NTEI. 

El~Jrç. em b cte outubro de L961. 
Prurrogl:lda; 

_ att ltl a.e dezembro de 19G'J.. Oelo 
Reque ·une nu. 608-61.. aprovado em 14 
'ae Jane•:u de 1961; 

Benecllcto val!adares - PSD. 

Wilson Gunça.ve.s 123 Ckl O.!:):'tJ 

- ct> lb Cie JODelro <la lllt3. !M\Io 
1 .lequenmento 781-6:.1 aprovado em U 

df de dezembrt.. de 1962; 
l963! - l:"ti!J. 

D&.ru.el K.rlegei - (Jl).N. 

~pe$ Q.a ()O.;~ t29 de .JU\Ubro dE 
.ti64!J - u l.)f<,j . • 

M.Uton Campos !V1ce~Pres1detJ.t.e) 
t'.lerlba.Ldu V 1eaa. - UD.N. 

RW Palmeira - OON. · 

Sllv~cre t'é:rtcJ~ «23 cte &.0:"11 Qt" 
~'!163! 

Bezerrs Net:.o •!S de a.br::f.l de !963J 
- 1"11:1. 

- at.e- lb ae àezembro õe 1964. oeto 
Requenmento l.l40~63 aprovado· em 
10 de :tezemorc de 1963. 

Oon.p.etaaa em 30 de ma.rco ae 
19?:J, .t9 Ot outubro de ~. 23 de 
abr11 ae 1963 

Mem>.~nlE il6l - Pa.rt.ldOS 

Mere:i.c::. p.mentel - PSIJ. 
li...i}' ~,une.rl! t23 ãe !Lbrt.l Qe 

- r're~;aeme - PSD. 
111113) 

LOOa<. aa :::illveira - PBD. 
JetleJ:::.un .:1e Ai\ll&l t.23 de abril dE 

19f:lJ• - PSL. 

Abril de 1966 

' N) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n9 10/61 .i 

" \APLlLAfvo\U 0!\b COTAS P.E ~ 
POSTO:S uE::,T!N !\DAS AOS MU.o« 
NJClPIOSJ 
Eleita em 28 de del!.!lllbto de la.J!., 
E'IOOJS<!.C!!:l; I 

- attt JO ae Qc-.z.emb.i.'o de 1003 ne-!o 
Req 78:i-6i> aprovado em 12 de -d·en · 
l.em'Qrc 'j,e 1962. 

- ate lf:l ae aezembro da 1964 pelo 
Req 1 14::!·63 aprçvado em 10 de OU• 
tubro de 196:i 

Completuaa em 30 de março Qe 
1952, 29 oe o <tubro de 1962 o 8 9 
abril de 196:i 

Memo:-os 1 lGl - Pt.rtidoa 
JettersvLI ae Aguta.r - PS'J). 
W~J.son Gonça..ves 123 de a.brfl ~ 

1963J - t'SlJ. 
Ruy Lal'neuo - PSD. 
Lobão d1:1. SHveLra - PSD. 
GUldo Mondin t29 dé outuiro 1t 

19621 - · PSU 
Milton Campos - ODN. 
Henba.Jdt Vle.ra - UJ)N. 
Lop~ da Oo.sta - UON. 
João AgrJpono •23 de abril de 19ftl

1
· 

- OUN. 
E!.urtco Rezende tJ3 ele &brtl ele 

1963> - UDN 
A1oll-'<l C.ISo - PTB. 

Noguelra Cla Gama - p'fB. 

Barr~ c.::a.:-valho - Wl'B. 

o· .. uac atundln (2Q de outu&ro de 
190.'.• - ~.::iLI. 

SUvestre péncJes (38 de abDU tlf 
19631 - M'B. 

oNgloteli'B aa Gama - P'"l'B. 
Barros Carva.:ro - PTB. 

A.loyslo ae Varvalho U'relldents) 
- l'L. 

Mem de Sá - PL. 
JOsaphat Munnno - S.legenda. 

K) Projeto de Emenda à Cons­
tituição nY 1/61 

,QUI:!. Oi:St'Oh ISOHKh AS AL\l'J!:. 
lUAS OA t.:Olltri!.:'J."ENl:lA i'Rl\'A 
1'1\' A 00 ::t~AlJO. l.NULlJ!r.IJJt. 
A.S Uh t'itOl'OH a t;XUNJ!.Lt.iUJAL 
OU;:, Ll.U.J-'l!:S Oh d!SSAO IJ.l-

Udn.e_ ~neger - ODN. 
Eunco H ezende t23 de ~ri! àf 

196JI UU.\1 
M:lWn !Jüm~ - UDN. 
Herliht.ao Vlelfa 1V1ce-Pre&ldent8) 

- uu~ 
LOpt:~ cta Costa - UDN. 
va.ga ao senador Pinto Fe:Tell'e 

12::J de aonl de 1962 - Reta.t.or -
Pl" 

Bez:rr3 Neto \23 de abril de 19E-3J 
- tJTH 

Am<l ury SI, va (23 de abrll de 1.96i; 
- ~'l'H 

VIVC:tJ'J:c Llma - PTB. 
AlQy~lo Oe Carvalho - PL. 

l'"L0~1All4...A · ffLlti\'l..tUi~'l'h l .wno 'le Matos - PTN. 
AI' R O~ AI< U Kl:iT&HI>LEl:l:UI:;J'< 
1"0 O ROOIPIMENl·o I> O REA· · 
rAMENTIJ. UB RELAÇOES Dl· M) Projeto de Emenda à Cons-
PLOMArltJAb COM PIUSES ES· t tulçâo n9 9/61 
TRANUEIROSJ. I 

&elt& em 'i d.e outubr oa-e 1961. 
Prurrogaaa; 

- ace 15 d.e aez:em.bro ·de 1962 oeK 
Requerunenw 3tn-61 apr. em 14 Qc; 
:~.ezt:moro eu; 1961 i · · 

- ate lfl ae aezembro ·de 19:)3 pe1c 
Req 1 .liHI-ml. ~~<Pr. em 10 d.e claem. 
oro ae llfti;.s. · 

COmpleta-da em 29 de outubro àf 
1m e 24 de a.tmJ d.e 1.962. 

Memoro., lli.U - flartJ.dos 

Men~ runenteJ - P::31.>. . 
WUSuo OonçaJ v e~. UlS a e &brU de 

!9631 - Pre.sldent.e - Pl$l), 
1 

J...Obflo àa I:JUYe1r8 - ~· 
Ruy Carnetro t23 de abrll de lilfl3J 

- I'SD. 

•Qllh .UOIJUICA O REGIME Ut: 
Ol::tVltLlii~AÇAO DAS RENDAS! 

E1eJta t:m JO de novembro a. 1961. 
t;>rorrue~aao 

- até 15 ae deZembro de 1962. rte!O 
aequer.mento 60t)·61 ap.'"OVado em 14 
de dezemorç de 1961a 

- a.te .t~ at: aeJem.bro de 1~63 pelo 
Requenmento 782·62 aprovado em 1:1: 
je detembrc de 1962: 

- ~t.te tb de aezembro de 1964. l)ekl 
Requenmento 1.141...63 .aprovado em 
LO de dezembro de 1U63. 

Memnro.s U6) - ~t1doe · 

:Jelterl;io(JD ae. A.gU1a.l 123 ele a.brll 
de 1963! - PSD. 

Menez~ l?lDlente.l - PSD. 
F!llnt<; MulleJ - PSD. 

Q~ Monclln 1• • de outubro l1E 0\l\ào Mondin 129 de outubrO de 
!86iJ _ PSI)_ l962! - PSD. 

lllurlco Rezellde lil3 de abrtl dE Ruy carnetro t2ll de abrU dt 1963 
!9631 - UDN. - PSD. 

Daniel ~or - UDN, 
Milton Campo• <Vlce-Pr .. ldeate) 

- U"D'N:.u 
Herlbald(j VleU'a ~ UllN. 
Lop"' ela Ooata - ITOH. 
SUvost.te l'érlcleo ........ J - I'TB 
VIvaldo Uma -' PTB. 
Anui.lll'J SUva tl4 ele abril ae !!Jt3) 

- IH'B. 
V0118 • dp -...w Plalo !"erreera 

~~· ab"l'll de tDea> - aetator --: 

~o <18 O&rv&Jho - PL 
LIDII da Ma!QJ - P'l'll , 

oan.eJ Kriegez (Relator) ·- OUN, 
I!::J.rlco Rezende l23 doe aDl"il de 

l9eJ! - UDN. 

M!Jton üampos - ODN. 
Heribaido Vieira - ODN 
RUl Palmelra -U1)N. 
Am&lll'J suva - 23 de abrU de 

19631 - f'TB. 

Ba.rros Carva.J.hQ - PT8. 
Argemll'<) de li"íi3airttlo - P'i'JI. 
Bezerra Neto 1)8 de abril 4f lH8 

- pTB. 
AlOy€'1() ele Ca.n:álAo - PL 
LlJ1o de Matoo - Jofi 

' 

Joi.'lPhal Mannho (23 de abril 4e 
l96'J I - S leg 

Aloysio de carvalho - PL. 
Ltno de MaWs - PTN. 

O) Projeto de Emenda à Cont• 
tituição n9 11/61 

ICRI.'~·.•o DE NOVOS 
tiiL"U.:tl'lDSJ 

Eleita em :lB de março de 1962. 
Prorrog;iiçao: 
- t~.te ll> ae dezembro de 1963 ~ 

1! R.eq 794· 62 a.provado em 12 ele 11&· 
lembr<. de 19"62 · 

. - ate 1~ de dezembro de 1164, IK\lG 
Rcq 1.1<3-t;J aprovado em ,lO- dj 
Cle~embr<. ae 1963. · 

Uomptetaaa em 29 de outubrO d• 
1962 23 de abril de 1063 o 22 1\Q lU• · 
lho de 1963 

Membroe - · Partidos 
Jefferst~n ae Aguiar - PSD. 
Wilson Gonçalves (23 de abril c.b 

1Sti3t - pSlJ 
Ruy Carneiro - PSD. 
Lobã-o aa Silveira - PSD. 
Ouldt Mond.in «29 de outubrO de 

196:0 - Pi$0 
M.Uton Campoe - IJD.N, 
Herlb&Jdt VIeira - ODN. 
Lop"' de Costa - UDN. 
João Agripino t23 de a.brU de tHW; 

- UDJ\ 
B!urlOO Rezende <23 de abl1l 4e 

Ul631 - UDN. 
SllvestJ"E Pértcte.s <23 ela abfi'l 111 

19631 - I"I'B 
NogUelra da Gama - PTB, 
Barro. carvalho - I.'TB. 
Aloysio de Ca.rvalbo - PL. 
Miguel COutc - PSP. 
Cattete Pinheiro t23 de abril cll 

1963) - PTN. 

-·-.-
P) Projeto de Emenda il Cons­

tituição n9 1/62 
<OBRiu~lOIUEDADR DliRO 

SO PARA INVESTtD 
I CAitGO INI(llAL DE 0 · 
' R PROIBIÇA!) DE NOMEA 

INTERI_NASI. 

Eleita em 10 de mato ele 1881. 
Prorrugaaa 
- a.te J.b de ·dezembro 4e ~ p-. 

Req IBá-62 aprovada om 11 da &i 
zembro de 1962 >l 

- ate 16 ae dezembro 4t lha i1t!1 
R~·t.: 1 1-14 6~ .;.prv..-Jrft: em iQ Cü dij 
umnn 1t !963 · 

OompleuuJa ~m tu .;)e ...a lk 1o8M. 

I 
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Membros ~ Pa.rtldOS 
Je!!trson a:-e Agui!lf - PSP. 

/ WUsbn u-or.CBJ:~e:. 123 ae a-'lril de 
U8~3' - ~SP 

h uy l.M.rncJ.ro - PS 
l\J ermzes punen~J - PSD. 
.M~H.{IO Cim?OS - ODN. 
B .;nhaJdc V'i~Jro - OL>N. 
D.:..r'j\:o R~:.êni:l.e 1.23 C1~ a!)rt) de 

lD:;s~ - ODN. 
~.;~v l\'i!"rlplDo 123 à.e abrU de 1963 

- Vlc~·-PrestdF.:r;:te - IJDN. 
· D·anl\'!1 K.rleJer - UDN. 
Si;veJ:;tfl.' Pétw~es t23 de abril de 

1963• - PTl>. 
.No;ru~tra an Gama - PTB. 
Bar;·Qs Carvalllc - M'B, 
."Uov~u· de Carvalho - PL. 
A.tUt!11o V\anna 123 àe abrrl de 

l98'3l ~ Relato! - PSB. 

Q) Frojoto de Emenda à Cons­
t<tuição n9 2/62 · 

:(l:ç·~, '!. ~~S:Ul S0\1 k D!SCUll\llNAÇAO 
· D~ Hl'"D<1S EM fAVOII DOS 

tH 1!\', ll.'llJIOG). 

Elal!.E!i em 23 .da maJo de 196~. 
.Pl , .. r~.,:,ç:a r.;ao: 
- a:~ lb áe dezembro de 1963 pel(l 

1\.aquer 1111entc: 1tt6-62. ap!'ovado em !2 
de deze:nbro a.e 1962; • 

- at.a lô de dezembro de 1964 '~>J() 
Eoqaenmento 1.145-63· ts.provado em 
iõ ~c dr:zembro de 1963. · 

Co:npJew.aa ~ 23 de aJJ.ril de 
l~3. 

Membros - Parodos 
Jetterwn de Aguiar - PSD. 
V.'11svo Gonç::tl'o'es ta3 o.e a.t>!"lJ de 

lDtiS l -. PkiD-. 
· Ruy C:trneil"a - PSD. 

Looâr da $1J~·etra, - f'SD. 
Lelt.e NetO 123 ·de abrà de 1.953) 

- ?SD. 
, M.iJto:J· Campos - UDN. 
· He-:-a;,l~do Vie.u-n Vice-Pres1dente -
lifON 
; Menezt~ Pimentel .....; pSD. 

.E'$1~ aezenc!2- (23 de a-brt t4& 
l963J - RelatOr' - UDN. 

S!!'l"es::.te pfu-zeles <23 de a.brll ~ 

Barr~ Carvalho - PT13-
Mom <le Sá - PL. 

3) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5/62 

fDISPOK 801Ut~ A ENTREGA AOS 
nruNIVIPIOS DE 30% DA ARRE· 
CADàÇAO llOS ES'l'ADOS QUAN· 
DO EJlCEUER AS RENDAS MU· 
NlCil'AIS>. 

Eleita em 13 de setf:mbro de i9d2. 

Prorrogada: 

- a~ lb d.e de~bro d~ l9ô3 peJe 
R.equerl.nlento n• L 14'7·6~ <>.pro\'r:l.a.~;. 
em 12 de dezembrt- de 1.962; 

- até l!l a.e llezemoro ae 19ti~ oelç 
Requerimento 1.147-ti lapro,·adc en 
~.u de dezembro tte 1963 .. 

Cotnpletaa em 2:1 ae e.oril êe 19ti::S 

Memoroo - Part.!doa 
Je!larson ae AgUlat - PSD. 
Ruy CarnerCl - ~"D. 

1 Lobào t1a .::uvera - ~· 
WUson Oonçane.:r t2S de abrU de-

1963> - E>.OD. • 
J,.~elte Net«J 12S 4 63J - PS.O. 
Meneze~ ?iment.eJ - Pre.s1Gcnte. 

. MJ.lwn camp<lll - un~. 
Herll>a.lllç Vlell'a - ODN. 
Josa.phat Marl.nhe - l23 4..63) -

VlCe-.l?teskiente - UDN. 
.Daru.e. B.r1eger - obN, 
Vaga do Sent>m l'Ulto ferrelra. 
EuriCo Rezende <23.4 63) - I.ID~. 

·26.4.63). - E'TB. . 
Noguetra da Gama - PTS. 
Barros oarvalho - PTB. 
Mem de Sã - PL. 
Mlguel CDut<> <23.4.63). - PSP. 

T) Projeto de Emenda à Cons-­
tituição n9 6/62 

!AUMilN'IA 1'4RA QUATRO 0 NIJ. 
f,Hmo DI< RliPRE:SllN'IAN'l'Eb 
!lOS ES'l'ADOl! I!; 00 DIS'J'UITO 
f!IUI':It41 NO SJ>N,WOJ. 196".-!J - Prcsld:ente - P'l"B. 

1'-íogUEl.ra da. Gama - P'l'B. 
Bn.r:~ ·Carvalho - PTB. etelta em 13.9.62 
AJoy.s~;:; de carvruho - PL. Prorrogada: 
L>D<· dt Ma!"" - PTN. . - ote lb.l2.63 pelo Requer!monto 
Jonc tlgrtpino f23 de abril de l983) 190·62. aprovado em 12.12.62: 

- UIJN - ate lD.l:.&.64 pelo ttequ&rl.meuto 
' Dan:eJ !tmg"I _ UDN. !.148·63, •p:ovado em 16.12.63. 
1 - · . Completad3 m 23.4.63. 

R) P • t I E d ' C . MtmbrDl! - Pa.rtióo.s , "roje o te men a " ons- Je!ferson ao AIJUlar _ l?SD 
! tituição i19 3/62 Ruy Carneiro - PSD 
'(AUTOilfZA O i'IUilUNAL SUPE· Lobão da SUvelra - Relato< 

.RIO!.\ !'Lill'IORAL A FIXAR DA· PSJ;!lJwn Gonçalv .. 

~i\ .• ~~~~roA Rft~~t.{~o ~2 PSD 1234.63) 
EDL~:D.~ CONSTITUCIONAL N° ::i:~c::n~:te!_ÜO:SD 
4 - AlO ADICIONI\Ll. aerlbaldo V1elra - OD~· 
El2ita e'!n 10 de 1Ulhc de '1982. Josaphat Marlllho -. {23.i.63} 
J?rW'f\>,~u.~n.o; · IJDN 
- o.'A.; L~ ãe Clcz:emoro ac 1963 pelei 

~qu:;r,rr._~noo. '1&7 .. 6!d aprovado em 12 
4e d~.~e.J.t)r(l de 1962~ 

- ~1.1' lP de dezom'ort:l d-e 1964 pelo 
Jteq·,ú··:unentc 1.146. t:tpruvado em 1{1 
õe -ti"o::roi~rc d.e 1963. 

C0m;Jletnda em 23 de atrU ele 
lM:l. 

t~.'l_embro..• - Parttelos 
,j.;;:LJ,_ .... ~ a.a Acrilltu -- ~. 
\-\'iJ:.:.-·;:c GonçelYe.s l23 áe e.Jr:U de 

lSúill " ~SD. 
F.u' .J<J.toetro - PSD. 
l.J:;bh<: dt"> •::mvfura - ?SD. · 
Mflr,t~:.o;et, Pl.ment2J - PSD. 
Leltt Ne~ ~~2 de 11-brU dt 1983) 

PSD. - . 
A1.1Jt0n do.mom - ODN. 

, Henll;dd~ VIeira - UON o 

• Joll<: Ag>.t~tno m de aoru do IOOal 

ztezende C23 de i\CrU de 
lfDN. 
K:neger - UDN. ,.,..... - Pérlcles <2ll de ol!r'<l do 
PTS. 
<lil Otmll - nil 

Oa.nlel Kr1eger· - UUN 
Eurlc<> Rezcnáe . - (23 4 63) - VI· 

ce-Pre&dente - ODN 
• o. Vaga do Senador PUlto F&netra 
<23.4.631 - !'residente - PTB 

Nogueira d8 Gama. - PTB 
aarrm os.rva.J.h(l - PTB 
Mem de Sá - !'L 
Júllo Leite (23 4.631 - PII 

U) Projeto de Emenda à-~on~­
tituição n9 7/62 

:U.EVOGA A llME:>ii>A CONS'l'ITil· 
CIONAL N' 4, QUI! INS'l'ITUIU O 
SISTEMA l'ARLAMEN'l'AB OI! 
GOVôRNO E O ·AR'l'. 61 DA CONS­
l'I'l'UIÇAO FEDF.IIAL. 011 18 L'\'. 
SETEMBRO Dll 19461. 

E'•e1te em 6.12 ~ 
Prom>gada: , 
- ~lê ~ .1~ 63 pelo ReQuerimeDto 

79Hl2. aprovado om 13.12.112; 
- e. to 16 .1:u~ Pel!> lil"''uerlm.,r.o 

!.14Ua $lli'OTI>da 11:11 J.O.J!!. f3. 

~tentbros - PartidOS 
Ruy Curneiro - PS'D 
Pedro Ludov!co - PSD 
Wll.son Gon('c.lve.'3 (23~4-63) - PSD 
Benedito \7 aHadarea - PSD 
Milton campos - IJDN 
Her1bn-!do Vielrs - UDN 
Fur1~o Rezende (23-4-63) - UDN 
Da.ntel Krleger - UDN 
JCão Agr1p:no 123·4-63) - UDN 
lunaury Silva f23.4.63l - PTB 
Nc3ueira da Oamo - PTl3 
Ba..rros Cnnalho - PTB 
Mem de Sfl - PL 
Raul GiuberLI - ?SP 

V) Projeto da Emenda a Cons­
tituicão n9 1/63 . ' 

C'l'R.~BALHO DE MULHERllS E ~IE· 
NORES E 'l'RABALUO E:ll IN­
I>USTRIAS INSALUBRES!. 

Designada em l3 4:.63 
Prorrogada. S:té lS 13 f34 pelo Re .. 

quertmento l 151)..63 aorova.do em 10 
de dezembro de 1963 

Membros - Po.rtl4(1a 
Je--ftason .. de Ag!.:Utr - PSD 
Ruy Carneiro - PSD 
Lo'oâc da SUvelra PSD 
Wllson Gonçalves - Rela:ar 

PSO 
Menezes Pimentel - PSP 
Leite Neto - PSD 
Amaurv Silva - PTB 
Bezerr~ Neto - Vice-Pre!Jdente 

PTB 

Vaga de Sen!ldOI Pinto Jicrreira 
- I'TB 

Lclte Neto - P.SD 
Amaury S1lva - PTB 
Bezerra ~eto - PTB 
Va:ra do Senador Pinto Ferre~~ 

- l?TB 
V.2za do Senadol Eduardo Cat."tJ(\.0 

- V1ce-Pre~tdente - PTB · 
Vada ao Senador Ed'Jardo L9..~> 
Eurico Rezende - Pruidente .-r 
1\il]ton Camprs - UDN 
Daniel R:t1eget - UDN 
AlOYSIJ de Canraiho - PL 
Jo.s.aphat Marinho - tte1ator 

Em Lr~enda 

Y) ProjE1o de Emenda à Cons­
tituição n9 4/63 

(CONC~DE IMUNIDAD!>S t,OO 
VEREADORES> 

Designada em :ro ti 53 
/ 

l'rorrozada •t~~ lõ lll. 84 pelo Ro­
~uerimentc nilmetc 1.153~63. a.pl'()Va... 
jo em 10 12 63. 

Membroa - Port14os 
Jettorson CD AJ1Ula: - E'Sll 
Ruy Carneiro - I?SO 
Lobão da SUve1r0 - PSD 
wuoon Gonçalve.s - E'SD 
Menezes Pimentel - PSD 
Lelte Neto - PSD 
Amaury S!Jva - I'TB 
Bezerra Neto -· PTB 

. • • Vnga do Senador Plnto FerrzlJ'il 
- PTB 

Silvestre Pér1cJe.s - PTB 
Ada!berto Sena - PTB 
Eurico Rezende (23.4 631 - I.IDN 
Mll ton Co.mJ)O:l - ODN 
Aloyslc de carvalho - PL 

IAU1'0NOMIA DOS 1\WNlC!l'lDSJ Jo.aphat Marinho - Sem Le:Icu~o 
·~<uvestre !'Orle!.. - I'TB Jollo 1\.!fl'lplno - tl'DN -
Argem!ro de Flgueu-cao - PTB 'z · · --
Eurico aezend~ <23 ~.63> - ODN ) Projeto de Emenda à Conso· 
Mllton campos - UDN . tltuição n9 5/63 
Da;Uel Kl'leg., - UDN 
Josaphat Marlnho - Sem L•1enâ! tDISI'OE SOB!lE o IJ\IPOSTO O:! 
1\.lOYsl!> de Ca.nalho - PL 1'1'.NDAS E· CO:-ISIGN;)ÇOES 

' . 

W) ·Projeto de Emenda à Cons­
tituição nY 2í63 . 

fOIRiliTO Dll PROPBHlDADil) . 

Destgnaaoo em 2:3 4. 6S 
Prorrogaca: 
- ate lõ 12.64 DOlo Requ>rlmGllt.o 

1..151~63 aprovado' em 10.12 ... 63~ 

Membro.s - Pa.rtl<loa 
Je!!ers-on di Agulnt - ?SD 
llt!.l' carneiro - Pre.sldento - PSD 
Lobão da Sllvel>a - l'SD 
wnson oonçaJves - PSD 
Menez~ Pimentel - PSD 
Heriba!do V1e1ra - Vice-Pre3Jdc.n .. 
~- PSD" 

Anlaucy Sil'rn. - PTB 
Sezena Net<J - P'1'8 

Des'l!nada om Sl.o 63 

Prorrogada até 15 12.64 pelo Ro­
quorinlenfp oomero 1.164-63, a.aro­
mdo em 10 12 63 . 

~embroa - Partta-o., 
Jel!erson <1e Aguiar - PSD 
Ru~ Qaillell'o - PSD 
Lob~o da Silveira - PSD 
WUson Oont;alv~ - PSD 
Men~ P1ment.e} - PSD 
Leite Noto - PSD 
Amalll'y SUv• - PTB 
Bei.ttrt3 Neto - PTB 

• .. Vaga <lo senador HUmberU, 
N"ede: - PTB 

Ar&emtro de ff\gu&lredo PTB 
Eurlco Rezende - ODN 
MJ.lton Oo.mpos - UDN 
O.Jnlet Kr!eger _ ODN 
Aloys!o de Oa.rvtt.Iho - PL 

. . • • . Vaffa do Senador l?'.sltc Fm-." . 
~eira - PTB 

Josaphat Ma.rlnbo - Se m.IAaenda 

2-1) Projeto de Emenda il 
tituição nQ 6/63 

(lNELEGIBILIDP..DEJ 

l>es;gnMa em a.J0.63 

Silvestre Pértcl.. - I"''B 
Artur V!rglllo - I"''N 
Eur1ec- Rezenae 1'2-8 ! 63) WN 
Mllton Cl\mpoa - Relat~ - ODN 
João Agrlpfrio - OUN. 
Jos.phat Marinho - Sem L<s<ndll 
Aloyt.o de carvalho - PL 

)() Proje<o de Emenda à Cons­
tituição nY 3/63 

tD!SPO·~ S08-RB A AUlUIN!.STR.D.­
Ç&O DO DIS'Elt.i~'O ,:'EDERA::. E 
niA1'•RiA DA CO~iPii'f~NCl<A 
PiUVATlVA DO S~N4D01. CJ 

Deslgnalla em 3.6.63 . 
Prorrogada •te lb.l2.64 P<>l<> a.. 

1uerlmento 1 162·63, aprovado 0111 10 
:le dezerobrt: <h 1963. 

MemnJ'G! - Pa.rtidos 
Jerterson dt Agu1i\I - l'SD 
Ruy Carneiro - !'SD 
Lqi:>Ao do SUvolra -· E'SD 
Wilson ápnça!v~ - f,Sb 
~1'~-M 

Prorrogado a.te I::t 12 64 oolo ('...o-. 
tu~r1!ncnt(., nUmero 1.156~63, aproy~ .. 
lo em lO 12 63 · 

Memoroo - PartldOJ 

Jefi.f'.".SO.D a·e A.gu..ta.t - PSD 
Ruy Carnelrc - PSD 
WUson GonçaJv~ - I?SD 
Joaé Fellcia.nc - PSD 
Wal!redo GurgeJ- - PSD 
Argenitrc de Ftguetredc - PTB 
Bezerra Neto- - I'TB 
Sllve.stre Pêrlcle.s - PTB 
E<i.lm.!ldo Levt - !''l'B 
lturMG Rezende - UDN 
MJ.lton O'omp<lll .:.. IJUN 
Aloysio de carvalho - GDt-<1 
Aton.so Arlno.s - ODN · 
Josaphat Marinho - Sem ~® 
R~ul OlubertJ - PSP 
.k>ó Leito - i'R 
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.Z-2) Projeto de 
Constituição 

Emenda 
n9 7/63 

à Mele Braga - PTB 
J!!Url<lc. Rezende 123.4 631 - UDN 
Aloysio d.t Carvalho - UDN 
A!on.so Artnoh - ODN 

je~..gnac!a em 25. 5. 1964 
Jel!ersvn de AgU1er lPSD). 
Antônio Balblno O?S0). 
Wilson Gonçalves CPSD•. 
R'J.v carneiro tPSDl 
~len;;zrs Pimentel IPSD) 
Edm"lldo Levl (PTB>. 
Bezerra Neto 1PTB1 

- por m.a.Ia um ano ,em VittTldE da 
aprovação do Reguerlmento nwneto 
L 173·63, do Senhor Senadot Leite 
Neto,- na aessão d.e 12 de dezembro 
de !963. (:'lUNSF!<lUlNClA PARA 4 ltll­

SZ:IVA DO 3I!LITAR OA IH1VA 
(lí..'f!: SE Ct1ND!D4'IA.S A CARG-U 
Cl.E4'I\'0) ' 

DeslJD3aa em 3.10 63 
?rorroa..._a.a até 15. 1:.1. 64 pelo R&· 

f!'Jerlm::nto nümero 1.156-63. a9r0V='-• 
C!.(i e21 lD 12 63 

~dembro.s - pa.rttdOi 

J::>ft~rson ae Aguta.r - PSD 
R -Y çarnelro - PSD 
\-'' .!son Gonçal vea - PSD 
.l .., ... e Felictano - PSD 
W d.Jre<i(l Ourgel - PSD 
Arq:emtrtl de FlgUe1redo - PTB 
Bezerra , Ne·-o - PTB 
StJvestre l?értcles - PTB 
Edmundo Lev:l - PTB 
Eurico Rezende - UDN 
Milton CIIJnpos. - UDN , 
AloyslC de carvalho _ PL 
l!!on.so Mlno.s - UDN 
Josaph~t Ma.rlnho - Sem Legenda. 
Jú:Io Lolte - !'R 

Z-3) Projeto de Emenda 
Constituição n9 8/63 

est;JD.ada em 22.10.63 

Prorrogada a.tê 15 .la 64 \)e!O E~l .. 
q·1erimento numero 1.151·63. a.pro7a .. 
do em 10.12 63. 

Membros - Part!dos 
Jefferson de Agull!l - P!;,P 

R"V Carnelrc - PSD 
.;~o Fellclano · --· PS!l 
t!ilson Gonçalven - PSD 

E01orra Neto - P'l1l 
t;d.m •tndc Levl - PTB 

~::. ~;~tn1I'o P'l:Juelred.c - Pl'B 

Jo.sa.phat Marinho - Re-.ia-Iai 
Sem Legenda. 

A'.ll'êlio Vianna - P .I. L 

Jlllto Leite - !'R 

Z-4) Projeto de Emenda 
Constituição n9 1/64 

(Elelçãu aJ.t.orna.Llca c..... V1ce-Prte­
s1den~ com o J?resld~n!~ (a. P..Cp\i­
blical 

!JeSlgnadi em ZJ. 2 .l9tH­

Jerter.son cie A.i;ula.t lPSD). 
.Ruy C..t.rneJ.H. WS!J-. 
Lobao ~ :$llieU'a jPSD> 
WilWIJ GonçaJve.s ,.PSD). 
Jose FeUt'.mno ,PSDJ. 
J:Sezerra NêVI... PTH1 
A.rthu.7 VJrgillCl 1P'!'B). 
A:ltôn1. JUcll !PTB/, 
OSC&r p..,..., (P'fl!). 
AntOnio Ca.rloo ,u:J:VL • 
Aloysio 1• carvalho !PLl. 
Eurtcc R~"zende <ut>NL 
Milton CampOS IUDNl , 
Josap[~at Marinho 1BPl>. 
J~l!o Leite rBNl 
Auréllo 'irU::r:nn tBPD 

A,rthm: Vlr~Ulo ·PTB> 
OJC-ar E'MSOS lPTBI 
Afonso Arinos ·UUNl. 
Miiton Campos , UD~). 
Eurico Rezende fUDN\ 
Aioy&io de Carvtlh<.· PU. 
Josaohat Mninhc SPU, 
Auréilo Vtanna 'BPJl 
A.J.Tfo Sttlnb.-uch .BPI>. 

Membros - Pa.rtld<ts 
Jefferson de Agut&J: - PSD 
Lolte Neto !Presidente, - !'SO 
NelSOn MncU)an - P'l1l 
Joã-o Agripino ·Relaton - UIJN 
Joss.phat MArtnho - Sem t.er;~nda 

2í') Para apurar latos apo,Ha• 
dos da tribuna do Senado 
e outros, .relacic nados. com 

, "'" '!'''' IF'S irregularidades grave$ e 
1 $ •) ~~~--,~h.Jt~ torru!)ção no Ocpartamen .. 
; P./tl:LAl\iENTAHkS DE d c . -- _ ~ to e o1·reios e Telégrafos 
· lNQURRÍTO Ortada ~·•• Resoiuç!\c ndmerc a2 
calADAS DE aeouDo COJJ 0 de 1963. IISSinad, oelo senhor Jef• ·· 

ferson de AgulS:r e maü 33 Senhoret: 
AR'I 53 DA CO'SSTITUIÇAO E Senadares npresentada. na sCGSf.() dt 
0 ARY · 149 ALI>IEA 4. DO RE- 30 de outubro de 1963>. 
GUIENTO INTERNO. Prazo _ até o 11m da sessto iegl.l-

1í') Para apurar a aquisição, .at!<a <1-1' 1963. 
pelo C0>1êrno Federal, dos Prorrogaçllo por 00 dlas 1até 15 de 

marça de 19641 em virtude do a .. 
r.çêrvos de concesslonârias querlmentc nÜI11ero 1 163-63 lo se. 
de serviços ·públicos e a nhor senador wUson O<>nçatvea 
Importação de chapas de ~~:~~~9.J'a" 1W~, .d• 

10 
de d~em• 

BC)<) para a Cia Siderúr- Des!v>ação em 6 de dezembro do 

N . 1933 
gica. ac•onal, M•mbr"' (!ll - Partidos 

Z-5) Proje-to de Emenda 
Constituição n9 2/64 _ 

à Crttda pelo a<.o!ução nÜI11ero 11. . Jefferson de Aguiar -- PSD 
de 1983, assinada pelo Senhor NeLsoll Le!Ait·lllote N,;~n.:-na ~:D aso 
l!ll.Culo.n e mnts 28 senhores Sell&- ~v ""' ~ 
dOTES ·.apresentada em SQ de ma.lc de Wtlson Gonç.a.Jves - E-7e[)1dente 

IDà nova redação à al.Ulea tl, G.o 19~31 . PSD 
art. lO! e aJ Item LX do art. 124 da Dc>i.:;nnda em st de mtlo de 1963 • AJ:tur VlrgU!o - PTB 
L.'Onstituição [!•cuer:tl a Utn de est&· 7"'" Pi"RZ<l - lZQ ti1as. ate 25 de se~ Bazerra Neto 18 11.63 - vtce-?J.·e ... 

· tJe!eeer que se1un oro:::E".sE.adc~ e :u1- tembro 'de 1953• -stdente - PTB 
1 ""ados nos c.rtme.s ozomu.ru:! PlorrQla.a.&· Mella Braga - PTB 

I 
• ~ C " • Jollo Agripino - UDN 

- OS memvroa uo ;ngreh~co .,e. - Por mais J~a d!a.s. em r1rtud:: Dnnlel a:rteger - UDN 
~~L. t>Clo Supremo frl.bur.kl Fe- d:l !!Drovação o.o Requcrtmento o.Q- Ew:tco Rezende t23 4 63• - UDN' 

• '!ler~., u ... 6-63 do tieonor Sen~1or JoAí Aurélio Vlanr"i.- PEB 

I - os mcmbr~ d. -~ t ~- !"r:!~;t~:z:- u- A~T!ptr.o, n.P '>='!··âc :;a 18 r.o ~~:tm· Sectêt;h;o "'~ ·1xtJtar .• eg::ita.:J:• o. 
glslat~n.s, peles 'l1:iJ-.wL:.t~; c. .. .; -l.S{'ç;;.). oro a.e l06;:s Vll ho:·.::ii)_ ,eL-9. J# .Ne3 Pa&SCJ ,;ar..tc~ 

7 


